
PROJETO DE LEI N.0 4.202-A, DE 2001 

Mensagem n° 208101 
Aviso n° 211/01 -C. Civil 

(Do Poder Executivo) 

Declara revogado o Decreto Legislativo n° 3.724, de 15 de janeiro de 1919, e os 
demais atos que menciona, relativos à matéria previdenciária; tendo pareceres: do 
Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis, pela aprovação (Coordenador 
Geral: DEP. BONIFÁCIO DE ANDRADA); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. MAURÍCIO RANDS). 

DESPACHO: 
AO GRUPO DE TRABALHO DE CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS; E 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA DE CIDADANIA -
ARTs. 212 e 213, RICO. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Parecer do Grupo de Trabalho de Consolidaçao das Leis 

111 - Na Comissêo de Constituiçêo e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

CONGRESSO NAOONAL decreta: 

Art. 111 Consideram-se revogados as Leis Complementares as Leis os Decretos-Leis 
e os Decretos Legislativos relacionados no Anexo. ' ' 

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 
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ANEXO 

Decreto Legislativo n.Q 3. 724, de 15 de janeiro de 1919; 
Decreto Legislativo rf 4.682, de 24 de janeiro de 1923; 
Decreto Legislativo rf- 5.109, de 20 de dezembro de 1926; 
Lei n2 367, de 31 de dezembro de 1936; 
Lei ng 380, de 16 de janeiro de 1937; 
Lei ng 477, de 17 de agosto de 1937; 
Decreto-Lei n9 65, de 14 de dezembro de 1937; 
Decreto-Lei n9 78, de 17 de dezembro de 1937; 
Decreto-Lei n2 139, de 29 de dezembro de 1937; 
Decreto-Lei nº 288, de 23 de fevereiro de 1938; 
Decreto-Lei n2 398, de 30 de abril de 1938; 
Decreto-Lei n2 462, de 2 de junho de 1938; 
Decreto-Lei nº 574, de 28 de julho de 1938; 
Decreto-Lei nº 613, de 12 de agosto de 1938; 
Decreto-Lei n2 626, de 18 de agosto de 1938; 
Decreto-Lei n11 627, de 18 de agosto de 1938; 
Decreto-Lei nº 651, de 26 de agosto de 1938; 
Decreto-Lei n2 720, de 21 de setembro de 1938; 
Decreto-Lei nº- 775, de 7 de outubro de 1938; 
Decreto-Lei n2 93 7, de 8 de dezembro de 1938; 
Decreto-Lei n2 970, de 21 de dezembro de 1938; 
Decreto-Lei n2 1.067, de 21 de janeiro de 1939; 
Decreto-Lei rf- 1.124, de 28 de fevereiro de 193 9; 
Decreto-Lei n2 1.129, de 2 de março de 1939; 
Decreto-Lei n~ 1.142, de 9 de março de 1939; 
Decreto-Lei n2 1.308, de 31 de maio de 1939; 
Decreto-Lei nll 1.355, de 19 junho de 1939; 
Decreto-Lei d~ 1.468, de 19 agosto de 1939; 
Decreto-Lei n2 I. 715, de 28 de outubro de 1939; 
Decreto-Lei n2 1.922, de 28 de dezembro de 1939; 
Decreto-Lei rf 1.927, de 28 de dezembro de 1939; 
Decreto-Lei rf 1.982, de 26 de janeiro de 1940; 
Decreto-Lei rf 2.004, de 7 de fevereiro de 1940; 
Decreto-Lei n2 2.120, de 9 de abril de 1940; 
Decreto-Lei n11 2 .122, de 9 de abril de 1940; 
Decreto-Lei ng 2.235, de 27 de maio de 1940; 
Decreto-Lei ng 2.282, de 6 de junho de 1940; 
Decreto-Lei n11 2.386, de 11 de julho de 1940; 
Decreto-Lei n11 2.410, de 15 de julho de 1940; 
Decreto-Lei n9. 2.474, de 5 de agosto de 1940; 
Decreto-Lei nº 2.478, de 5 de agosto de 1940; 
Decreto-Lei n2 2.755, de 7 de novembro de 1940; 
Decreto-Lei tf- 2. 765, de 9 de novembro de 1940; 
Decreto-Lei tf- 2.865, de 12 de dezembro de 1940; 
Decreto-Lei n2 2.937, de 9 de ianeiro de 1941; 
Decreto-Lei rf 2.988, de 27 de janeiro del941; 
Decreto-Lei nº 3.138, de 24 de março de 1941; 
Decreto-Lei rf 3 .234. de 6 de maio de 1941: 

1Jecreto-Le1 n" 3.241, de 8 de maw de 1941; 
Decreto-Lei nº 3.289, de 20 de maio de 1941; 
Decreto-Lei rf 3.357, de 19 de junho de 1941; 
Decreto-Lei ng 3.577, de 12 de setembro de 1941; 
Decreto-Lei n!! 3.695, de 8 de outubro de 1941; 
Decreto-Lei n9 3.700, de 9 de outubro de 1941; 
Decreto-Lei n2 3.709, de 14 de outubro de 1941; 
Decreto-Lei nº 3.710, de 14 de outubro de 1941; 
Decreto-Lei n2 3.768, de 28 de outubro de 1941; 
Decreto-Lei n2 3.832, de 18 de novembro de 1941; 
Decreto-Lei n2 3.939, de 16 de dezembro de 1941; 
Decreto-Lei n2 3.969, de 23 de dezembro de 1941; 
Decreto-Lei n~ 4.009, de 12 de janeiro de 1942; 
Decreto-Lei nº 4.080, de 3 de fevereiro de 1942; 
Decreto-Lei n2 4.123, de 24 de fevereiro de 194 2; 
Decreto-Lei n2 4.210, de 27 de março de 1942; 
Decreto· Lei n2 4.371, de lO de junho de 1942; 
Decreto-Lei n2 4. 4 50, de 9 de julho de 1942; 
Decreto-Lei n2 4.508, de 23 de julho de 1942; 
Decreto-Lei n2 4.551, de 4 de agosto de 1942; 
Decreto-Lei ng 4.830, de 15 de outubro de 1942; 
Decreto-Lei rf 4.859, de 21 de outubro de 1942; 
Decreto-Lei n2 4.869, de 23 de outubro de 1942; 
Decreto-Lei ng 5.087, de 14 de dezembro de 1942; 
Decreto-Lei n9 5.216, de 22 de janeiro de 1943; 
Decreto-Lei n2 5.291, de 12 de março de 1943; 
Decreto-Lei n~ 5.365, de 31 de março de 1943; 
Decreto-Lei n11 5.505, de 20 de maio de 1943; 
Decreto-Lei n~ 5.576, de 14 de junho de 1943; 
Decreto-Lei n2 5.645, de 5 de julho de 1943; 
Decreto-Lei nl! 5.772, de 24 de agosto de 1943; 
Decreto-Lei n2 5. 811, de 13 de setembro de 194 3; 
Decreto-Lei nll 5.932, de 26 de outubro de 1943~ 
Decreto-Lei n2 6.039, de 25 de novembro de 1943; 
Decreto-Lei n2 6.136, de 24 de dezembro de 1943; 
Decreto-Lei n2 6.164, de 31 de dezembro de 1943; 
Decreto-Lei n2 6.193, de 10 de janeiro de 1944; 
Decreto-Lei n.e 6.209, de 19 de janeiro de 1944; 
Decreto-Lei n2 6.272, de 14 de fevereiro de 1944; 
Decreto-Lei n~ 6.299, de 29 de fevereiro de 1944; 
Decreto-Lei n.e 6.508, de 18 de maio de 1944; 
Decreto-Lei n.e 6.632, de 27 de junho de 1944; 
Decreto-Lei rf 6.707, de 18 de julho de 1944; 
Decreto-Lei rf 6.741, de 27 de julho de 1944; 
Decreto-Lei n2 6.905, de 26 de setembro de 1944; 
Decreto-Lei nll 6.930, de 5 de outubro de 1944; 
Decreto-Lei n2 7.154, de 14 de dezembro de 1944; 
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Decreto~Lei n2 7.244, de 15 de janeiro de 1945; 
Decreto-Lei n2 7.245, de 15 de janeiro de 1945; 
Decreto-Lei nll 7.264, de 22 de janeiro de 1945; 
Decreto-Lei n2 7.378, de 13 de março de 1945; 
Decreto-Lei n2 7.379, de 13 de março de 1945; 
Decreto-Lei n2 7.380, de 13 de março de 1945; 
Decreto-Lei rf 7.424, de 27 de março de 1945; 
Decreto-Lei n!! 7.437, de 4 de abril de 1945; 
Decreto-Lei n2 7.481, de 19 de abril de 1945; 
Decreto-Lei n-º 7.485, de 23 de abril de 1945; 
Decreto-Lei n2 7.526, de 7 de maio de 1945; 
Decreto-Lei rf 7.527, de 7 de maio de 1945; 
Decreto~Lei nll 7.551, de 15 de maio de 1945; 
Decreto-Lei ng_ 7.641, de 14 de junho de 1945; 
Decreto-Lei nll 7.719, de 9 de julho de 1945; 
Decreto-Lei n9 7. 720, de 9 de julho de 1945; 
Decreto-Lei n2 7.835, de 6 de agosto de 1945; 
Decreto-Lei n2 8.036, de 4 de outubro de 1945; 
Decreto-Lei nº 8.057, de 9 de outubro de 1945; 
Decreto~Lei n11 8.125, de 23 de outubro de 1945; 
Decreto-Lei n2 8.252 de 29 de novembro de 1945; 
Decreto-Lei rf 8.254, de 29 de novembro de 1 945; 
Decreto~Lei n2 8.348, de 10 de dezembro de 1945; 
Decret~Lei n2 8.450, de 26 de dezembro de 1945; 
Decret~Lei ~ 8.488, de 28 de dezembro de 1945; 
Decreto-Lei n2 8.618, de 10 de janeiro de 1946; 
Decreto-Lei nº8.718, de 18 de janeiro de 1946; 
Decreto-Lei rf 8. 73 8, de 19 de janeiro de 1946; 
Decreto-Lei~ 8.742, de 19 de janeiro de 1946; 
Decreto-Lei nº 8. 768, de 2 I de janeiro de I 946; 
Decreto-Lei nº 8. 769, de 21 de janeiro de 1946; 
Decreto-Lei n2 8.807, de 24 de janeiro de 1946; 
Decreto-Lei n2 8.821, de 24 de janeiro de 1946; 
Decreto-Lei n2 9.209, de 29 de abril de 1946; 
Decreto-Lei Jt! 9.438, de 8 de julho de 1946; 
Decreto-Lei n2 9 ,505-A, de 23 de julho de 1946; 
Decreto-Lei n2 9.683, de 30 de agosto de 1946; 
Decreto-Lei n!l 9.790, de 6 de setembro de 1946; 
Decreto-Lei n~ 9.796, de 9 de setembro de 1946; 
Decreto-Lei nº 9.859, de 13 de setembro de 1946; 
Lei Jf 92, de 12 de setembro de 1947; 
Lei nº 136, de 10 de novembro de 1947; 
Lei nº- 593, de 24 de dezembro de 1948; 
Lei n2 599-A, de 26 de dezembro de 1948; 
Lei ri 617, de 10 de fevereiro de 1949; 
Lei nº 1.012, de 24 de dezembro de 1949; 
Lei d' 1.130, de 1 O de junho de 1950; 
Lei ri 1. 136, de 19 de junho de 1950; 
Lei nº 1.20 I, de 19 de setembro de 1950; 
Lei nº 1.239-A, de 20 de novembro de 1950; 

Lei nº 1.532, de 31 de dezembro de 1951; 
Lei d2 1.599-~ de 9 de maio de 1952; 
Lei nº 1.676, de 26 de setembro de 1952; 
Lei nº I. 707, de 23 de outubro de I 952; 
Lei rf 1.720·C, de 3 de novembro de 1952; 
Lei n2 1.824, de 17 de março de 1953; 
Lei n2 2.089, de 14 de novembro de 1953; 
Lei nQ 2.130, de 7 de dezembro de 1953; 
Lei n2 2.155, de 2 de janeiro de 1954; 
Lei n2 2. I 58, de 2 de janeiro de 1954; 
Lei nº 2.249, de 26 de junho de I 954; 
Lei n2 2.250, de 30 de junho de 1954; 
Lei n2 2.280, de 3 de agosto de 1954; 
Lei nº 2.442, de 15 de março de 1955; 
Lei n2 2.755, de 16 de abril de 1956; 
Lei n2 2.&73, de 18 de setembro de 1956; 
Lei nº 2.94I, de 8 de novembro de 1956; 
Lei nº 3. I49, de 21 de maio de 1957; 
Lei n2 3.220, de 19 de julho de 1957; 
Lei n2 3.230, de 29 de julho de1957; 
Lei n2 3.245, de 19 de agosto de 1957; 
Lei nº 3 .275, de 4 de outubro de 1957; 
Lei rf 3.322, de 26 de novembro de 1957; 
Lei rf 3.330, de 5 de dezembro de 1957; 
Lei nº 3.352, de 18 de dezembro de 1957; 
Lei n2 3.385-A, de 13 de maio de 1958; 
Lei n2 3. 593, de 27 de julho de 1959; 
Lei n2 3.821, de 23 de novembro de 1960; 
Lei n2 4. 130, de 28 de agosto de 1962; 
Lei nº 4.281, de 8 de novembro de 1963; 
Lei n2 4.355, de 14 de julho de 1964; 
Lei nº 4.392, de 31 de agosto de 1964; 
Decreto-Lei ng 66, de 21 de novembro de 1966; 
Decreto-Lei n2 72, de 21 de novembro de 1966; 
Decreto-Lei n2 224, de 28 de fevereiro de 1967; 
Decreto-Lei n12 225, de 28 de fevereiro de 1967; 
Decreto-Lei n2 312, de 28 de fevereiro de 1967; 
Lei n2 5.410, de 9 de abril de 1968; 
Lei n2 5.432, de 7 de maio de 1968; 
Lei n2 5.440·A, de 23 de maio de 1968; 
Lei rf 5.559, de 11 de dezembro de 1968; 
Decreto-Lei Jt'443, de 30 de janeiro de 1969; 
Decreto-Lei nll 821, de 5 de setembro de 1969; 
Decreto-Lei n2 854, de 11 de setembro de 1969; 
Decreto-Lei nº 893, de 26 de setembro de 1969; 
Decreto-Lei ns 1.041, de 21 de outubro de 1969; 
Decreto-Lei n2 1.129, de 13 de outubro de 1970; 
Lei Complementar n2 11, de 25 de maio de 1971; 
Lei n!l 5.668, de 23 de junho de 1971; 
Lei nl! 5.694, de 23 de agosto de 1971; 
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Lei nº 5.729, de 8 de novembro de 1971; · 
Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973; 
Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973; 
Lei nº 6.037, de 2 de maio de 1974; 
Lei n2 6.135, de 7 de novembro de 1974; 
Lei n2 6.136, de 7 de novembro de 1974; 
Lei nº 6.178, de 11 de dezembro de 1974; 
Lei nº 6.179, de 11 de dezembro de 1974; 
Lei nº 6.195, de 19 de dezembro de 1974; 
Lei nº 6.210, de 4 de junho de 1975; 
Lei nº 6.243, de 24 de setembro de 1975; 
Lei nº 6.260, de 6 de novembro de 1975; 
Lei nº 6.332, de 18 de maio de 1976; 
Lei n2 6.367, de 19 de outubro de 1976; 
Decreto-Lei nº 1.505, de 23 de dezembro de 1976~ 
Decreto-Lei nº 1.515, de 30 de dezembro de 1976; 
Decreto-Lei n9 1.556, de 7 de junho de 1977; 
Lei nº 6.430, de 7 de julho de 1977; 
Lei fil6.438, de 31 de agosto de 1977; 
Lei nº 6.439, de 12 de setembro de 1977; 
Decreto-Lei n2 1.572, de 1 º de setembro de 1977; 
Lei nº 6.520, de 8 de abril de 1978; 
Lei n!! 6.539, de 28 junho de 1978; 
Lei n2 6.617, de 16 de dezembro de 1978; 
Lei nº 6.636, de 8 de maio de 1979; 
Lei nº 6.643, de 14 de maio de 1979; 
DecretoMLei nº 1.683, de 29 de maio de 1979; 
Lei nº 6.696, de 8 de outubro de 1979; 
Decreto-Lei n2 1.699, de 16 de outubro de 1979; 
Lei nº 6.744, de 5 de dezembro de 1979; 
Lei n2 6.764, de 18 de dezembro de 1979~ 
Decreto-Lei nº 1. 739, de 26 de dezembro de 1979; 
Decreto-Lei n2 1.806, de Iº de outubro de 1980~ 
Lei nº 6. 854, de 17 de novembro de 1980; 
Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980; 
Decreto .. Lei nº 1.816_ de 1 o de dezP.mhrn nP l Q~/} 
DecretoMLei n2 1. 861. de 25 de fevereiro de l9R 1 · 
JJecreto .. Lei nl! 1.867, de 25 de marco de 1981: 

Lei n!! 6.944, de 14 de setembro de Í981; 
Lei n!l6.950, de 4 de novembro de 1981; 
Decreto-Lei nº 1.910, de 29 de dezembro de 1981; 
Decreto-Lei n2 1.943, de 1º de junho de 1982; 
Lei nº 7.004, de 24 de junho de 1982; 
Lei nº 7.010, de 1º de julho de 1982; 
Decreto-Lei nº 1.958, de 9 de setembro de 1982; 
Decreto-Lei n2 1.966, de 12 de novembro de 1982; 
Decreto-Lei nº 1.972, de 30 de novembro de 1982; 
Decreto .. Lei nº 1.976, de 20 de dezembro de 1982; 
Decreto-Lei rt- 2.038, de 29 de junho de 1983; 
Lei nº 7.175, de 14 de dezembro de 1983; 
Decreto-Lei n2 2.087, de 22 de dezembro de 1983; 
Decreto-Lei n2 2.088, de 22 de dezembro de 1983; 
Decreto-Lei nº 2.102, de 28 de dezembro de 1983; 
Lei n2 7 .186, de 24 de abril de 1984; 
Decreto-Lei if 2.144, de 28 de junho de 1984; 
Decreto-Lei nº 2.171, de 13 de novembro de 1984; 
Decreto-Lei nº 2.175, de 27 de novembro de 1984; 
Decreto-Lei nº 2.253, de 4 de março de 1985; 
Lei n2 7 .302, de 29 de março de 1985; 
Lei n9. 7.356, de 30 de agosto de 1985; 
Lei n9 7.485, de 6 de junho de 1986; 
Lei n2 7.526, de 22 julho de 1986; 
Lei~ 7.577, de 23 de dezembro de 1986; 
Lei nº 7.578, de 23 de dezembro de 1986; 
Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de dezembro de 1986; 
Lei n2 7.604, de 26 de maio de 1987; 
Lei n2 7.621, de 9 de outubro de 1987; 
Lei nº 7.636, de 17 de dezembro de 1987; 
Lei nº 7.637, de 17 de dezembro de 1987; 
Decreto-Lei n~ 2.430, de 20 de abril de 1988; 
Decreto-Lei nº 2.441, de 17 de junho de 1988; 
Decreto-Lei n!! 2.474, de 12 de setembro de 1988; 
Lei n2 7.681, de 2 de dezembro de 1988; 
Lei nº 7.704, de 21 de dezembro de 1988; 
Lei rr 8.902, de 30 de junho de 1994. 
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00025.000177/2001~17 

E.M. n°06 

Em 28 de fevereiro de 200 L 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de 
Anteprojeto de tei, que tem por objetivo declarar revogados, expressamente, e com isso excluir do 
mundo jurídico pátrio, as Leis, Decretos-Lei e Decretos Legislativos cuja matéria previdenciária neles 
tratada já se encontra, em sua totalidade, tacitamente revogada por norma legal superveniente com 
eles incompatível, ou que tenha regulado inteiramente a matéria por eles tratada, ou ainda, por terem 
vigência temporária já exaurida. 

2. A permanência destes dispositivos juntamente com a legislação vigente torna cansativa 
e onerosa a pesquisa do ato aplicável ao fato analisado e tem causado dificuldades àqueles que não 
acompanham, com freqüência, as alterações legislativas e aos menos familiarizados com as regras de 
vigência da legislação. 

3. Essa medida tem por objetivo, também, simplificar o trabalho de consolidação da 
legislação previdenciária em curso, na forma recomendada pela Lei Complementar n° 95, de 26 de 
fevereiro de 1998, e pelo Decreto no 2.954, de 29 de janeiro de 1999, alterado pelo Decreto no 3.495, 
de 30 maio de 2000, e Decreto no 3.723, de 10 janeiro de 2001. 

4. Grande parte desses diplomas legais encontram-se em conflito com leis posteriores e 
com a própria Constituição Federal de 1988, não se justificando a sua permanência no ordenamento 
juridico pátrio como · norma vigente, uma vez que encontram-se tacitamente revogados por leis 
supervenientes que tenham disposto de fonna diferente ou que tenham regulado inteiramente a matéria 
nelas tratadas, ou ainda, por não terem sido recepcionadas pela Constituição. Existem, ainda, leis 
temporárias cujo prazo de vigência já se exauriu, tendo igualmente perdido o seu objeto. 

5. A revogação de uma lei complementar por outra ordinária pode ser feita com pleno 
respaldo jurisprudencial e doutrinário. Há muito é assente que uma lei complementar, naquilo que 
dispuser sobre o que não exige lei complementar, está invadindo o campo da lei ordinária, adquirindo, 
quanto a esta matéria, o mesmo status desta última, podendo por ela ser alterada ou revogada. É o que 
aconteceu com a Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, que institui o Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural e a Lei Complementar n° 16, de 30 de outubro de 1973, que altera a 
redação de dispositivos daquela lei, em virtude do dispositivo constitucional vigente à época de suas 
edições, que exigia lei complementar. Contudo, tendo em vista o art. 195 da Constituição, promulgada 
em 1988, a matéria passou a ser disciplinada por lei ordinária, perdendo, por conseguinte, as Leis 
Complementares n° 11 e 16 mencionadas, o seu status original. Elas podem, a partir de então, ser 
alteradas ou revogadas por lei ordinária. 

6. A lei proposta é composta de dois artigos, o primeiro contendo a relação dos diplomas 
legais a serem revogados e o segundo a cláusula de vigência da lei. 

7. Os diplomas legais relacionados no Projeto de lei estão sendo revogados em razão da 
fundamentação a seguir: 
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I - com base no Decreto-Lei no 7.036, de 10 de novembro de 1944, (revogado 
expressamente pela Lei n° 6.367, de 19 de outubro de 1976), que teve por objeto reformar a legislação 
sobre acidentes do trabalho, são considerados revogados: 

- Decreto Legislativo n° 3.724, de 15 de janeiro de 1919, que regula as obrigações 
resultantes dos acidentes do trabalho; 

- Decreto-Lei n° 2.282, de 6 de junho de 1940, que manda vigorar sobre nova 
redação artigos do Decreto n° 24.637, de 10 de junho de 1934, (revogado pelo Decreto s/n°, de 10 de 
maio de 1991), que dispõe sobre o beneficio de pensão por morte de segurado sem carência (acidente 
do trabalho); 

-Decreto-Lei n° 3.695, de 8 de outubro de 1941, que dá nova redação a artigo do 
Decreto n° 24.637, de 10 de julho de 1934 (revogado pelo Decreto s/n°, de 10 de maio de 1991), para 
dispor sobre o registro e a comunicação de acidente do trabalho; 

- Decreto-Lei no 3.700, de 9 de outubro de 1941, que dispõe sobre o seguro de 
acidentes do trabalho dos associados do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos; 

-Decreto-Lei n° 5.216, de 22 de janeiro de 1943, que modifica artigo do Decreto n° 
86, de 14 de março de 1935 (revogado pelo Decreto s/n°, de 10 de maio de 1991), para autorizar o 
Diretor do Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio a estabelecer os critérios 
para a classificação das lesões resultantes de acidentes do trabalho e moléstias profissionais; 

D - com base no Decreto-Lei n° 7.720, de 9 de julho de 1945, que determinou a 
incorporação do Instituto de Aposentadoria e Pensões da Estiva ao Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas, são considerados revogados: 

- Decreto-Lei no 1.355, de 19 junho de 1939, que reorganiza o Instituto de 
Aposentadoria e Pensões da Estiva; 

- Decreto-Lei no 5.576, de 14 de junho de 1943, que prorroga o prazo para 
reorganização do Instituto de Aposentadoria e Pensões da Estiva; 

- Decreto-Lei no 6.164, de 31 de dezembro de 1943, que prorroga o prazo de 
reorganização do Instituto de Aposentadoria e Pensões da Estiva; 

-Lei n° 617, de 10 de fevereiro de 1949, que altera a redação de artigos do Decreto­
Lei no 5.576, de 14 de julho de 1943, que prorrogou o prazo para reorganização do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões da Estiva; 

m - com base na Lei n° 3.807, de 26 agosto de 1960, que constituiu-se na Lei 
Orgânica da Previdência Social - LOPS combinada com os dispositivos dos Decretos-Lei n° 66 e 72, 
ambos de 21 de novembro de 1966, , que unificou os Institutos de Aposentadoria e Pensões, com a 
criação do Instituto Nacional de Previdência Social, são declarados revogados: 

-Decreto Legislativo n° 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que cria em cada uma das 
empresas de estradas de ferro então existentes no pais, uma caixa de aposentadoria e pensões para os 
respectivos empregados; 
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-Decreto Legislativo n° 5.109, de 20 de dezembro de 1926, que estende o regime do 
Decreto Legislativo n° 4.682, de 24 de janeiro de 1923, a outras empresas; 

·Lei n° 367, de 31 de dezembro de 1936, que cria o Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos lndustriários; 

- Lei n° 380, de 16 de janeiro de 1937, que modifica o Decreto que criou a Caixa da 
Aposentadoria e Pensões dos Trabalhadores em Trapiches e Armazéns de Café (revogado tacitamente 
pelo Decreto-lei n° 651, de 26 de agosto de 1938, que altera a organização da Caixa de Aposentadoria 
e Pensões dos Trabalhadores em Trapiches e Armazéns); 

-Decreto-Lei no 65, de 14 de dezembro de 1937, que dispôs sobre o recolhimento de 
contribuições devidas por empregadores e empregados aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e 
Pensões; 

- Decreto-Lei no 627, de 18 de agosto de 1938, que define os associados dos 
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

-Decreto-Lei n° 651, de 26 de agosto de 1938, que altera a denominação da Caixa de 
Aposentadoria e Pensões dos Trabalhadores em Trapiches e Armazéns para Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas e instituiu taxa de previdência incidente sobre 
produtos e operações que menciona (quota de previdência); 

-Decreto-Lei n° 775, de 7 de outubro de 1938, que considera os motoristas de carros 
particulares associados obrigatórios do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em 
Transportes e Cargas; 

~Decreto-Lei no 1.067, de 21 de janeiro de 1939, que dá nova redação ao art. 11 do 
Decreto-Lei no 627, de 18 de agosto de 1938, que define os associados dos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões; 

- Decreto-Lei n° 1.142, de 9 de março de 1939, que considera os condutores de 
veículos associados obrigatórios do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em 
Transportes e Cargas; 

~ Decreto~Lei n° 1.922, de 28 de dezembro de 1939, que veda a acumulação de 
proventos de aposentadoria em cargo ou função federal, estadual ou municipal com os de igual 
natureza dos Institutos ou Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

- Decreto-Lei n° 2.004, de 7 de fevereiro de 1940, que faculta ao associado 
desempregado a continuar a contribuir para o respectivo Instituto ou Caixa de Aposentadoria e 
Pensões; 

-Decreto-Lei no 2.120, de 9 de abril de 1940, que declara segurados obrigatórios do 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos os empregados que menciona; 

- Decreto-Lei n° 2.122, de 9 de abril de 1940, que reorganiza o Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Comerciãrios; 
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-Decreto-Lei no 2.235, de 27 de maio de 1940, que dispõe sobre a fiscalização das 
contribuições devidas ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e 
Cargas; 

-Decreto-Lei n° 2.410, de 15 de julho de 1940, que fixa condição para o pagamento 
a procurador de qualquer beneficio devido por Instituto ou Caixa de Aposentadoria e Pensões; 

-Decreto-Lei n° 2.765, de 9 de novembro de 1940, que dispõe sobre a exigência de 
certidões de quitação das contribuições devidas às instituições de seguro social para pagamento de 
qualquer subvenção pelos Governos Federal, Estadual ou Municipal; 

- Decreto-Lei n° 3.138, de 24 de março de 1941, que dispõe sobre a prestação de 
assistência médica pelos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões aos doentes mentais que 
forem seus segurados ou associados; 

-Decreto-Lei n° 3.577, de 1° de setembro de 1941, que dispõe sobre a concessão de 
beneficios, por instituições de previdência social, em caso de morte presumida dos segurados ou 
associados; 

- Decreto-Lei n° 3.710, de 14 de outubro de 1941, que altera a competência da 
Câmara de Previdência Social do Conselho Nacional do Trabalho e de outros órgãos e autoridades do 
mesmo Conselho; 

- Decreto-Lei n° 3.832, de 18 de novembro de 1941, que dispõe sobre a situação, 
perante o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Maritimos, dos armadores de pesca e dos 
pescadores e indivíduos empregados em profissões conexas com a indústria da pesca; 

-Decreto-Lei n° 3.939, de 16 de dezembro de 1941, que dispõe sobre a forma de 
administração das Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

-Decreto-Lei n° 3.969, de 23 de dezembro de 1941, que dispõe sobre a aposentadoria 
dos empregados do Lloyd Brasileiro; 

-Decreto-Lei n° 4.080, de 3 de fevereiro de 1942, que altera artigos do Decreto-Lei 
n° 3.939, de 16 de dezembro de 1941, que dispõe sobre a forma de administração das Caixas de 
Aposentadoria e Pensões; 

-Decreto-Lei n° 4.210, de 27 de março de 1942, que revoga disposição constante do 
Decreto-Lei n° 3.939, de 16 de dezembro de 1941, que dispõe sobre a forma de administração das 
Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

- Decreto-Lei no 4.371, de 10 de junho de 1942, que cria o cargo de Consultor 
Médico da Previdência Social e fixa as suas atribuições; 

-Decreto-Lei n° 5.087, de 14 de dezembro de 1942, que autoriza a criação, na Caixa 
de Aposentadoria e Pensões dos Serviços Aéreos e de Tele-Comunicações, de uma Carteira de Seguros 
de Acidentes do Trabalho; 

-Decreto-Lei no 5.365, de 31 de março de 1943, que dispõe sobre o pagamento de 
aposentadoria de funcionários públkos contribuintes de caixas de aposentadoria e pensões; 
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• Decreto-Lei no 5.772, de 24 de agosto de 1943, que autoriza o Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Bancários a custear a internação, em estabelecimentos especializados, 
dos seus segurados portadores de tuberculose pulmonar; 

- Decreto-Lei no 5.932, de 26 de outubro de 1943, que estende a aplicação do 
Decreto-Lei n° 5.365, de 31 de março de 1943, que dispõe sobre o pagamento de aposentadoria de 
funcionários públicos contribuintes de caixas de aposentadoria e pensões, também aos servidores 
aposentados de conformidade com art. 197 do Decreto-Lei no 1.713, de 28 de outubro de 1939; 

-Decreto-Lei no 6.039, de 25 de novembro de 1943, que altera a redação de artigo do 
Decreto-Lei n° 5.087, de 14 de dezembro de 1942, que autorizou a criação, na Caixa de Aposentadoria 
e Pensões dos Serviços Aéreos e de Tele-Comunicações, de uma Carteira de Seguros de Acidentes do 
Trabalho; 

- Decreto-Lei D0 6.136, de 24 de dezembro de 1943, que autoriza o Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Bancários a assumir obrigação de manter aposentados e pensionistas de 
Bancos mandados liquidar pelo Governo; 

-Decreto-Lei no 6.193, de 10 de janeiro de 1944, que altera artigo do Decreto-Lei no 
3.768, de 28 de outubro de 1941, que dispôs sobre a aposentadoria do pessoal extranumerário da 
Uruão; 

- Decreto-Lei n° 6.272, de 14 de fevereiro de 1944, que estende a exigência de 
certidão de quitação das contribuições devidas ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos 
a todos os navios e embarcações arroladas, registradas ou inscritas no País; 

- Decreto-Lei n° 6.299, de 29 de fevereiro de 1944, que dispõe sobre o pessoal do 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários; 

- Decreto-Lei n° 6.508, de 18 de maio de 1944, estende a limitação a que se refere o 
§ 6° do art. 25 do Decreto n° 20.465, de 1 o de outubro de 1931 (revogado pelo Decreto s/n°, de 25 de 
abril de 1991), (que refonna a legislação das caixas de aposentadoria e pensões), aos sucessivos 
aumentos de vencimentos; 

- Decreto-Lei n° 6.632, de 27 de junho de 1944, que dispõe sobre o cômputo de 
período de licença de extranumerário mensalista contratados pela União; 

-Decreto-Lei no 6.707, de 18 de julbo de 1944, que determina a aceitação da carteira 
profissional para prova de registro civil, nos institutos de previdência social; 

- Decreto-Lei no 6.741, de 27 de julho de 1944, que transforma a Caixa de 
Aposentadoria e Pensões de Serviços Públicos do Estado do Espírito Santo em Caixa de Aposentadoria 
e Pensões dos Empregados do V ale do Rio Doce; 

-Decreto-Lei n° 6.905, de 26 de setembro de 1944, que dispõe sobre a concessão de 
auxilio pecuniário por motivo de enfermidade do empregado, pelas instituições de previdência social, a 
partir do décimo sexto dia de seu afastamento; 
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~ Decreto~Lei n° 6.930, de S de outubro de 1944, que altera a redação de artigos do 
Decreto-Lei no 3.939, de 16 de dezembro de 1941, que dispõe sobre a fonna de administração das 
Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

- Decreto-Lei n° 7.244, de 15 de janeiro de 1945, que considera associados 
obrigatórios do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos os trabalhadores por conta própria 
que servem a bordo dos navios e embarcações nacionais; 

- Decreto-Lei n° 7.245, de 15 de janeiro de 1945, que modifica a fonna de 
administração dos Institutos de Aposentadoria e Pensões que menciona; 

- Decreto-Lei n° 7.380, de 13 de março de 1945, que estende aos aposentados e 
pensionistas das instituições de previdência social os beneficios da assistência médica, hospitalar e 
farmacêutica; 

- Decreto-Lei n° 7.437, de 4 de abril de 1945, que uniformiza os prazos para 
concessão de aposentadoria aos segurados dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões 
acometidos de lepra; 

-Decreto-Lei n° 7.481, de 19 de abril de 1945, que manda aplicar ao Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas dispositivos do Regulamento 
aprovado pelo Decreto n° 5.493, de 9 de abril de 1940 (revogado pelo Decreto s/n° de 10 de· maio de 
1991); 

~ Decreto-Lei n° 7.485, de 23 de abril de 1945, que dispõe sobre a prova de 
casamento nas habilitações aos beneficios do seguro; 

-Decreto-Lei no 7.526, de 7 de maio de 1945, que constituiu-se na Lei Orgânica dos 
Serviços Sociais do Brasil; 

~Decreto-Lei na 7.641, de 14 de junho de 1945, que estende a aplicação do auxílio 
pecuniário por motivo de enfermidade, de que trata o art. 2° do Decreto-Lei n° 6.905, de 26 de 
setembro de 1944, ao pessoal para obras da União; 

-Decreto-Lei no 7.720, de 9 de julho de 1945, que determina a incorporação do 
Instituto de Aposentadoria e Pensões da Estiva ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Empregados em Transportes e Cargas; 

~ Decreto-Lei n° 7.835, de 6 de agosto de 1945, que determina majoração das 
prestações de beneficios concedidos pelos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões e estabelece 
limites máximos e mínimos para os mesmos; 

- Decreto-Lei no 8.036, de 4 de outubro de 1945, que define o regime de seguro 
social dos empregados do Conselho Federal de Engenharia e Arquitetura; 

- Decreto-Lei n° 8.057, de 9 de outubro de 1945, que dispõe sobre o pessoal do 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários; 
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- Decreto-Lei no 8.125, de 23 de outubro de 1945, que filia ao Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas os condutores profissionais de 
veículos de serviços oficiais e de instituições paraestatais ou autarquias; 

-Decreto-Lei n° 8.254, de 29 de novembro de 1945, que altera artigos do Decreto­
Lei no 7.526, de 7 de maio de 1943, que constituiu-se na Lei Orgânica dos Serviços Sociais do Brasil; 

-Decreto-Lei no 8.348, de 1 O de dezembro de 1945, que dispõe sobre a aposentadoria 
dos servidores das autarquias vinculadas ao Ministério da Viação e Obras Públicas; 

- Decreto-Lei no 8.738, de 19 de janeiro de 1946, que transforma a Câmara de 
Previdência Social do Conselho Nacional do Trabalho em Conselho Superior de Previdência Social; 

-Decreto-Lei no 8.742, de 19 de janeiro de 1946, que transforma o Departamento de 
Previdência Social do Conselho Nacional do Trabalho em Departamento Nacional da Previdência 
Social; 

-Decreto-Lei n° 8.769, de 21 de janeiro de 1946, que expede normas para facilitar o 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários melhor consecução dos seus fins imediatos; 

- Decreto-Lei n° 8.807, de 24 de janeiro de 1946, que dispõe sobre a situação do 
segurado ou associado que passa do regime de uma instituição de previdência sodal ao de outra; 

-Decreto-Lei n° 8.821, de 24 de janeiro de 1946, que dispõe sobre a acumulação de 
aposentadorias e pensões; 

-Decreto-Lei n° 9.209, de 29 de abril de 1946, que dispõe sobre a filiação do pessoal 
assalariado, diarista e mensalista dos serviços Estaduais e Prefeituras Municipais, pelas Caixas de 
Aposentadoria e Pensões; 

- Decreto-Lei n° 9.438, de 8 de julho de 1946, que manda aplicar dispositivos do 
Decreto no 6.597, de 13 de dezembro de 1940 (revogado pelo Decreto s/n°, de 10 de maio de 1991), 
nos casos previstos nos Decretos-Lei n° 8.738 e 8.742, ambos de 19 de janeiro de 1946, que 
transformaram, respectivamente, a Câmara de Previdência Social do Conselho Nacional do Trabalho 
em Conselho Superior de Previdência Social e o Departamento de Previdência Social do Conselho 
Nacional do Trabalho em Departamento Nacional da Previdência Social; 

- Decreto-Lei n° 9.683, de 30 de agosto de 1946, dispõe sobre segurados, 
contribuições e beneficios, relativamente ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em 
Transportes e Cargas; 

-Decreto-Lei no 9.790, de 6 de setembro de 1946, que dispõe sobre a consignação de 
descontos sobre o salário de mutuários das Carteiras de Empréstimos das Instituições de Previdência 
Social; 

-Lei no 92, de 12 de setembro de 1947, que dispõe sobre os regimes de benefícios e 
de aposentadoria dos servidores da Casa da Moeda; 

- Lei no 593, de 24 de dezembro de 1948, que restaura a aposentadoria para os 
ferroviários aos trinta e cinco anos de serviço; 
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- Lei n° 1.012, de 24 de dezembro de 1949, que isenta os motoristas de repartição 
pública de dupla contribuição para Institutos de Previdência ou Caixa de Aposentadoria; 

-Lei n° 1.201, de 19 de setembro de 1950, que isenta de contribuição ao Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Industriários - IAPI os empregados de engenho de fabricação de rapadura 
e desfibramento de agave e fibras semelhantes; 

-Lei n° 1.239-A, de 20 de novembro de 1950, que dispõe sobre as contribuições em 
atraso devidas às instituições de previdência social; 

- Lei n° 1.532, de 31 de dezembro de 1951, que restabelece entre os Institutos e 
Caixas de Aposentadoria e Pensões, comunidade de serviços médicos para combate à tuberculose e 
outras moléstias nocivas a coletividade e cria o Conselho de Medicina da Previdência Social; 

- Lei n° 1.599-A, de 9 de maio de 1952, que considera segurados obrigatórios do 
. Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas os motoristas 

profissionais, empregados de empresas concessionária de serviço público; 

-Lei no 1.676, de 26 de setembro de 1952, que faculta a contribuição para diversos 
Institutos de Previdência; 

- Lei no 1.707, de 23 de outubro de 1952, que altera dispositivo do Decreto-lei n° 
3.832, de 18 de novembro de 1941, que dispõe sobre a situação perante o Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Marítimos, dos armadores de pesca e dos pescadores e empregados em profissões conexas 
com a indústria da pesca; 

-Lei no 1.824, de 17 de março de 1953, que torna segurados obrigatórios do Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas os tratoristas e condutores de 
máquinas motorizadas, utilizadas em serviços de estradas de aterro e desaterro em zona urbana ou 
rural; 

-Lei no 2.130, de 7 de dezembro de 1953, que dispõe sobre o pagamento do auxílio 
enfermidade nas instituições de previdência social; 

-Lei no 2.155, de 2 de janeiro de 1954, que dispõe sobre a eleição dos Conselhos 
Fiscais dos Institutos de Aposentadoria e Pensões; 

-Lei n° 2.280, de 3 de agosto de 1954, que assegura aos associados dos Institutos e 
Caixas de Previdência Social, atacados de tuberculose, o beneficio do auxílio enfermidade; 

-Lei n° 2.442, de 15 de março de 1955, que regula a contribuição devida ao Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas; 

-Lei no 2.755, de 16 de abril de 1956, que dispõe sobre a contribuição de segurados 
aos Institutos de Previdência; 

-Lei no 3.220, de 19 de julho de 1957, que dispõe sobre o pagamento das prestações 
de beneficios, em caso de falecimento de segurado ou seu beneficiário, pelos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões; 
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- Lei no 3.230, de 29 de julho de 1957, que dispõe sobre o pagamento de 
contribuições aos Institutos e Caixas de Aposentadoria por parte dos portadores do mal de Hansen; 

-Lei no 3.275, de 4 de outubro de 1957, que unifica o período de carência do seguro 
por morte nos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

- Lei n° 3.322, de 26 de novembro de 1957, que estabelece em novos moldes a 
aposentadoria ordinária e dispõe sobre a aposentadoria por invalidez dos trabalhadores vinculados ao 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários; 

- Lei no 3.385-A, de 13 de maio de 1958, que estende aos segurados de todos os 
Institutos de Previdência Social os beneficios do art. 3° e respectivos parágrafos da Lei n° 3.322, de 26 
de novembro de 1957, que estabeleceu em novos moldes a aposentadoria ordinária e dispõe sobre a 
aposentadoria por invalidez dos trabalhadores vinculados ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Bancários; 

-Lei no 3.593, de 27 de julho de 1959, que dispõe sobre o reajustamento automático 
das aposentadorias e pensões concedidas pelos Institutos e Caixa de Aposentadoria e Pensões e pelo 
Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado; 

~ Lei no 4.281, de 8 de novembro de 1963, que institui abono especial, em caráter 
permanente, para aposentados de Institutos e Pensões; 

IV - com base na Lei no 4.380, de 21 de agosto de 1964, que instituiu a correção 
monetária nos contratos imobiliários, o sistema financeiro para aquisição da casa própria, criou o 
Banco Nacional da Habitação - BNH e deu outras providências, são declarados revogados: 

- Decreto-Lei no 462, de 2 de junho de 1938, que autoriza o Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Comerciários a efetuar empréstimos a associações de classe para compra, 
construção ou reconstrução do respectivo edificio sede; 

-Decreto-Lei n° 1.308, de 31 de maio de 1939, que autoriza os Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões a concederem fiança de aluguel de casa; 

- Decreto-Lei no 3.241, de 8 de maio de 1941, que dá nova redação a artigo do 
Regulamento dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, para fixar novo valor de 
fmanciamento para aquisição de imóvel de cada segurado ou associado; 

-Decreto-Lei n° 4.009, de 12 de janeiro de 1942, que modifica o Decreto-Lei no 398, 
de 30 de abril de 1938, para limitar as isenções e reduções decorrentes das transações sobre imóveis 
realizadas entre trabalhadores segurados ou associados e os respectivos Institutos ou Caixas de 
Aposentadoria e Pensões que menciona; 

-Decreto-Lei n° 4.508, de 23 de julho de 1942, que dispõe sobre o financiamento, 
pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Industriários, de construções de conjuntos residenciais 
operários; 

- Decreto-Lei n° 7.264, de 22 de janeiro de 1945, que dispõe sobre as operações 
imobiliárias realizadas pelo Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado; 
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-Decreto-Lei no 7.379, de 13 de março de 1945, que dispõe sobre a inalienabilidade 
dos imóveis financiados pelos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões para seus segurados ou 
associados; 

- Decreto-Lei no 8.618, de 10 de janeiro de 1946, que dispõe sobre a alienação de 
imóveis financiados pelos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

-Decreto-Lei no 8.718, de 18 de janeiro de 1946, que altera artigo do Decreto-Lei no 
4.508, de 23 de julho de 1942, que dispõe sobre o financiamento, pelo Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários, de construções de conjuntos residenciais operários; 

-Lei no 2.089, de 14 de novembro de 1953, que altera o limite máximo do valor do 
imóvel para financiamento de moradia dos associados de Institutos e Caixas de Aposentadoria e 
Pensões; 

V- com base no Decreto-Lei n° 224, de 28 de fevereiro de 1967, que dispôs sobre a 
extinção do Serviços de Alimentação da Previdência Social - SAPS e transferiu os respectivos bens, 
serviços e atribuições, com respectivo pessoal, para outros órgãos e entidades são considerados 
revogados: 

-Decreto-Lei no 2.478, de 5 de agosto de 1940, que cria o Serviço de Alimentação da 
Previdência Social- SAPS; 

- Decreto-Lei n° 2.988, de 27 de janeiro del941, que reorganiza o Serviço de 
Alimentação da Previdência Social; 

- Decreto-Lei no 3.709, de 14 de outubro de 1941, que reorganiza o Serviço de 
Alimentação da Previdência Social; 

- Decreto-Lei n° 4.859, de 21 de outubro de 1942, que cria uma Seção de 
Subsistência no Serviço de Alimentação da Previdência Social; 

- Decreto-Lei n° 7.719, de 9 de julho de 1945, que modifica o sistema de 
contribuição para o custeio do Serviço de Alimentação da Previdência Social; 

- Lei n° 2.15 8, de 2 de janeiro de 1954, que determina a reserva de 3% sobre o valor 
das contribuições de previdência arrecadadas pelos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
para prestação de assistência alimentar aos seus associados; 

VI- com base no Decreto-Lei n° 293, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre o 
seguro de acidentes do trabalho, e que foi expressamente revogado pela Lei n° 5.316, de 14 de 
setembro de 1967, são considerados revogados: 

-Decreto-Lei no 7.527, de 7 de maio de 1945, que altera a redação do Decreto-Lei no 
7.036, de 10 de novembro de 1944 (revogado expressamente peJa Lei n° 6.367, de 19 de outubro de 
1976), que teve por objeto reformar a lei de acidentes do trabalho; 

-Decreto-Lei TI0 7.551, de 15 de maio de 1945, que dispõe sobre seguro de acidentes 
do trabalho em face do Decreto-Lei n° 7.526, de 7 de maio de 1945 (Lei Orgânica dos Serviços Sociais 
do Brasil); 
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VII- com base na Lei no 6.367, de 19 de outubro de 1976, que dispõe sobre o seguro 
de acidentes do trabalho e que revogou expressamente as Leis no 7.036, de 10 de novembro de 1944, e 
n° 5.316, de 14 de setembro de 1967, são considerados revogados: 

- Lei n° 599-A, de 26 de dezembro de 1948, que dá nova redação a artigos do 
Decreto-lei n° 7.036, de 10 de novembro de 1944, que dispôs sobre o seguro de acidentes do trabalho; 

-Lei no 2.249, de 26 de junho de 1954, que modifica artigo do Decreto-lei n° 7.036, 
de 1 O de novembro de 1944, que dispôs sobre seguro de acidentes do trabalho; 

- Lei no 2.873, de 18 de setembro de 1956, que modifica artigos do Decreto-lei n° 
7.036, de 10 de novembro de 1944, que dispôs sobre o seguro de acidentes do trabalho; 

-Lei no 2.941, de 8 de novembro de 1956, que modifica o artigo 102 do Decreto-lei 
no 7.036, de 10 de novembro de 1944, que dispôs sobre o seguro de acidentes do trabalho; 

- Lei n° 3.245, de 19 de agosto de 1957, que altera disposições do Decreto-lei n° 
7.036, de 10 de novembro de 1944, que dispôs sobre o seguro de acidentes do trabalho; 

-Decreto-Lei no 893, de 26 de setembro de 1969, que altera a Lei n° 5.316, de 14 de 
setembro de 1967 (revogada pela Lei n° 6.367, de 19 de outubro de 1976), que integrou o seguro de 
acidente do trabalho na previdência social; 

vm - com base na Lei n° 6.439, de ]0 de setembro de 1977, que institui o Sistema 
Nacional de Previdência e Assistência Social (extingue o IPASE e o FUNRURAL), são considerados 
revogados: 

-Decreto-Lei no 288, de 23 de fevereiro de 1938, que cria o Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado - IP ASE; 

·Decreto-Lei no 970, de 21 de dezembro de 1938, que altera o Decreto-Lei no 288, de 
23 de fevereiro de 1938, que criou o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado­
IPASE; 

- Decreto-Lei no 1.124, de 28 de fevereiro de 1939, que inclui os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal entre os contribuintes facultativos do IP ASE; 

-Decreto-Lei no 1.927, de 28 de dezembro de 1939, que dispõe sobre o orçamento 
das despesas e sobre o funcionamento do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado - IP ASE; 

-Decreto-Lei n° 2.865, de 12 de dezembro de 1940, que dispõe sobre a organização e 
funcionamento do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado - IP ASE; 

-Decreto-Lei n° 3.768, de 28 de outubro de 1941, que dispõe sobre a aposentadoria 
do pessoal extranumerário da União; 

-Decreto-Lei n° 4.123, de 24 de fevereiro de 1942, que estende aos serventuários da 
Justiça o regime de beneficios de família dos segurados do IP ASE; 
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-Decreto-Lei no 4.450, de 9 de julho de 1942, que altera disposições do Decreto-Lei 
n° 3.768, de 28 de outubro de 1941, que dispõe sobre a aposentadoria do pessoal extranumerário da 

Th~; v 
·:f 

- Decreto-Lei no 4.551, de 4 de agosto de 1942, que autoriza o Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado - IP ASE, a celebrar acordos com os Governos dos 
Estados, dos Territórios Federais e com o Prefeito do Distrito Federal para estender aos respectivos 
servidores, o regime de previdência instituído para os servidores da União; 

- Decreto-Lei n° 5.811, de 13 de setembro de 1943, que autoriza o Instituto de 
Previdência e Assistência do Estado a assumir os direitos e obrigações dos contratos de seguros de 
vida das companhias de seguro italianas em liquidação, a cargo do Instituto de Resseguros do Brasil; 

-Decreto-Lei n° 6.209, de 19 de janeiro de 1944, que determina a incorporação, pelo 
Instituto de Previdência e Assistência aos Servidores do Estado - IP ASE, da Caixa de Aposentadoria e 
Pensões da Imprensa Nacional- CAPIN; 

-Decreto-Lei n° 7.154, de 14 de dezembro de 1944, que dispõe sobre o regime de 
previdência dos servidores públicos dos Estados, Municípios e Territórios e da Prefeitura do Distrito 
Federal; 

-Decreto-Lei n° 8.450, de 26 de dezembro de 1945, que institui o regime de 
assistência médica e hospitalar dos servidores federais; 

- Decreto-Lei n° 8.768, de 21 de janeiro de 1946, que concede aumento aos 
pensionistas do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado - IP ASE; 

- Lei no 136, de 10 de novembro de 1947, que faculta a inscrição de membros do 
Poder Legislativo no de contribuintes do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado; 

- Lei n° 1.130, de 1 O de junho de 1950, que dá nova redação a artigos da Lei no 136, 
de 10 de maio de 1947, que facultou a inscrição de membros do Poder Legislativo no de contribuintes 
do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado; 

-Lei n° 3.352, de 18 de dezembro de 1957, que altera disposições do Decreto-lei n° 
2.865, de 12 de dezembro de 1940, e que dispõe sobre a organização e o funcionamento do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado; 

- Decreto-Lei n° 72, de 21 de novembro de 1966, que unifica os Institutos de 
Aposentadoria e Pensões e cria o Instituto Nacional de Previdência Social; 

-Decreto-Lei n° 225, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre administração do 
Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) e dá outras providências; 

-Decreto-Lei n° 312, de 28 de fevereiro de 1967, que autoriza a prestação de 
assistência farmacêutica pela previdência social e dá outras providências; 
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-Decreto-Lei n° 854, de 11 de setembro de 1969, que dã nova redação a artigos do 
Decreto-Lei no 72, de 21 de novembro de 1966, que unifica os Institutos de Aposentadoria e Pensões e 
cria o Instituto Nacional de Previdência Social; 

-Lei no 6.195, de 19 de dezembro de 1974, que atribui ao FUNRURAL a concessão 
de prestações por acidente do trabalho; 

IX- com base nas Leis n°s 7.787, de 30 de junho de 1989, 8.212 e 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991, que dispõem, respectivamente, sobre a alteração na lei de custeio, organização da 
Seguridade Social e instituição do seu Plano de Custeio e sobre os P1anos de Beneficios da Previdência 
Social, são declarados revogados: 

-Lei no 4.130, de 28 de agosto de 1962, que dá nova redação a artigos da Lei no 
3.807, de 26 de agosto de 1960, que se constituiu na Lei Orgânica da Previdência Social; 

- Lei n° 4.355, de 14 de julho de 1964, que dâ nova redação ao art. 25, da Lei n° 
3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social); 

-Lei no 4.392, de 31 de agosto de 1964, que altera o art. 136, da Lei no 3.807, de 26 
de agosto de 1960, que trata de amortização e juros de dívidas da União (Lei Orgânica da Previdência 
Social); 

-Decreto-Lei no 66, de 21 de novembro de 1966, que altera dispositivos da Lei n° 
3.807, de 26/0811960, que dispôs sobre a lei orgânica da previdência social; 

-Lei no 5.410, de 9 de abril de 1968, que dispõe sobre o regime de previdência social 
dos servidores e empregados das autarquias controladoras do exercício profissional; 

- Lei n° 5.432, de 7 de maio de 1968, que dispõe sobre o pagamento de dívidas 
previdenciárias através de imóveis desonerados; 

-Lei no 5.440-A, de 23 de maio de 1968, que altera dispositivos da Lei no 3.807, de 
26 de agosto de 1960, (Lei Orgânica da Previdência Social); 

-Lei no 5.559, de 11 de dezembro de 1968, que estende o direito do salário-família 
instituído pela Lei no 4.266, de 3 de outubro de 1963; 

-Decreto-Lei no 443, de 30 de janeiro de 1969, que acrescenta dispositivo na Lei n° 
3.807, de 26 de agosto de 1960,- Lei Orgânica da Previdência. Social; 

- Decreto-Lei no 821, de 5 de setembro de 1969, que dispensa da apresentação de 
Certificado de Quitação com previdência social para as transações que específica; 

- Decreto-Lei no 1.041, de 21 de outubro de 1969, que permite ao segurado da 
Previdência Social o cômputo, de tempo de serviço militar voluntário, para efeito de aposentadoria; 

-Decreto-Lei n° 1.129, de 13 de outubro de 1970, que altera o § 1° do artigo 74 da 
Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960,- Lei Orgânica da Previdência Social; 

- Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, que institui o Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural; 
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- Lei no 5.668, de 23 de junho de 1971, que dispõe sobre a filiação dos empregados 
das Bolsas de V alares ao sistema orgânico da Previdência Social; 

-Lei no 5.694, de 23 de agosto de 1971, que dá nova redação a dispositivo da Lei no 
3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social; 

- Lei n° 5.729, de 8 de novembro de 1971, altera artigo da Lei no 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social; 

-Lei no 5.890, de 8 de junho de 1973, que altera a Lei no 3.807, de 26 de agosto de 
1960- Lei Orgânica da Previdência Social; 

- Lei Complementar n° 16, de 30 de outubro de 1973, que altera a redação de 
dispositivos da Lei Complementar no 11, de 25 de maio de 1971, que institui o Programa de 
Assistência ao Trabalhador Rural; 

-Lei n° 6.135, de 7 de novembro de 1974, que altera disposições da Lei U 0 3.807, de 
26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social~ 

-Lei n° 6.136, de 7 de novembro de 1974, que inclui o salário-maternidade entre as 
prestações da Previdência Social; 

-Lei n° 6.210, de 4 de junho de 1975, que extingue as contribuições sobre beneficios 
da Previdência Social e a suspensão da aposentadoria por motivo de retomo à atividade; 

-Lei n° 6.243, de 24 de setembro de 1975, que regula a situação do aposentado pela 
Previdência Social que volta ao trabalho e a do segurado que se vincula a seu regime após completar 
sessenta anos de idade; 

- Lei n° 6.260, de 6 de novembro de 1975, que institui beneficios de previdência e 
assistência social em favor dos empregadores rurais e seus dependentes; 

- Lei n° 6.332, de 18 de maio de 1976, que autoriza reajustamento adicional de 
beneficios previdenciários, nos casos que especifica, altera tetos de contribuição e dá nova redação a 
dispositivos da Lei no 6.136, de 7 de novembro de 1974, que inclui o salário-maternidade entre as 
prestações da Previdência Social; 

-Lei n° 6.367, de 19 de outubro de 1976, que dispõe sobre o seguro de acidentes do 
trabalho; 

-Decreto-Lei n° 1.505, de 23 de dezembro de 1976, que altera dispositivo, que trata 
de quota de previdência, do Decreto-Lei n° 651, de 26 de agosto de 1938, que alterou a denominação 
da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Trabalhadores e Trapiches e Armazéns para Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Trabalhadores em Transportes e Cargas, já unificado pelo Instituto 
Nacional de Previdência Social- INPS mediante art. 2o do Decreto-Lei n° 72, de 21 de novembro de 
1966; 

-Decreto-Lei no 1.515, de 30 de dezembro de 1976, que altera a redação da alínea 
''b" do art. 74 da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960; 
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~Lei no 6.438, de 31 de agosto de 1977, que altera a redação do§ 3° do art. 24 da Lei 
no 3.807, de 26 de agosto de 1960, que " dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social; 

- Lei no 6.617, de 16 de dezembro de 1978, que altera a Lei no 6.367, de 19 de 
outubro de 1976, no tocante à distribuição dos recursos destinados à prevenção de acidentes do 
trabalho; 

- Lei n° 6.636, de 8 de maio de 1979, que dá nova redação a dispositivo da Lei n° 
3. 8 07, de 26 de agosto de 19 60 - Lei Orgânica da Previdência Social; 

- Lei n° 6.643, de 14 de maio de 1979, que acrescenta parágrafo ao art. 9° da Lei no 
5.890, de 8 de junho de 1973, que alterou a no 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da 
Previdência Social; 

• Lei no 6.696, de 8 de outubro de 1979, que equipara, no tocante a previdência social 
urbana, os ministros de confissão religiosa e os membros de institutos de vida consagrada, 
congregação ou ordem religiosa aos trabalhadores autônomos; 

-Lei no 6.744, de 5 de dezembro de 1979, que altera dispositivos da Lei n° 5.890, de 
8 de junho de 1973, que alterou a Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960,- Lei Orgânica da Previdência 
Social; 

-Lei n° 6.764, de 18 de dezembro de 1979, que altera dispositivos da Lei n° 5.890, de 
8 de junho de 1973, que alterou a Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960,- Lei Orgânica da Previdência 
Social; 

• Lei n° 6.887, de 10 de dezembro de 1980, que altera a legislação da Previdência 
Social Urbana; 

-Decreto-Lei no 1.816, de 10 de dezembro de 1980, que modifica a sistemática de 
cálculo da correção monetária incidente sobre as contribuições de previdência social não pagas; 

- Decreto-Lei no 1. 861, de 25 de fevereiro de 1981, que altera a legislação referente 
às contribuições compulsórias recolhidas pelo IAP AS à conta de diversas entidades; 

- Decreto·Lei no 1.867, de 25 de março de 1981, que dá nova redação ao Decreto-lei 
n° 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, que alterou a legislação referente às contribuições compulsórias 
recolhidas pelo IAP AS à conta de diversas entidades; 

-Lei no 6.950, de 4 de novembro de 1981, que altera a Lei n° 3.807, de 26 de agosto 
de 1960 e fixa novo limite máximo do salário-de-contribuição previsto na Lei n° 6.332, de 18 de maio 
de 1976; 

-Decreto-Lei no 1.910, de 29 de dezembro de 1981, que dispõe sobre contribuições 
para o custeio da Previdência Social; 

-Decreto-Lei n° 1.943, de 1° de junho de 1982, que dá nova redação ao artigo 4° do 
Decreto·1ei n° 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, alterado pelo artigo 1 o do Decreto-lei no 1.867, de 25 
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de março de 1981, para dispor que o Banco do Brasil será o banco centralizador das contribuições 
arrecadadas pelo lAPAS; 

-Lei n° 7.004, de 24 de junho de 1982, que institui o Programa de Previdência Social 
aos Estudantes, nas condições que estabelece; 

-Lei n° 7 .010, de 1° de julho de 1982, que altera dispositivo da Lei no 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 - Lei Orgfullca da Previdência Social; 

- Decreto-Lei n° 1.958, de 9 de setembro de 1982, que extingue o Certificado de 
Regularidade de Situação ~ CRS e o Certificado de Quitação - CQ e reduz os casos de exigência de 
prova de quitação para com a Previdência Social; 

- Decreto-Lei no 1.976, de 20 de dezembro de 1982, que dispõe sobre a situação, 
perante a Previdência Social, da construção residencial unifamiliar que indica; 

- Decreto-Lei no 2.038, de 29 de junho de 1983, que altera dispositivos do Decreto­
lei no 1.958, de 9 de setembro de 1982, que trata da comprovação da inexistência de débito para com a 
Previdência Social; 

-Lei n° 7.175, de 14 de dezembro de 1983, que altera dispositivo da Lei no 5.890, de 
8 de junho de 1973, que alterou a Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência 
Social; 

-Decreto-Lei n° 2.087, de 22 de dezembro de 1983, que dispõe sobre recolhimento 
de contribuições previdenciárias; 

- Decreto-Lei n'~ 2.102, de 28 de dezembro de 1983, que altera disposições, que 
tratam de quota de previdência, do Decreto-Lei no 651, de 26 de agosto de 1938, que alterou a 
organização da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Trabalhadores em Trapiches e Armazéns); 

- Decreto-Lei n° 2.171, de 13 de novembro de 1984, que dispõe sobre o reajuste dos 
beneficios da Previdência Social; 

- Decreto-Lei n° 2.253, de 4 de março de 1985, que altera dispositivos da Lei n° 
3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social -, relativos à filiação dos 
empregados das missões diplomáticas e repartições consultares estrangeiras e dos membros destas; 

-Lei no 7.356, de 30 de agosto de 1985, que altera dispositivo da Lei n° 3.807, de 26 
de agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social, regulando a inclusão dos pescadores no 
regime dessa Lei; 

- Lei no 7.485, de 6 de junho de 1986, que isenta de contribuição o aposentado e 
pensjonista do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINP AS; 

- Decreto-Lei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986, que dispõe sobre fontes de 
custeio da Previdência Social e sobre a admissão de menores nas empresas; 

X - com base no art. 14 da Lei no 8.029, de 12 de abril de 1.990, que extinguiu o 
Instituto de Administração Financeira da Previdência Social - IAP AS e o Instituto Nacional de 
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Previdência Social - INPS, e outras entidades da Administração Pública Federal e criou o Instituto 
Nacional do Seguro Social- INSS, e no art. 1 o da Lei n° 8.689, de 27 de julho de 1993, que, por força 
do disposto no art. 198 da Constituição Federal, extinguiu o Instituto Nacional de Assistência Médica 
da Previdência Social, são declaradas revogadas: 

- Lei n° 6.439, de 1° de setembro de 1977, que institui o Sistema Nacional de 
Previdência e Assistência Social; 

-Lei no 6.539, de 28 junho de 1978, que dispõe sobre a representação judicial das 
entidades do Sistema Nacional de Previdência Social nas comarcas do interior do Pais e a sua 
representação administrativa nos municípios onde não possua órgão próprio; 

XI- com base no artigo 2° do Decreto-lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942- Lei 
de Introdução ao Código Civil; e por terem perdido sua eficácia, em virtude da consecução do seu 
objeto, são declarados revogados: 

- Lei n° 4 77, de 17 de agosto de 193 7, que estabelece limitação para a jóia ou 
contribuição inicial cobrada pelas Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

- Decreto-Lei n° 78, de 17 de dezembro de 1937, que regula a aposentadoria dos 
capitães de navios nacionais que, por força de dispositivo constitucional, não mais podiam exercer 
cargos de comando na Marinha Mercante Nacional; 

- Decreto-Lei n° 139, de 29 de dezembro de 1937, que interpreta o art. 89 e seu 
parágrafo do Decreto no 54, de 12 de dezembro de 1934 (revogado pelo Decreto s/n de 10 de maio de 
1991), que aprova o regulamento do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários- IAPB; 

-Decreto-Lei n° 574, de 28 de julho de 1938, que dispõe sobre a tomada de "Bônus" 
emitidos pelo Banco do Brasil para financiamento da agricultura, criação e outras indústrias, com 
participação, com uma percentagem de seus depósitos ou fundos, do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado e das Caixas e Institutos de Aposentadoria e Pensões; 

-Decreto-Lei no 613, de 12 de agosto de 1938, que prorroga prazo para conclusão de 
estudos do plano de aposentadoria e pensões; 

- Decreto-Lei no 626, de 18 de agosto de 1938, que revoga alineas do art. 11 do 
Decreto n° 22.872, de 29 de junho de 1933 (revogado pelo Decreto s/n°, de 10 de maio de 1991), que 
consideravam a jóia e a diferença de jóia elementos de receita do Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Marítimos; 

- Decreto-Lei n° 720, de 21 de setembro de 1938, que dispõe sobre o processo de 
transferência dos associados dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões para os Institutos e 
Caixas definidos pelo Decreto-Lei no 627, de 18 de agosto de 1938; 

-Decreto-Lei n° 937, de 8 de dezembro de 1938, que dispõe sobre a aposentadoria 
dos capitães de navios nacionais nas condições do art. 1° do Decreto-Lei n° 78, de 17 de dezembro de 
1937, e não pertencentes ao Lloyd Brasileiro; 

-Decreto-Lei n° 1.129, de 2 de março de 1939, que dispõe sobre dúvidas, omissões e 
reclamações fundadas na execução dos Decretos-Lei n°s 627, de 18 de agosto, e 720, de 21 de 
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setembro de 1938, e 1.067, de 21 de janeiro de 1939, que tratam da transferência das contribuições dos 
associados entre os diversos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

~Decreto-Lei no 1.715, de 28 de outubro de 1939, que prorroga o prazo do mandato 
da Junta Administrativa do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários; 

-Decreto-Lei n° 1.982, de 26 de janeiro de 1940, que prorroga a vigência do regime 
transitório de beneficios do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários; 

-Decreto-Lei n° 2.386, de 11 de julho de 1940, que prorroga o mandato das Juntas 
Administrativas das Caixas de Aposentadoria e Pensões regidas pelo Decreto no 20.465, de 1° de 
outubro de 1931 (revogado pelo Decreto s/n°, de 25 de abril de 1991 ); 

-Decreto-Lei no 2.474, de 5 de agosto de 1940, que suspende a concessão de toda 
aposentadoria que não seja por invalidez aos associados, ou segurados, de menos de 60 anos de idade; 

-Decreto-Lei n° 2.755, de 7 de novembro de 1940, que prorroga o prazo de mandato 
das Administrações dos Institutos de Aposentadoria e Pensões que menciona; 

~ Decreto-Lei no 2.937, de 9 de janeiro de 1941, que dispõe sobre vagas na 
administração dos Institutos de Aposentadoria e Pensões referidos no Decreto-Lei n° 2.755, de 7 de 
novembro de 1940; 

~Decreto-Lei n° 3.234, de 6 de maio de 1941, que prorroga o mandato dos membros 
das Juntas ou Conselhos Administrativos ou Fiscais dos Institutos de Aposentadoria e Pensões que 
menciona; 

- Decreto-Lei n° 3.289, de 20 de maio de 1941, que altera redação de artigo do 
Decreto~ Lei no 3.173, de 3 de abril de 1941, para autorizar os Institutos e Caixas de Aposentadoria e 
Pensões a subscrever ações preferenciais ou ordinárias da Companhia Siderúrgica Nacional; 

-Decreto-Lei n° 3.357, de 19 de junho de 1941, que revoga o artigo 40 do Decreto~ 
Lei no 2.122, de 9 de abril de 1940, que reorganizou o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Comerciários; 

~Decreto-Lei n° 4.869, de 23 de outubro de 1942, que altera a redação de artigo do 
Decreto no 24.222, de 10 de maio de 1934 (revogado pelo Decreto s/n°, de 5 de setembro de 1991), 
para fixar novo valor a ser percebido, por sessão, pelos membros do Conselho Administrativo do 
Instituto de Aposentadoria e Pensões que menciona; 

- Decreto-Lei n° 5.291, de 1° de março de 1943, prorroga o prazo para que os 
segurados dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, compulsoriamente, adquiriram 
"Obrigações de Guerra"; 

-Decreto-Lei n° 5.505, de 20 de maio de 1943, que dispõe sobre a forma de desconto 
das importâncias para subscrição compulsória das "Obrigações de Guerra", pelos segurados dos 
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

-Decreto-Lei no 5.645, de 5 de julho de 1943, que assegura direito a emprego aos ex­
empregados dos bancos cuja liquidação foi determinada pelo Decreto-Lei n<> 4.512, de 24 de agosto de 
1942, aposentadoria por velhice aos maiores de 55 anos de idade e por invalidez, ainda que temporária; 
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-Decreto-Lei n° 7.378, de 13 de março de 1945, que prorroga o início de vigência do 
Decreto-Lei n° 7.036, de 10 de novembro de 1944, (revogado expressamente pela Lei no 6.367, de 19 
de outubro de 1976); que dispõe sobre o acidente do trabalho; 

- Decreto-Lei n° 7.424, de 27 de março de 1945, que extingue a Comissão 
Reorganizadora do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários; 

- Decreto-Lei n° 8.488, de 28 de dezembro de 1945, que prorroga o prazo de vigência 
dos depósitos bancários a que se refere o art. 6° do regulamento da Lei de Acidentes do Trabalho 
aprovado pelo Decreto n° 18.809, de 5 de junho de 1945; 

-Decreto-Lei n° 9.505-A, de 23 de julho de 1946, que altera o art. 1° do Decreto-Lei 
no 9 .485, de 18 de julho de 1946 (revogado pelo Decreto-Lei n° 9. 789, de 6 de setembro de 1946), para 
autorizar o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, e demais Institutos de 
Aposentadoria e Pensões que menciona, a contribuírem com o valor indicado para o patrimônio da 
"Fundação Rio Branco" e a procederem subvenção anual à referida Instituição; 

- Decreto-Lei n° 9.859, de 13 de setembro de 1946, autorizou o Departamento 
Nacional de Estradas de Ferro a contrair com o IAPI empréstimos destinados a custear a construção, 
no país, de material rodante e a eletrificação das linhas da Viação Férrea Federal Leste Brasileiro. 

- Lei no 1.136, de 19 de junho de 1950, que dispõe sobre majoração das 
aposentadorias e pensões mantidas pelos Institutos e Caixas de Aposentadorias e Pensões; 

-Lei no 1.720-C, de 3 de novembro de 1952, que revigora o prazo a que se refere o 
artigo 4", da Lei n° 1.239-A, de 20 de novembro de 1950, que dispôs sobre as contribuições em atraso 
devidas às instituições de previdência social; 

- Lei n° 2.250, de 30 de junho de 1954, que concede abono de emergência aos 
aposentados e pensionistas dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões e dá outras 
providências; 

- Lei n° 3.330, de 5 de dezembro de 1957, que dispõe sobre o recolhimento 
parcelado, pelas empresas de navegação aérea comercial, das contribuições de previdência social em 
atraso, no prazo que especifica; 

-Lei n° 3.821, de 23 de novembro de 1960, que transfere associados do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Comerciários para o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancãrios; 

- Decreto-Lei n° 224, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a extinção do 
Serviço de Alimentação da Previdência Social - SAPS e transfere os respectivos bens, serviços e 
atribuições, com respectivo pessoal, para outros órgãos e entidades; 

- Lei n° 6.178, de 11 de dezembro de 1974, que estabelece acréscimo provisório no 
valor dos beneficios da Previdência Social; 

- Decreto-Lei no 1.556, de 7 de junho de 1977, que dispõe sobre a não incidência da 
cota de previdência sobre os combustíveis automotivos destinados à exportação; 
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- Decreto~Lei no 1.572, de 1° de setembro de 1977, que revoga a Lei no 3.577, de 4 de 
julho de 1959, que isentava da taxa de contribuição de previdência dos institutos e caixas de 
aposentadoria e pensões as entidades de fins filantrópicos reconhecidas de utilidade publica, cujos 
membros de suas diretorias não percebiam remuneração; 

- Lei no 6.430, de 7 de julho de 1977, que extingue o SASSE e dispõe sobre a 
transferência dos economiários para o regime da Lei n° 3. 807, de 26 de agosto de 1960; 

-Lei no 6.520, de 8 de abril de 1978, que autoriza a doação, à Prefeitura Municipal 
do Rio de janeiro, Estado do Rio de Janeiro, de faixas de terreno de propriedade do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado - IP ASE; 

~ Decreto-Lei no 1.683, de 29 de maio de 1979, que dispõe sobre o recebimento de 
contribuições previdenciárias em atraso, com dispensa total ou parcial de multa; 

-Decreto-Lei n° 1.699, de 16 de outubro de 1979, que dispõe sobre cancelamento e 
parcelamento de débitos, no âmbito da Previdência Social, e dá outras providências; 

- Decreto-Lei no 1.739, de 26 de dezembro de 1979, que fixa o limite máximo do 
salário-de-contribuição, previsto na Lei no 6.332, de 18 de maio de 1976; 

- Decreto-Lei no 1.806, de 1 o de outubro de 1980, que reabre o prazo fixado no § 1 o 

do artigo 4° do Decreto-lei, n° 1.699, de 16 de outubro de 1979, que dispõe sobre cancelamento e 
parcelamento de débitos previdenciários; 

- Lei n° 6.854, de 17 de novembro de 1980, que dispõe sobre a consolidação de 
débitos previdenciários e pagamento parcelado; 

-Lei no 6.944, de 14 de setembro de 1981, que dispõe sobre o parcelamento especial 
de débitos no âmbito da Previdência e Assistência Social; 

- Decreto-Lei n° 1.966, de 1° de novembro de 1982, que dispõe sobre medidas de 
incentivo à arrecadação de contribuições previdenciárias; 

- Decreto-Lei n° 1.972, de 30 de novembro de 1982, que prorroga os prazos 
estabelecidos no Decreto-lei n° 1.966, de 1° de novembro de 1982, que dispôs sobre medidas de 
incentivo à arrecadação de contribuições previdenciárias; 

-Decreto-Lei no 2.088, de 22 de dezembro de 1983, que dispõe sobre pagamento de 
débitos de contribuições previdenciárias; 

-Lei no 7.186, de 24 de abril de 1984, que dispõe sobre o prazo para pagamento de 
contribuições previdenciárias nas condições que especifica; 

-Decreto-Lei no 2.144, de 28 de junho de 1984, que prorroga o prazo estabelecido 
pela Lei no 7 .186, de 24 de abril de 1984, para o pagamento de contribuições previdenciárias nas 
condições nela especificadas; 

-Decreto-Lei n° 2.175, de 27 de novembro de 1984, que dispõe sobre o recolhimento 
dos débitos orevidenciários das Prefeituras e Autarauias Municipais: 
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-Lei n° 7.302, de 29 de março de 1985, que prorroga o prazo fixado no D~reto-lei 
n° 2.175, de 27 de novembro de 1984, para a regularização do recolhimento dos débitos 
previdenciários das Prefeituras e Autarquias Municipais; 

- Lei n° 7.526, de 22 julho de 1986, que toma insubsistente a nulidade de atos 
praticados sem a apresentação dos Certificados de Regularidade de Situação e de Quitação com a 
Previdência Social~ 

-Lei n° 7.577, de 23 de dezembro de 1986, que dispõe sobre a liquidação de débitos 
previdenciários de entidades filantrópicas de fins não lucrativos; 

-Lei no 7.578, de 23 de dezembro de 1986, que dispõe sobre a liquidação de débitos 
previdenciários de órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual e municipal e suas 
respectivas fundações; 

-Lei no 7.604, de 26 de maio de 1987, que dispõe sobre a atualização de beneficios 
da Previdência Social; 

-Lei no 7.621, de 9 de outubro de 1987, que dispõe sobre a liquidação de débitos 
previdenciários de Instituições educacionais e culturais~ 

-Lei n° 7.636, de 17 de dezembro de 1987, que dispõe sobre a liquidação de débitos 
previdenciários de sindicatos~ 

-Lei no 7.637, de 17 de dezembro de 1987, que dispõe sobre a liquidação de débitos 
previdenciários de entidades esportivas e recreativas; 

-Decreto-Lei n° 2.430, de 20 de abril de 1988, que dispõe sobre pagamento de débito 
previdenciário; 

-Decreto-Lei no 2.441, de 17 de junho de 1988, que altera o Decreto-lei no 2.430, de 
20 de abril de 1988, que dispôs sobre o pagamento de débito previdenciário; 

- Decreto-Lei n° 2.474, de 12 de setembro de 1988, que dispõe sobre prazo para 
liquidação de débitos previdenciário que menciona; 

-Lei n° 7.681, de 2 de dezembro de 1988, que dispõe sobre prazo para liquidação de 
débitos previdenciários que menciona; 

- Lei no 7.704, de 21 de dezembro de 1988, que altera a Lei no 7.681, de 2 de 
dezembro de 1988, que dispõe sobre prazo para liquidação de débitos previdenciários que menciona; 

- Lei no 8.902, de 30 de junho de 1994, que dispõe sobre prorrogação dos prazos 
previstos no artigo 17 da Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 1993, e no artigo 69 da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991; 

XII - com base com base nas Leis n° 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 
o Plano de Beneficios da Previdência Social combinado com a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a organização da assistência social - Lei Orgânica da Assistência Social -
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previdenciário para os maiores de setenta anos de idade e para inválidos; 

XIII - com base no Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, que aprovou a 
Consolidação das Leis do Trabalho- CLT, é considerado revogado o Decreto-Lei n° 1.468, de 1° de 
agosto de 1939, que estende aos fiscais dos Institutos de Aposentadoria e Pensões a atribuição de 
fiscalizar o cumprimento da legislação do trabalho; 

XIV - com base na Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966, que dispôs sobre o 
sistema tributário nacional e instituiu normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e 
Municípios, é declarado revogado o Decreto-Lei n° 398, de 30 de abril de 1938, que dispõe sobre a 
isenção de impostos de transmissão e prediais que incidem sobre prédios e terrenos adquiridos por 
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões para os respectivos associados; 

XV - com base na Lei no 6.430, de 7 de julho de 1977, que extinguiu o Serviço de 
Assistência e Seguro Social dos Economiários- SASSE, é declarada revogada a Lei n° 3.149, de 21 de 
maio de 1957, que dispõe sobre a organização desse órgão; 

XVI- com base no Decreto-Lei n° 1.572, de 1° de setembro de 1977, que revoga a 
Lei n° 3.577, de 4 de julho de 1959, que isentava da taxa de contribuição de previdência dos institutos 
e caixas de aposentadoria e pensões as entidades de fins filantrópicos reconhecidas de utilidade 
publica, é declarada revogada a Lei no 6.037, de 2 de maio de 1974, que estende às Fundações 
Nacional e Estaduais do Bem-Estar do Menor a isenção de que trata a Lei n° 3.577, de 4 de julho de 
1959; 

XVII- com base na Lei n° 9.649, de 27 de maio de 1998, que extinguiu a Legião 
Brasileira de Assistência, são considerados revogados: 

- Decreto~Lei n° 8.252 de 29 de novembro de 1945, que suprime a contribuição de 
empregados para a Legião Brasileira de Assistência; 

-Decreto-Lei n° 9.796, de 9 de setembro de 1946, que dispõe sobre os descontos e 
recolhimentos das quotas devidas à Legião Brasileira de Assistência - LBA; 

- Decreto-Lei n., 4.830, de 15 de outubro de 1942, que cria contribuição especial para 
a Legião Brasileira de Assistência - LBA a ser arrecadada pelos Institutos e Caixas de Aposentadoria e 
Pensões. 

Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, são as razões que nos levam a 
submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o presente Anteprojeto de Lei. 

: .. ~: .. ~. · .... • . .! ~. : .. ~,.·· .. ·~ ! 
•,, ,,•, I . ~ I t~ ~ ) .... \ ' I( • <e " f 

··.~ ~ .,., .. '. .. I 
I 

Referenda eletrônica - José Cechin 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATiVOS- CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTIJLO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção lll 
Das Leis 

Quinta-feira 24 29 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República; ao Supremo 
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

que: 
§ 1 o São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
li- disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e 

orçamentári~ serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime juridico, 

provimento de cargos, estabilidade e aposentadona; 
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* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional n° 18, de 
05102!1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da 
União, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e 
da Defensoria Pública dos EstadOS7 do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da 
administração pública; 

f) militares das Forças Annadas, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a 
reserva. 

*Alínea "f' acrescida pela Emenda Constitucional n° 18, de 05/02/J 998. 
§ 2° A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à 

Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por~ no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados, com 
não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles . 
• • • • • • • • ••••••• P. ~ •• ,O. I C •• " .. <r •• I' C •••••• " •••• 0 O 0 O . 0 O .. O O tO 0 0 O 0 O 0 . O 0 ••• 0 0 0 0 0 lo. I O O o •• o O o 9 & t. O o. o. O 0 O O l. O O O. O O o O I •• '* O O O O O O o & • o o 0 o 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

• O O 0 • O A .. 0 0 O & O O 0 O O 0 0 0 0 0 0 O ~ O • O O 0 O. 0 O O 0 O 0 O O O 0 0 O O O O O •• O • O 0 O O • O .. O O O 0 0 O 0 o o O O 0 o o O O .. 0 O O • 0 O 0. O 0 O o O O O O 0 O O O O 0 O O O"' O 0 O 'O O O O • O 'O O o O O o O 0 lo o o O o 

CAPÍTULOil 
DASEGuruDADESOC~ 

Seção I 
Disposições Gerais 

........ ...... ................ . , .... , ............................ .. .. ....... .. ............................. ... ............... .. 

Art. 195. A seguridade social será fmanciada por toda a sociedade, 
de forma direta e indiret~ nos termos da lei, mediante recursos provenientes 
dos orçamentos. da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 
forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo 
sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
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* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15,.12/} 998. 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, 

não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo 
regime geral de previdência social de que trata o art.20l; 

* Inciso 11 com redação dada pela Emenda Constitucional no 20, de 
1511211998. 

III- sobre a receita de concursos de prognósticos. 
§ 1° As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não 
integrando o orçamento da União. 

§ zo A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada 
de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social 
e assistência social> tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Jej 

de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 
§ 3° A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade 

social, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público 
nem dele receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4° A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a 
manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no 
art.154, I. 

§ 5° Nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser 
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6° As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser 
exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as 
houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. I 50, 
III, b. . 

§ 7° São isentas de contribuição para a seguridade social as 
entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências 
estabelecidas em lei. 

§ 8° O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o 
pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, 
contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota 
sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos beneficios 
nos tennos da lei. 

* § 8° com redação dada pela Emenda Constitucional n° 20, de 15/1211998. 
§ 9° As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo 

poderão ter alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da 
atividade econômica ou da utilização intensiva de mão-de-obra. 
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* § 9° acrescido pela Emenda Constitucional no 20, de I 5112/1998. 
§ 10. A lei defmirá os critérios de transferência de recursos para o 

sistema único de saúde e ações de assistência social da União para os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os 
Municípios, observada a respectiva contrapartida de recursos. 

* § 1 O acrescido pela Emenda Constitucional no 20, de 15112/1998. 
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições 

sociais de que tratam os íncisos I, "a", e li deste artigo, para débitos em 
montante superior ao ftxado em lei complementar. 

* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional n() 20, de I 5112/1998. 

Seção II 
Da Saúde 

Art. 198_ As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 
regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de 
acordo com as seguintes diretrizes: 

I- descentralização, com direção única em cada esfera de governo~ 
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades 

preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 
III - participação da comunidade. 
§ 1 o ~ O sistema único de saúde será fmanciado, nos termos do 

art.195, com recursos do orçamento da seguridade social, da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes. 

• Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional n° 29, de 
1310912000. 

§ 2° A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos 
mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: 

* § 2° acrescido pela Emenda Constitucional n° 29, de 13109/2000. 
I - no caso da União, na forma defmida nos termos da lei 

complementar prevista no § 3°; 
• Inciso 1 acrescido pela Emenda Constitucional n° 29, de 13/0912000. 
li - no caso dos Estados e do Distrito Federal, o produto da 

arrecadação dos impostos a que se refere o art. l 55 e dos recursos de que 
tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea "a", e inciso II, deduzidas as 
parcelas que forem transferidas aos respectivos Municípios; 

*Inciso li acrescido pela Emenda Constitucional n° 29, de I 3/0912000. 
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III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o produto da 
arrecadação dos impostos a que se refere o art.156 e dos recursos de que 
tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea "b" e§ 3°. 

*Inciso 111 acrescido pela Emenda Constitucional n° 29, de I 310912000. 

§ 3° Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco 
anos, estabelecerá: 

* § 3° acrescido pela Emenda Constitucional n° 29, de 13109/2000. 
I - os percentuais de que trata o § 2°; 
*inciso I acrescido pela Emenda Constitucional n° 29, de 13/09'2000. 
ll- os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à saúde 

destinados aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, e dos Estados 
destinados a seus respectivos Municípios, objetivando a progressiva redução 
das disparidades regionais; 

*Inciso li acrescido pela Emenda Constitucional n° 29, de 1310912000. 
III - as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas esferas federal, estadual, distrital e municipal; 
*Inciso JJJ acrescido pela Emenda Constitucional no 29, de 1310912000. 
IV - as normas de cálculo do montante a ser aplicado pela União. 
*Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional n° 29, de 13/09:2000. 
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DEOf\ETO l\"'. :1.724 -DF: 15 DE ,TANll:IR(l DT: 191 f) 

ne.!;!nln :1!': ohrlgRc:õ<:>s r<>~;:ultnnte~=: õo~> nccidf'ntl's nn trnhnlho 

O Presidcn t<:> da Depublico. dos Estndos Unidos do Brasil 
Faf;O saber que n Congresso Nn0ionnl decretnu e cn snnc­

ciono n resoluçfto seguinte : 

TITULO I 

DOS ACCIDENTES NO TI\ABAT~HO 

Art. 1..° Consideram-se accidente!'> no trabalho, para os 
fim; da presente 1 ci: · 

a) o prorluzido por uma cau~a subHa. violenta. cxt~rnn 
e involuntaria no exercício do trabalho, determinando Iesõe~ 
corpora.es ou pertur-bações funccionaes, que constituam a causa 
unica da morte ou perda total, ou parcial, permanente ou tem­
pararia,· da capacidade para o trabalho; 

h) n n1olcMin contrahida exclusivamente pelo exerci cio 
do trabalho. quando e~te fôr de natureza a só por si cau­
sal-a, e desde qu~ determine a morte -do operaria, ou -perda 
total. ou parcial, permanente ou temporaria. da capacidade 
para o trabalho. 

Art. 2.• O accidenle. nas condições do artigo anterior, 
quando occorrido pP.Io "facto do trahalh·o ou dul·ante este. 
obrig-a o patrão a pagar uma indemnização no operaria ou 
á sua família. excc-ptuado.s apenas os casos de forca n1aio-r 
ou dolo da proPria victimn ou de estranhos. 

Art. 3. 0 Si'io considerados operarias,- para o e:f'feito da in­
demnização. todo"'- ns individuas. d·e qualquer ~e-:xo. maiore;; 
ou menore:;:. uma ve~ que trabalhem por conta de outren1 
nns seguintes serviços: construccõcs, reparações e demoli­
çõe-s ele qualquer natureza, como de predios. pontes. estradas 
ri<> !erro e de rodagem. linhas de tramv>ays electricos, rêdes 
de ~sgotos, de illuminação. telegraphi>eas e telephonicas. bem 
como na conservar-ão de todas essas construccões; de transporte 
carga e descarga; c nos estabelE:)cimentos industriaes e nos 
trabalho~ agricolas em· que se ern;pregue·m motores inani­
mados. 

Art.. ~- 0 A obrigação estabelecida no art. 2° estende-se á 
União. Estados e municípios para -com seus opera-rios, na 
execuçi'in do~ serYiço~ mencionados no artigo antecedente. 

TITULO Il 
DA INDEMNIZAQÃO 

Art. 5.~> A indemnizacão será calculada: segundo a. grã-
vidade das consequencias do accidente, as quaes podem ser: 

n) morte; 
b) incapa-cidade total e ;permanente para o trabalho; 
c) incapacidade total e · teml)oraria; 
rl) incapacidade parcial e permanente; 
e) incapacidade parcial e temporaria. 
Paragrapho unico. Os casos de incapacidade serão defi­

nidos c especificados no regulamento desta lei. Entende-se 
permanente a incapacidade que durar mais de um anno. 

Art. 6. 0 o calculo da indemnizacão não poderá ter por 
l.nse quantia superior a 2:400$ ·annuae·s, embora o salario da 
víctima exceda dessa quantia. 

···································-··················································· · ···· 
· · ·-···············~···············~········································~·-~·········-·· 
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DECRETO 1'\. 4. 6S2 - DE 24 DE JA:-;EIR.O DE 1923 

C1'ea, em cada uma das ~-·mprt::=as de· estradas de {erro existente~ 
no pai;~ uma caixa de aposentadoria e pensões para os re­
spectivos ernpregados 

O Presidente d.a Republica. dos Estados Unidos do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu san­

ceiono a lei seguinte: 
Art. i. o Fica. crea.da em cada uma das emprezas de es.tradas 

de "ferro existentes no paíz uma caixa de aposentadoria e pen­
eões para os respectivos empregado·s. 

Art. 2. o São considerados empr.ega.cfos, para os fin·s da pre­
~ente lei, não só o.s que prestarem os seus serviços mediante 
ordenado mensal~ com·o os operarias diaristas, de qualquer na­
tureza, que ex-ecutem serviç;os de caracter permanente. 

Paragrapho unico. Consideram-se empregados ou operarias 
permanentes os que tenham mais de seis mezes de serviços 
CC>ntinuos em urna mesma empreza. 

Art. 3.° Formarão os fun-dos da caixa a que se :ref.ere o 
art. 1 o: 

a) uma contribuiç!í:o mensal dos empregados. corres:pon­
dente a 3 o/o dos respe0tivo.s vencimentos: b) uma contribuição 
annual da -empreza. corre.sp()(D!dente a 1 o/o de sua renda bruta: 
c~ a somma que pro-duzir um augm·emto de 1 112 % so-bre as 

tarifas da estrada de ferro; d) as importancias das joias pagas 
pelo.s en1pregados na d&ta da creação da c.aíxa e pelos adn•it­
tidos posteriormente. equivalentes a um mez de vencimentos 
e pagas em 24 pre5ta.çüe~ mensaes; e) a.s importancias paga::; 
pelns empregados corr~spondentes á differença no pri-meiro 
mez .CJe venc.jrnentos, quando promovidos ou augmentados de 
V'encimentos, pagas tambem em 24 prestações mensaes; f) o 
]·rnporte das somma:s pagas a maior e nã'O reclamadas pel-o pu­
blico dentro do prazo dd um anno; g) as multa-s que attinja:m o 
publico ou o pess·C>al ; · h) as verbas sob rubrica de venda. de 
papel velho e varreduras; i) os donativos e legad-os feitos á 
Caixa; j) os juros dos fundos accumulados. 

Art . .4. o As empreza~ ferro-víarias são obrigadas ·a fa<!!er 
os descontos determinados no ari. 3°, letras a, d e e nos salarios 
de seus empregados. depositando-os mensaln"Iente, bem como 
as importancias resultantes das rendas creadas nas letras c, 
f- y e lt. do n1.esmo artigo. em banco escolhido pela administra­
ção da Caixa. sem deducção de qualquer parcella. 

Art. 5 . ., As empre7.a.<= ferro- viaria-s entrarão mensalmP-nte 
para a Caixa, por conta. da contríbuicão estabelecida na letra 
b~ do art. 3<>, com uma somma equivalente á qu.e produzir o 
desconto determinado na letra a do mesmo artigo. Verificado 
annualn1-ente quanto produzju a renda bruta da estrada, en­
trará esta com a differença si o resultado alcançado pela quota 
de 1 o/a for superior ao desconto nos vencimentos do pessoal. 
Em caso contrario, a empreza na-da terá direito a haver da. 
Caixa. não sendo admissivel, em caso algum, qU·e a contribuição 
da em·preza seja m ·cnor que a de seu pessoal. 

Art. 6. o Os fundos e as remda·s que se obtenham por in·eio 
desta lei serão de exclusiva propriedade da caixa e se desti­
narão aos fins n-ella determinados. 

Em nenhum caso e ·sob pretexto algum, pod'erã-o esses fun­
dos ser empreg-ado-s em outros fins, sendo nullos os actos quo 
ISSO d .eterm.ina.rem, sem prejuizo das responsabilidades em qua 
incorram os administrador-es da caixa. 

·····················-··············~·-·~··························· · ······················· 

···························-········· ·· ·········-··············~·-················ · ········· 
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-
-DECRETO ~. 5.100 - DE 20 DE: DEZEMBRo DE 192G 

Estende o reoimen do decreto legislativo n. 4. 682, de 24 de 
janeiro de f 923, a outras em prezas 

O Presidente da .Republica dos Estados Unidos -do Brasil: 
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sano­

eiono a lei seguinte : 

I - da instituição das Cai:r:as de Aposentadoria e Pens6es· 
d.•>s Ferrot•iortoa 

Art. i. o Todas as est.radas de ferro do paiz. a cargo da 
União. dos Estados. dos Municípios. ou de particulares. t.er-iio 
Caixas de Aposentadoria e Pensões para os seus ferroviarios., 
regidas pelas disposições da presente lei. 

§ t. o os dispositivos da presente lei são extensivos a 
·todas as emprezas de navegação maritíma ou fluvial e ás de 
exploracão de portos pert.encentes á Untão~ no::; ~sta<.Jos, aos 
muníctp.tos e a particulares, en'l tudo quanto lhes possa se~ 
appi :c:n·eL 

§ 2.• As rendas para a manutenção das caixas destas em­
prezas :::;eruo ca.LCUla<ats pela torrnl.l prev 1::n.a. no al"t. ~·. rs­
cahindo o augmeuto de 2 o/D da leltra c do mesmo artJgo so­
bre as taxas de exp1oração de portos e tarHas. abrangendo 
todas as contribuições pagas pelo puni i0o. 

§ 3. o São isentas de qualquer taxa as pas-sagens mari­
timas e fluviaes do preço fíxo e Jnfertol'""S a t $000 . 

§ .i. o O Governo expedirá os regulamentos que julgar 
convenientes para o cumprimento deste artigo., ouvido o 
.Lo11sc1 t!o .L'\ actouat do 'i·ratnll t.lo. 

Art. 2-• São conc:;irJerado~ ferrov~arios a associados das 
Oai:xas de Aposentadoria e Pensões, para os fins da presente 
le1, todo.s ·os empregauos ou JOrna.tcH'03 de uma es~rada de 
ferro que lhe prestarem servioo effectivo, àe caracter per­
manente. por mais de 150 dias uteís, sem interrupção, sejam 
funccionnrios de ordenado m€'-Osal, sejam operarios diarista& 
de qualquer natureza ou,. ainda~ trabalhadores da estrada 
que percebam por p':.lças manutaclu1 aaa.; ou applicadas. 

§ t ... Os aposentados não perderão a qua11aade de ferro­
viariOB. 

§ 2.~ Para os direitos e deveres desta lei são considerado• 
terroviarios os func.cnonarios das Contadorias Centraes. 

§ s.• Para todos os effeitos da presente lei~ oa empre­
gados d:J.s Caixas e das Cooperativas de funccionarios de es­
tradas de ferro, quando suJeitas ás administrações ou A fta­
ealização das estradas, sii.o considerados ferroviarios, cumpri­
das as obrigações aqui estatuidu. 

§ 4.• Os medicob e pharmaoeuticos das Caixas. que per­
cebam vencimentos mensaes, silo considerados ferroviarios 
ae cumprirem as obTigações que lhes cabem pela presente lei. 

- § 6. • Aos medieos:., pbarmaeeuticos e seus auxiliares que 
continuam a servir aos ferroviario3. na.s antigas associações 
ferroviarias. será· facultada a aposentadoria, uma vez que 
-contribuam. como ferroviarios,. no regimen da presente lei, 
pagando as contribuic6es em dobro. 

········································~················-·,····-····-·····-·-·············· 

··························-····················································-············ 
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LEI N. 367 - DE 31 DE DEZE~!BRO DE 1936 

Crêa o Instituto de .4.posentadoria e Pensões dos Indust1·iario.~, 
subo1·dinado ao .U·inisterio do Trabalho, Industria e Com­
m.ercio, e àd outras providencias 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san ... 
ceio no a seguinte lei: 

... -\rt. t• Fica c-reado. com uersonalidade .Juridica propria, 
Fubnrciinada ao M)n;sterio rln T:r11balho. Indnstria P CommP-r ... 
c~o por intermedio do Conselho Nacional do Trabalho, o In~ti­
tn1o rlP. Apn~P.ntadoria e PensõPs dM Indu~triarios com séde 
na Canital Federal e tendo por fim urincípat conceder aJ:IQs~n­
tAdoria aos seu.s associados e pensão aos respectivos beoefi .. 
ciarios. 

Art. 2.0 São associados obrigaf..orios do Instituto·:· 
a) todos os que. sob aualquer fórma de remuneracão. tra ... 

hAlharPm em servi('OS d1r(;'ctnmentA li~ados á prodnccão manu .. 
f'lclureira ou transformação de utilidades nos estabelecimentos 
em ane sP.la exclusiva ou prenonderante e~sa act.ivfdade: 

b) oo empresrados dos SyndicatOB e associacõP.s profissio­
nne.~ riP. indu.striarios, emnreR"adores e empregados; 

c) os empregados do Instituto. 
Paragrapho unico. A obrigatoriedade da inscripção abran­

~Prá de inicio todos os empregados nas condicões deste artigo, 
mas a in~r.ripcão de associado-s, após o effectivo funccionamen­
fo rio Tnst.ituto. far-Ei e-á desde a idade de f 4 annos até o ma­
ximo de 50 annos. depoi~ do exame medico em que se apure 
não se achar o examinado em precarias condições de saude. 

Art. 3.• Serã.o admittidos como associados facultntívn~ do 
Tnstituto os empregadores industriaes. nas mesmas condições 
do paragrapho uni co do artigro anterior. 

il e• e • t 41 •41e •• ••• tI •• t• e e e*,. • ti e • ••. lo .. t •. •. 411 • t. I e t e1 e t 41. •• ... e e •• • 4 e f •• 'I t • t~et ti t • 'I lo • I I I I 

·······························-·························-············ .................... . 
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LEI N. 380- DE 16 DE JA~EIRO DE 1937 

J.lfodifica. o decreto pelo qtlal {oi c1•eada a Cai:ra de Aposenta­
doria c Pensões dos Traballlaúo1·cs em Trapiche .<; e Ar­
mazens ~e Café 

O Presidente da .Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legisla'Liyo decreta e eu sanc­
ciono a seguinte lei : 

Art.. i .0 A Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Tra­
balhadores em Trapiches e Armazens de Café passa n deno­
minar-se Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Trabnlha­
dorcs em Traphiches .e Armazens. e continuará a reger-se 
JJelo decreto n- 2L274, de 22 de maio de 1934, com us alte­
rações desta lei. 

Art. 2. o A Caixa terá sua séde na Capital -Federnl e 
:pOderá, mediante deliberação de sua Junta Administrativa 
e approvacão do Conselho l\\acional do Traablho, estabelecer 
delegacias e agencias em outras cidades do :r.·aiz. · 

Art- 3.0 São obrigatoriamente associados da Caixa, qual­
çuer que seja a fórma da remuneração que recebarn: 

d) os trabalhadores braçaes. empregados habHuahnenle 
em servicos de carga e descarga dos armazene, trapiches e de­
positas de qualquer natureza; 

b) os trabalhadores a que se refere o decreto n. ::!4 _ 562, 
de 3 de julho de 1934; 

c) os funccionarios e empregados da Caixa. e os dos 
syndicatos de trabalhadores acima enumerados. 

Paragrapho unico. Não se comprehendem na enume­
:!'acão deste artigo os trabalhadores de armazens e êieposito.s 
nuja principal actividade não sejam o.s serviços de carga e 
descarga dns mesmos, os trabalhadores agricolas, e os que, 
trabalhando em portos, estradas de ferro, empresas d~ trans­
~10rtes, electricidade, luz e forca, e assemelhadas, cont.rjbuam 
para as Ca.ixa..s especializadas das respectiva-s empresa.s. 

Art. 4. o Todo tra-balhador nas condições do artigo an­
terior, q.ue estíver associado a outra ca·ixa ou · In.stH.uto de 
Aposentadorias e Pensões, deverá optar por uma dellas e 
i.scso declarar por escri.pto á respecti-va administração de:nt.ro 
em tres mezes da data em que a probabjlidade da opcão se 
apresentar. Essa declaracão será. in1mediatamente transmit­
tida á outra adminístracão, pela que a tiver recebido. 

Art. 5_• A sobre-taxa de $010 (dez réis), creada, como 
receita da Caixa, pela lettra c do art. 3° do decreto n. 2.t..274. 
citado, incidirá sobre cada volume recolhido ou depositado em 
qualquer armazem, trapic-he ou deposito~ quando in1porlado 
do estrangeiro. 

····················-·····-~·-················································· 

······························································~················ 
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LEI IX. ~~i-DE ii DE AGÕSTú DE 193i 

Estabelece limUação JJara ,1'oia ou contribuicf.o ili·icial cobrada pela.~ 
Caíxas de .4vosentadoria c Penstics 

O Pre6idente da República: 

Faca saber que o Poder Legislativo rl8cretn e eu sanciono a se­
guinte lei: 

Art. 1.° Fica extendida a jóia ou eont.ribuição inicial estatuída 
pelo art. 8°, letra b do decreto n. ~O. 465.· d~ 1 de outubPo de 1931~ 
modificado pelo art. P do decreto n. 21.081, de 24 de fevereiro rle 
1932, a limitação estabelecida paea o nrl. 25. ~ 6°, daquele decreto 
pelo wesmo art. 1° do decreto n. 2L081 citado. 

Art. 2. o A presente disposição entrara em vigor na data de ma 
pnblicação e des.de logo nenhuma 1]0ia ultnpa~snrá nquele limite, nem 
se fará a restHuicão das já recebidas. 

Art. 3. o Revogam-se as disposições .~m contrãrio. 

Rio de Janeiro, Pm 17 de agosto de 1937, 116° da Independência e 
49~ du República-

GETULIO V.\ROAS. 

Agamemnon Magalhães. 
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DECRETO-LEI N. 65 - DE 1-1 DE DEZE."~IJ..m.u oi~37 

Dispõe .sóbJ·e o recolhünento elas cont1·ibuições devidas por emp~·eua­
clores e e1Hpreaac.Los aos lnstitttlos e Cai.ras de A .. JJO:,'eHlcldorius 
e Pens6es 

O Presidente da RepúblJca do5 Estados Cnido5 do B!"nsil il~<l.nLio 
da atribuição que lhe confere o arL. 180 dn Const.ituit;üo: aecrelo: 

Art. 1.'" As contribuições descontadas pelos ttmPregndoz-es, dos 
salários dos seus empregados, u [im de fazer face às obriga.::ões inl­
postas pelas disposições legnJs Yigcnle5 sôbre Institutos e Cuix::!. de 
Aposentadoria e Pensões e, bem ussim, as suas próprias contribui­
ções, devidas na confermidade dessa legislação, serão re..col·hidas até 
o último dia do mês subsequente àquele n que corJ·espondere>m os 
salários. a.o Instituto ou Caixa de Aposentadoria e Pensões, cl.ireta­
mente,. ou DOr intermédio dos seus agentes arrecadadores. 

Pal'lágrDifo único. Não lendo o Institut-o ou Caixa de Aposentadot·ia 
e Pensões agente e arrecadador autorizado no loca.l em que o empre­
gador tenha domicílio ou no município em que êsse domicilio se 
aehe situado, o recolhimento far-se-á nas agências ·postuis-tel!'~rá­
ficas, expedidos, para êsse efeito, regulamentos elaborados pelos Mi­
nistros do Tra·bal•ho, Indústria e Comércio e d·a Viacão c O:bras 
PúbUcas. 

Art. 2.0 Para a apuração das importàno ins que lhP.-s seJam de­
vidas por contribuições fixadas em disposições legais, poderão os Ins­
titutos e Caixas promQver a veriíicaçãQ d~s liv~os dÇ)S ~mpregado-

Que não se prest-ando o Rt.uRl edlf!cio uma vez mudado o La­
boratório, a qualquer outro fim para o Exé'rcit o; 

~ec~e!a, no uso da atrümição que lhe confere o art. i80 da 
Constitu1ç.ao Federal: . 

. Art.. 1. • Será vendido P.m has!a públicn pelo valor mínimo de dois 
mtl e qulnh~ntoEt co~ttos de rP.is (2.500:000$) o edifício onde funciona 

.. ? Laboratót:Jo Qufm•co Farmacênlir.o Milita!' do Minis~rio da Guerra, 
a rua EYartst.o dn Vêig-a número vinte e dois, nesta Capital, recolhido 
o produl.o ao Tesouro Nndonnl . 
. · Art •. 2.• r:;;erá a}?crto, p~lo Ministério da Guerra, o crédito espe­
f;at.~e do1s m1l e.qn;nhcnt'?s contos rle réis (2.500:000$). para a cons­
-:· llf..d

1
0 qc nm edJfíClO à~.stln:1d0 ao Labor:ltório referido no art. t• e 

1 I?sta.ar:ocs ~omplemen~.ares, podendo, par~ isso, realiza.r as necessá­
rias operaçocs de crérllto. 

Art. 3.• Revogam-se as disposiçõf?ce em conl.rãrio. 

Rio de JanP-iro, ·16 de deT.l~mbro de 1931, 1 :t6o da Indep·endéncia 
c 4.9• da Repúbliça, 

GeTULro VARGAS. 

Oen. Ev.rit:"o G. Dutra • 

.4-rthur de Souza Costa. 
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DECRETO-LET ~. 78 - DE 1i nr: DEZF.~tBRO DE 1937 

Reou.la. a aposentadoria doJ capitães de navíos nacíontJü que. por 
fórça do dispositivo ronstftw:ionnl, não m(lis puderem exerc~1 
cargos de comando na Marinha ..'Jercante Nacional 

O Presi.ctente c:la Rept'1blica rlos E~lados Unidos do Brasil, no exPr­
· cí~~io da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, de­
creta: 

Art.. Lo Aos capitães de nnvíos nacionais, nascidos em país es­
trangeiro e naturallzndos brasileiro::;, que, por fõrca da disposição 
contida no art. 11t9 da Consliluicão, não puderem mais exercer r.-ar­
gos de comando na 1\larinha MeTcantc Nacional, será concedida ime­
diata apooenladoria pelo Insf.ituio de Aposentadoria e Pensões dos 
Marítimos. 

Parát:t·afo tínir,o. Para os pfeitos dêslc artigo, fica equiparada 
à invalidez prevista no arl. 49. e seu parágrafo único. do decreto 
n. 22.872. dP 29 d~ j11n h o rl~ f 9:-:t~. a incapacidade para o exercício 
profissional decorrente do di~positivo constítucíono.I citado no pre-

. sente artigo. 
Art. 2.0 A anosPntnàoria 3 que se refere o art. 1 o ficará su .. 

Jeit.a :1 tt.d:l s a.s d isposiçõe~ que regem as aposentadorias dos maríti­
mos, inclusive ao que dispÇje o art, 7Q qp dE?'cr~tQ n, 22. 87~, de 29 
de ju-ppo de 19~3 ,_ · · 

' 

Parágrafo \inico. Cessará o pagamento do respectivo bene!lcío 
fi o aposentado .fixar residência fora do território nacional. 

Art. 3.0 Os capitães de navios 1o Llt:~Yd Brasileiro que se acba­
rem compreendidos na ·hipótese prevista neste decreto ;perceberão, 
em fOlha especial da emprêsar para integralização de suas soldadas 
atuais, a diferença entre a importância destas e o valor da aposen-
tadoria que lhes couber. · 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data do sua 
publicação. 

Art. 5.0 Re\·ogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, i 7 de dezPmbro de 1937, i 16' da Independência 
~ 49o da República. 

GETULIO V Al\GA!. 

Waldemar Falcão. 
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DECTIETO-LEI ~. 139 - f.IE 29 DE nEZE~IDn.o DE 1037 

JJ;,tc1'prcta 0 art. 89 c sett parágíYt{L> do dcci'cla n. 54, de 12 de setr:?mbro 
de ·i 934 

o !,residente da República. n::nndp dn atribuiçao que lhe confere 
o nrt. 1SO du Constituição Fl!dcrr.:.l, e 

Co::5idernndo que o decreto n . 54, de 12 de setembro da Hl34, 
110 pai {!grafo único do art. 89, nãJ estendeu no empregado em bane:> 
ou casa bn.ncária o direito à efetividade .n.o.s -cargas que e.sUver cxL•r­
cendo em corniS:.5ÜO; 

Cn·~iderando que a redação do referido inciso tem provocado in­
terpr0Lt.t;ões nmbíguns, que lhe subYcrtem n e.xnta aplico.cão; 

r}.msiderando que urge a fixJ.çfto de um e interpretação uniforme 
e fiel Ol) referido artigo e ~eu parágrafo: 

DLcreta: 

Ar.t. 1. 0 Não dão direito à efetividade os cargos q·ue·o ~?-mp-regndo 
de banco ou casa bancário. exerCl'l' em C'lr:.lissão, por dois ou mais 
casos. 

Parâgrafo único. Cessnda a comiasão, qualquer que tenha. sido 
o IH'U:t.t' da sua duração, cessa ipso facto a. percepção das vantagens a 
e!a ine.rcntes . 

.t\ ri. 2. o Consideram-se cargos, em comissão, para os efeitos do 
nrt. 1°: 

a) todos os cargos nos quais o empregado de banco ou casa ban­
cária exercer função especial ou transitória, diferente daquela que 
com!Jet.'r ao cargo por êle ocupado na sul claõsificacão permanente 
deatro do quadro do esta_belecimento; 

b' de uma maneira. geral, tod<r.S os cargc.s de confiança, bem como 
aquelet, mesmo de classificacão permanente, po.ra os quais o empre­
gado 1 ~uhu sido indicado por conveniência de serviç;o, como interino, 
·substituto, ou sob qualquer desig.nacão que <lenote o oall'áter ten,,.po­
!'ário tin.s funções e vantagens que lhe forem atribuidas. 

Art. 3. o ~ste decrelo entra em vigor na data da sua publicação · 
e abrJr:.ge todos os casos pendentea. -

.A1 L. 4. a Revogam-se as disposições \:.õm contrál'io 

Rju de Janeiro, 29 de deze~nr-o de ff;37. 116". da Independência 
e 49° dn República. • 

GETtfi.JO VARGAS. 

ll~aldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 288 - DB 23 DB FBVERBIRO DJI i 938 

Cria o Instituto de Previdência e Assist~ncia dos Se'["V'idores do 
E·stado 

o Presidente da Re,pública, no ·ex-ercício da fa-culdade que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. i.D Fica criado o Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado (I. P. A. S. E.), com personalidade jurídica e 
sede no Distrito F-ed-eral. 

Art. 2.• O I. P _ A. S. E_ tem por objeto realizar as funções de 
órgão de assistência aos servidores do Estado e praticar operações 
de -previdência e assistência a .favor de seus contribuintes. 

DA FAZENDA 
Quadro I 

Nacional 

BITU.AÇÁ.O NOVA 

N. 
Noya denominação e linha Observaç.Oes 

!une_ de carreira 

Engenheiro 
1 (Ord.) Classe L ao quotas mensais. 

a (Ord.) Classe K 20 quotas mensais 3 excedente&. 

a (Ord.) Clsase J 16 quotas men&ais- t vago, a ser 
preenchido á medida que se 
extinguirem os excedentss . 

3 (Ord.) Classe I 12 quotas mensais - 1 vago, a ser 
preenchido á medida que se 
extingui rem os excedentes. 

5 C! asse H 5 ' ,-agos, a serem. preenchido!! á 
medida que se extinguirem os 

Intendente 
excedentes. 

f (Ord.) Classe L ao quotas mensais - f excedente. 

2 (Ord.) Classe K 20 quotas mensais -2 excedentes-. 

2 Classe J 2 "Yagos. a. serem pree·nchidos li 
medida que se extinguirem 05 
excedentes. 

Art. 3.0 São contribuintes obrigatórios do I. P. A •. s. E. : 
a) os :fun-cionários civis e:!etivos. interinos ou em. comissão; 
b) os extranumerários que -executem eerviços de natureza per­

znanente; 
c) os empr-egados do próprio InstH.uto. 
Art. 4.0 São contribuintes :facultativos do I. P. A. S. E. os que 

e~e!cerez:n fun9ão pública. ou civil ou militar. :federal, estadual. ou n:tu­
DlClPal, Inclusive os membros do Poder Legislativo e do Exeeuqvo. 

································-···························-··············-·-····-··· 
.............•...........•.................•......................•............••..... 
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DF,CRETO-LEI ~. 398 - DE 30 DE . .>,.BR.lL DE 1938 

Dispõe sobre a isenção de iJnpostos de transmissão e pred-iais que 
incidem sobre préd_ios e terrenos adquiridos por Institutos e 
Cai:ras de Aposentadoria e Pensões paT"a os respectivos asso'ciados. 

O P.residen t.P. da Repühlica: 

Con.siderand\> que a aquisição de casa de moradia pelos trabalha­
dores deve ser estimulada pelo Estado como medida de alto interesse 
social; 

Considerando que os encargos decorrentes dos impostos de trans­
missão e predial trazem dificuldades a essa aquisição; 

Considerando que compete aos Estarias e :\lunicipios legislar, res­
pectivamente, sobre ilnpostos de transmis.õ'ão e prediais, e já alguns 
estabeleceram ·medidas •próprias para diminuir ou atenuar esses en­
cargos; 

Considerando que cnbe à UnHio legislar sobre tais impos·tos no 
Distrito Federal, e 

Usando da faculdade que lhe confere o artigo 180 da Constit.uição, 
decreta= 

Art _ 1 o. Nas aquisições cte prédios ou terrenos feitas no Di-strito 
Federal, por Institutos ou Ca.ixo.s d'e Aposentadoria. e Pensões criados 
pOT lei fede-ral e subordinados ao Mit1istério do Trabalho, Indústria 
e Comércio. para revenda, em prestações. aos próprios assocíudos, o~ 
impostos, foros, laudêmios e taxas devidos pela transmissão serão 
pagos unJa só vez, com a,:; isenções on reduções constantes do artigo 5°, 
alín-ea a deste decreto, ficando isentas de tais encargos as operações 
de transferências qtle, como conscquência de transac;üo realizada, se 
efetuem entre o Instituto ou Caixa e seus a.ssociactos, ou herdeiro~ 
destes, em caso de morte. 

§ 1 ... A eventual transf-erência de imovel de um a outr.o associado 
importa no pagamento de novo imposto, catc.ulado nas condições fl­
xadas por este artigo. 

§ 2°. Adquirindo o Instituto ou ·Caixa áreas de terreno pnra re­
venda e~ lotes aos associados, a tais o·perncõ-es se aplica o disposto 
neste art1go, fazendo-se, porem, o pagamento do i•mposto devido, par­
celadamente sobre a área util, à proporção da ve-nda ou promessa de 
venda de cada lote. 

Art. 2o. Nas aquisições d'e in1óv~is processadas diretamente do 
vendedor ao associado, mediante financiamento do Instituto ou Caixa 
viJZ:orn:rão, pura c.obrança dos ent-.argos d'e transmissão, as isenç.ões ou 
reduç.ões n. que .se r~ferc o artigo ant.er~or. 

Art. 3" _ Os imóveis ndqui·ridos nas condições estabelecidas nesta 
lei, bem como os prédios, cuja construção t-enha sido ou venha a ser 
financiada por Instituto ou Caixa, p:.lra associados, gozarão, relativa­
mente ao imposto predial, de isencão, ou abatimento, na forma do ar­
ti.go 5°, alínea b. durantE:'. o prazo de 15 anos, extinguindo-se, ent.:r-e­
t..anto, este benefício si, antes de de.corrido esse periodo, cessar a in­
terfe-rência da Caixa ou Instituto, na operacüo . 

.A.rt. 4°. As i~;encões estabel~cidas nesta lei não at.ingem o dispos­
to na legislação Yigente sobre averbacão da t.ransfer~ncia de proprle­
dades. 

Art. 5o. As isenções ou reducões previstas nesta lei são: 
aJ relativamente à transmissoo : isenção sobre os dez primeiros 

contos de réis; redução de cincoenta por cento sobre o excedente ató 
20 contos; redução de vinte e cinco por cento sobre o excedent.e de ~O 
até 30 contos de réis; 

b.\ relativan1enle ao ilnpoF-to predial, e excluídas as taxas que 
juntamen·te com este se cobram: isenção, até ao .,.-alor locativo anual 
de 1 :200$: reàucão de cíncoenta por cento sobre o excedente até rei~ 
2:400$000. 

Art .. 6.,. Os benefí~ios asse~urados por esta lei são extensivos ao~:o 
imóveis jú adquiridos. e nas condições nela previstas, sem direito. po­
rem, a restituição dos impostos devidamente pagos_ 

Art. 7". Revogam-se as liisposicões em contrário. 
Rio de Janeiro, 30 d€ abril de 1938, 117° da Independência e 50" 

rlr .. ll..:::.r.r'ihl.: ..... -
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DEORETO-LEI X. 462 -DE 2 DE .TU!-<HO I)Jl: 1938 

Autoriza o Instituto de Aposentadoric.. e Pensões dos Comerciários a 
e(etttar e1T'.p1·t>stimos a associarõe.ç de classe, para financiamento 
da compra, construção ou rer.onstrução do respecti?-•o edifício­
sede 

O Presidente da República, 

· Considerando que, entre as rnCld~lidades de aplicação dos saldos 
acumulados dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
convem se inclua o financiamento da compra, construção ou re­
construção de edifícios -destinados a sede das associacões de classe 1!' 
que pertençam seus associados ou contribuintes, com o que, sem 
prejuizo do emprego. já permitido. de 50 % dos aludldos saldos, em 
empréstimos ~os associados referidl)s, para aquisição e construção 
de casas de moradia, SP- atende melhor ao interesse s·o.cial dos qu~ 
se acham vinculados aos instit.ut.os de previdência subordinados ao 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio por intermédio d~ 
Conselho Nacion:L1 c!o Tt·4halho; ' 

Considerando que os saldos disponíveis acumulados do Instituto 
de AposentadoriC'\ e Pensões dos Comerciários, mantidas as aplica~ 
ções já previstas na legislacão vigente, ainda apresentam margem 
para semelhante modalidade de inversão; e 

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180, da Constituição, 
decreta: 

~rt: i'". ~,ic.a o Instituto de Apos.entadoria e Pensões dos Co­
merciários autor!zaao a emprestat· a associações de classe a que 
perte?ça!D, cozno cmpz:egados ou empregadores, seus associ'ados ~tl 
contrlbUintes, as quant1as dE> que carecerem para a compra de edl.;. 
fícios. -destinados às respectivas ·sedes, ou à compra dos meS:InOS · 
-em terrenos já. adquiridos para esse fim, ou ainda à reconstrução 
deles, nos termo3 do presente decreto lei. . 

§ .t•. As associac9es de classe a que ahide este artigo, para po­
derem gozar das vanÍDgens de que trata o presente de.creta lei, de­
verão provar que se acham em condições de fazer face às responsa­
bilidaaes de empréStimo. respectivO.!i juros e. despesas decorrentes da 
operação. . _ 

§ 2•. O emprástimo. que não poderá exceder o máximo de 40 'o/'o 
(quarenta por cento) das disponibilidades financeiras do Instituto 

e o de 80 % (oitenta por cento) do valor da propriedade oferecida 
em hipoteca, nem se1· efetuado a juros menores de 7 % (sete por 
cento) ao ano, terâ a garantia hipotecária do imovel, tomando-se .em 
consideração ·o valor do te-t·reno e do prédio a ser adquirido, cons­
truido ou reconstruido e, bem assim, a -;~ossibilida-de de renda atual 
ou futura, sufici~nte ao serviço d~ juros e amortização. 

§ a•. A hipoteca, que obedecerá a todn.s os cláusulas e condi­
ções impostas pelo Código Chril e leis subsequentes. será inscrita 
em primeiro luggr e sem concorrência, respondendo o patrimOnio da 
devedora pela depreciação da garantia dada. 

§ 4°. A propriedade hipotecária terá que ser segura contra fogo 
e .outros acidentes, p<Jr conta da devedora, em sociedade de seguros 
que ofereça a neces~ária garantia, e por iinportância nunca inferior 
à do empréstimo. 

Art. 2•. A realização de cada empréstimo dependerá de aprova­
tão do Conselho Nacional do Trabalho, ao qual compete examinar 
as garantias da operação e as respectivas condições. 

Parágrafo único. Da decisão do Conselho Nacional do Trabalho 
caberá recurso para o Ministro do Trabalho, Indústria. e Comércic;J, no 
praso de trinta dias. contados da respectiva publ icacã.o no Didrio 
Oficial. 

- Art. s•. O .presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. . 

Art. oi 0
• R.evogam-se as disposicões em contrário. 

Rio de Ja;-.;Pirc, 2 de junho de 1938, 117.. da Ind-ependência. o 
50• da República. 

GETULII> V ARGAB. 

João Oarlo8 Vital. 
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DECRETO-LEI X. 571 - DE 2S DE JL"LHO DE 1938 

Dispõe sobre tomada de "Bonu.<~" emitidos pelo Banco do Brasil [)ara 
{i-nnnciame-nto' da agricultura. criaçdo e nutras ·indústrias 

O Pre:;:idente ela Repúl..Jlica. u;:;anclo dn faculdade que lhe con­
fere o art. 180 dn. Con::tituição Federal; 

Con~idernnfln qu••. no :::t> f:'~tabeh·ct>r no art. 2G rlo Decreto­
Lei n . .288. ele 23 ele fevereiro rle 1938, u aplicu<;fio das reservas e 
rtisponibilidnrle>5 do In;:;titnlo d0 Prevíclênciu e .·\.~sistêncin dos Ser·­
Yidore5 rio E:;t nclo nti.n 5~ f e-vC'. nPrn podin tPr ('m vista derrogar a 
Lui n. ~5L dt: o de .inlho dl• 1!187. que dispõe sobre tomada rlP. 
'·Bonus''. emitidos paru financimn•'nlo dn agricultura. criacão n 
ontras ind\L~trins, po1· di...-ersns inslituir;ões, ent.re elas o Instituto 
Nacional do Previclêncin, incorpoJ•aclo f',qucle. com lodos os seus di­
reitos e obrigac-•Je:;; e 

ConsidE>rando. mais. qne o objetivo do poder público é o de 
instituir definiti-\•amentc no País, e desenvolver o crédito agrícola 
e industrial, como providência indispensavel no incremento cta ri­
queza nacional: 

Decretn : 

Art. i 0
• Para a tomada de ·• .Bonus" a que se refere o art. 4• 

dr.~o Lei n. 454, de 9 de julho de 1937, o Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado e as Caixas e Institutos de 
Aposentadorins e Pensões concorrerão con'l urna perc.entagem de seus 
depósitos ou fundos, que será fixada pelo Governo da União, ou­
vidas as respectivas juntns e Conselhos Administrativo!';. 

Art . . 2°. Revogam-s-e as disposi.;:ões em contrário. 
Rio <ie Janeiro, 28 de julho de 1938, i 17" da Incfependência 

a 50° da República. 
GETULlO VARGAS. 

A. de Sou.za Costa. 

DECRETO-LEI ~. G13 DE 12 DE AGOSTO DE 1938 

Pror1·oaa o pra:::.o para concluscl.v dvs estudos do plano de aposeutculo­
rias c pensües a que se 7'e(e1'e o art. 11<5 elo decreto n. ~2. 872, 
de 29 ele julho de ·1933, e dá ottt1·as providências 

O Presidente da República. usanuo da faculdade que lhe confe­
re o al't. :180 dn Constituição, decreta; 

Art. i o. Fica prOl'l'Ogado até 30 de junho de 1939, o pl'azo para 
a conclusão do estudo cto plano de b-enefícios a que se ref-ere o art. 11.6 
do decreto n. 22. 872. d~ 29 de julho de 1933, continuJando, provi­
sorian1ente, a fazer-se o cálculo de todas as aposentadorias e pensões 
à razão de · 70 o/o (setenta por cento) sobre a base de que trata o 
art. 67, respeitados o.s lilnites mínimos estabelecidos no § i o do mesmo 

~ art. G7 e no art. 52 do decreto citado, enquanto não entrarem em 
vigor os coeficientes do plano atuarial de aposentadorias e. pensões. 

Art 2•. Fíca prorrogado por um uno o man:dat.o dÓs n"lembl'Os do 
Conselho Administrativo do Iustitnto de Aposentadoria e Pensões dos 
Marítimos. 

Art. 3°. O presente decrelo-:- lei entrará etn vigor na data de sua 
publicação. 

Ari. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de agosto cle -I 938, 117° da Independêncin 9 
50° da República·. 

GETULIO VARGAS 

Joéio Carlos Vital 
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DECRETO-LEI X. G~6 ·- DE 18 DE AGOSTO DE 1938 

Revoga as aHneas ud" e ~~e" do decretCI n. 22.Si2~ de 29 de 
junho de 1933 

O Presidente da República consideranno que, em virtude do que 
dispõe o art. 2° da lei n. 159! de 30 de dezembro de 1935. se to-rnou 
variavel a contribuição devida pelos a5sociados ativos dos Institutos 
e Caixas de Aposentndoria e Pensões subordinados ao Conselho Na .. 
cionul do Trabalho, para a fcrm.ação d[\ respectiva receita, e q~e, nos 
t.erm0~ Jo ? i • do mElsmo nrtigo. cabe a0 Ministro do Trabalho. In­
dústria e Comércio fixnr a percentagem a calcular sobre o venci .. 
mento dos ref~ridos associados e a que corresponderá a aludida con­
tribuição, cujo produto é mistér atinja um montunte indispensnvel 
~n equilíbrio financeiro e eeonômico de r!lda institui~ão; 

Considerando que, dos Institutos de Aposentadoria e Pensões 
existentest é o dDs Marítimos o único que, entre as parcelas de sua 

receita, inclúe o pagamento de joia e de diferênça de· joia, cUJa 
cobrança, dados os moldes em que é feita, constitue grande emba­
raço à c()ntabflização, sendo preferível extinguir a competente ru ... 
hrica! deroe que se compense sua falta por meio da elevação da quo­
ta de contribuição, cuja fixação compete ao Ministro do Trabalho, 
Indústria e Comércio; e finalmente, 

Usando da faculdad~ que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
Decreta: 

Art. i .a Ficam revogadas as disposicõe.s contidas nas alfneas 
d e e do arL 1 f do decreto n. 22.872, de 29 de junho 'de 1933, que 
consideram a joia e a diferênca de joia elementos de receita do Insti­
tuto de Aposentadoria e Pen:;ões dos Marftimos. 

Art. 2°. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
süa publicação. 

Rio de Janeiro, 18 de agosto de i 938, i 17° da Ind'ependência e 
5()0 da República . 

GETULIO VARGAS. 

Jo4o Carlos Vital 
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DECRETO-LEI N. 627- DE 18 DE: AGOSTO DE 1938 

Define os auociados dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e P~n­
s6es, extende o regime dessas instituições a determinados emprl!­
gado-s e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. i 80 da Constituição, decreta: 

Art. 1. o São associado~ obrigatórios das Caixas de Aposentador1a 
e Pensões: 

a) os empregados como tais definidos nos decretas ns. 20.465, r! e 
i de outubro de 1931, alterado pelo de n. 21,081. de 24 de feverei!'o 
de 1932. e, com as alterações, torr.:ado extensivo ao servit·O de min~­
racão,· em geral, pelo de n. 22. (}9-6~ de 16 de novemb~o de 1932, obser­
vadas as condicões previstas nesses decretas e as alterações neste ·~s­
tabelecidas; 

b) os empregado6 ou funcionário~ das mesmas Caixas (art. 14 
.da lei n. i 59, de 30 de dezembro de 1935): 

c) os empregados dos Sindicatos ou de associações dos profis~io­
oaís das empresas vinculadas às mesmas Caixas, tanto de empreg 1Clo$ 
·como de empregadores; · 

d) os empregados das Cooperativas das empres~ vinculadas às 
mesmas Caixas; . . 

e) os professores das Escolas ma"ttidas ou subveneiona.das pelas ~ 
empresas, ou Cooperativas, a que se refere a alínea an~rior, -e desti­
nadas aos associados das Caixas, ou das Cooperativas, e pessoas àe 
suas famílias; · · · 

····································•••&•··-······························~··········· 

··················-····················-·············································· 
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DECRETO·LEI N. 651-DE 26 DE AGOSTO DE 1938 

Altera a organização da Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Tra­
balhadores em Trapiches e Arma.zens e dd outras providências. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con­
fere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.'' A Caixa de Aposenta-doria e Pensões dos Trabalhadore.s 
em Trapich··~ e Armazens, críada sob a denomina~áo de - Caixa 
de Aposentadoria e Pensões dos Trabalhadores em 'rrapiches e Ar· 
maz()ns de Café - pelo decreto no 24.27 41 de 22 de m::tio de 193 4~ 
alterado pela lei n. 380, de 16 de janeiro de 1937, ·Pa-533 a denomi­
nar-EOe Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em 
TraL.~portes e Cargas, 'regendo-se pelas disposições do presente de­
creto-lei o 

Art. 2o 0 São obrigatoriamente aasociados do' Ins~.ituto, qualquer 
que seja a forma da remuneração que recebam: 

a) os empregados que, sob qualquer . forma da remuneração, 
pr~.stem serviços a trapiche.s,. armazens de café, armazens regula­
dare~, empresa~ de armazen.s gerais, empresas de ~rmazens frigori­
fico.2 e entrepostos; 

b) · os trabalhadores avulsos em carga. desearga. arrumação e 
ser\·jços conexos de quaisquer trapiches e armazen!?- de depósi~os; 

c) os empregados das empresas de transporte terre.5tre dr na­
túre~a privada, empresas de mudanças, guarda-móveis, de expres.sos 
e de mensage.Iros; . . 

ti) os empregados das empresas de ônibus, ~xcetuadas as que, 
na · data ~a publicação do presente decreto-lei, já estiverem vincula­
das a Ca1~as de · Aposentadoria e .Pensões; 

e) os empregados de empresas de óleos combustíveis e simi .... 
lares e os de ltga.rage.s, e cocheiras; 

f) os motoristas de praça e carroceiros, carreiros, carreteiros, 
cocl;lciros e carregadores a carrinho de mão; 
· · g) os trabalhadores avulsos em carga e desc:1rga terrestre de 
cal'vão e ml11erais; 

h) os Empregados em serviços de mineração c perfuração de 
poç.:~, excetuados os que trabalhem :p_ara empresas vinculadas a ou­
tro Instituto ou Caixa de Aposentadoria e Pensões, na f6rma do pre­
sente decreLo-lei; · . . . . . · 

·•··••••·••·········•·····•················•·········································• 

········································-······,·······--···· · ····················· ··· 
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DECRETO-LEI N. 720 - DE 2:1 DE SETEMBRO DE f938 

Dispõe sobre o processo de transferência dos associados dos Insti­
tutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões definidos pelo 
decreto-lei n. 627, de 18 de aaosto de 1938, e dá outras pro­
vid~ncias 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe conf'e ... 
re o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1°. Todos os e·mpr-egadores são abr-igados a fazer o recolhi­
mento das contribuicões de seus en;:tpregudos e das que lhes in­
cumbem ao Instituto ou Caixa a que os mesmos estiverem filiados 
nn forma do decreto-lei n. 627, de i8 de agosto de 1938, regendo­
se o recolhimento pelas disposicões do de n. 55, de 14 de dezembro 
de :1937. 

Parágrafo único. Os associados que estiverem contribuindo para 
Instituto diferente daquele a que forem filiados, na forma. do de­
creto-lei o. 627, de 18 de agosto de 1938, consideram-se nutoma­
licamente transferidos no segundo, varn o qua\ ficam os emprega­
dores obrigados a fazer o recolhimento das contribuições. 

Art. 2°. Denlro rio pi'azo de 180 dias, contados da clatn da pu­
blicacão do presente decreto-lei, os Institutos de Aposentadoria e 
Pensões farão a revisão do quadro de seus associados e OI"ganizurão 
as relações daqueles que houverem sido transferidos n outros, por 
força das disposições do decreto-lei n. 627, de 18 de agosto de 1938. 

§ 1°. Das relações a que se refere este artigo, em duns via~. 
uma para cada Instituto, constar:\ o nome de cada associado trans­
ferido, o do seu empregador e a demonstração das contribuições 
de um e de outro. 

§ 2°. Os casos de dúvida constarão de relaçõPs f"m separado. 
as quais, juntamente com o. exposição da dúvida, serão desde logo 
apresentados à Secretaria do Conselho Nacional do Trabalho, afim 
de se pr-oceder na forma do disposto no nrt. 3° r\o IH'ese-nte de­
creto-lei. 

§ 3°, .Dentro elos dez dias que se seguirem à data em que e,;:­
pirar o prazo previsto ne~te nrt.igo, cada Instituto transferente re­
meterá a cada um dos Institutos objeto da transfer.ência uma via 
dn. relnr;.ão que lhe disser respeito, acompanhado. das fichas e do­
cumentos de inscrição cio:: nssocio.dos transferidos. Feito. a rcspeoti­
,.a conferência. o segundo Instituto dnrá aviso ao primeil"o, e este, 
dentro rlP. trinta dias, lhe transferirá as contribuicões. 

§ 4°. As aposentadúi"ias definitivas " pensões jtí. concedidas na 
data da publicacão rlo presente decr~to-lei não serão transferidas. 
As. aposentadorias ainda dependentes de revisão serão transferirta.s 
juntamente com as conl.rihuicões do ns!'=ocindo e do empregador. 

§ 5°. Os con:trntos celebrado8 com o PI'imeiro Instituto se1·ão 
respeitados pelo segundo. que promoverá, em fnvor daquele, o dr:-s­
conto de qunisqner consignações contratuais. 

§ 6°, As contribuiçõe-s l1·nnsferldns produzirão no segundo Ins­
tituto os mE'smos efeitos que prorluziriam ~·e a ele tivessem sido di­
retam€'nte prestadas. 

§ 7° .• As circulares e instrur;:ões dos Institutos ,e Caixas relnti v as 
à inscrição de associndos estilo sujeitas n prévia nproYnçiio do Con-
selho Nacional do Trabalho. · 

···············································································~······ 

~-····················-·············-·········-~················-~·····-·············· 
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DECilE'fO...JJ!}I N. 7i5 - OE 7 UI-~ OU'l'l!Dl\0 DC Hl38 

Considel·a os motori&tat de car·t·os particula,~ts ctssocilldos obr(Qc.d.úl"i1J~ 
do lnstituto de Avoscntadoda e Pensões dos EmpJ•eaados en' 
Tl·anspo1·t~s c Cm•acrs f! llc1 out 1•mr provitMnr.ioA 

o Pt-esidenLe da República : 
Con:-;id~I'nndo QUl• u Jl•tn•t n-lt• i u. ü5 L cJc..· :!ô d•.• n~o~ftt uc 1 !J;Jl-4. 

que dt'U novn orgnnizat;ão à t.:aixa Ül! Aposentnllol'in c Pcusões dos 
~rrabalht\d<H·es em Trapiche~ c ~\t·mnzenst lran~fQrmnndo-a no lt-u;U­
tuto de Aposentadoria e Pensõe~ dos Empt•cgados em Transportes e 
Cargas, determina que sejam a~.suciados ohrignlt.'•rios do me~rno lnsli­
Lulo os motoristas de praca; 

. Cousiderondo, entretanto, (j\.ll! foram rxcluíc.Jos do aml,)aro d~utuí~lu 
iostituicüo de pre·•;idência os nwtot·i~tos de cnr1·os particulnt•es e os 
respecUvos ajudantes; 

Considerando que, embol'a não compreendidos na legislação social 
referente aos demais Lrabalhauot·c~; cn1 tran!I)ol·t.cs lerresf.res, dadns 
88 condições especiais em que lll'l.'ShUll os seus ~crviços, é justo nm.pa­
l'ar os motoristas pa1·U~ulares conlrn os risros da invnlirte7. ~ da \"e­
lhicc, be1n eom(J proteger o futuro de suns famflins; 

Corrsíderando, tnmhem, que nté lt expedicfio do rcgtllam~u~o u qui) 
se rcfCl'O u art .. 12 fio dl!Cl'Htu-lt·i "" 65t, de 2G de ngoslu d•J i938, é 
neeesst\rio fo.eultar no Instituto n concessão das pensões nos hén~fi ... 
ciários de seus associados inscritos, afim de qua nüo re~une dano ao 
direito dos en'lJ)regados Lran~re.l'i11os de outros Institutos e Caixas J•1 
A·posentadol•ia e Pensões. e 

Usando da fncufdade qlw lht· conf~rc o. art. 180 da Constituiç1to: 
Decreta: 
.Art. i. o São consium·atJos n$:;uc]arlos t•))rigHLr)rjos do Jnstituto rJc 

Atloscntndoria c Pensões do:-1 EmiH't'g:ulu.c; em 'l't·nnsporlcs c Cat·gas 
os motot·i~las c njudaul.es de C·nl·ros pal'ticulares . 

.'\t•l.. 2.° Fican1 suspensas, até que ent1·e em vigor o l'oguí:uuenlr. 
<l QlW St' 1't•ft~t'(~ _(I arl. l t .f(O d'~····••lo-lrj n, m; J. ci1• ~tj de.! it@:0:.4l.U tlll 
1938, as detot'mJnaçõcs conslnnl.c~ dn:> alfueas o c c do nrt. i 26 •!'> 
t·egulanwnlo anexo no dccz·{•lo n. J. 55i't ''e 8 {Je Lthdl de H~37. 

Art. 3.o .Duranle o pl'azo estnh~lecido no al'Ligo anlcl'ior os valores 
dos bent~flc•os de aposentadoria c pensões concedidos pelo Inst.ílut.o 
de Apo~entadol·ia e Pensões dos E!npt•cgados em 'fi'lUtspOl·tcs e Ca r­
IRs S:.Ql ao ealcu1adas, a Ututo pt•ovisõrio, n:l forma nos arts. 75, 70 e 
81 do t't'gulam~nlo ~IH·ovndo pelo dec.t·eto n. 1.!)57. do R do abril tlfl 
f937. 

Art .... .&.• O presente decreto-lei ~nlrarã em vigor na dat& dt: sua 
pubtieacao. 

Art. 5.• Revogaut-se as dispo$i'=6c.s em contrário. 
Rio de Ja~efro. 1 de outubro de 1938, 111• da Ind•~P•.m·.lênr. ia a 

50• dn l\etpúbhca. 

-·-
GETULIO VARGAS. 
Waldemm· Falcão. 
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DECRETO-LEI:'\. 937 -DE 8 DE DEZE~!BRO DE 1938 

Di.~põe .... obre a aposentadoria clo.!f capitães rle navios n.aciona1:s nas 
condições do art. 1° do decreto-lei n. 78. de 17 de dezemb1'o d~ 
1937, e não pertencentes' ao Lloyd ]Jrasileiro 

O Presidente da República, atendendo ao que eX"Põe o 1\Hnistro de 
Estado dos Negócios do Trabalho, Indústria e ComércJO ~ u3ando da 
faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1 . o Aos capitães de nn.vios nacionais que, estando nas con­
dições preYistas no art. 1 o do decreto-lei n. 78, de 17 de dezembro 
de 1.937. não pertenciam ao quadr-o do Lloyd Brasileiro será assegu­
rada, pelo Instituto de Aposentadori_a e Pensões dos Marítimos, apc-­
sentadoria equivalente a 70 o/o (setenta por cento) das :;ol,jadas que 
perc<~hiam quando em atividade. 

Pa.rã.grafo único. Por soldadas entendem-se as imnorb\ncia3 so­
bre a-s qua 1s incidiam ou incidiriam as contribuicões :1ara o "Instituto 
a que alude este artigo, sendo a aposentadoria calculadâ sobre a última 
sc-idadn percebida. 

Art. zo. As aposentadorias de que tratam o decreto-lei n. 78, de 
17 de dr.!zcmbro de 1937, e o presente são devidas, pelo Instituto de 

Aposentadoria· e Pensões dos Marítimos, desde- a data em que haja 
cessado, por parte das empresas, o pagamento das soldadas, em vir­
tude do desembarque por forca do dispç,sto no art. 149 d'i Constit.uição. 
· · ·Art. 3. o O Instituto de Aposentadoria e Pensões do; Marítimos 
:-eterá, no !im de cada exercicio, a tftulo de indenização palos encargos 
_que lhe atr:Lbp.em -ú decreto-lei n. 78, de 17 de dezembro d-e 1937, e 
o presente,. do saldo da .. Quota- de Previdência,. que tiver de s~r entre­
gue ao Conselho Nacional do Trabalho, a diferença entre a ::;oma das 
apo~entadorias concedidas nos termos de ambos e.5ses decretos-leis e o 
qu.a·ntum dos benefícios a que. em funcão das contribuições já reco­
lh.fd~s ao Instituto e das oondiçõP~ peculiares· de cada beneficiário, 
fariam jús os capitães referidos no art. 1" deste decreL0-lei. 
· § t. e Será retida, tambem, no corrente exercício, do saldo da 
"'Quota de Previdência, referido neste artigo, a importàn•~i::s. neces.3ária 
pa.Ml tudenizar o Instituto de Aposentadoria e Pensões do:. Marítimo! 
do onus que .lhe é imposto pelo arl. 2" do presente decreh,-lei. · 

~ 2 ... " A _fixação da importância da diferença que o Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Mar!t1mos terá de reter~ nos termos dl;l!ste 
artigo, ser·á fixada pelo Co-nselho Atuarial do Ministério do Trabalh:J, 
Indústria e. Comércio, ao .. qual o aludido Instituto forne~erá todos os· 
-dados que para esse fim lhe forem requisitados. 

Art. 4. • O presente decreto-lei entrará em vigor na data. de sua 
publicação . . · . . . _ 

.\rt. 5 • • Revogam-se as disposições em ~on trário. 
Rio de- .Taneirc, 8 de dezembro de 1938, 1 i 7o da Indep~ndêneia e 

1!>- da República. · · -

GETULIO V ARG.\S. 

Waldemar Faleão. 
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DECRETO-LEI N. 970 - o E 21 DE DEZEZI.rBP..o DE 1 938 · 

Altera o decreto-lei n. 288, de 23 de {e1.•erei1•o de :1938, e dá outras 
pravidt!ncias 

o Presidente da Repúbl1ca, usando da atribuição que Ihe confere 
o art. 180 da Constilu:!ção, decreta: 

Art. La A administração do Instituto de Previdência e Assis­
tência dos Servidores do Estado, criado pelo decreto-lei n. 288, de 
23 de fevereiro de 193S, será exercida por um Presidente, assistido 
por quatro diretores. 

Parágrafo único. Haverá ainda um Gonselbo Fiscal, composto 
de cinco membros. 

Art. 2.0 Os cargos de Presidente e Diretor do I. P. A. S. E. 
são considerados de confianca do Governo e providos por decreto do 
Presidente da República. . 

§ 1.0 A escolha poderá recair em empregado para-est.atar, ou 
funcioná.rio público que perderá a remuneraçao do seu cargo. ma$ 
terá direito à contagem de t~mpo na classe e no serviço público, como 
s~ estivesse em efetivo exercício. · . · · 

§ 2.0 <.; Presidente per-ce.Qerá a remuneraoão mensal de cinco 
contos de réis e cada Diretor a de quatro contos, alem· da percenta-
gem sobre os lucros, fixada no R~plame~to. . .. 

. . 
Art. 3.5 Os membros ·cio Conselho Fi.scal. funcionários públicos 

O'U nã.'J, serão de livre escolha do Presidente da República e nomeados 
pelo prazo de tres anos, podendo ·ser_ reconduzidos. 

Parágrafo único. Caberá a · t~ada membro do Constlho Fiscal a 
gratificação de 200$ por sessão a que comparecer, até o máximo de 
c~nco por . mês . 

Art.. 4.° Compete ao Presidente: 
a) superintender a administração, os negócio.s e as operac;:ães 

do I. P. A. S. E. ; . 
b) organizar os serviços baixando as respectivas instruções ou 

alterando-as quando necessário; 
c) preparar os orçamentos e prestar contas da administração; 
a) admitir os empregados do I. P. A. S. E., di-spensá-los e 

impor-lhes penalidade.os de acordo com o Regulamento; 
e) representar o I. P. A. S. E. diretamente ou por delega.;ão; 

. f) usar do .direito de recu1.•so na fllrt:na do Regulamento. 
Art. 5.° Cor.ap~te aos Diretores exercer a direção do.s serviços 

que lhes estiv-erem afetos, na forma estabelecida no Regulamento . 
. Art. 6 ... Compete:'! ao Con.selho Fiscal: 
a) deliberar, aprova.n9o ou não, a. proposta orc;am~ntária do 

I. P. A. S. E. e .c;;uas ~odifi:-;açõ~s; 
b) proceder u tomada .:1as c·)ntas do I. P. A. S. E. através do 

exame de ~eus balan~etes, i"'alançc..s ou mediante insper;ão direta; 
c) deliberar, aprovando qu não, as propos_tas do Presidente, 

quanto ao quadro do pessoal e re;:~pectivas remunerações. 
Art. 7... O Conselho I-'iscal reunii"-se-á no mínimo dua.s veze.s 

por- mês, ou quando convocado. pêlO respoctivo presidente ou pelo do 
Inetit.uto, que podení comparecer às suas sessões para pre.·üa"!' escla­
re0imentos. 

Art. "8. 0 Os emprC'gado.s do I. P. A. S. E. serão admitido.s pelo 
Pre.sjdente, mediante concu~so de provas, de títulos ou de provas e 
titulas, exceto quando se h·atar de funções de confiança. da admi­
nistração. 

Art. 9.• O I. P. A: S. E. manterá c auxiliará a manutenção de 
obras de assistência. sor.=ial ~m ben,..ffcio dos s~rvidores do Estado . 
•••......•...••...•...•...................... , ..........•..•...........•.............. 
~-······················································-··-···············•••*······· 
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DECRETO-LEI N. 1. 007 - DE 21 DE JANEIRO DE 1939 

Dd. redação nova ao art. 1 f do Decreto- Lei n. 627, de :18 de {!QOsto de 
1938, e adota outra.s providências 

O Presidente da República: 
Cons1derando a necessidade de sanar dúvidas que surgiram na 

execu~ão dos Decretos-Leis ns. 627, de :18 de agosto de 193S. e 720, de 
2i de .5=elembro do mesmo ano, bem como a conveniência de fixar com 
:maior clareza o conceito da atividade pre-ponderante do empregadat", 
par:1 o e-1edto da fiUação de seus empregado;s aos Institutos e Caixas 
de Ap~entadória e Pensões, e · 

U~ando da faculdade que lhe confere o art. iso da· Constituição~ 
decreta: 

Art. 1 . o O a.rt. 1 i do Decreto-Lei n. 627, de i 8 d-e agosto de t 9 38, 
será observado sob a redação seguinte: 

-Art . i 1. Desde que uma mesma firma, empresa ou esta.-beleci­
ment.o, exercite atividades compreendidas em mais de um instituto de 
aposentadoria e pensões. a filiação dos respectivos empragado!: fnr­
se-ã ao :;.nstituto que corresponder à atividade preponderante rto em­
pregad"J:r. assim considerada aquela para a qual concorram, medjata, 
acessória ou complementarmente, as demais atividades exercitadas. 

Pará~aío único. O exercício de atividades autônomas ou distin­
tas determinará, poré-m : 

al &. .filiação dos empregados de cada departamento ou secção, ao 
instituto correspondente à respectiva atividade, .sendo os empregados 
do escritório central, quando houver, du aqueles que prestaren"l ser­
viços iad.!stintamente aos diversos departamentos ou s-eeçôP.s, filiados 
ao instituto que receber os emprégados do departamento ou seccão 
que poss.uil· pessoal mais numeroso; 

b) a filiação da · totalidade dus empregados, ao instituto que cor- · 
respondE:-r à atividade genérica do empregador, quando as diferentes 
atividades não se exercitarem através de departamentos ou secções, 
distintos. 

Art. 2. o É elevado a 270 dias o prazo fixado no a.rt. 2° do De­
creto-Lei n. 720, de 21 de setemn:ro de 1938. 

A.rt. 3. <> Entre as contribuições a serem transferidas, !lOS termos 
dos §~ t•. 3° e ·4o do art. 2° do Decreto-Lei n. 720, de 21 de setembro 
de :1938, incluem-se aquelas que, embora devidas, não tenham sido 
arrecadadas pelo instituto transferente, ficando salvo a este cobrâ-las 
do emp1. egador em débito, na forma da legislação vigente. 

Art. 4. o O presente decreto-lei entrará em vigor na dat3 de sua 
publicacã-o. 

Art. 5.• Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Rio de .Janeiro, 21 de janeiro de 1939, i ts• da Independencia. e 

51 o da Re;>ública _ · 
GETULIO V AROAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 1. i24 - DE 28 DE FIWEREIRO DE 1939 

Inclue os Ministros do Supremo Tribunal · Federal entre os contM­
buintes facultativos do I. P. A. S. E. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

. Artigo ó.nico. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal são 
contribuintes facultativos (art. 4° do Decreto-Lei n. 288. de 23 
de fevereiro de 1938) do Instituto de Previdência e Assistência dos 
Servidores. do Estado, revogada_s as disposições ~-m contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de i939p 118° da Independência. 
-e 5i 0 da Repó.blica.. 

GE'l'ULIO v ARQAB. 

Francisco Campo& • 
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DEOThETO LEI N. 1. i29 -DE 2 DE MAROO DE 1939 

Di~põe sabre duvidas, ou omissões, bem como sobre reclanv.u;ões~ 
fundadas na execução dos Decretos-Leis ns . 627, de 18 de 
agosto .. e 720, de 21 de setembro de 1938, e 1. oo;, de '21 de 
janeiro de i 939. 

O Presidente da Rep-úblic.a: 

Considerando a necessidade de serem com urgência reso1viJos, 
de modo uniforme e segundo cada esp.écie particular, os casos omissos 
e as dúYidas suscitadas nn execução dos Decretos-Leis ns. 627, de 18 
de agosto, e 7 20, de 21 de setembro ue 1938, e 1. 067, de 21 de ja­
neirO à e 1939, afim de que, no prazo fixa.do no art. 2° deste último, 
se possa operar normalmente a transferência das contribuições dos 
associados, entre os diversos lnstituto'S e Caixas de Aposentadoria e 
Pensões, e 

üsando da faculdade que lhe confere o art. i.SO da Constituição, 
derreta: 

Art. i.c A exposição de qualquer dúvida, ou omissão, bem como 
toda reclamação, fundada na execução dos Decretos-Leis ns. 627, de 
fB do? agosto. e 720, de 21 de setembro de 1938, e 1.06·7, de 21 dle 
jan~tiro de i 939, será su·bmetida i·mediat.a e diretamente ao Ministro 
do Trabatho, Indústria e Comércio pelos interessados, pelo Conselho 
N.a~1onal do Trabalho, ou pelos Institutos e Caixas de Aposentadoria 
e Peu~ões. 

Art. 2.0 Os Institutos e Ca1xas àe &posentadoria e Pen5ões pro­
cecterâo ex~f(icio, na forma do artigo anteri.or, sempre que .julgarem 
estejam emprega-dor e empregados contribuindo indevidamente pa-.:-a 
instituição congênere, ficando-lhes expressamente vedada a expe­
dic.fio de circulares ou nolifi~ações, a respeito, sem prévio pronu:l­
ciamento do Ministro. 

Art. 3.0 A decisão do Ministro, em cada caso concrelo, será trans­
mítída ao empregador, pelos Institutos ou Caixas a que ela se re­
ferlr, dentl"o dos cinco dias que se seguirem à suoa pubEcacão n·o 
"Diário Oficial", para que o mesmo em\Pregador a cumpra in-con-
tinenti, sob as penas da leL · 

Art. 4.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publi<·ação. 

Art. 5 . ., Ficam revoga-das as disposições em contrári.o. 
Rio de Janeiro, 2 de março de 19'39, 118., da Independência e 

e 51ft da República. 

GETULIO VARGAS 

Waldemar · Falcão 
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DECRl<.:TO-LEI N. 1.142- DE 9 DE MARÇO DE i939 

Consíde1•a ns ccmdutores d.e veiculas associado! obrigatórios do lnsti­
tute d_,. AJlOsentodorio. e Pensões do.tt Emp,.egados em Transpor­
te8 e ( u:rga,, e dá outras providência$. 

O Presidl"nie da República, 
Considm. ande que o grupamento de empregados protegido~ pelOo 

s~gurc. socia~ Ee vem operando com base na respectiva atividJi-Je, dnn­
do lugar t.. criaçãc. de diversos institutos de aposentadoria e pensões~ 
e, não· cbstant.e. os condutores de veículos, servindo a empre:;as pt:Jr­
tencenies a ramos de atividade diíerentes, acusam uma instabilidade­
que ac~tTeLa. constantes e onerosas transfe-rências de inscrições e­
e Jntribuições referentes àquele se.guro; 

Considei undo que a legislação especial que rege a profLssã~ de­
condator de vc1culos possibilita a fiscalizac;.ão e.ficiente das suas obri­
gações em relação ao seguro socinl, desde, porém, que seja toda a 
classe incluída em um só Instituto de Aposentadoria e Pensõe.s. as­
sjm permHindo não some.nte a fiscalização simultânea do e:'terc.icio 
da profissãc. e da qualidade de associado, com o que se red'..lzem de 
DJodo Bp:~ciável as despesas da administração, mas também o e.:;ta­
belecimento de escalas de salários-base regionais, o que facilita o 
sistema· d.:> ~.rrcc-adação e minora o custo dos serviços do mesmo Ins-
tituto; . 

Considerando, finalmente, que ha toda n conveniência em que a 
refe,rida inclusãc se efetue no In.:;tituto de Aposentadoria e Pensões. 
dos Empregados em Transportes e Cargas, o que apenas Lo!'n"\ ne­

. cessári:t a B.mphação do prazo fixado para a org11ni.zação do oeuso & 
elaboração do novo regulamento respectivo, e 

Usando da faculdade que. lhe confere o art. 180 da ConstH.uicão,. 

Decreta : 
Art. 1.0 São considerados associados obrigatórios do Institui() 

de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Car­
gas todos os condutores de veículos de qualquer nature.za que da res­
pentlva E'.tlvid::tdE- façam profissão, cujo trabalho seja r:egido pelo de­
creto n. 23.766, de 18 de janeiro de 1934, e ,que e.stejam sujeitos à. 
l~gislaçã:, conc~rnente ao tráfego. 

Art. 2.n O.s associados de que trata o artigo anterior CIUe, na 
dat.a do p! ê'HiltE:' decreto-lei, estive.rem contribuindo para outro Ins­
tit.uto ou :aixa de Aposentadoria e Pensões, serão transfe_rirlus para 
o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Trnns­
pcr.rt.es e Cargas. observada.! a.3 disposiçõe~ legai~ que regem a m~- · 
téna. 

Art. 3.'" O censo de que trata o art. 12, alínea b, do O~creto­
Lei n. 651 de 26 de agosto de 1938, abrangerá todos os condutores 
de ·veículo:; Ol'ê\ incluídos no quadro de associados do Instituto de 
Apose.ntadorja E• Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas. 

Art. 4." Para os fins do disposto no artigo anterior, fica prorro­
gado por quntro meses o prazo fi::r.ado no artigo f2 do Decreto-Lei 
651, de 2ü de agosto de 1938. 

Art. 5." O presE;;nte decret0-leí entrará em vigor na data da sua 
publica. cão. 

Art. 6.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio d(> .rnneiro, 9 de março de i939, i18"' da Independência e 

51• d;s Ropublica. 
GETULIO V ARGAd 

W alde7'1'1Â,r Fâlcãn 
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Autoriza os In~titutos e Caixa-s de Aposentadoria e Pensões a c01lC.C ­
dercm fiança ck· alugrl~:l de casa 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constit.ui~;:ão, decreta: 

Art. Lo Os Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões ficam 
autoriza.dos a concwe1· fianca de alugu~l de casa n.o-.3 seus associado.;, 
criando para êsse fim carteir-a p1·ópria ou estendendo as operaçõe.5 
da carteira de empréstimos . 

.ArL. 2.0 .A inscrição dos a.ssociadus parn o efeit-o do nrl.i:;o ·anLc­
rior obedece-rá às pre.;criçõe:3 adotadas para a inscrição na c-arteira 
de cmpr~tímos, só podendo ser a ela admitidos o:> associados que 
goz.em da garanlia d~ estabilidade .. 

Par~o-rafo únko. PCH:lerá ser admitida, em caratcr provisório. 
a inscrícão àe associados que ainda não gozcrn de s ·aractia de est.a...­
biliàade, desde qu·e sejam estipuladas cláusulas que_ acobert.em o 
patrimônio dos Institutos ou Caixas de qualquer prejuizo futuro . 

Art. 3.0 O associado pedirá inscrição em reque·rimento que in-
-dicará o nome do locador, rua e númerv do prédio, preço. tempo t.: 
condições da locação, e se-rá instruido com um ateslado do empre­
gador, relati...-o ao seu tem;po de servü;o, v-en.ciznen:tos mensais e con­
tribuições descontada\5 a favor do Instituto ou Cat:oca. 

Art. 4.0 o presidente do Instituto ou Caixa. diant.e d ·os elemcnl.os 
fornecido-s pel-o requerente e mni~ inforn1a~ões que julgar necessána.:;,, 
ordenará a inscrir,:ão e comunicará ao empregador o :Pedido, afim 
de que seja averbada, a crédito da cnrt.eira, a im·portflneia co.rrc.s­
pondente ao nlugue1 1nensal a pag-ar, acrescida de 1 o/c (um pol' 
cento) para a ·tender à d-espesa de expediente, o que tudü sorá con­
.signado ao Instituto ou Caixa n•ediante desc.onl-o em folha de paga­
mento. 

§ 1.0 O emp-regador é obrigado a comunicar a averbação dv 
crédit.o em favor da. carwira quarenta e oito horas a .pós o recebimento 
da comunica cão; s-erá. enif\o assinada e expedida a carta de íianc~ 
em favor do locador. . 

§ 2. 0 A averbação do crédito só poderâ. ser cancelada em f&.ee 
de avi:So expl'esso do Institut,o ou Caixa declaran.do a regularidade da 
oonta do consignante com a carLeira. . 

§ 3.0 A carteira só poderá d-eclarar liquidadas sua: transações 
cO:m o associado consignante depois que lhe for devolvida pelo lo­
cador a carta de fiança . 

Art.. 5. 0 No caso do paráçafo único dÓ art. 2°, o empregador fica 
obrigado a comunicor de.nt.ro de 48 horas a · dispen~a do ·em-prega_.jo, 
sob pena de ser debita-do ·pela divida do associado. na impo.rtâ.ncia 
consignada para o mês en1 que ocorrer o d&Semprego e seguinte_.5, 
até ao termo da locação. · . . · 

Pa.rágra!o único .. A carteit·a. re.cebida a C'Omunicacão de .destml­
prego do associado. providen.eiará imcdiat.a....-nenle para liquidação da 
ca:-t.a· sem vexames nem prejuizo para as partes. . 
· · · _ Art.. 6. 0 O pagamento da ialiPOrtância da locacão será feito peln 
carteira a partir do dia seis dq mês imediato ao veneido, mediante o 
apresentacão do recibo correspondente ao dé-bito, indicado o m)mer·l · 

-da carta . 
. _.--: · --~--. Parágrafo . único. Tratando-se dE: . ns.St1Ci.ado ~0:: . einprcgãd.Or . . 
. _ pert.o.- será o aluguel pago diretamente ao !oea.dor~- ÕL·ven.do: c.ste 
_passar o .:r;eeibo em- duas vias e remeter uma delas dentro de 10 dia::i · 
"" ao J:nstituto ou Caixa. sob pena de perda · cia . fianç-a . · · · ..: ·. ,.. : :· ;. , •. : · :~~·; _:'::: 

············································ ······-····················· ··············· 
······-···· · ·············~························· · ··· · ····· · ······· ·· · · ········· · ···· 
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DECRETO-LEI N. 1 . 355 - DE 19 DE JUNHO DE 1939 

Reoraani:;a o ln.!tituto de Avosentadoría e Pens(Jes da Estiva 

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe con­
fere o art. i80 da Constituição, decreta: 

Art. Lo O Instituto de Aposentadoria e Pensi5es da Estiva. com 
personalidade jurfdica própria e sede na Capital da República, é 
uma entidade autárquica. subordinada ao Ministério do Trabalho, 
Indústria e Comércio. e tem por objetivo garantir .seus segurados 
contra os riscos de doença, acidentes do trabalho. invalidez. velhice 
e morte. prestando-lhes. ainda. assistência médica. crúrgica, hos­
pitalar e de outras modalidades. · 

Art. 2-0 São segurados obr]gatórios do Instituto: 
a) os estivadores e demais trabalhadores que .se ocupem PJll 

carga e descarga sobre água. sob qualquer forma de remuneração. 
por conta própria ou filiados a associações ou uniões .. ou, ainda. a 
serviço de empregador: · 

b) conferentes, eoncertadores e separadores de carga, bem como 
os que se ocupem em serviços de vigia; ,. . . . . 

c) os que trabalhem sobre água. nos serviços de carga ê . descar-
ga de carvão e minerais; . · .. ·. .. . ... 

d) os carregadores de bagagens de passageiros. dos cã.is. ou pon­
tos de · eD'lbarque pu desembarque. para bordo dos navios ou _.v·ioe-
Ye.!'sa;. · · ,_-~ -, ·.· .· ::·· . . ....... . .... -'·· · · .. .. · · 

. ·; • ~) .. o presidente e os funcionários do . ~n.stituto; . ~ ·. . .-~ - .: .. · · : ·. 
- f) os empregados de sindicatos e assoc.iaç5es de })rofissionai,S 

compreendidos no ... ,regime . . do .presente -deareto-IeJ;. tanto os de. ·. em:.;· 
~regadores -co~o~ ~~·de _emp~ega~os.- · .. · · ;~ ::!~~--= ~·; ~~ :; ~ :. !'!·.,; -~- , 1 • · c , :,;! ; ~-;.~ ~ ,::;-;( 

···············-·········-····························································· 
····················~·· ····· ······················ --· ········ · ·········· · ····· · ········ 

DECRETO- LEI N . 1 ~ 468 - DE 1 DE AGOSTO DE !"939. 

E:z:tende aos fiscais dos in$titutos de Aposentado"ria e Pensi5es a 
atribuição de fiscalizar o cum.primento da legislação do trabalho 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o artigo 180 da Constituição, e . 

Considerando · que é urgente acudir às necessidades da fiscali­
zação das leis do trabalho no interior do país; 

Considerando, por outro lado. a deficiência do quadro de· fis­
cais do Ministério do Trabalho. Indústria e Comércio. decreta: 

Art. 1.0 1!: extensiva R.os fiscais dos institutos de Aposentadoria 
e Pensões subordinados ao Ministério do Trabalho. Indústria e 
Comércio a atribuição de fiscalizar o cumprimento da legisluc-ão 
do trabalho. na forma da legislação vigente. . 

Art. 2.0 A verificação de infrac;:ões feita pelos fiscais dos insti­
tutos não depende de testemunhas. 

Art. 3.o O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio expedi-
rá as instruções necessárias à execução desta lei. . 

Art. 4-0 A presente lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Rio de Janeiro, . i de agosto de i 939. f 18° da IndependênC'ia 
e 5:fO da República. 

.. GETúLIO V AROAS • 

Waldem.ar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. i. 715 - DE 28 DE oUTtmRo DE !939 

Prorroga até 31 de dezembro de 1940 o pra.:o do mandato da Junta 
Administrativa do Instituto de Aposentadoria. e Pensões dos Ban- · 
cdrios. 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituí cão, decreta: . 

Art. 1.° Fica prorrogado por um ano o prazo do mandato dos 
membros da atual Junta Administrativa do Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos Bancários. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro. 28 de outubro de 1939, 118° da Independência e 

51 4 da República_ 
GETuLIO VARGAS, 

Waldemar Falcão. 

D.ECRETO-LEI N.. t.. 9.22 - D8 28 QE DEZSM:Bl\0. DB i939 
Veda a acumulação àe proventos de ~posentadori'!8 .. 

o President~: da. Republica, usando. da a.tribui~ã.Gl que lhe confere 
o artigo i 80 da Consti tu leão. decreta.: 

Art. únicu a E' ved.ada a acumulação de prove!l.f.Os de aposenta­
dorias em cargo ou funcão federal, estadual ou. municipal com os de­
lgual• nature.za·, das Ca·ixas de Aposentadorias e l'en_sõea ou Institutos 
congêneres, revogadas as d:ispos1eóes em contrário- . 

Rio do· Janeiro, 28. d~ de~emhro de i939, 11Mu da In~e~:ndê'nc1a 
e sto da República. · 

. ' . 

. . . . . ~ . - . . 

GETULIO VARGAS. 

F.ranciaco Campo!. · 
._ dd So.u:a Costa.. 
Rurico. G .. Dutra. 

' · 8enJtiqu.e A. Guil~~ n:"·. 
João fie Mendonça:. ~im4. 

. . .. . 
O.rwaldo Aranha. 
Fernando C os ta, 

... . . ~ -

Gustavo Capa.nema.. 
, Wald.ema~ Falcão. 

·• 
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DECRETO-LEI N. i. 927 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 1939 

Dispõe sobre o orçamento da des.peaa e sobre o funcionamento do 
Conselho Fiscal do Instituto de Previdência e Assisténcia dos 
Servidores do Estado. · • 

O Presidente da Reptiblica, usando da faculdade que lhe confere 
o art. {80 da Constituição, decreta: · · 

Art. 1.u Enquanto não for expedido o regulamento do Instituto 
àe Previdência e Assistência dos s~rvidores do Estado, a que aludem. 

· a·s arts. 15, parágrafo unieo, e 17 .do Decreto-lei n. 970, de 21 de de­
zembro de 1938f vigo·rará, durante o exercfcic de 1940, com as modi­
fica.;ões que forem introduzida~. o orçamento da despesa do ano de 
1938, já em vigor no atual exercício. 

Parágrafo único. As mod1íic~cões de que trata e5te artigo se­
rão de iniciativa do Presidente do Instituto, na forma do presente 
decreto-lei. # 

Art-~ 2.0 Até que sejam suas atribuições definidas no regulamen­
to mencionado no art. 1°, incumbe a.o Conselho Fiscal do Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado o seguinte~ 

a) votar, aprovando-as ou não, as modificações propostas ao or­
çamento do Instituto' de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado; 

b} proceder à tomada de contas. da administracão do Instituto 
de Previdênci& e Assistência do~ Servidores do Estado, através do 
exa·me de seus balancetes mensais e balanço anual. 

Parágrafo único. O Presidente do Instituto, para os efeitos da 
alínea b deste artigo, enviará, at6 ao dia tO de cada mês, ao Conselho 
Fiscal, o balancete referente ao mês anterior, remetendo-lhe até 28 
de fevereiro o balanco do último exercício financ~iro. 

Art. 3.0 Das decisões do Conselho Fiscal caberá recurso para o 
Ministro do Trabalho, Indúst~ia e Comércio, interposto pelo Pre$i­
dente do Instituto,. dentro de i5 dias, contados da respectiva publi­
cação no Diário OficiaL ou de ... ~la ciência por ato expresso. 

Art. 4.• O Conselho Fiscal reunir~e-à ordinariamente duas ve­
zes por mês, podendo reunir-se extraordinariamente quando se fizer 
necessário, mediante convocação de-- respectivo Presidente. 

Parágrafo único. Os, membros do Conselho Fiscal farão jus. a 
título de representação, à remu:terat;ão mensal de 1 :000$0 (um conto 
de réis), a qual estará sujeita ao desconto de 200$0 (duzentos mil 
réis) por sessão a que deixarem de comparecer. 

Art. 5.• O presente decreto.:.le: entrará--em vigor à data àe sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1939; 118G da Independência 
e 51• da Rep'ública. · 

GETULIO VARGAS. 

W aldamar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. L 982 - DB 26 DE JANEIRO DE 1940 ·. 
I + • I 

Prorroga o prazo de vig~ncia do regime transitório de benefícios do 
· ltMtituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários e dá outras 

· provid~nciaa. \ ·· · · · ~ 
:.. ' ' . . . .... . 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere' 
o art. 180 da, Constituição; decreta: · ·· ·. · · 

Art. 1.0 Até que seja .eÍpedido o decreto-lei, reformando o atual 
regulamento do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos . Comerciá· 

.. rios, continuará em vigor· o período transi~rio relativo ao pl~no de 
benefícios e fixação de eontribwções previstas no referido regula .. 

· mento, apr9vado pelo decreto n. 183, de 26 de deze~bro de i934 . 
. . 

Art. 2.0 No período de prorrogação de que traia o artigo ante-
rior, serão unicamente con~didos os benefícios previstos no. pará.. . 
grafo único do .art. 77 do regulamento aprovado pel~ .Decreto ·n. 183, 
de 26 de dezembro de 1934. · · :'··· ·. : : ·· . · 
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.. Art. 3.~ O presente dearew-lei entrará em vigor à. data· de·· sua ... 
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DECRETO-LEI N. 2.120 - DE 9 DE AEC\IL DE .194_0 

Declara segttrados obriaatórios do Instituto de. Aposentadoria e Pen­
sões dos .liaritinros os en1.pregados que 1nenciona, e dd outras 
providências 

O Presidente da República, usando da · faculdade que lhe con­
fere o art. :180 da Constituição, decreta~ 

Art. 1.0 São obrigatoriamente segurados do InstitUto de ·Apo­
sentadoria e Pensões dos Marítimos os empregados de serviços de 
exploração de portos a cargo de empresas particulares, .:..da União, 
do Estado, ou Município, que não se achem compreendidos entre 
os do serviço de estiva de que trata o Decreto-lei n. 2. 032, de 23 
de .fevereiro de 1940, nem inscritos em Caixa de Aposentadoria e 
Pensões de portuários. · . 

Art. 2.0 As Caixas de Aposentadoria e Pensões dos Portuários 
cujas condições de número de. associados e de recursos aconselhem 
a fusão ou incorporação, nos termos do art. 71 do ·nec-reto-lei 
n. 20.465, de 1 de outubro de 193·1. serão incorporadas ao Insti­
tuto de Aposentadoria e Pensões dos l\Iarítimos. 

Parágrafo únic·o. Essa incorporáção só poderá ser ef.etuada me­
diante instruções do . Ministro do Trabalho, Indústria· e Comércio e 
depois de ouvidos o Conselho Atuar-ial e o Conselho Nacional do 
Trabalho. · 

· Art. 3.0 · O presente decreto-lei entrará em vigor à data de sua 
_publicação, ·revogadas as disposições em contrário. 

· _. ·-Rio· de·· .Janeiro, 9 de abril de· 1940, .119° da Independência e 
520 da República.~ . · · 

GETÚLIO VARGAS. 

Vald.e7TUJ.r Falcão. 

DECRETO-LEI N. 2.122- DE 9 DE ABRIL DE 19-:iO 

Reorganiza o Tnstituto ele Aposentadoria e Pensões dos Co·rnerciário.s 

O Presidente da República, usando da faculdade qÚe lhe confere 
o art. i80 da Constituição, decreta; 

Art. 1 .o O Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comer­
ciários, coin personalidade jurídica própria, de natu1·e:r.a ~ar~es­
tatal, sujei to à fiscalização do Ministério c;to Traball_lo, Industr1a e 
Comércio, por intermédio do Conselho Nacional do Trnbalho, ten1 
por fim assegurar aos comerciários e aos profissionais a estes asse­
melhados um regime de previdência. e assistência socinl, na forma 
do regulamento a expedir. ' · 

Parágrafo único. O Instituto de ·Aposentadoria e Pensões .d~s 
Comerciários tem sede na Capital Federal e ação em lodo o terrlto­
rio :rtacional, por intermédio de seus orgãos administrativos. 

Art. 2.o São segurados obrigatórios do Instituto todos -os I?ro­
fissionnis ~aiores de ·quatorze anos de idade que prestem se_rv•cos 
remunerados, que não sejam de natureza puramente eventual, aos 
estabelecimentos ou instituições enumerados a seguir: 

I, est~elecimentos comerciais, em geral, e suas o:ficinas, loca-
lizadas, ou não, em sua sede; _ . · . 

Il, companhias de seguros pr-ivados e escritórios de seus agentes, 
empresas e agências lotéricas .ou de sorteios, clubes de mercadorias, 
cpoperativas . de consumo ou distribuição, instituição e agên'cias de 
turismo, e casas de câmbio; · 

111, escritórios, ou empresas, de compra e venda de imóveis e de 
adrninistrac-ão de bens, mesmo rurais; · . 

IV, escritórios de propaganda e informações, de representações, 
comissões, consignações, de . corretagens de qualquer natureza. de 
agentes de propriedade industrial, de mecanografia e cópias, de des­
pacharrtes e de le.iloeiros ~ 

·····················································-································· 
····································································~·················· 
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DECRETO-LEI X. 2.235 -DE 27 DE ~!AlO DE 1940 

Dispõe sobre a (iscaU:ação do pagam.ento de cont1•ibuições devidas 
ao J~tituto de Aposentadoria e Pe·nsões dos E ·mpl'e!}ados em 

. Transportes e Cargas e dá outras prot:id&ncias 

O Presidente dn República: 

Cons.idernndo que entre os moLh-os determinantes da inC'lu~ão, 
no Instituto de Apo~entadoria e Pensões dos Empregados em Trans­
portes e Cargas, dos condutores de veículos n que alude o decreto-lei 
n. i. i42, .de 9 de março de 1939, avulta o. conveniência da nscali­
zação por íttlermédio dos orgüo:;; orientadores e fiscalizadores do 
trânsito, ainda não realizada, por falta de um padrão administrativo 
que uniformize os serviços dos aludidos orgãos, donde ser necessário 
estabelecer normas gerais para. a fiscaliza.cão eficiente do. quitação 
das contribuições devidas ao referido Instituto pelos mencionndo.s 
condutores que sejam seus associados; _ . ~ 

Considerando que a fixação de salários-base regionais, para efeito 
de contribuições e beneficios da previdência soc:ial, facilita a ação 
fiscal rzadora d(:is orgãos competentes, sem ~o li di r com o princípio 
básico da incidência da percentagem âe contribuição sobre o salário 
individual, uma vez que as próprias convenções coletivas do tra­
balho àetermín:un idênticas fixa~ões de salários; e 

Usando -de faculdade que Ih e confere o artigo i 80 da Consf.i­
tuicão; 

Decreta: 

Art. 1.0 A fiscalização e verificação do pagan1ento das contl'i­
huicões devidas ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empre­
gados em Transportes e Cargas pelos seus contribuintes obr:igatórios 
compete cumulativamente ao referido Instituto e aos orgãos orienta-· 
dores e fiscalizadores do trânsito de veículos no terr.itório nacional. 

Art. 2.0 São associados obrigatórios do Instituto de Aposenta­
doria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas, além dos 
enumerados nos decretos-leís ns. 627, de i8 de agõsto de 1938, e 651. 
de 26 de agOsto de 1938. os condutores profissionais de ""'efculos ter­
restres de qualquer espécie de propulsão mecânica e de tração ani­
mada, registados nos orgãos or-ientadores e fiscallzadores do trànsilr>, 
com exclusão dos mencionados no presente decre~o-leL 

Art. 3.0 Ao serem reêolhidas .as contribuições devidas ao Insti­
tuto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e 
Cargas7 dar-se-á. recibo em forma de sêlo. o qual, afixado na. carteira 
de recibos do asst>ciado, servirá de prova de quitação das referidas 
contribuições. . 

§ 1.0 O reoibc,. a que alude este artigo cor-responderá. às oontr.i­
buicões tanto do associado como de seu empregador, se o tiver. 

§ 2-0 O condutor de veículo. sujeito à.s disposições dêste de­
creto-lei, deverá quitar-se com o Instituto de - Aposentadoria e Pen­
sões dos Emprega cios em Transportes e Cargas até ao quinto dia do 
mês subsequente ao vencido. não se adm•itindo pagamento ante­
cipado. · · 

. -
·-···············-··········~·········~················································ 

······~·-·······································~······································ 
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DECRETO-LEI;;, 2.282- DE 6 DE JtJXHO DE 19 -iO 

Manda vigorar• sob nova redação os arts. 23 e 26 do decreto n. 24. 637 .. 
de i O de julho de 1934 

O Presiderrt.e da República, usando da facu~dacle que llle confere 
o art. 180 da Constituição, decr-eta: 

Art. 1.0 Os arts. 23 e 26 do decreto n. 24-637, de iO de julho 
de 1934, vigorarão, respectivamente, com u re.dação seguinte: 

- Art. 23. Se a vftíma estiver compreendida em re.gime de pre­
vidência a cargo <le Instituto ou Caixa de Aposentadoria e Pensõe~. 
criada por lei federal, e n5.o fôr cabível a· concessão de pensão aos 
seus herdeiros ou benef.iciários, por falta de decurso do período de 
carência, dar-se-á a reversão, à instilu1ção interessadat de metade 
da indenização, para o fim de sei' concedida a pensãot independente­
mente. do mencionado período. 

Parágrafo único. Para os efeitos dêste artigo, a autoridade juri­
ciária mandará que seja depositada. n metade da indenização 
e solicitará. ao Instituto ou Caixa as informacõeg necessãri~s or­
denando, afinal, que a quantia depositada. c'Onfcrme o caso, seja 
recolhida à instituição interessada ou levantada pe-los herdeiros ou 
beneficiários. 

Art. 26. Se a vítima estiver compreendida em regime de pre­
vidência a. cargo de Instituto ou Caixa de> Aposentadoria e Pensões .. 
criado por lei federal, e sendo a in'denizaçfio supe:Lior a 50 %- (cin­
quenta por cento) de novecentos salários, a metade da respectiva. im­
portância reverterá à instituição interessada, p·ara o fim de ser con­
cedido à vítima ó · benefício,. por incapacidade cabível, independen­
temente do período de carência. 

§ f.0 Para os efeitos ·dêste artigo, a autoridade. judiciária .man~ 
dará. eJetuar o recolhimento da. metade da indenizacão à institu1ção 
interessada, cabendo a esta ·verificar imediatamente se a vítima está 
sujeita ao período de car-ência e, ainda se preenche as demais condi­
ções previstas em lei, para a obtencão do beneficio. Num ou noutro 
caso, se o resultado da verificação fOr negativo, a. vítima receberá~ 

e!Il .devolução, a importância. recolhida, ciente a autoridade judi~ 
c1árxa. . . . 

- -. '§ 2.0 Qua.ndo a importância revertida ultrapassar o ·valor ne~s­
sárw par~ completar o período de carência, será a respectiva dífe­
rença aphcada, conforme o caso, rta majoração do .benefício ou na 
redução da dívida d? associado, proveniente de tempo de ' serviço 
computado P?r aniee1pac~o! obsei"Vadas as instruções que a. l'espeito 
!orem exped1das pelo M1mstro do Trabalho, Indústria e Comercio. 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na. data. de sua 
publicação, aplicando-se aos casos pendentes. 

~rt. 3.0 Revogam-se as dispos.ições em contrário. 
Rio de Janeiro, 6 de junho de 1940, i19.0 da IrtdependênC'ia e 52.o 

da Repúbqca.. · · 
GETULIO VARGAS. 

-n-~aldemar Falcão. ~ . 
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DECRETO-LEI N. 2. 385 - DE i 1 DE JULHO DE f940 

Prorroga o mandato das Juntas Administrati_vas das Caixas de A"o­
sentadoria e Pensões regidas pelo Decreto n. 20. 465, de i de 
outubro de 193!: e dá ou,tras providências 
O Presidente da República : 
Considerando que, consoante instruções do Conselho Nacional 

do Trabalho aprovadas por acordão de 7 de outubro de f937, as 
eleições das novas juntas administrativas das Caixas de Aposenta­
doria e Pensões regidas pelo Decreto n. 20. 465, de i de outubro 
de 193i, deverão realizar-se na segunda quinzena de julho de i9.40, 
eis que o mandato das atuais juntas expira a 31 de dezembro do · 
mesmo ano; _ ... 

. , ~.St~~:f:!t~f~ .· ~~:~~lhn::~ên~~tõ~~~;.~~~[$f~~t~~ 
vem · pro.çede~do~ .. ~ posstve~ que ·a~ _. modlf~~~.: _·a e~~~li~~-~;~ro.!o d~s ~ r8f.o~.: 
· feri<;Ias Juntas, donde convtr se. aguarde ~a __ çon9~u~l9 ,.(to .. m~ncto~~~~, .. . t d . . . . . . . . . I -~ .· ... ~•·• ~\VI!,~ .. -~ - . ., • '·. , ~~-·, es U O• e . _ ; . :· .. ~· ...... · ·. . u ~·\·;~ • .. :&(u·:~$;,,--:.=if.j.::. ?/t!::-' ..... , . .• ., .. :;. .. : . .;;~~.r;t:. 

' . . ·.~ : . i . • ... · ··: • · •. ; ~ .. <r.~:~;~~!~~~t"&--="~'lJ-..: ,·~n~~ · ~~ ... , ., . . ~·.~ ........ ::rÀ.': 
Usando da atribuicão ·que lhe con!eré .. ô'··art.IiQ .· iM da dóns-' 

tituiçâo, decreta: · · · _< .. ~·::;;j{~~;;:~.~:::.,~~!1J~:(<:.i·: .. · ... · .. -:··:):'1'. 

Art. f.O Fica pror~ogado "até Si de de;Zembro_jl~ ·194i o ma~.:. 
dato das juntas administrativas da~ Caixas d~ A.p_Q's~li!Jid~ria . e P~~--. 
sões regidas pelo Decreto n. 20.465, de f. de QütWJro de i93i, é;· 
consêquentementê, suspensa a realizát;âo . diS _eletO.ftes ·rtxadas ·para· 
a segunda quinzena de julho de' i940, · .. ;;~;_.<·~;f.:;/ :~\;~·tJ:;l1~-';:('"i:- ..... • ·: ··".-• 

. .. . . :.~·:.(tJ.r.'.-~~,, .. _:~~ ...... ... ; ... ' . ,, .. ~ _ .. , 

. Parágrafo único.. Ê facultado ao Ministro do .· Trabalho, Indús:-
tria e Comercio proceder, ex ... o/ticto, .ou inediâiité~~fepresentaQão cite 
Çonselho N acíonàl ~o ~rabalho. __ à .. r_~-~ompo~iq[ó';:: ~~~,.~~~i~icacl~ .. ·4~. 
JUntas em que tal ·medida se tor-ne necessâ.ri.a, .i)Of ~Q~I.vo,. de 1n~e~:. 
resse público ou cotivêni~nda dá Adtnln~s~ae~t1~.~.~~WJ~'\?'··· : ·. · ·.~·f .. ~· :;r;f: 

Art. 2.0 Revogam-se· as dispoP.icões ~ffi '6ontr1tf6~~>: :- · · ·:: ·_ ·· . ·;':·····. 
• • • • ~ •. ' .... C' " .. 

Rio de Janeiro, li de julho de 1940, f.-19° dá Independência' 
e 52° da República. · · · '1.:·:: : ·;.+~:.--~.::,~~~~~::.~~?ii··,. ; ~· -.. : · · .. , ... ;<: -· 

.. ) . GETULIO. VÃRGAS. . .: .. .. ·.: .· 
' • • o •• 'r :~· .... :-· •. · :~~.~:(~"-~~--~ .'.~:: · ~ 

· · · · · · · · · ·. · ,· ... ~ .-' · 'U'Taldemn•. Falcão. · -;;~, .. · :-· · . . .... \. '• ,· ...... ·~· .. , '.·. . '!".~ .. t ........ .,..~~ ,~.!."'~· .. .~~.-... ~ · .. "-.~:'., ... 



Maio de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO Quinta-feira 24 67 

DECRETO-LEI X. :2.1.10 - DE ·15 DE JTLHO DE ·19-iO 

Fi.:r.a condi,.iio para o pngamento a p1·ocurador de qualque1• benefícü~ 
devido L por Instituto ou Caixa de Apo.r;-entadoria. e Pensões, e dá 
outras providências 

o Pt•esidcnte da República, u5nndo ân faculdade que lhe confere 
o art. 180 da Constituiçãol decreta: 

Art. 1." Salvo os casos de ausência, moléstia contagio.stl, ou 
quando o interessado não se po:;:5a 1ocorr1over, o pagamento de qual­
quer benefício devido por Instituto Oll Caixa de Aposentadoria e Pen­
sões EÓ se f.'li'á a procurador mediante autorização expressa do res­
pectivo presidente, que poderá negá-la quando reputar e::sa repre­
sentação íneanveniente n.o beneficiário. 

Art. 2 ... Os Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões or­
ganizarão seu cadastro de molde a não reterém documentos originais 
de seus ~egurados. vnle-ndo, para efeito d~ arquivamento. ou de prov:ii 
em processos de benefícios, cópin.5 autenticas ou fatosfá.ticas e.xtraidas 
pelas referidas instituições. 

Art. 3". É facultado aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e 
PPnsõe~ designar empregados seus para~ sem nenhuma vantagem es­
p~cial, promoverem ns medidas necessárias, sem onus para os inte­
r~ssados que delas forem ,julgados carecedot·es, à obtenção de bene­
ficios que lhes .sejam devidos. 

Art. 4.o Para efeito da percepcão de beneficios devidos por In.s­
tHutos e Caixas de Aposcntador1a e Pen:::ões, farão J)r9va as justifi-

cações perante eles proc·essadas nos termos do Capitulo XIX do Re-gu­
lamento aprovado pelo decreto n. 5. q93, de u de n.bril de 19-~0. 

Art. 5.~ Para que as justificações processadas perante a Justiça 
comum produzam efeito em relação aos Institutos e Caixas de Apo­
-sentadoria e Pensões, é imprescindivel que elaE- se verifiquem com a 
prévia notificacão de seus representantes legais para ciência e com-
parecimento. ' 

Art. 6.0 Os Institutos e Caixas de Aposentadoria. e Pensões, e:r:­
o((icio, ou a reque-rimento de qualquer interessado. poderão promo-\rer 
junto ao Ministério Público as providências n<"cessó.rias à defesa dos 
interesses de incapazes ou doentes mentais em relação a beneficios 
que lhes sejam devidos. 

Art. 7°. Aos autores de declarações falsas pl·est.adus em justi­
fi-cações processadas na •forma do art. 4°, serãQ aplicadas as .rnesn1as 
penalidades estabelecidas pel oarl. 2<H~ da. Consolidação das Leis 
Penais-

Art. 8'". O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio expedirá 
as instrucões que juJgar convenientes para a boa ex.ecuç5o deste de­
creto-lei. 

Art. 9°. Este decreto-lei entrará em vigor na dat.a da sua pubU­
cação, revogadas as disposic-ões em contr·ário. 

Rio de :Janeiro. 15 de julho de- -19~0. i 19° dn Independê-ncia e 
62• da República. 

•GETULIO V •\RG.\.S. 

Jl.?aldemar· ·Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2.474 -DE 5 DE AGOSTO DE 1940 

suspende, nos Institutos e Cai:;r;a.& de A~osen~adoria _e Pe_ns6es, a con­
ce.ssão de toda aposentadoria que nuo seta por 'tnval1.dez aos asso­
ciados, ou. segurados, de menos de 60 anos de idade 

o Presidente da República, considerando que as instituições de 
previdência. social se acham grandemente oneradas co~ as aposenta­
dorias ordinárias concedidas segundo as normas atuats, donde a ur­
gente necessidade de remediar a situação até que se resolva, em ca­
racter definitivo, à. vista do r·~sullnrlo do;;; estudo~ a QU~ se vem pro­
cedendo para a. modifíc_açfi<? elo_ pla.no ~~ benefíclOS, af1m de adaptá­
los aos princfpios constltuclonats, prop1c1ando provavelmente a -t~ans­
f'ormacão da aposentadoria ordinária_ em a~osen~adoria de velh_:ce e 
a melhoria das quotas da aposentadoria por tovahdez e das pe~so~s!. e 
usando da faculdade que lne confere o art. 180 da Constttuu;ao, 
decreta: 

Art. -r o.- Fica suspensa. até à decretação de novo plano de be­
neficios ·para as instítuicões de pre_vidênc.ia ~ocin.l, a co.ncessão, pel?s 
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pe~LSoes subordinados ao M~­
nistério do ·Trabalho, Indústria e Comércio, de toda aposentadoria 
que não seja por motivo de invalidez a associado, ou segurado, que 
conte menos ..de 60 (sessenta) anos de idade. 

Art. 20. O _presente decreto-lei entrará em vigor n3. data de su~ 
publicação. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de .Janeiro. 5 de agosto de :194.0, 1l9° da Independência e 52° 

da República.. 
GETULIO VARGAS • 

Walde1nar Falcão. 

DECRETO-I.,EI N. 2. 478 - DE 5 DE AGOSTO DE 1940 

c,~ia o Serviço de Alimentação da Previdéncia. Social (S. A. P. S.) no 
M·ini.stério elo Trabalho, Indústria e CoTTtércio 

O Presidente da Re-pública, 

Considerando que os estudos efetuados pelo Ministét>io do Traba­
lho Indústria e Comérc2o, no sentido de se melhorar a alimentação do 
trabalhador nacional e, consequent..em.ente, sua resistência orgànica e 
capacidade de trabalho, mediante & progressiva racionalização de seus 
hábitos aliment.nres, demonstram a necessidade da c:rincão de um or­
ganismo subordinado diret.amt!nte ao respectivo Ministro e enca.rre-

. gado da iniciativa· e execução de medidas conducentes à realizacã.o da­
quele objetivo, socorrendo-se, para isso. da cooperacão qu·e podem 
disp(msar os Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões sob a ju­
risdic.ão do aludido Ministério, cujos beneficiários compreendem a 
quasi totalidade dus classes traba-lhadoras. e 

Usando da faculdade que lhe confere o· art.. 1·80 . da Constituição. 
decreta: 

Art. 1 o. Fica criado, com personalidade jurldies. e sede na c.a.pital 
fiar República, o Serviço de Alh:nentacão da Previdência Social (S. A. 
P. S. ) , diretamente subordinado ao Ministro do Trabal bo, Indústria 
e Comércio e destinado principalmente a assegurar condições favorá­
veis e higiênicas à aliment.açãq dos segurados dos Instituto.s e Caixa1! 
de Aposentadoria e Pensões subordinados a-o respect.ivo Ministério • 
.... ................... .. ........................ ................ ... ········· ............................ . 
···~··················································-································ 
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DECRETO-LEI N. 2. 765 - DE 9 DE NOVEMBRO DE i 9-iO 

Dispõe sobre a quitação de empregadores para com as instituições de 
seguros socíais 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe conf~re 
o art. 1.80 da Constituição, decreta: 

Art. t.o Nenhuma subvencão será paga pelo Governo Federal, 
nem por Governo Estadual ou Municipal. sem que o interessado exiba 
çertidões: 

I, do Conselho Nacional do Trabalho, declarando si lhe cabem, ou 
ufi(J eneargos de contribuir para instituições de seguros ;;odais e imli­
cando-os em caso afirmativo; 

I!., de quitação da instituicão ou instituições para u.~ Quais deva 
contribuir, com referência ao exercício anterior ao recebimento da 
eubvencão. 

Parágrafo únieo. Não se aplica o disposto neste artigo às insti~ 
tuições de carjdade. 

Art. 2.0 Não diligenciando o interessado para o x-ccebimento dn 
subvenção, poderá a instituição de seguro social credora promover em 
cxecu~ão juaicial a penhora, em mãos. do Governo, da importância l'c.s­
pet-tiva. 

Art. 3.0 As provas a que alude o art. 1° serão exigida.:; em to­
das as concorrências públicas federais, estaduais ou municipais ~. 
ainda, naquelas que forem· promovidas por autarquias sob a fiscah­
za~ão dos Governo·s ali referidos. 

Art. 4. 0 Incorrerá na sanção do art. 5° do Decreto-1el n. 65, 
de 14 de dezembro de 1937, o administrador de soc1edade, ou de esta­
belecimento publico, responsavet pelo não recolhimento de cGntribUI­
ção descontada de empregados. 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor à data de su:i 
publicação, revogadas as dísposicõcs em contrário. 

Rio de J:.>.neiro, 9 de no,·embrc- àe 1940, 119.0 da lndependencia. o 
52. o da República. 

.. " 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

Francisco Ca-mpos. 

A. da Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa. 

Gu.<:tavo Capanema. . I • '", 
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DECRETO-LEI?'-:. "2.865- DE 12 DE DEZE:'\lBRO DE i940 

Dispà'J sobre a oruan.í::::cu;âo e fttncionamento dn Instituto de Prr-1.·j­
dencia e .&..ssistência dos Servüiore.~ do Estr.1.do e dá outras 1'JT"U­
vidências 

O Presidente da República. usando àn. fac·Jldade que -lhe confere o 
art. i80 da Const.ituição, decreta; 

CAPíTULO I 

Do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado 
SECÇÃO I -. 

DA. DENO-MlNAÇÃO, SEDE E FINALlOAOES 

Art. 1.0 O Instituto de Previdência e Assistêneía dos Servi­
_dores ào Estado. IPASE. é um orgão paraesto.t.al, com personalidade 
JUx-idica, autonomia administrativa e financeira, sede e foro na Ca­
pital Federal. · 

Art. 2.0 T~m o IPASE por finalidade primordial 
seguro social do s.ervjdor do Estado, e a inda cooperar 
de problema~ de assistência qu~ lhe sejam referentes. 

realizar n ' 
na solução 

Pará--rafo único. Sob a denominação de segurados entendem-se 
n.est~ Deerct.o-Iei os servidores do Estado que. por leis especiais, ve­
nham gozar. de pleno direito, os beneficios deste seguro social. 

Art.. 3. 0 São ainda objetivos do IP ASE. sem prejuizo das a!.i­
vidades dé'::t.ínarlas n garantir plena sati::fação de .seus fins primor­
d1aí.s, a ::-ealizncüo das d'iverEas operações. qne sejam julgndag conve­
ni-entes. õe seguro privado. capitalizar;ão. finr~n~iamento para aqui­

su,:ã.:· de casas, en-:tpréstin>os e ainda outras formas de assistência 
económü:a. 

§ i .O As operações n que se refere es!.e ílt·Ugo serão fe-itas prP.fl'!'­
rencialm.:-nte com os segurado~ podendo ainda. conforme for pe;tah-?­
lecido naE instruções - que a.s regulamEOnt.arem. ser estendidas s~m 
que exe=--:am - função pública ou se ach~m aposr;.entndos e recebam 
suas rcrr.unerncões 011 peusõoo dos cofres púhlicos federais. estaduais 
ou munic;pais, ou ninda, em m-odalidalie~ e5pf.>Ciais que venham a s~r 
determ1n~das, aos segurnd-os de instituirõ~s: paraestatais. _ 

§ 2.0 • .).o.;:; que realizarem operRções de nnttu·eza prevista neste ~a.·­
tigo será daria a designat.ão genérica de mutuários. 

SECÇ~O •r 

DAS PRERROG.-\TIYA~ !:>O tPASl~ 

Art. -*-0 O fPASE goza do~ priviléglo.; l'onferido.s à Fazenda ~a­
ci-onal, à qual se equipara. para os efeitos dQste Decret.o-I·ei e assim: 

a) se!.l.;; bens e rendas não são passi-..-eis de penhora, arresto, se­
questro o~ emb:u·go; 

b) sua corr,_·.:;pondência goza, o:>n1 todo território nacion:1l. de fran­
quia po:tal e teh.•gráfica nas condiç;õe~ pr-.,.,·istas na legislação em vi­
gor; 

c) =-ua administração poderá requisitar transpC"rtl:ls rnarítimos. 
ferroviário<-" e aéreos üU pa-ssagens para ,·:ag-en5 de .seus empregados 
em ser•dç-o. nas empr-esas de servitoêi - públi::os, com as mesmas vant~t­
gens conc-edid'as nos .servjdores federnis. na legi:;Iocão em v2gor: 

d) são extens1vos às suas obrigac;õ~s. dívidas ou encargos PRssi­
vos os p1"azos de prescrição de que goza a Fazenda Nacional; 

c) as operaçõP.s de crédito e seguro PO!" ele efetuadas, com os s~us 
segurad~ ou mutuários, ou com ter-ceiros, compre-endendo instrH­
n1entos, contratos, recibos e quitacões, e:;tão isentos do imposto de 
selo; 

···················--·~·······-···-······················································ 

············-~·-··········································-~···························· 
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DE·Cr'RETO-LEI ~. 2.755 - DE G DE :-o;oVEMBRO DE i94i 

Prorroaa até 30 de junho de 1941 o p1•azo do mandato aas Admints­
trações dos Institutos de A ppsentadoria e Pensões que menctona 

O Presidente da República, atendendo ao que lhe expôs o Mi­
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio e usando da faculdade que 
lhe confere o a~t. :180 da Constituição, decreta: 

Art. i.O Fica prorrogauo até 30 de junho de 1941 o prazo do 
mandatos dos membros das atuais Juntas. ou Conselhos Administra--

. ~ - tivos. ou jf'iscais dos Institutos de Apos~ntadori.a ~ PensÕ~s- .. d~s· B~;~­
··-cários. dos Empregados em Transportes e Cargas dos Industriários 

e dos Marítimos. ' 

Art. 2.0 A$ eleições para renovação do mandato dos membros 
-dos orgãos mencionados no arf.igo anterior serão realizadas na pri­
meira quinzena de abril de 194 t . 

Art. a.o Revogam-se as disposicões em contrário. 
Rio de .Janeiro, 7 de novembro de 1940, 119.0 da Independência 

-e 52.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldem.ar Falcão. 

DECRETO-:LEI N. 2. 937 - DE 9 DE JANEIRO DE f 941 

Dispõe sob,·e o provimento de vaga:~ nas Administrações dos Insti­
tutos de Aposentadorias e Pensões referidos no decreto-lei nú:-; 
m.ero 2.755, de 7 de novembro de 1940. 

O Presidente da República, atendendo ao que lhe expôs o Mi­
nistro do Trabalho, Indústria e Comércio e usando da atribuição 
que lhe confere o art. 180 da Constituü;ão, decreta: 

Art. 1.0 Até que se realizem as eleições de que tra-ta o art. 2.0 
do decreto-lei n. 2.755, de 7 de novembro de 1940, as vagas que 
se verificarem nas representações de empregados e de emprega­
dores nas Juntas. ou Conselhos, Administrativos ou Fiscais, dos Ins­
titutos de Aposentadoiro. e Pensõe.s a que se refere o artigo .i.O do 
aludido decreto-lei, serão providas nos termos do artigo 229 do re­
gula.mento aprovado pelo decr-eto n. 5.4.93, de 9 de abril de 194.0. 

Parágrafo único. As designações deverão recaír em segurados 
·dos Institutos referidos no citado decreto-lei, e que reunam CJS re-
quisitos .estabelecidos no § 2.0 do art. 4.7 do citado regulamento. · 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições ein contrário. · 

Rio de Janei•ro, 9 de janeiro de 1941, ~120.0 da Indep·endência 
e 53.o da Repúbli-ca. 

GETULIO VARGAS. 

Waldem.ar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 2.988 -DE 27 DE JANEIRO DE 19q1 

Reorganiza o Serviço de Alimentação da Previdência Social (SA.P.S.) 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180 da Con-stituição, decreta: 

Art. f _o O Serviço de Alimentação da Previdência Social, cria­
Elo pelo Decreto-lei n. 2. 478, de 5 de agosto de 1940, passa a ter a 
organização constante deste decreto-lei. 

Art. 2.0 Para atender às despesas de aquisição ou construção de 
edifícios destinados ao Serviço de Alimentação da Previdência So­
cial e à instalação e aparelhamento de seus serviços, 09 . Institutos o 
Caixas de Aposentadoria e Pensões, cujos segurados sejam por ele 

beneficiados, concorrerão com as quota~ necessárias, de aéordo com 
estimativa feita previamente pelo Conselho Atuarial do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio e aprovada pelo respectivo Minist_x:_o. 

Parágrafo único. Os imóveis construidos ou adquiridos na con­
formidade deste artigo serão de propriedade dos Institutos e Caixas 
que houverem concorrido para a sua construção ou aquisição, nu pro-. 
porção das quotas com que contribuíram. . 

Art. 3.0 Para o custeio do Serviço de 'Alimentação da Previdên­
c.ia Social, o Governo concorrerá com os excessos porventura ver-ifi­
-cados na arrecadação das quotas de previdência instituídas para aten­
deL.· à contribuição devida pelo Estado aos Institutos e Caixas de :Apo­
sentadoria e Pensões sujeitos ao Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio, compreendidos nesse excesso os remanescentes de dota­
ção orçamentária destinada a atender ao art. 6.0 da Lei 159, de 31 
de dezentbro de 1935. 

·Art. 4.0 No prec-o dos gêneros alimentícios fornei)idos pelo S.A.P.S. 
em seus próprios restaurantes e os das empresas que os mantenham, 
será cobrada uma taxa de gdministração, na qual se incluirá uma. 
quota destinada não só ao pagamento dos juros devidos aos Institutos 
e Caixas de Aposentadoria e Pensões, à. taxa mínima de 6 o/o, por suas 
contribuições, nos termos do artigo 2.0 , mas tambem à depr.eciacão 
dos imoveis . 

Parágrafo único. O produto da quota a que se refere este artigo 
será entregue, no fim de cada exercí-cio financeiro. aos Institutos e 
Caixas credores, proporcionalmente às sontas por eles adiantadas. 

Art. 5.0 No preç-o das refeições fornecidas em .seus }:róprios res­
taurantes, o S .A. P. S. incluirá uma quota especial destinada a amot'­
tizar as despesas feitas com o equipamento desses restaurantes, in-
clusiv-e cozinha. · 

Art. 6.0 No prece das refeições fornecidas pelas empresas em 
seus restaurantes, será facultada a inclusão de uma quota especial, 
fixada pelo S.A.P.S., destinada à amorti1;ação das despesa., de aqui­
sição de equipamentos, inclusive cozinha, e à respectiva manutenção. 

Parágrafo único. O S. A. P. S. proporcionará ~s empresas as 
necessárias facilidndes para aquisição e instalação de refeitórios e co-
zinhas, em condições econômicas. · 

Art. 7.0 A receita do S.A.P.S. será constituida de: 

a) renda resultante do funcionamento de seus r.estauranles; 
b) renda resultante de uma taxa de admini-straç-ão a ser previs­

ta ent regulamento; 
c) aluguel das dependências dos prédios de sua propriedade que 

forem desnecessários ao seu próprio serviço; 
d> rendas eventuais. · 

·································································~······················ 

·····················••••···••···········································••··•········•• 
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DECRETQ ... LEI X. 3 .138 - DEl 24 Dl: ~rA~ÇO DE i g41 

Di.spõe sobre a prestQçdo de assisténcia médica, pelos In~titutDs e 
Caixas de Aposentadoria e Pensões, aos doentes mentais que (o­
rem seu.s seQurados ou a.~socimics. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lbe confere 
o nrl. 180 à a Constituição, decreta: 

Art. f.0 Os Ins:itutos e Cai~as de Aposentadoria e Pensões pres­
tarão assistência médica, .com internação, aos seus associados, ou se .. 
gurados, que forem acometidos de doenças mentais. 

ParãgrafD .Uni~-o. Os Ir .. stituw.; e Caixas ~ue ainda não prfstem 
assistência méàico-...hC~~Spit~lar observarão as disposições do presente 
decreto-lei quando da organização da refex-ida assistência. 

Art. z.o A assislôncia médica nos associados acom~tidos de do­
encas mentais será prestada onde houver estabelec1menlos jdóneo.s, 
na conformidade das instrucões que, para execução do presente de­
creto-lei, e:xp~dir c Ministro do Trabalho, lndustria e Comércio. 

§ 1.0 As internacõ.es serão feitas em serviços especial:zados, por 
prazo não superior a doze meses, contados da data dil admissão ·do· 
doent.e, devendo ser revistas bienalmente as respectlvas tabelas de 
preços. 

§ 2.o Decorridos, no mâ1:imo, noventa dias de observação, e pre­
visto que o associado não ficará curado no prazo de um ano, o Ins­
tituto, ou Caixa. que não operar em seguro-doença promovel.'á a con­
ce&;ão da aposentadoria por )nvalldez a QUe ele tiver direito. 

Art. 3.0 As despesas com a assistência de que trata. o presente 
decreto-lei rorrerão pelas verbas normais destinadas aos seryiços 
médico-hospitalares dos Institutos e ca;xas, observados os limit,es 
fixados na legislação em vigor. · . 

Parágrafo único. Quan-do as verbas autorizadas não bastarem 
para atender ao custeio da assistência a que se refere este artigo, o 
Instituto, ou Caixa. mediante justificação documentada, deverá pedir 
o reforço necessário, o qual não poderá ter outra qualquer aplicação. 

Art. 4.o Os casos omissos e as dúvidas que ee suscttare_m na 
execução do presente decreto-lei serão resolvidos pelo Ministro do 
Trabalho, Indlistria' e Comércio~ . 

· Art. · 5.0 O presente (00creto .. 1el entrará em vig'():r na data àe sua 
publicação. · 

Art. 6.° Ficam revogaclo.s as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, 24 de març~ de i9-ii, 120.0 da Indep~ndênci~ e 

53.0 da Repúbi ica. ._. 
. . GETULIO V ARGA.S , 

. Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI N. 3.234 - DE 6 DE MAlO DE 19H 

Prorroga o mandato dos mem.bros das Juntas ou Consethos Admini3-
trativos O'!.t Fiscais dos Institutos de Aposentadoria e Pensões 
dos Bancários, dos Empregados ent Transportes e Cargas, dos 
Industriários e dos Marítimos, e dá outras providências 

O PrP.sid<mte· dn R~pública, usar.do ela atribuição crue lhe _confer~ 
o art. 180 cta Conslituição, decreta: 

Art. 1.o Fica prorrogado até 31 de dezembro de 194.1 o mandato 
dos membros das Juntas ou Conselhos Admini~trativos ou Fiscais dos 
Institutos de Aposentadoria e Pensões dos Bancários, dos Empregados 
em Transportes e Cargas. dos Industriârios e dos Marítimos, devendo 
empossar-se_La 2 de janeiro seguinte os novos membros cujos manda­
tos se contarão dessa data em diante, nos termos da Ieg1stação vi-
gente. J 

Art. 2.0 As eleições para n renovação dos orgãos administrativos 
ou fiscais referidos no art. t .o serão realizadas na 2 .a quinzena de 
outubro do ano corrente. de acordo com as instrucões que o Conselho 
Nacional do Trabalho expedir~-· 

Art. 3.0 Até o final do prazo previsto no art. i .0 as vagas qne 
ocorrerem nos referidos orgãos serão preenchidas na conformidade 
do disposto no decreto-lei n. 2. 937, de 9 de janeiro de i 94 i . 

Art. 4.o Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de .Janeiro. 6 de maio de i 941, 120.0 da Independên~ía e 53.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 3.241 -DE 8 DE MAto DE 194i 

Dá nova redação ao artigo i 1 do regulamento dos Institutos e CariXtUl 
àe Aposentadoria e Pensões 

I 
O Presidente da República. usando da atribuição que lhe ~cnfere 

o art. 180 dd Constituição, decreta: 

A~t_. _1.0 O artig_o :1:1 e ~eu parágrafo único do regulamento para 
a. aquts1çao de préd1os destinados a moradia do.s segurados ou asso­
ciado-s e à sede do.s Institutos e Caixaõ de Aposentadoria e Pensões. 
aprovado pelo ~.ecr!'!t.o n. 1. 749. de 28 de junho de 1937, passam a 
vigorar com a seguJnte redação: 

Art. 11 
"O financiamento de cada segurado ou a.asociado não ul~ 

trapa.s.5;ará 150:000$0 (cento e cinquenta contos de réis), com­
preendldo ne.sse valor o custo englobado do prédio e terreno. 

Parágrafo único 

Concorrendo diversos pedidos, só poderá ser atendido 
um pretend~nte de empréstimo .superjor n 80:.000$0 . (oitenta 
conto.s de ré1s) para cada gru-po de cinco pretendentes de em­
préastimos desse valor ou inferior. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de maio de 1941, 120.o da Independência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Waldemar Falcão. 
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DECRETO-LEI ~. 3. 280 - DE .?0 DE ~L\IO DE 1 D 11 

.. 4.lte1·a a 1·edaçlio du artigo :?.0 do tlecrelo-lei n. J. J 73, ele 3 d'? 
ab1·il de 19-~ L 

O Presidente da República. usando da atribuif;:.fio que lhe confel'e 
o artigo 180 da ConsLituicão, decreto.: 

Artigo único. O .:1rtigo 2.o do deci·eto-lej n. 3. 173, d0 3 ele allril 
de 1941, passa a vigorar <!Offi u seguinte red ac;.üo: 

"'Art. 2.0 Os Institutos e as Caixas de ..:\posentndorin::; e Pensões, 
e. a.s Caixas Econ(unicas Federai.s do H.io de Janeiro c de Sfi.o Paulo fi­
cam autorizados a .5Ubscrever ações preferenciais ou ordinárias da 
Companhia Siderúrgi\.a Nacional. 

§ i.O Enquanto os lucros líquidos da companhia, apurados anual­
mente? não perrr.itirem a -distribuição do dividendo de -6% ao ano 
das .ações preferenciais, a União Federnl garantirá às 1.1encionadas 
insti·t:uicões aquele juro ou a diferença verificada -entre o dh·idendo 
que for distribuindo e aquela taxa de juros de 6%. 

· § 2. 0 Se ocorrer~ a hipótese do parágrafo antet·ior, a União l"e­
deral será posteriormente indenizada pelas instituições logo que elas 
r·ecebam os excessos que couberem a tais ações, na forma do artigo 
9.0 dos Estntuios <la Companhia Sidel·úrgica 1\ocjoual." 

I\.io de Janeiro. 20 de maio de 19-ii, 120.0 da Independência e 
53.0 da República. · 

G~t.-LIO v AnGAS. 

A. de Souz,z Costa. 
Walde·mar Falcão. 

DECRETO-LEI N. 3. 357 - DE i 9 DE JUNHO DE 1941 

Revoga o art. 40 do decreto-lei n. 2 .122, de 9 de abril de i 940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con-
fere o art. 1.80 da Gonstituicão. decreta: · 

Artigo único. Ficam r<:vogndas as disposições constantes do ar­
tigo 40 do d.ecr-eto-!ei n. 2 .12.2, de 9 de abril de 1 Q40. 

Rio de Janeiro, 1~ de JUnho d~ 1941, J20.0 da lnde_pendência e 
53.o da República. 

GETULIO VARGAS 

Dulphe Pinheiro Machado 
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DECRETO-LEI X. 3.577 - DE 1 DE SETEli>IBRO DE J941 

Dispõe sob1•e a concessão de benefícios, por institu·ições de P1'evi­
dência social. em caso de morte pres1tmida de ~eus segurados Ot(, 
associados · 

O Presidente da República .. usando da atribuição que lhe confare 
o art. 180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Para os efeitos do presente decreto-lei, eonsidera-se 
morte presumida de tripulante o seu desaparecimento, por prazo su-
perior n cento e . vinl~ clias. em ,-irtude de naufrágio, acidente oc,Jr­
l'irlo a bordo on t'alta de notícin dn embarcação. 

§ i .o O IH'azo de cento e. vinte dias é contado a partir da data da 
~_~,~orrênc in elo naufrágio ou acidente, ou da data da última notícia di­
reta da eml>arcação. 

§ 2.0 Admitir-se-á. coma prova de embarque em navio presumi­
damente desaparecido. atestado passado pelo respectivo az·mador, o 
qual r~sponderá cdmi!lalmentt' por dolo ou má fé. 

Art. 2.0 Em caso de morto presumida de tripulante, seu asso­
t'iado .. o Instituto dl) Aposentadoria e Pensões dos Marítimos proce­
derá de forma idêntica àquela pela qual procederia se o tripulante 
tivesse morrido em ·virtude de acidente .do trabalho, pagando, na for­
ma do disposto no decr~to n. 24.637, de 10 de julho de 1934. e do de­
creto-lei n. 2.282, de 6 de junho de 1940, a correspondente ind~ni­
zacão. 

§ 1.0 O pagan1ento da indenização. que correrá pela Secção de 
Acidentes do Instituto, será feito em títulos da Dívida Pública Fe­
deral. gravados com a cláusula de inalienabilidade, durante o prazo 
fixado no Código Civil para abe1·tura da sucessão do tripulante desa­
parecido, e rever5iveis ao Instituto no ca8o de aparecimento do tripu­
lante antes do de>corrido esse prazo. 

2.0 Os beneficiários do tripulante receberão os juros dos títulos, 
t:>ntrando na plena. propriedade desses títulos assim que decorra o 
prazo fixado no parágrafo anterior. 

Art. 3.0 Em caso de morte presumida de tripulante, pagará o 
Instituto aos seus beneficiários legalmente habilitados uma pensão 
crmdicional, que ~Será cancelada logo que se apure não haver falecido 
o associado. 

ParáYsrafo único. Para efeito de cálculo dessa pensfio condi­
cional~ que se processará na forma do decreto n. 22.872, de 29 ·de ju­
nho de 1933, considerar-se-á o a:::sociado como contando tempo de 
::;erYiço desde 1 G anos de idade. 

Art. ~.0 Se reaparecer o tripulante e lhe forem devidas soldodaE 
(~m atrazo, serão destas descontadas. at~ ·a limite de 50 % (cinqu€'nta 
por cento), do seu valor, as importâncias que haja o Instituto pago a 
F.eus beneficiários, a titulo de oensão condicional, cumprindo ao res­
pectivo empregador recolher ao Instituto o importância desse des­
conto. 

. ·- . 

·········-······················································································ 
-··························································· ···································· 
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DECRETO-LEI N. 3.695 - Dl!: 8 DE OUTUBRO DE 194i 

Dá nova -redação ao art. 44 do decreto n. 24.637, de 1.0 de julho 
de i934 

O Presidente da República, usaPdo da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constit.uicão, decreta: 

Art. i .0 O art. 44 do decreto n. 24 . 637, de i O de julho de 1. 934, 
fica assim redigido: 

•• Art. 44. Ocorrido acidente, o empregador o regist.ará em livro 
próprio e, dentro de 24 horas, enviarA do sucedido comunicação es­
crita, em três vias, uma à autoridade policial competente, outra ao­
Serviço de Estatística da Previdência e Trabalho. do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, no Distrito Federal, ou às Delegacias 
Regionais do mesmo Ministério, nos Estados e Território do Acre, e 
outra à instituição de previdência social, Instituto ou Caixa de Apo­
sentadoria e Pensões reconhecida pelo Ministério do Trabalho~ Indús­
tria e Comércio, a que estiver vinculado o acidentado, sob a pena 
prevista no art. 66 e observado o modelo anexa n. :1 • 

§ f .0 Não sendo a comunicação feita pelo empregador, poder a 
a autoridade policial competente recebê-la ou da vítima ou de ter-

, cêirosiJ levando imediatamente o fato ao conhecimento do Serviço de 
Estatística da Previdência e Trabalho, no Distrito Federal, ou às 
DelegAcias Regionais do Ministério do Trabalho, Indústria e Comér­
cio, nos Estados e Território do Acre. Dessa comunicação devem 
constar todos os elementos individuais e circunstanciais enumerados 
no modelo anexo n. 1 . 

§ 2.0 No caso de fal~a de comunicação do responsavel pelo aci­
dente e quando a mesma comunicação não satisfizer os requisitos le­
gais, a autoridade policial competente deverá fazer o inquérito ne­
cessário e aguardará a respectiva requisição judiciária para a devi­
da remessa.. 

§ 3.0 A autoridade policial, recebidas e verificadas as condições 
do acidente, deverá remeter ao Serviço de Estatística da Previdência 
e Trabalho, do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, no Dis­
trito Federal, ou às Delegacias Regionais do mesmo Ministério. nos 
Estados e Território do Acre, as comunicações entregues durante· 
cada mês até o dia 5 do mês imediato, acompanl;ladas da relação se-
gundo o modelo anexo n. 2. ' 

Art.. .2.0 Esta lei · entra em vigor na data de sua publicação; re­
vogadas as disposições em contrârto. 

Rio de Janeiro, .. 8 de outubro de ::1.941; :12o.o da Independência e 
!S3.o da Repliblica.. 

GETULIO V ARO AS • 

.. - Dulphe Pinhei1"o Machado • 
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DECRETO-LEI N. 3. 700 - DE 9 DE OUTUBRO DE i 94 .f-

Dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho dos associados do It1.8-
tituto de Aposentadoria. e Pensões dos J.l.farítimos 

O Presidente da República, usando da atribuícão que lhe confe­
re o art. :180 da Constituição. decreta 

Art. i .0 O seguro de acidentes do trabalho é obrigatório, para 
todos os empregadores sujeitos ao regime do Instituto de Aposentado­
ria e Pensões dos Maritímos. em favor dos respectivos empregados. 

·associados rlo mesmo Instituto. 
Parágrafo único. O Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Marítimos tem a exclusividade do seguro de acidentes do trabalho 
de seus associados obrigat-órios. 

Art.. 2.0 Os empregadores a que se refere o artigo anterior con­
tribuirão mensalmente com os prêmios calculados. atendendo-so ·à 
natureza dos riscos. pelas folhas de pagamentos. de acordo com a ta­
rifa especial proposta pelo Conselho Atuarial e aprovada pelo Mi­
nistro do Trabalho. Indústria e Comércio. 

§ 1.0 Enquanto não for aprovada a tarifa especial a que alude 
este artigo, prevalecerão as taxas da tarifa óficial. com abatimento 
de 30 % (trinta por cento) e isenção de adicional local. 

§ 2.0 A tarifa especial a que se refere este artigo será. revista 
trienalmente, podendo, entretanto, ser alteradas as respectivas ta­
xas, sempre que for conveniente, atendida, num ou noutro caso~ 
a experiência do Instituto, mediante os elementos que este deverá 
remeter aó Conselho Atuarial, segundo as instruções desse orgão. 
··············-········································~·-············-···-~·~·-···········-·· 

································-··················································-·········· 

DECRETO-LEI N. 3. 709 - DE 14 DE OUTUBRO DE 1941. 

Reorganiza o Serviço de Ali?nentaçtio da Previd~ncia Social e dá outras 
provid.~nciaa 

O Presidente da República, usando da atribuic;ão que lhe confere 
o art. :180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 O Serviço de Alimentação da Previdência Social (S.A.P.S.). 
criado pelo decl"eto-lei n. 2.478, de 5 de agosto de 19i0 e alterado pelo 
de n. 2.988, de 27 de janeiro de 194:1, passa a ter a organização con1'l· 
tante deste decreto-lei. 

Art. 2.0 O S.A.P.S., orgão com personalidade própria, de natu­
reza autárquica, sob a jurisdição do Ministério do Trabalho. Indústria 
e Comércio, t4,!m por finalidade principal assegurar aos contribuintes 
dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões condições -favora­
veis e higiênicas de alimentação e desenvolver na coletividade brasi­
leira uma conciênc.ia familiarizada com os problemas de alin1ontação 
racional. 

Art. 3.0 Para consecução das suas finalidades o S. A. P . S. pro­
moverá: 

,-
1) a instalação e funcionamento de restaurantes destinados aos 

trabalhadores; 
2) a instalação e ampliacão dos refeitórios estabelecidos de o.cot·do 

com o decreto-lei n. 1 . 238, de 2 de maio de 1939; 
3) o fornecimento de refeições nos locais de trabalho que nh.o 

comportem os refeitórios previstos na lei a que se refere o item an­
terior; 
·········~-··················································································· 

···························································································-·· 
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DECRETO-LEI N. 3. 710 - DE 14 DE OUTUBRO DE 1941. 

Altera a compet~ncia da Cdma.,.a de Previdência Social do Conselho 
Nacional do Trabalho e a de outros orgãos e autoridades do mes­
mo Conselho e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 A Câmara de Previdência Social do Conselho Nacional 
do Trabalho funcionará como orgão de recursos das decisões dos Ins­
titutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões. cabendo-lhe, nessa qua­
lidade, julgar, atendidos os prazos e as condições estabelecidos na le­
gislação referente às mencionadas instituições : 

a) os. recursos, interpostos pelos segurados ej beneficiários, das 
decisões proferidas nos processos em que forem interessados; 

b) os recursos, interpostos pelos empregadores, das decisões 
que lhes impuserem multa ou exigirem o recolhi!ento de contri-
buições; . 

c) os recursos, interpostos pelos empregado das mencionadas 
instituições, das decisões lesivas de direito previ o em lei e inhe­
rente ao respectivo cargo ou função; 

d) as revisões de processos de benefícios pr · movidas pelo De-· 
parlamento de PrevidênCJa Social. J 

Parágrafo único. Das decisões proferidas pelJl Câmara de Pre­
vidência Social caberá recurso, no prazo de trintà dias contados da 

-~~~-l·i·~~:.~~- -~~. ~-~~~~-~~. -~~-.~~~-~~.-~~~-~i-~~· .. ~-~~~-.-~. ~1~~~-~-~~-. ~~-~~-~ ~ ....... . 
...................•••........•....••••..•...........•.•........... ) ....•..................... 

DECRETO-LEI N. 3. 768 - DE 28 DE O~tto DE f 941 

Di8põe sobre a aposentadoria do pessoal extranJme~rio da União 
e dá outras providências 1 

O Presidente da República, usando da atrib ição que lhe con­
fere o arti~o 180 da Constituição, decreta: 

Art. f.0 A aposentadoria do pessoal extran merário da União 
será concedida na forma deste decreto-lei. l 

Art. 2.o Os extranumerários da União serão aposentados; 
a) quando atingirem a idade de 68 anos ou a [~que, para determi­

nados casos. for fixada em lei especial; 
l-) quando verificada a sua invalidez para o e. ercfcio da f.unção; 
c) quando invalidados em consequência de a~idente ocorrido no 

desempenho de suas funções ou de doença profjssional; 
d) quando forem atacados de tuberculose at;va, alienaoão men­

tal, neoplasia malfgna, cegueira, lepra ou paral:\!Sia que os impeca 
de se locomoverem. 

§ 1.0 Salvo o caso previsto na alínea c, a aposentadoria só será 
concedida após um período de carência de três anos de efetivo exer-
elclo. ) 

§ 2.o Excetuado o caso da alínea a, a aposentadoria só será con-
cedida quando não couber licença. ~ 

- ·- . . -
···-············-····6·······-··································-······~······················ 

·····-·················································-······································ 
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i ~9~1 DECRETO-LEI ~. 3. 832 - DE 8 D:S :\0\"E~lBRO DE .J. • .., 
Dispõe sobre a situação, perante o Instituto de .4iposentadoria e Pe71-

sões dos Marítimos, dos armadores de pescq e dos p!!sc.adores .e 
indivíduos emp1·egados em profissões cone;as com a 1ndustrza 
âa pesca, e dá outras p1•ovidências } 

o Presidente da República, usando da atri,uição que lhe con­
fere o art. 180 da Constituicão, decreta: 

Art. Lo São associados do Instituto de A~· osentadoria e Pen­
sões dos 1\laritimos todos quantos, c~~o empr gado::, ~resten1 ~er-

viços às empresas de pesca ou d~ _a~lYidades d _sta derty~das. bem 
corno os pescadores legalmente hab1lltados para 1 o exerc1c1o d~ sua 
indústria po1· conta própria. c-abendo-lhes os direitos e devere:: que 
estabelece o decreto n. 22.872, de 29 de junho de 1933, com os mo­
dificações do presente decreto-lei. 

Parágrafo único. Para os efeito.s deste decreto-lei são conside­
rados empregadores as. empresas de qualquer natureza, n1esmo as 
simples parcerias, que mantenham pessoal a seu serviço, quando ot·­
ganizadas ·para a exploracão dl. pesca marit~ma ou interior e ativi­
dades desta derivadas, e, bem assim, os proprietários de embarca­
ções empregadas no mesmo fin1. 

Art. 2.° Compreendem-se na definição do f,lrtigo L 0 , POJ r a ns 
fins nele indicados: 

a) os pescadores que trabalhem n1.ediant.e ordenado, salário, 
parte, ou quinhão, a bordo dos navios ou quaisquer -embarcações na.­
cionais, empregadas na pesca n1arítima ou interior e que perten­
çam à classe das que possuem rol de equipagem pu lista de tripula-
cão; . 

b) os demais · empregados das empresas de pesca e atividade~ 
desta derivadas, quaisquer que sejam suas funções ou servicos, nos 
escritórios, dependências ou instalações de propriedade das mesmos; 

c) os pescadores que trabalhem por conta própria, de parceria ou 
mediante parte, ou quinhão, em embarcatões não enquadradas na 
classe indicada na alínea a. 

Art. 3.0 As contribuições dos empregados a.' que ~e referen1 as 
alíneas a e b do artigo anterior serão descontad+s em folha de pa­
gamento e recolhidas. juntamente com as de seug empregadores, ob-' 
ser"'Wcldo o processo vigente para o respectivo recblhimento . 

. Art. 4.0 Gozarão dos benefícios reduzidos de 1/3 (um terco) 
dos benefícios normais os pescadores classificados na alínea c do 
art. 2.0

, aos quais será facultado, para obterem benefícios integ1·ais, 
contribuir em dobro, mediante folha de recolhimento, organizada 
mensalmente pelas Inspetorias do Instituto de Aposentadoria e Pen-
sões dos .Marítimos nas respectivas colônias. ' 

Pará_grafo único. Os pescadores que exerçam sua atividade em · 
pontos distantes das sedes de colônias poderão recolher suas cont.ri­
buicões às Coletorias Fe-derais OLt agências fiscais. :ou na falta destas 
às agênci~s postais, a crédito do Instituto de Aposént~doria e Pensões 
dos Ma!'ítimos. : 

···································································~·························· 
i 

····················································································~········· 
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J 

DECRETO-LEI ~. 3. 939 .- DE {6 DE DEZRkBRO DE 1941 

lhtab~lece a forma de administração das Cai:l:!11l }de Aposentadoria ~ 
Pensões e dá outras providêncta.s 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o artigo 180 da Constituição, decreta: 

Att. 1.0 A administração das Caixas de Aposentadoria e Pen­
sões sujeitas à orientação e fiscalização do Conselho Nacional do 
Trabalho será exercida, na forma deste decreto..Jei, por um presi­
dente escol h ido em cada uma, consoante o art. 3.0 e nomeado pelo 
Presidente da República. 

§ 1.0 O presidente ficará sujeito ao regime de tempo integral e 
perceberá a renumeração que for fixada, em cada caso, pelo Minis­
tro, por proposta do Conselho Nacional do Trabalho, alé o máximo 
de 4:000$0 (quatro contos de réis) mensais, tendo em vista o nu­
mero de associados, as condições financeiras e a( situação atuarial da 
respecth·a Caixa. · 

§ 2.0 O presidente será subst1tuido, nos seus J impedimentos, até 
30 dias, pelo· empregado da Caixa, que previamente designar, caben­
do ao Presidente da República, por proposta do ~Iinistro do Traba­
lho, Indústria e Comércio, designar-lhe substitutd, quando o impe­
dimento exceder esse prazo. 

§ 3.0 O substituto quando designado pelo Presidente da Reoô­
hlica deverá possuir os requisitos enumerados no § 1.0 do art. 3.0 • 

Art. 2.0 Haverá em cada Caixa de Aposentadoria e Pensões um 
Conselho Fiscal,_ constituido de quatro membros, $endo dois repre-

····························································~································· 

·······························-······························································ 
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DECRETO-LEI N. 3.969- DE 23 DE DEZEMBRO DE i941 

Dispõe sobre aposentadoria e demissão dos empregados do Llovd 
Brasileiro e dá out1·as providências 

O Presidente da. República, usando da atribuição que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os empregados do Lloyd Brasileiro poderão ser aposen­
tados, independentemente de inspeção de saude, quando ocorra inte­
resse do serviço ou conveniência do regime. 

Parágrafo úniGo. A decretação dessa aposentadoria dependerá de 
prévia aprovação do Presidente da República. 

1 
I 

Art. 2-o O empregado aposentado na formal do artigo anterior 
passatá a receber pelo Instituto de Aposentadoria! e Pensões dos Ma­
rítimos a aposentadoria de que trata o art. 49 e seu parági"afo único 
do decreto n. 22.872, de 29 de junho de 1933, desde a data da sua 
aprovacão. l 

Art. 3.0 A aposentadoria outorgada na conf rmidade deste de­
creto-lei ficará sttjeita a todos os dispositivos doi decreto n. 22.872, 
de 1933 e será indenizada ao Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Marítimos, de a-cordo com o art. 3.o, § 2.0 , doi decreto-lei n. 937, 
de 8 de dezembro de 1938. 

Art. 4.0 Os empregados a que se refere o aort. 1.0 do presente 
decreto-lei são passíveis de demissão, se condenados a qualquer pena 
em virtUde de crime praticado contra a segurabça do Estado e a 
estrutura das instituicões. l 

Art. 5.0 O art. 27 do regulamento que ba :J:ou aprovado pelo 
decreto n. 4. 969, de 4 de dezembro de 1939, passa a ter a seguinte 
redação: o J ·-

Art. 27. Os empregados do Lloyd Brasileiro não são 
considerados funcionários públicos, send -lhes, porem, asse­
gurados os direitos que derivam da legíslacão que criou o 
Instituto de Aposentadoria e Pensões do~ Marítimos no que 
se entender tão somente com empréstimos, assistência-mé­
dico-cirúrgica, aposentadorias e pensões. 

Art. 6.0 As disposições deste decreto-lei são extensivas aos em­
pregados da . Administracão do Porto do Rio de Janeiro e dos 
Serviços de Navegação da Amazônia e Administ ação · do Porto de 
Pará (SNAPP) .. 

• o • 

. Art. 7.0 Este d·eoreto-lei entrará em vigor, n 
bhcação, ·revogadas as disposições em contrário. 1 

Rio de Janeiro, 23 de .dezembro de 194f, t2o.Jo 
e 53.0 da República. 

GETULI 

data de sua pu-. 

da Independência 

VARGAS. 

Dulphe Pinheiro Machado. 

João del Mendonça Lima. 
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DECRETO-LEI N. 4.009 DE 12 DE JANEzAo DE i9q2 

Modifica o decreto-lei n. :!98, de 30 de ab~l de i9:!8 

O Presidente da República: 
I 

Considerando que o decreto-lei n. 398. de 30 de abril de i 938 teve 
por finalidade proteger o trabalhador; I 

Considerando que as isenções concedidas no lmesmo não devem 
constituir um enriquecimento para aqueles que já~ldispõem de recur­
sos suficientes, e 

I 

Usando 'da faculdade que lhe conferem os ar
1
.igos 180 da Cons-

tituição Federa], a 31 do decreto-lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937, 
decreta: 1 

Art. L0 As isenções e reduções previstas no 'art. 5.0 letra a do 
decreto-lei n. 398, de 30 de g.bril de 1938 só serãÓ aplicaveis a tran ... 
sações entre os tra.balhadores associados dos Inst1tutos ou Caixas a 
qUe se refere esse decr~to-lei, e os referidos Institutos ou Caixas, so­
bre imoveis cujo valor não exceda de 50: OOOfO ( din quenta contos de 
réis). j· · 

Art. 2.° Ficam fixados respectivamente em 2 ~ 400$0 (dois contos 
e quatrocentos mil réis) e 3:600$0 (três· contos e s·eiseentos mil réis), 
os valores locativos anuais para o cálculo das isenções ou reduções 
do imposto predial a que se refere o art. s.o letra b do decreto-lei 
D. 398, de 30 de abril de f 938. As isenções e reduções previstas no 
eitado art. 5° letra b) só serão aplicaveis aos imoveis cujos valores 
locativos não excedam de 6:000$0 (seis contos de !réis) anuais. 

Art. 3.0 Os associados de Caixas e Institutos ~e Aposentadorias e 
Pensões não gozarão das isenções e reduções previstasr no decreto-lei 
:D.. 398 para a aquisição de segundo imovel enquanto possuirem um 
sozando das mesmas regalias . ~ 

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, i2 de Janeiro de 1942, t2i.o da Independência e 
5.t.o da República. I 

GITULIO V 4GAB. 
V a~ co T. LJitão da Cunha. 

Altzandre ~arcondes FUkt. 



84 Quinta-feira 24 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO 

DECRETO-LEI N 4. 080 - DE 3 DE F.EYHREIRO DE 1942 
I 
I 

Maio de 2007 

Altera CJ parci{lra.(o 2.0 do art. 7.o e os arts. 11 e1 12 do decreto ... leí nú-
7nero 3. 939, de 16 de dezembro qe 19 41 

I 
I 

O Presidente da República, usando da facu)dade que lhe confere 
o art. 180 da Constituição, decreta: 

I 
I 

Art. f.O O par~,grafo 2.o do art. 7.o e os arts.j11 e 12 do deereto-!~i 
n. 3. 939, de i 6 de dezembro de 1941, vigorarão.: l'espectivamente, con1 
a seguinte redação: l 

I 

§ 2.0 do art~ 7 ~o - Quando, poren1, houvel' ~n1pate na deliberação 
do Conselho FisoaJ, desempatará o Presidente da '

1
Caixa. 

I 

Art. 11~ A primeira escolha do presidente das Caixas e dos mem-
bros dos respectivos Conselhos Fiscais, pela forzha indicada nos arts. 
i.0 ~ 3.0, será feita seis meses após a execução dei plano de fusão a que 
que se refere o art. 13. . : 

I 

Art. 12. Cada um dos atuais presidentes da~ Juntas Administra .. 
Uvas de Caixas de Aposentadoria e Pensões passará a exercer, em toda 
a plenitude, o cargo de presidente da respectiva Caixa e cs demais 
membros das Juntas Administrativas, mantido o seu atual número, 
constituir-se-ão em Conselhos Fiscais, com as atribuições previstas no 
art. 6°. 

Parágrafo único - Os atuais presidentes que não possuirem al­
gum dos requisitos indicados no § .1.0 do art. a.o ou que solicitarenl 
exoneraÇão, ou, ainda, cuja permanência não seja conveniente aos in .. 
terésses da administração, serão substituidos por livre nomeação do 
Presidente da República I 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em v-igor na data de sua 
pubUc~ão. 

Art I 3.0 Revogam ... se as disposições. -em contrário~ 

Rio de Janeiro. 3 de fevereiro de i942, 1210 da Independência e 
54. o da República, 

Gl'l'ULIO VARGAS. 

Alezandre Marconde1 Filho. 
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DECRETO-LEI 1'\. 4.123 - DE 24 DE FEVEREJRO DE 1942 

Estende aos serventuários da Justiça o regime de beneficios de fami­
lia dos segurados do I. P. A . S. E. e dei o-utras prov'idt!ncias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere 
o artigo 180' da Constituição, decreta: 

Art. 1 • o Os serventuários da Justiça, a que se refere o decreto­
lei n. 3.164, de 31 de marco de 1941, ficam incluid(>s entre os se­
gurados obrigatórios do Instituto de Previdência e ~ssistência aos 
Servidores do Estado (I. P. A. S. E.), para efeito do regime de be­
nefícios de família instituido pelo decreto-lei n. 3.347, de 12 de ju­
nho de :194:1. 

Art. 2. 0 Para o cômputo dos benefícios e da. cont.ribuicão mensal 
de 5 %, à qual ficam sujeitos os serventuários, consideram-se salá­
rios-base os padrões de vencimento sobre os quais s~o calculados os 
respectivos proventos de aposentadoria. 

·Art. 3. 0 Aos serventuários compete PTOmover o tecolhimento de 
suas contribuições ao I. P. A. S. E., dentro do mês ·seguinte àquele 
a que corresponderem as mesmas contribuições. 

§ i. o Aos que tiverem outros serventuários sob a sJ.la direcão com­
pete promover, tambem, o recolhimento das contribu~ções desse ser­
ventuários o 

§ 2. o O recolhimento será feito por meio de guia, .rexpedida pelo 
Corregedor o 

Art. 4.o Fica revogado o disposto no artigo 6.0 do decreto-lei 
TJ. 3.!64, de 31 de marco de f94i. 

Art. 5. o Este decreto-lei entrará em vigor em f.0 de março de 
1942, revogadas as dispoicões em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de i942, 121.0 da Independência 
e 5-i.o da República. 

GBTUuo V~s. 
VG.tco T. Leitão da Cunha. 

DECRETO-LEI N. 4.2:10 -DE 27 DE 1\·!AR.ÇO .DE _t942 

Revoga, transitoriamente, a alínea "e" do § 1.0 do art~ 3oo do decreto-
lei número 3.939, de · ::16 de dezentbro de 1941 · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con­
fere o art. ::180 da Constituição. decreta: 

i 
Artigo único. As nomeações de presidentes de Caixas de Aposen­

t.adória e Pensões, pela forma estabelecida no par(i.grafo único do 
art. i2 do decreto-lei n. 3.939, de 16 de dezembro de 1941, com a 
redação advinda do decreto-lei n. 4.080, de 3 de fevereiro de 1942, · 
independem da exigência prevista na alínea e do § i ~o do art. 3.o ·do 
decreto-lei n. 3. 939 acima referido. 

Rio de Janeiro, 27 de março de 19-i2, 121.0 da Independêhcia e· 
54.o da República. 

GETULIO VARGAS. 

Ale:randre Marcondes Filho 



86 Quinta-feira 24 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO Maio de 2007 

DECRETO-LEI N. 4.371- DE 10 DE JUNHO DE 1942 

Cria, no Quadro Onica do Ministério do Trabalho, lndú•tria e Comércio, o 
car,go de Consultor Médico, fi:zando-lhe as atribuiçõe~ e dá outras pro­
vidências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
~- 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica criado, no Quadro Único do Ministério do Trabalho, In­
dústria e Contércio, o cargo isolado, de proviinento efetivo, padrão N, de 
Consultor Médico da Previdência Social, do Conselho Nacional do Trabalho. 

Art. 2.0 São atribuições do Consultor Médico da Previdência Social: 

a) orientar e fiscalizar a instalação e o funcionamento dos serviços zné­
dicos dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

b) opinar etn todos os processos que envolverem Jn~téria médica relati­
va aos Institutos e Caixas de Aposenta~oria e Pensõest inclusive projetos 
de leis e regulamentos; 

c) propor ao diretor do Departamento as :a:nedidas que julgar necessá­
rias para a D'IBior eficiência dos serviços médicos dos Institutos e Cabras de 
Aposenl:adoria e Pensões . 

Art. 3.0 Todos os estudos relativos à assillltência médica · dos Institutos 
e Caixas de Aposentadoria e Pensões ficam subordinados . à orientação direta 
do Consultor Médico da Previdência Social. 

Art. 4.° Fica aberto, no Ministério do Trabálho, Indústria e Comércio, 
o crédito especial de 21:700$0 (vinte e urn contos e setecentos mil réis) 
para. ··atender, no corrente exercício, às despezas resultantes do disposto 
n~fel. 

Art. 5.0 A presente lei entrará em vigor na data de , sua publicação, re­
vogada!~ as disposições etn contrário . 

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1942, 121.0 "da I:Qdependênc:ia e 54.0 

da República . 

GETULIO V AJKiAS 

Alez~tuat:lre ~areonde. Filho 

A. de Souz• · Co..t• 

DECRETO-I..$f.I N. 4 .450 - DE 9 DE ..)'UUI'C) ·liiB "1.942 

-Altera disposi~s do decreto-lei n. 3. 7.68, de 28 de outabro de 1941 

O Preeidente da Repúblic:a, uea:ndo da atribuiçãli qúB lhe comera o ar­
tigo . 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica alterado, pela · fonDB a seguir i.Ddica4a, o cfacreto-Jej n6-
GJerO 3. 768; dé 28 de outubro de 1941: 

I - Substitwun-ae os,§§ 2.0 , 3;G e 4.0 do art. 3~: 
.. § 2.0 Caracteri.%ado o znotivo da aposent$doria, o eerviço de 

pessoal instruirá o _processo, juntando UJD ezt:ra'tÓ do anentam.en­
to lpdividual . e · os eleJDeutoa indispensaveis à ·verificação da Ieaa­
lidade desaa coneeaaão. 

I 3.0 O proceaao, devidaJnente instruido, eer6 subZD.et:ldo • 
despacho do ·Presidente da República pelo Ministro de E.t:ado 
ou pelO diriceate de orgão que lhe estiver diretalnente · .ubor­
dinado. 

S 4~ Autorizada a apoaent:ado.ria, o aerviço de pessoal prepa­
.atrá a ·~ ·de ·CODCesaão, que será subznetida à aiiBi.Datura do 
Ministro de Elrtado ou do diri.&énte de orgão diret:asnente subor­
dinado à Presidência da República e a seguir publicada no oraão 
oficia190

• 

···························~······································-···························· 

···········-······ ··-····-········································~···························· 
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DECRETO-LEI N. 4. 508 - DE 23 DE .JULHO DE 1942 

Dispõe sobre financiamento de construções de conjuntos resJ.ãe.nc.iais operá­
rios1 pelo Instituto de Aposentadoria e Pen$Õe:r dos Industriários 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o Instituto de ~posentadoria e Pensões dos Indust.riários 
autorizado a proporcionar financiaJnento a& empreKadores industriais para os 
.fins e nas condições previstas neste decreto-lei • 

Art. 2.o · b financiattlento a que se refere o art. 1.0 será e:sclusiv8D:l8Dte 
aplicado na cons~ção de conjunms residenciais operários, que deverão sa-
tisfazer às seguintes e:lrlgências mín.Unas: · · 

1.0 - O valor de cada unidade residencial se deverá compreender entre 
5:000$0 e 2:000$0; 

2.0 - O terreno deverá apresentBt" condições de salubridade. de confor­
mação topográfica, de facil acesso e de superfície, que atendam perfeita­
mente a finalidade a que se destina; 

3.0 - O conjunto residencial deverá estar situado dentro do raio de uzn 
quilômetro, ettt relação ao estabelecimento industrial do empregador; 

4.0 - O conjunt.o residencial deverá cotttportar tun mínhno de 50 e uzn 
mázimo de 500 unidades residenciais. 

Art. 3.0 A garantia do financiiUJ1ento será constituída pela prirneira e 
única hipoteca: 

1.0 -Do terr.;no destinado à VUa OPerária; 
2.0 

- Daa construções a serem levantadas, :nelas incluidas as unidades 
residenciais, as edificações complementares de assistência social e os serviços 
de utilidade coletiva de exclusivo interesse do conjunto tesidencial. 

Art. 4.0 O financiam.ento não poderá ultrapassar 80% (oitenta· por 
cento) do valor das garantias oferecidas, previa.tnente avaliadas pelo Insti­
tlrto; . -............... : ....... -.. ·:-~-: ................ ~ ~-- ................. ~;; .......................................... . 

····································································~··········~·-····-··············· 

~~CRETO-LEI N. 4. 551 - D& 4 DE AGOSTo DE 1942 

Di11põe sobre opersçõea do Inatltuto de Previdência e A.ssistência doa Ser­
vidores do Eatado 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe cozifere o ar­
tico 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica o ln~Stituto de Previdência c Assistência do'l Servidores 
do Estado autorizado a celebrar acordos com os Governos doa Estados, dos 
Territórios Federais e -oom o Prefeito do Di:~trito Federal, para o filn es­
pecial de estender aos servidores estaduais e ~nunicipais o regime de pre­
vidência instituído para os &ervidores da União. 

Art. 2.° Fica igualmen~e o mesmo Instituto autorizado. a e.rnitir apólices 
de seguro de fidelidade para o e:zercicio de empregos, funções ou cargoa 
públicos. 

Art. 3. 0 Revoga.n-se as disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 4 de agosto de 1942, 121.0 da Independência e 54.0 

da República. 

GETULIO VARGAS. 

Ale::candre Marcondes Filho. 



88 Quinta-feira 24 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO Maio de 2007 

DECRETO-LEI N. 4. 830 - DE 15 DE OU'tU:SRo DE 1942 

Estabelece contribuição especial p3ta a Legião Brasileira de Auistência e 
dá outras providências 

O Presidente da República, usando da etribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Consti't'Jição, decreta: 

Art. 1. 0 A Legião Brasileira de Assistência, abreviadamente L. B. A. , 
associação instituida na conformidade dos Estatutos aprovados pelo Miníst~ 
rio da Justiça e Negócios Interiores, e fundada com o objetivo de prestar, em 
todas as formas uteis! serviços de assistência social, diretamente ou em co­
laboração com institciçõ~s especializadas, fica reconhecida como · orgão de 
cooperação com o Estado no tocante a tais serviços, e de consulta no que 
conceme ao funcionamento óe associações congêneres. 

Art. 2.0 O Governo assegurará à L. B. A., por intermédio do Ministério 
do Trabalho, Indústria e Comércio, uma contribuição especial, constituida: 

a) de uma cota mensal correspondente à percentagem de O,So/o (meio 
por cento) sobre o salário cie contribuição dos segurados · de Institutos e Cai­
us de .Aposentadoria e Pen!Õss1 e descontada juntamente com a contribuirão. 
devida a tais instituições; 

b) de ·uma cota mensal a ser paga pelos empregadores, de importância 
igual àquela prevista na alínea anterior, e recolhida juntamente com e doe 
respectivos empregados; 

c) de uma cota paga pela União, de valor igual ao da arrecadação a 
que se refere a alínea a. 

Art. 3.0 A ~rrecadação das contribui~ões previstas nas alíneas a e b do 
artigo anterior será realizada pelo: Im:titutos e Cai.zas de Aposentadcri~ e 
Pensões, conjuntamente com as que lhes ferem devidas, e depositadas no 
Banco do Brasil à disposição da L. B. A . , em conta especial. 

Parágrafo único. A cota a que se refere o olínea c do artigo anterior 
será mensalmente recolhiàa ao Banco do Brasil pelo Tesouro Nacional. . 

Art. 4.0 A aplicar-ão da receita a que se refere o art. 2.0 deste decreto-lei 
será verificada pelo Ministério da Trabalho, Indústria e Comércio e para 
esse efeito a L.B.A. enc:aminha•á ao pronunciamento dó respectivo rdinis­
tro, até 31 de março de cada ano, a demonstração do balanço social referente 

·. ao 2110 anterior. 
Art. 5.0 ·Para acompanhar a ação da L. B. A. e trazer o Governo infor­

mado de suas atividades &erá designado, por intermédio do Ministério da 
Justiça e Negócios Interiores, representante especial que servirá em comissão; 
sem outras vantagens que não as do próprio cargo ocupado nos quadros do 
serviço público. 

····················6·····················,··························'····~~~·································· 
................................................................... , ........................................... . 
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DECRETO-LEI N. 4. 859 - DE 21 DE OUTUBRO DE 1942 

Cria uma Secção de Subsistencia no Serviço de Alimentação da Previdência 
Soci.U, e dá outras proviáimcias 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 O Serviço de Alimentação da Previd~nda Social ( S . A. P . S. ) 
criará uma Secção de Subsistência destwaóa a fornecer aos trabalhadores, em 
postos especiais, nos seus próprios restaurantes ou naqueles sob seu controle, 
ou ainda por intermédio dos sindicatos, gêneros de primeira necessidade. 

Art. 2. 0 Para o fim previsto no artigo anterior o Serviço de Alimentação 
da Previdência Social adquirirá esses gêneros à vi~ta, nas fontes da sua pro­
dução, de preferência às cooperativas organizadas sob a assistência do Es­
tado. 

~ 1.0 As cooper~&tivas de produção fornecerão preferencialmente ao Ser­
viço de Alimentação da Previdência Social os seus produtos. 

§ 2.0 Em caso de necessidade poderá o Serviço de Alimentação da Previ· 
dência Social requisitar diretamente os gêneros das cooperativas de produção, 
pago o preço de custo, com o acréscimo de 10 a 15 %, conforme a situação 
lot:al e as condições econômicas da região. 

• t 1 • • li 1 a" 11 li 1 I 11 ai 1141 1• .. . 1111. • 1111 I t. 111 el 1 li 1111 l't 1 I~ I I 1 •••• li I 14" •11 •• li '• I I I 1 I• • I 111 lo I 1111 1 11 I'" I 1 llt lt I I I I •• I I I 

................................................................................................................ 

DECRETO-LEI N. 4. 869 - DE 23 DE OUTU:GRO DE 1942 

Dá nova redação ao § 3.0 do art. 2.0 do d~creto n. 24.222, do 10 de maio 
de 1934 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O § 3.0 do art. 2.0 do decreto n. 24.222, de 10 de maio de 
1934, passa a ter a seguínte redação: 

§ 3.0 do art. 2.0 Os membros do Con!ielho Administr~tivo, e:xc:eto o 
presidente do Instituto, perceberão lOOSO (cem mil réis) por sessão a que 
comparecerem, até o limite má%imo de 6 (seis) sessões por mês . 

Art. 2.0 Este decreto-lei entrará em vigo:- na data de sua publicação. 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1942, 121.o da Indepe:1dê:;:tcia ~ 54;0 

da República. 

GETtr.a..IO VARGAS. 

Alexandre M arcon:ies Filho . 
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DECRETO-LEI N. 5.087- DE 14 DE: DEZE!\~BRO DE !942 

Autoriza a criação, na Caiza de Aposentadaria e Pensões dos . Serviços Aéreos 
e é.e Tele-Cornunicações, de uma Carteira de Seguros de Acidente• do 
Trabalho. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fica autorizada a criação, na Caixa de Apos~nt.ado~ia e Pensões 
dos Serviços Aéreos e de Tele-Comunicações, da urna Carteira de Seguros 
de Acidentes do Trabalho. na qual serão segurados, obrigatória e e:Eclusiva­
:rnente, contra esse risco, todos os seus associados, rned:aante prêmio pago 
pelos respectivos empregadores, dispensados, desse :modo, c!as obrigações pe­
cuniárias e assistenciais, que lhes cabem pelo decreto n. 24.637, de 10 de 
julho de 1934, e de:rnais leis vigentes sobre acidentes do trabalho, as quais, 
passarão à responsabilidades única da Caixa. 

Parágrafo único. A taxa do pré mio de seguro prevista neste arti~o será 
inicialxnente fixada pelo Serviço Atuarial do MiniS'tério do Tl"abalbo, In­
dústria e Comércio e revista periodicamente pelo xnesmo orgão, e~ confor­
nüdade CODl os elementos que lhe foresu encazninhados pelo Departamento 
de Previdência Social do Conselho Nacional do Trabalho, de acordo com o 
disposto no art. 6.0 do decreto-lei n. 3.710, de 14 de outubro de 1941. 
podendo ser estabelecidas taxas diferentes, ern função dos riscos cobertos 
eotn relação às profis.ões abrangidas pelo seguro. 

Art. 2.0 Os etnpregadores, independentemente das obrigações consigna­
das no art. 44, do decreto-lei n. 24.637. de 10 de julho de 1934, tnodifi­
cado pelo decreto-lei n. 3.695, de 8 de outubro de 1941, eão obrigados a 
cosuunicar, dentro dE> 24 horas aos orgãos locais da Cai.za. a verificação de 
qualquer acidente ocorrido, sob pena de responderezn pelos danos resul­
tantes do retardamento em C\UDprir esaa obriv;ação. 

, DECRETO-LEI N. 5. 216 - DE 22 Dlt .J'ANE.IRO DE 1943 

Modifica o art. 3.0 do decreto n. 86, de 14 de z:narço de 1935 

O Presidente da República. usando da atribuição que lhe confere o artigo 
lf:lC da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O art. 3.0 do decreto n. 86, de 14 de znarço de 1935, paua a 
ter a seguinte redação: 

••Art. 3.° Fica o diretor do Serviço Atuarial do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Co~nércio autorizado a: . 

X - estabelecer, de acordo com as tabelas oficiais, os critério. 
que foreDJ necessários para a classificação das lesões resultantes de 
acidentes do trabalho e moléstias profissionais; 

n - classificar as lesões e moléstias pro-fissionais qua não .. 
1 enquadrarem ~ tabelas oficiais ou nos critérios estabelecidos; 

m - fornecer o indice profissional das atividades que não c:on• 
tarern das tabelas oficiais. •• 

Art. 2.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da eua pubU­
c:ação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de .Janeiro, 22 de janeiro de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 ela 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Ale:randre Marcondes Filb.o. 
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DECRETO-LEI ;N. 5 . 291 - DE 1 DE MARÇO O& 1943 

Prorroga o prazo do recolhimento compulsório para aquilliçã.o das ObriWt.çôetJ 
de Guerra pelos aesursdos dos Institutos e "Cairas de Aposentadoria e 
Pensões, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta: 

J\rt. 1.o Os recolhimentos compulsórios que se refere o art. 6.0
, do 

decreto-lei n. 4. 789, de 5 de outubro de 1942, deverão ser feitos a partir 
de julho do corrente ano, correspondendo aos descontos efetuados nos salános 
relativos a esse mês. 

Art. 2.0 O desconto de três por cento (3 %) a que alude o art. 6.0 , do 
decreto-lei n. 4. 789, de 5 de outubro de 1942, incidirá aobre o aalário de 
contribuição, ressalvadas as i&&nçôe. previstas no decreto-lei n. 5 . 159, 4• 31 
de dezembro de 1942. 

A:4. 3~ õ A arrecadação das c~tribuições de que trata este decreto-lei ee 
fará por meio de selo adesivo, impresso especialmente para esae fim, pela 
Casa da Moeda. 

Parágrafo único. Os selos serão d08 valores de 1, 2, 5, 10 e 20 ctWr:eiroa 
e de 10, 20 e 50 centavos. ' 

Art. 4.0 A Casa da Moed.a projeta!á, sem demora, o deseoho ·dos eelos • 
o submeterá à aprovação do Diretor Geral da Fazenda Nacional. 

Art. 5.0 As Instituições de Seguro Social adquirirão antecipadamente na 
Casa da Moeda, diretamente ou por intermédio das Delegacias Fiscaia do T&­
IQuro Nacional, os selos que forem necessirlos -ao cumprimento do disposto no 
art. 3.0 e os entregarão aos seus eegurados:, como comprovante das contribuiçóe• 
arrecadadas, pela mesma forma usada para a arrecadação das contribuições 
para o Seguro Social, a que ae refere o art. 7.0 , deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Essa aquisição poderá ser feita até o valoJ' estimado 
da arreca4ação de um aJlO. 

Art. 6.0 A Casa da Moeda comunicará à Caisa de Amorti.zação cada 
· aquisição de selos feita pelaa · Iustitulções de Seguro Social, afim de IMtr'8m 
entregues a estas, quando o reclam..arem, as obrigações de Gue~ em valor 
equivalente. · 

Art. 7.0 Aplicam-se aos recolhimentos a que ae refere este decreto-lei 
•• disposições relativas -à arrecadação, recolhimento e fiscalização das contri­
buições para o Seguro Social, inclusive quanto aoa segurados de QUe trata o 
decreto-lei n. 2 .235, de 2? de maio de 1940. 

Art. 8.0 As despesas com a impressão dos selos de que trata o art. 3.0 • 

~orrerão por conta da União. 

i Art. 9.0 O Ministro do Tnabalho, Indúatria e Comércio e%p&dirá, dentro 
4a 30 dias, as instruções necessárias à esecução deat:e dec:rlrtO-lei pelaa lnetl­
~ções de Seguro Social. 

Art. 10. O presente decreto-lei entrar4 em vigor na data de aua publi­
-cação, revogadas as dísposiçõM em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 de março de 1943. 122.0 da Independência e 55.0 da 
RepúbUca. 

G&TULio VARGAS. 

Oecar Saraiva. 

A. de' Sorua Cona. 
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DECRETO-LEl N. 5.365- DE 31 DE M~ÇO DE 1943 

Dispõe sobre pasamento de aposentadoria de funcionários públicos ctmtri· 
buintes de ca.i:as de aposentadoria e pensõest aposentados no interesse 
do serviço público · 

O Presidente, da Repúblicat usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. J.° Compete ao Tesouro Nacional atender ~o pagamento dos pro­
ventos de aposentadoria dos funcionários públicos, contribuintes de caixas de 

aposentadoria e pe~es, aposentados no interesse do serviço público, enquan­
to não estiverem nas condições de inatividade estabelecidas pelos regula· 
mentos das Caixa$ a que pertencem. 

Art. 2.0 Afim de serem verificadas as condições de ~natividade a que· 
se refere o artigo anterior, os funcionários públicos aposentados na forma 
deste decreto-lei serão, no primeiro semestre de cada ano, submetidos a 
inspeção de saude pelas respectivas Caixas, que passarão a custear, de acorde> 
com a legislação correspondente, as aposentadorias dos· que forem considera-­
dos t,m situação de invalidez. 

Art. 3.0 O presente decreto·lei entrará em vigor na data de sua pu .. 
blicação, revogadas as disposições em contrário , 

Rio de Janeiro, 31 de março de 1943, 122.0 da Independência e 55.00 

da República. 

,. GETULIO VARGAS. 

A. de So""a Costa. 

A1exandu M atc()ndes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 5. 505 - DE 20 :DE MAIO :OE 1943 

Estabelece a forma de desr:;onto das importâncias para subscrição ecnn,Wsória: 
das .. Obrigações de Guexra", pelos segurados dos ' Institutos e Cai:zas de 
Aposentadoria e Pensões, e dá ourras providências 

O President:e da República, u~ando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decret.a: 

Art. 1.o Os descontos a que se refere o art _ 6.0 do decreto-lei nú­
z:nero 4. 789, de 5 de oublbro de 1942, serão feit:os de acordo CO:ID a tabela 
anesa, t:o~do. eJ:D consideração a •~base do salário., e não o efetivaDJent:e 
percebido pelo segurado durant:e o mês. 

Parágrafo único. No caso do paga.tnent:o não ser J:Dens.al, a cont:ribuição 
integral 9il classe será desconmda no prüneiro pagau:1ento . 

Art. 2.o Os selos adesivos a que se refere o árt:. 3.0 do decreto-lei 
:n. 5.291, de 1 de :março de 1943, serão exclusivaxnen~e do-s valores de 5 
e 10 cruzeiros. 

Parágrafo único. Os selos a que alude este artigo 
Capital Federal pela Recebedoria do Distrito Federal, e 
ritórios pelas repartições e.rrecedadoras federais, que se 
D1érlio das Delegacias Fiscais. 

serão vendidos, na 
nos Estados e Ter­
suprirão por inter-

Art. 3.0 A aquisição de !!:~elos pelas :Insti'tuições de Seguro Social, de 
que tta'ta o decre~o-lei n. 5 .291, de 1 de março de 1943, consti'tuirá desde 
logo subscrição da~ correspondentes "Obrigações de GtleJTa", por parte 
das J:DeSlnas . 

Parágrafo único. E"J:D face da prova da 
de AJ:n.orti.zs.ção fa:rá, às instituições, itnediat:a 
Guerra.. ou de cautela que as repre~en~e. 

aquisição dos selo& a Cai.za 
entrega das "'Obrigações de 

Art. 4.0 São pastliiveis da :multa de cem cruzeiros (Cr$ 100,00) a dez 
sni1 cruzeiros (Cr$ 10. 000,00), imposta pelos presidentes das Instituiçõea 
de Seguro Social, os en1pregadores que: 

a) não eferuarei:D os descontos nos salários de seus exnpregados; 
b) retivere~n as i.n::r.portiincias descontadas; 
c) :não fizer&J:n, no ato do paga1:nent:o a seus empregados, a entrega dos 

selos corresponden1:es aos descontos; · 
d) opuserexn quaisquer obstáculos- à esecução dos dispositivos legais 

e respectivas Instruções sobre a subscrição compulsória das .. Obrigações 
d& Guerrau pelos segurados. 

1 Parágrafo único. As :multas de que trata o presente artigo constituirão 
. receita das respectivas Instituições de Seguro Social_ 

1 Art.· 5.0 O art. 9.0 do decreto-lei n. 4.789, de 5 de outubro de 1942, 
passará a ter a seguinte redação: 

.. Art. 9.0 Estão isentos da subscrição cornpuls6ria das .. Obrigações de 
Guerra" os e!Dpregados que não estiverem sujeitos ao regüne de qualquer 
:Instituição de Seguro Social. • • 

Art:. 6.0 As contribuições descontadas ant:eriorn1.ente ao decre1:o-lei nú­
znero 5.291, de 1943, serão restituídas aos segurados por intennédio d~ enl­
pregadorea que tivereJ:n efet:uado o desconto. 

Pará~af'o único. As bnportâncias 1a depositadas p~las Instituições de 
Seguro Social, na J'onna do parágrafo único do art. 6.0 do· decreto-lei nú­
tt~.ero 4. '789, de S de out:ubro de 1942, ser-Ihe-ão devolvidas, para cum.prl­
D:tento do disposto . neste artigo • 

Art. 7.0 As insttuções que se f'izereJ:n precisas serão expedidas etn c:on­
junt:o pelos Ministérios da Fazenda e do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. S.~ Este decreto-lei entra esn vigor na da1:a de sua pubUcação, 
revogadas as disposições e:rn contrário . 

Rio de Janeiro, 20 de :maio de 1943, 122.0 da Independência e 55.0 

da República. 

. - GETULIO V A.RGAS •. 

A • de SorDta Cotlfa • 

Ale:zandre .Mai-condett Filha. 
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DECRETO-LEI N. 5. 576 - DE 14 t>E JUNHO DE 1943 

Ape,gura di~ito a ernpré8o aos ez-ernpregadoo dos bat:zcos cuia liquidação ioi 
determinada peJo decreto-lei n. 4 .612, de 24-8-42, e dá outras provi­
dências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, e 

Considerando que pelo decreto-lei n. 4. 612, de ~4 de agosto de 1942~ 
::icarar.n cassadas as cartas patentes do ·; seguintes estabelecimentos bancários~ 
- Banco Alemão Transatlântico, Banco Germânico da A:mérica do Sul e 
Banco Francês e Italiano para a América do Sul; 

Considerando que, com a execução dessa medida de interêsse nacional. 
ficaram recindidos os contratos de trabalho com os empregados dêsses ests­
belecim.entos; 

Considerando que o fechamento dos referidos bancos importou no cor­
respondente aume~to de negócios dos demais estabele~entos bancários; 

Considerando·· que, com o desenvolvimento das ind(lstrias em virtude do 
surto de progresso que o país atravessa, todos os est.aoelecimentos bancários 
têrn sido beneficiados; 

. Considerando, tambétn, que o dever de solidariedade social impõe o am­
paro aos antigos empregados daqueles estabelecimento~ cuja liq\ddação foi 
determinada; 

Considerando que a intervenção do Estado no dom~nio econômico se le­
gitima para suprir as deficiências das iniciativas individuais e para int:roduzir 
no jôgo das competições o pensamento dos interêsses d-. Nação; 

Considerando mais que, sendo o trabalho um dever social, constitue uma 
obrigação do Estado protegê-lo, assegUrando-lhe c:ondiçõe~ favoráveis e meios 
de ; defesa, decreta: 

1 
Art. 1.0 Os Bancos, casas bancárias e caixas econômicas federais existen­

tes no país ficam obrigados a admitir como seus empregados, em quadros 
suplementares, os funcionários dos bancos a que ae refere o decreto-lei nú­
mero 4.612, de 24 de agosto de 1942, e que, go.zando d!!l estabilidade legal, 
foram despedidos em conseqüência daa medidas determinadas pelo aludido 
decretQ-lei. . · 

. Parágrafo úniq:o. Não estão abrangidos pelas disposiçÕes dêste decreto-lei 
os bancos estrangeli'os a que se refere o decreto-lei n. 3 .182, de ·g de abril 
de 1941. 

Art. 2.0 Aos empregados admitidos seg11ndo o deternunado no art. 1.6 

aão assegurados os direitos à estabilidade e à percepção de salário não ·infe­
rior ao que, na data da vigência do decreto-lei n. 4. 612, .ervia de base para 
o pagamento das contribuições ao Instituto de Aposentadoria .e Pensões doa 
Bancários, ficando isentos. os estabelecimentos que os admitirem, da obrigação 
de fa.zê-los participar dos demais benefícios livremente outc>rgados ao seu fun­
cionalismo t"egular • 

. Parágrafo único .• Para os efeitos do reem.prêgo, que vi~a esta lei, só será-> 
computados os salários até o limite de Cr$ 2 . 000,00 (~ois mil cruzeiros) 
mensais, eu1bora o salário do desempregado tenha sido su~rior a êsse limite~ 

Att. 3.0 Estão e~luídos dos favores a que se refer• o presente d~ 
ereto-lei: 

a) os que de qualquer modo, tenham, comprovadamen;te, agido contra a 
•egurança nacional; 

••••••~••••••e•••••••••;••••••~••••••••••••••••••••••••••••~•••~•••••••••••••••••••~•••••••••••••••••••••••~~ 

~-·······························#·····················-····~···~············································ . 
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Decreto-Lei n° 5.645, de 05 de 
Julho de 1943 

Prorroga o per(odo de reorganização do Instituto de 
Aposentadoria e Pensõd da Estiva, e dá outras provid~ncias. 

O Presidente da República, usando d a atribuição que lbe confere o art . 180 da Constituição, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de se adaptar o regime presente do Instituto de Aposentadoria e Pensões da 
Estiva às suas possib11idades financeiras enquanto não forem determinadas de fonna definitiva, as providências que 
venham resolver a situação; 

CONSIDERANDO que, no decurso do período de reorganização em que foi declarado o Instituto, já foram tomadas 
várias medidas para a referida adaptação; 

CONSIDERANDO que há ainda providências de caráter administrativo que devem('! podem ser tomadas em 
simples fase de reorganização, cuja execução deverá ficar a cargo da própria comissão que as estudou e sugeriu, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica prorrogado até 31 de dezembro do corrente o período de reorganização em que se encontra o Instituto 
de Aposentadoria e Pensões da Estiva, para o efeito de se adotarem as medidas de ordem administrativa que o 
Ministro do Trabalho, indústria e Comércio determinar. 

Art. 2° O presidente do Instituto de Aposentadoria e Pensões da Estiva continuar{! a II!Xercer as atribuições que lhe 
incumbem na forma do regulamento aprovado pelo decreto n . 4.264, de 19 de junho de,1939, assistido por dois 
representantes designados pelo Presidente da Repúbltca e em coordenação com êles, cabendo-lhes a função especial 
de eJteeutar as medidas necessárias a garantir os beneficios aos contribuintes do Instituto e regularizar a sua estrutura 
administrativa, especialmente: 

a) continuando a execução do que está previsto nas alíneas b e c do art. 2° do decreto-lei n. 5.093, de 16 de 
dezembro de 1942 e de quaisquer outras medidas administrativas, determi'(Jadas ou aprovadas pelo 
Ministro do Trabalho, indústria e Comércio; 

b) apreciando previamente tôdas as medidas relativas a pessoal não só as de caráter disciplinar como as 
que se refiram a admissões, promoções, remoções ou transferências; 

c) propondo ao govêrno as medidas julgadas necessárias para a perfeita adaptáção do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões da Estiva às suas finalidades. 

Art. 3° Os assistentes exercerão as suas atribuiçõe csom o presidente do Instituto, reünidos em comissão de caráter 
executivo, sob a presidência dêste último, prevalecendo as decisões da maioria , sem prejuízo da faculdade, que fica 
desde logo assegurada a cada um, de representar ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio sôbre qualquer fato 
que, em seu parecer deva ser levado ao conhecimento dessa autoridade. 

Art. 4° Durante o período de reorganização, afora as despesas que decorreram com beneficios e administração, 
dentro das normas de restrição que devem ser adotadas, ou as que decorram de compromiSsos assumidos antes da 
vigência do decreto-lei n . 5.093, de 16 de dezembro de 1942, nenhuma outra será permitida, nem providas vagas que 
ocorrerem no quadro do pessoal efetivo do Instituto salvo necessidade manifesta, que deverá ser justificada pela 
Comissão ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, a quem caberá a aprovação da despesa. 

Art. 5° Os trabalhos da comissão serão comunicados mensalmente, em resumo, ao Ministro do Trabalho, Indústria 
e Comércio. 

Art. 6° Os assistentes perceberão, pelos cofres do Instituto de Aposentadoria e Pensões da Estiva, gratificação 
mensal arbitrada pelo Ministro do Trabalho, Indtistria e Comércio. 

Art. 7° Ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio caberá conhecer dos caoss e reclamações decorrentes dêste 
decreto-lei, resolvendo-os originàriamente ou encaminhando-os ao órgão que julgar competente. 
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Art. 8° O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de julho de 1943, não sendo interrompido o período de 
reorganização instituído pelo decreto-lei n. 5.093, de 16 de dezembro de 1942, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de julho de 1943, 122° da Independência e 55° da República. 

GETÚLIO VARGAS 
Alexandre Marcondes Filho 

Decreto-Lei n° 5·772, de 24 de 
Agosto de 1943 

Autori2a o Indstituto de Aposetadoria e Pensões dos Bancários a 
CliStear, até o prazo mdximo de um ano, a internação, tm 

estabelecimentos especial~dos, dos seus segurados portadores 
de tuberculose pulmonar. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que 1he confere o art. 180 da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica o instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários autorizado a custear, até o prazo máximo de um 
ano, a internação, em estabelecimentos especializados, dos seus segurados portadores de tuberculose pulmonar, 
obsen'ado, porém, disposto no § 2° do art. 62 do decreto n.0 54, de 12 de setembro de 1934. 

Art. 2° Os segurados que, à data da publicação do presente decreto~lei, já estiverem internados por conta do 
Instituto, continuarão a gozar dessa vantagem, até perfazerem o prazo máximo a que se refere o artigo anterior. 

Art. 3° O presente decreto-lei entra rã em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de agôsto de 1943, 122° da Independência e 55° da República. 

GETÚLIO VARGAS. 
Alexandre Marcondes Filho. 
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Decreto-Lei n° s.Stt, de 13 de 
Setembro de 1943 

Autoriza o Instituto de Previdência dos Servidores do Estado a 
assumir os direitos e obrigações dos contratos dos seguros de 

vida das companhias de seguros italianas, em liquidação, e d6 
outras providências. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1° O Instituto de Previdência e Assistência dos Semdores do Estado assumirá os direitos e obrigações 
decorrentes dos contratos dos seguros de vida das Companhias Assicurazioni Generali di Trieste e Venezia e Adriática 
de Seguros, cuja liquidação está confiada ao Instituto de Resseguros do Brasil (I. R. B.). 

Art. 2 ° Serão transferidos, para êsse fim, ao I. P. A. S. E. os bens necessários à cobertura das reservas matemáticas 
dos contratos calculadas na data da transferência, de acôrdo com as bases técnicas adotodas nas referidas 
companhias. 

Art. 3° A avaliação dos bens a que se refere o artigo anterior será procedida por uma comissão composta de um 
representante do Ministério da Fazenda e outro do I. P. A. S. E., sob a presidência do Presidente do L R. B. 

Art. 4° Os riscos que excederem os limites de retenção do I. P. A S. E. serão ressegurados no I. R. B. 

Art. 5° Os segurados cujos contratos, em virtude dêste decreto-lei, forem transferidos para o I. P A. S. E. serão 
considerados como mutuários dessa instituição, para os efeitos do que dispõe o decreto-lei n. 2.865, de 12 de 
de1.embro de 1940, ficando tôdas as operações que lhe forem referentes sujeitas às normas vigentes para os seguros 
privados e não se aplicando às mesmas as que disserem respeito à administração do seguro social. 

Art. 6° Cabe ao Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio resolver os casos omissos a as dúvidas que as 
suscitaram na execução do presente decreto-lei. 

Art. 7° O presente decreto-lei entra em vigor na datB de sua Publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 1943; 122° da lndependência e 55° da República. 

GETÚLIO VARGAS. 
Alexandre Marcondes Filho. 
A . de Sousa Costa. 
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! DECRETO-LEI N. 5.932- DE 26 DE OVXUBRO Dlt 1943 

Dispõe BÕbre o paganzento d~ proventos de aposentadoria de luncionáriotJ_ 
eontribuintes C'.e ca.i.zas de apo:uJ:ntadoria e pensõe:t. aposen"*dos de ac.órdo 
com o art. 197, alínea b, c:fo decrero-lei n. ~.713, de 28-10·39. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Coo.sti.tui:ção. decreta: 

Art. 1.0 O disposto no decreto-lei n. 5 .365, de 31 de znarço de 1943. 
aplica-se taznbéDl aos funcionários públicos, contribui.n~es de caisas de aposen­
tadoria e pensões, aposentados de confonnidade cotn o art. 197, alínea b, do 
decreto-lei n. 1. 713, de 28 de outubro de 1939. 

Art. 2.0 Revogan1-se as disposições ezn contrário. 

Rio de .Janeiro, 26 de out:ubro de 1943, 122.0 da Zndepe:odi;nc:ia e 55.0 da 
"República. 

D~CP..ETO-LEI N. 6. 039 

GETÚLI:O VARGAS. 

João de Mendon~ Lima • 

.Aiezandre Marco-nde:~ Filho. 

A. de Sousa Costa. 

Gult.vo Capane2D& 

DE 25 DE NOVE.I!\QJRO DE '-943 

Jl.~odifica o EJrt. 1.0 do decreto-lei n. 5. 087, de 14 de de~ernbro de 1942 . 
O Fresidente da República, usando da atribui;ão que Ihe confere o 

art. 180, dz. Constituição~ decreta: 
Art. 1.0 O artigo 1.0 - do decreto-lei n. 5 -. 087, de 14 de (lexes:nbro de 

1942 vigo:-ará cv.m & seguinte redação: 

"Fica autorizada a criação, :na Caixa de Aposent&doria e Pcn­
eõe-s dol!l Serviços Aéreos e Tele-Con::~unicações, de u:rna Carteira 
de Seguros de Ac:ident:es do Trabalho, na qual serão lSegurados ob:ri­
gat:ória e exclusivamente contra ê9Se risco, todos os associados da 
znesi%181 Caixa, - quaisquer que sejãtn os seus salários e sem pre­
juízo de outra proteção que lhes seja - outorgada por lei especial, 
atediante p:-êmio pago pelos respectivos etnp:regadorc9, dispensados, 
dêsse tnodo, das obrigações pecuniárias e assistenciais, que lhes cabeDl 
pelo decreto n. 24 . 637, de 10 d~ julho de 1934 e demais leis vi­
gentes 5Ôbre acidentes do trabalho, as quais passarão à responsabi­
lidade única da Caixa. 

"Parágrafo único. A taxa de prê.ttlio do seguro prevista noste 
artigo, que terá como limite -rnáxinlo de incidência, pa-ra efeito 
~e cálculo, n ÍDlportância de Cr$ 1. 000,00 (alil cruzeiros), qualquer 
que seja o ordenado percebido pelo segurado, será inic:iebnent~ 
.fixado pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho, Indústria 
e Comércio e revista periõdicament:e pelo tnesrno órgão, enl confor­
midade com os ele-mentos que lhe forem encaminhados pelo Depar· 
tafnento de Previdência Social do Conselho Nacional do Trabs.lho, 
de acôrdo co~n o disposto no art . 6.0 do decreto-lei n. 3. 71 o. de 
14 de outubro de 1941, podendo ser estabelecidas taxas diferentes 

1 em função dos riscos cobertos corn relação às profissõe3 abrangida.s 
pelo ~eguro. u 

Art. 2.c O present:e decreto-lei I!PBrá considerado ern vigor, para todos O!! 

efeitos de direito, desde 19 de deze-mbro de 1942. 
Art. 3.0 Revoga-m-se es di9posições em contrário. 
Rio de .Janeiro, 25 de novembro de 1943, 122.0 da Independ~ncio ~ 

55 .O da República. 
GETÚLIO VARGAS. 

AleJCandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N. 6. 136 - DE 24 DE DEZEMnRO DE 1943 

Autoriza o hstituto de Aposenradoria e Pensões das Bancários a as:gun1J:r a 
obriga;;ão de manter aposentados e pensionistas c..~ Bancos rna.rzdados li­
quidar pelo Govêrno. 

O Presidente da República, usando da atribu1ção que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constit:uição, decreta: 

Art. 1.0 O Instituto de Aposentadoria e Pen~ões dos Bancários poderá 
assumir, :mediante prev:~a autorização do Ministro do Trabalho, Indústria e 
Comércio, os encargos d.a :manutenção das aposentadorias e pensões conce­
didas por estabelecimentos bancários cuja liquidação foi det.errninado em lei, 

. a antigos empregados, ou a seus beneficiários, não alcançados pelo regime do 
decreto n. 24.615. de 9 de jul.ho de 1934, responsabilidade essa qt.:e assumirá 
de-sde que receba dos estabelechnent.os referidos as correspondentes reservas 
_financeiras . 

. Art. 2.0 Para as aposentadorias e pensões assim encan1.padas vigorarão, 
no que couberem e salvo quan~o ao!!! limites dos respectivos valores. as regras 
aplicáveis aos bene.fícios concedidos pelo ln$titu~o. 

Art. 3.° Compe1:irá. ·ao Pre!!!identà do Conselho Nacional do Trabalho, 
ad referendum do 1\l.linistro do TrsbaLho, Indústria e Comércio, resolver os 
cas;os omissos e expedir as instruções que se fizere:rn necessárias à execução 
dês~e decreto-:ei. 

Art. 4.0 O pre!!len1:e decreto-lei entrará em vigor à dabl de sua publi­
cação, revogadas as disposições e-m contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1943, 122.0 da .Independência e 55.0 

da República . 
GETÚL'IO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N. 6.164 - DE 31 nl!: nEZBMSRO DE 1943 }. 
Pro:rroiJa o p&riodo de recn-lfanizaç$ao do Znatituto de Aposentadoria • 

Pensões da Eativa 

O Presidente da República: 

Considerando a necessidade de adaptar perfeibu:De.nte o regbne do lns­
tit'o.Jto da Aposentadoria e Pensões da Estiva às •uaa possibilidades financeiras. 
enquan1:o nao forem deten:n.inadas definitiv&.n1ente as providê~ci~a que ve­
nbattl resolver a sua situação; 

Considerando que as providências de cará1:er adtnizrlat:ra1:ivo; estudadas e 
sugeridas pela Cos:nissão Reorganizadora do J.nstitut:o de Aposentadoria e Pen-
aõea da Estiva, e•tão ah:ida e~ periodo de esecuçãof · 

Considerando a conveniência de ficar tal execução a cargo do pr6prio or­
ganiarno que as estudou e sugeriu; 

Decreta: 

Art. 1.° Fica prorrogado o periodo de reorganização do Instituto de Apo­
sentadoria e Pensões da Estiva pelo t:empo necessário à esecução · das medidas 
aclalinistrativas a cargo da Coxnissão Reorganizadora e das daJDaie que o Mi­
nistro do Trabalho. Indústria e Con1ércio det:era:ünar. · 

Art. 2.° Continuazn ez:n vigor t:odoa os diapositivos do deereto-l•i n6me­
ro 5.645, de 5 de julho de 1943, exceto o art. :!.o. no que se refere ao prazo 
de prorrogação . 

Art. 3,0 O presente de<:ret.o-lei entra ezn vigor no dia 1.0 de janeiro de 
1944, não sendo int:errcn:npido o período de norganização inst:ituic;1o pelo de­
creto-lei n. 5 .093, de 16 de dezetnbro de 1942. revogada• ·as disPosições mn 
contrário . I 

Rio de Janeiro, 31 de der.a~nbro de 1.943, 1.22.0 da lndependêpcia e ss.o 
da República . 

Gw:róuo V A.RGAS • 

.Al•~r• llti#U'CDndee. PiZho. 
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DECRETO-LEI N. 6.193 - DE 10 DE JANEIRO DE 1944 

Altera a redação do§ 1.0 do art. 2.0 do decreto-lei n. 3.768, de 28·10-41 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O § 1.0 do artigo 2.0 do de~eto-lei n. 3. 768, de 29-10-41, 
passa a vigorar co~ a aeguinte redação: 

§ 1.0 Salvo os casos previstos nas aHneas e e a, a aposentado .. 
ria só será concedida após um período de carência de S anos de efe .. . , . 
t1vo exerctcto • 

Art 2.0 O prMente decreto-lei entrará em vigor ~a data da sua pubJi .. 
cação1 revogadas as disposições em contrário. · 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 1944, 123.0 da Independência e 56.0 da 
República. 

GETÚLIO v ARGAS I 

Alexandre Marcondes Pilho, 

A. de Sousa Costa. 

Eurico G. 1Jutra. 
Hentique A~ Guilhem. 

Joio de Mendonça Lima. 

Osvaldo Aranha I 

Apolônio Sales. 

Gustavo Capanema. 

Joaquim Pedro Sallado Filho. 
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DECRETO-LEI N. 6. 209 DE 19 DE JANEIRO DE 1944 

Incorpora ao I. P. A. S. E. a C. A. P. I. N. e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Co.nst:i~u:ição, decreta: 

Art. 1.° Fica a Caixa de Aposentadoria e Pensões da I%nprensa Nacional 
-(C. A. p. I. N. ) incorporada ao Instituto de Previdência e Assistência aos 
Servidores do Estado (I. P. A. S. E. ) , passando a seT obrigat:õriarnente se­
~rados dêst:e Instituto, nos têrmos do decreto-lei n. 3. 347, de ~2 de junho de 
1941, todos os f'unc:ioná.Tios e extranumerários da Imprensa Nac1onal. 

Art. 2.0 O pessoal e::lrtra.numerá.rio da .Imprensa Nacional fica incluído no 
regime de aposentadoria de que trata o decreto-lei n. 3. 768, de 28 de outu­
bro de 1941. 

Art. 3.<:> Ficam transferidos para o :I . P. A. S. E. os direitos, obriga­
ções e vantagens que cabiam à C. A. P. :I. N. , nos têrrnos da legislação an­
terior e do presente decreto-lei . 

§ 1.o A transferência dos valores ativos e passivos da C. A. P. :I. N. 
para o X. P. A. S. E. dar-se-á a.utoJD.àticarnente ria data da publicação dêst:e 
decreto-lei. 

§ 2 .o A partir da mesma d.a~a caberá ao I. P. A. S. E. o pagamento 
das pensões e aposentadorias em vigor, bem co:r:no a concessão de novas apo­
sentadorias e novas pensões devidas, de acôrdo com a legislação anterior, aos 
contribuintes invalidados e aoa beneficiários de cantribuin~es falecidos antes de 
serem iniciados os descontos a que alude o art:. 6.0 • • 

§ 3.0 Os recolhimentos das contribuições correspondentes ao mês da pu­
blicação do presente decreto-lei, ou anteriores, ainda não realizados pela Im­
p~ensa. Nacional, deverão ser feitos diretarnent:e à cont:.a do :I. P. A~ S. E. no 
Banco do Brasil. 

Art. 4.<> Por urna co%nissão designada pelo M.inist:ro do Trabalho, Indús­
tria e Comércio, constituída de t:rês mea:1bros, sendo um indicado pelo P~esi­
dente do Conselho Nacional -do Trabalho, outro pelo Pre~idente do I. P. A. 
S. E. e outro pelo Diret:or da I.Rlprensa Nacional, será prornovido o balanço de 
i.nco:rporação da C. A. P. I . N. coxn os valores, no dia da publicação do pre-­
aente decreto-lei • 

A. 1.0 Serão cwnput.a.d-os,-~o passi.v~: -~s v~i~res atuais ·das pensões e ap· 
sent:a.dorias a que áCude o § 2.0 do art. 3.0 , bern assim as reservas individuaie.. 
dos contribuintes ativos, a serem transferidos para o I. P. A~ S. E. • para o 
~im do disposto no art. 14 do citado decreto-lei n. 3. 768. 

§ 2.0 Os trabalho'!i da comisssão deverão estar conc:luidos dentro de seis­
meses, podendo, para sua e:z:ecuçao, ser autorizada despesa pelo ::t\.1:inistro do 
Trabalho, Indústria e CoD:lércio, ao I. P. A. S. E., até o J:náximo de cin­
qüenta ttú.l cruzeiros. 

§ 3.0 Ao IV.Hnistro do Trabalho, Indústria e c;o:r:nércio apresen.t:ará a co­
missão relatório de seus trabalhos, no qual opinara sôb:re a :forma de liqui­
dação da eventual responsabilidade da União, representada pelo passivo desco-­
berto que acaso se verificar, observado o disposto no art. 5.0 • 

Art. 5.0 Para liquidação da responsabilidade da União, que se apura-r, na 
f'orma do artigo anterior, continuará a ser cobradà a .. quota de previdência'' pre-­
vist:a na legislação anterior, e será D:la:ntida a dotação correspondente ·à contribui­
ção da :Imprensa Nacional, co:rno empregador, para a C. A. P. z. N., cujos produ­
tos serão recolhidos mensalmente à conta do X. P. A. S. E. no Banco do Brasil, 
at:é que seja atingido o total da .referida responsabilidade, com juros de S % ao­
ano, ou até que oub"a providência, :nesse sentido, seja adotada pelo Govêrno. 

Art. 6.0 Os descontos da contribuição de 5 o/o de que trata o decreto-Jei. 
n. 3.347, de 12 de junho de 1941, serão feitos pela Imprensa Nacional, a part.ir 
dos vencimentos correspondentes ao rnês seguinte ao da publicação dêst:e decreto-­
lei, observando-se, quanto à realü:ação dos descontos e ao recolhimento das irn­
port:â.nc:ias descontadas, o processo e as cominações a que se refere o :mesmo 
decreto-lei • . 

Art. 7 .o Os a 'tU ais empregados da C. A. P. :r. N. passarão, a partir da 
dat:a da publicação dêste decreto-lei a ser considerados co:rn.o pessoal extraordi­
nário do :I. P. A. S . E. , subordinado às disposições do decreto-lei n. 2 . 865,. 
de 12 de dezembro de 1.940. 

Art. s·.o O presente decreto-lei entrará er:n. vigor na data de sua publica-­
ção, revogadas as disposições ern contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1944 123.o da Indepentf.ência e 56.0 da-
República. • 

GETÚLJ:O VARGAS. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CEDI 

Maio de 2007 

DECRETO-LEI N. 6. 272 - DI 14 DE FEVEREIRO DE 1944 

Estende a todolJ o! navios e embarcaÇÕe! arroladas, registradas cu inscrita$ no 
pais, nos serviços de navegação marítima) fluvial, lacustre, de porto1 e 
canais o disposto no art. 7.0 do Decreto-lei n. 3. 832, de 18 de novem .. 
bro de 1941 
O Pr~sidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição, der"catP • 
Art. 1.° Fica estensivo a todos os navios ou quaisquer embarcações ar­

roladas, registradas ou inscritas no país, na! serviço• de navegação marítima, 
fluvial, lacustre, de portos e canais, o ·disposto no art. 7.0 do Decreto-lei número 
3. 832, de 18 de novembro de 1941. 

'Art. 2.0 Qualquer transação de compra e vend~, de fretamento ou de hi­
poteca de embarcação, feita sem que conste da respectiva escritura a trans­
crição do recibo de quitação, dado pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Marítimos, ao vendedor, é considerada feita em fraude ao seguro social 
e não prevalecerá para qualquer efeito contra o I.A.P .M., respondendo a 
embarcação, em qualquer caso, pelo débito que houver. 

Art. 3.° Com "s pedidos de permissão, dirigidos à Comissão de Mari· 
nba ~!ercante N acianal, para venda ou fretamento de embarcações, deverá ser 

, apresentada a prova de quitação referente ao recolhimento das contribuições 
destinada, ao seguro social do Instituto de Aposent .. doria e Pensões dos Ma· . ' ' ntunos. 

Art. 4.0 O presente Decreto~lei entrará em vigor na data de sua publ1-
ca~ão, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1944, 123.0 da Independência e 56.0 da 
Repúbli~a. 

GETÚLIO VARGAS. 

Alezandre· Marcondes Filho. 

Joio de Mendonça Lims. 
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DECRETO-LEI N. 6. 299 - DE 29 DE FEVE~IRO D2t 1944 

Dispõe sóbre o pessoa./ do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Comerciários 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição, decreta : 

Art. 1.0 Os serviços do Instituto serão executados por seus empregados, 
nomeados em. comissão ou a título permanente para os cargos e carreiras 
do Quadro, podendo ser admitido, também, pessoal e%tranumerário, a título 
precário. 

§ t.o As funções do pessoal e.."'tt:r'anumerário-m.ensalista constarão de Ta-
bela Numérica. 

§ 2.o Poderá ser admitido pessoal para obras, ao qual se aplicará, no 
que couber, a legislação referente ao pessoal para obras do Serviço Público 
Federal. 

Art. 2.o Para admissão de empregados e de extranumerários, exceto para 
os cargos em comissão, é indispensável a comprovação de habilitação por meio 
de provas, ou de provas e titulas. . 

Art. 3.o Todos os servidores serão admitidos por ato c;lo presidente do 
Instituto, e por êle promovidos, removidos, transferidos e dernitidos. 

fi 1.0 Os cargos em comissão serão de livre nomeação, devendo a escolha 
recair, d~ preferência, entre servidores do Instituto. 

§ 2.0 A desiADação de pessôas estranhas aos ~erviços qo Instituto, para 
o exercício de cargm~ em comissão, ficará sujeita à aprovação do Ministro 
do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 4.0 Os n1ensalistas serão admitidos para as funções previstas na 
ro~ectiva Tabela Numérica e os demais extranumerários, dentro da dotação 
própria, por ato do Presidente, para atender a necessidade eventuais ou para 
serviço que não possa ser executado pelo pessoal do Quadro. 

Art. 5.0 Os cargos do Quadro Permanente serão ' grupados em carreiras, 
cada uma definida por atividades afins, con1portàndo diferen~es graus para 
acesso e corre!lpondendo a atividade funcionais suficientemente diferenciadas, 
ou serão isolf:\dos, de provimento efetivo ou etn comissão. 

Art. 6.0 As promoções obdec:erão, no que couber, ao sistema em vigor 
no Serviço Público Federal. 

Art. 7. 0 A concessão de gratificação anual a que se refere_ o art. 60 
do Regulamento aprovado pelo Decreto n.0 5 .493, de 9 de abril de 1940, 
dependerá das condições de conduta, assiduidade e eficiência estabelecidas no 
regimento. 

Art. 8.° Fica levado para Cr$ 5. 500,00 (cinco m.il e quinhentos cru­
eiras) o vencimento mensal do Presidente do rnstituto, fixado pel oart. 1.0 
do Decreto-lei n.0 943, de lO de dezembro de 1938. 

Art., 9.0 Os meznbros do Conselho Fiscal perceberão, per sessão a que 
comparecerem, a gratificação ·de Cr$ 200,00 (duzentos Cl'UZeiros), até ao 
máximo de de% sessões mensais. 

Art. 10. Ficam revogados o parágrafo 2.o do art. 9.0 , o art. 13 e seu 
parágrafo úniso, o art. 14 e seus parágrafos, e o art. 49 do Decreto-lei 
n.0 2 .122, de 9 de abril de 1940, e demais disposições em, contrário. 

Art. 11. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

RiD de Janeiro, 29 de fevereiro de 1944, 123.o da Independência e 56.0 

da Re.pública. 
GETÚLIO VARGAS. 

Ãlezandre Marcondes Filho. 
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DECRETO~LEl N . 0 6. 508 - DE 18 DE MAIO DE 1944 

&tende a limitação a que ~e refere o art. 25, § 6.0 • do Decreto n.0 20.455, de 
1 de outubro de 19311 aos sucessivos aumento3 de vencimentos 

O Presidente d:~ Repúblics, U$ando da .atribuição que lhe confere o ar;; 
tigo 180 da Constituição, dect"etil: 

Art.. 1.0 A partir da vígência dêste Decreto-lei. fica estendida a llmita2' 
ção estabelecida no art. 25 parágrafo 6.0 , do Decreto n.0 20.465, de 1 ele~ 
outubro de 1931, modificado pelo Decreto n.0 21.081, de 24 de fevereiro d·~ 
1932, aos aumentos sucessivos . de vencimentos a que se refere o art. 8.~~ 
letra b, dos mencionados decretos. ·~) 

Art. 2. 0 O presentejpecreto-lei entrará em vigor na data ~e aua publi­
cação, revogadas as dbposiçõe.a em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de m.aio de 1944, 123.0 da Independência e 56.o da 
República. 

GETULIO V ARQ.6.S. 

AlexiUtdrt' Marconde:. FilhD • .. 

DECRETO-LEI N.0 6.632 -DE 27 DE .JUNHO DE 1944 

Dispõe IIÕbre o cô,rnputo de período de licença de extranu:merários-men.sl!-
' li•tas o contratado! da U~o 

. --· · :c. 1 

·o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­
.Uco 180 da Constituição, decreta: 
· . · .... , Ârt ~ -. 1.0 Para fins do período de carêaci.a, necessário à aposentadoria 
do eztranumerário-contratado ou mensalista, seTão computados como tempo 

:' de ·-~ ezerác:io os periodos ele lic=ença que lhe tenham sido concedidos. 

' ·. Àrt. 2~0 1tste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
~ocsctae u disposições em: c::o~:~:tl'ário. 

"'Rio õe Janeiro, 27 de junho de 1944~ 123..0 da JndepeJldêocia e 56.0 

da República. 

\ -

G&TVLIO V ~s . 

.AJezandre ·Marcondes Filho. 

Paulo Lira. 

Eurico G. Dutrs. 

Henrique A. Guilhezn. 

João de Mendo{lça Lima. 
Otwval'do han}ja. 

João Mauricio de Medezros. 

Gu.stavo Capanema. 

Joaquim Pedro Sal~sdo Filho. 
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DE~ETO~LEI N. 0 6. 707 - DE 18 DE JULHO DE 1944 

Determinar a aceitação da carteira profi~onaJ para prova do registro civil. noB 

institutGI~ de previdência ~ial, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição. e, 

Considerando a necessidade de ser facilitada, dentro do má, imo possíve}y 
a concessão de benefícios, · por parte dos Institutos e Caixas de Aposentadoria 
e Pensões, desde que constitui esta a finalidade específica dessas instituições; 

Conside-rando que se faz mister a adoção de normas práticas, que visetn 
permitir o rápido processamento dos beneficios, sem prejuízo da documentação 
indispensável para prova da situação dos interessados,.-nos têrmos da lei civil; 

Considerando que a Carteira Profisaional, nos têrmos do art. 40 da Con­
solidação das Leis do Trabalho, regularmente emitida e anotada serve de prova 
nos atos em que não seja ~gida carteira ·de identidade · e faz prova espe­
cialmente, para todos os efeitos legais, em falta de outras declarações nas 
instituições de previdência social, c:orn relação aos benefic:iárioll decla:radoJ, 

Decreta: 

Art. 1.0 A prova de idade dos segurados e de qualidade d& beneficiá­
rio~ para o fim da eonc:esaão dos benefícios pelos In~tutos de Aposentadoria 
e Pensões, poderá ser .feita, na falta momentânea de outros doc=um.entos com­
probatórios do registro civq; em caráter provisório, pela Carteira Profissional 
e:q,edida e devidamente anotada pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Co­
mérpio. 

J Art. 2.0 O tegurado ou ~ beneficiários que tiverem o benefício con­
cedido nas condições do disposto no art_ 1.0, terão o prazo de 6 (seis) me­
ses, para apresentarem os documentos cornprobatórios exigidos pelas Institui­
ções vigentes a respeito. 

Art. 3.° Find~ os p:ra.zos s que ae refere o art. 2.0 aem que tenha sido 
feita p. prova 1l que neles se ~ude, será suspenso automàticamente o bene­
fício, até que a mesma ·venha a ser produrlda e aceita como definitiva. 

Parágrafo únic:o. .,Deeorridos 6 (seis) meaes da data .da euspen1ã.o do 
bênefício, será Promovida pela instituição a cobrança das qudtas pagas, o que 
se fari. mediante desconto em fôlha de pagamento, se se tratar de segurado 

· -de instituição de previdência sodal, ou pelos meios de direito, que cabíveis .. 
forem, nos deznais ca303. · -

\ Art. 4.0 Nos casos de presbJ,ção de assistência médico-hospitalar, o prazo 
mencionado no art. 2.0 será de 60 (sessenta) dias, ficando. o segurado re• 

· ponsáv.el pelas despesas do tratamento relativo à sua. pessoa ou à de seus 
· beneficiários, se não fizer a prova necessária, no pruo indicado. 

Parágrafo único. A cobrança das despesas a _.que se refere êste artigo 
será feita mediante desconto. em fôlha de pagamento, podendo desdobrar~se 
em prestações mensais, até o mánmo de 12 (doze) meses, neste caso com os 
juros de mora de 1/2% (meio por cento) ao mês. 

···········~·····················~···················~················~························~············· 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••• ,.# •• • ••••••• •• ••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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DECRETO-LEI N.O 6. 741 - DE 27 DE JULHO DE 1944 

Transfere a C.A.P. de Setviços Públicos do Estado do ~spírito Sllnto em 
C. A. P. dos Empre~ados da Vale do Rio Doce e dá outras fXO"i· 
dências 

O Presidente da República, usando ·da atribuição que lhe confere o ar-
tigo iJ.so da Constituição, decre-ta: . 

I Art. 1.0 A a~al CaiXa de A~osentad~ria e Pensões de Serviços Pú... 
blicos de Estado do Espírito Santo passa a . denominar-se Caiu de Apose11-
tadoria e Pensõe's dos Empregados do Vale do Rio Doce. 

Art. 2.0 Serão filiados à Caixa . de que trata o art. 1.0 todos ata empre· 
g&.dos da Companhia Vale do Rio Doce· S.A., qualquer que seja a atiTi· 
dade que exerçam. ' · 

. § 1.0 Dentro de · 30 di~s, contados da data do presente Decreto--lei, 
procederão os Institutos de Aposentadoria e · Pensões, para ~ quais estejam 
contribuindo empregados da Companhia, à tran~erência, pa~a a aludidP Caiu, 
da contribuição tríplice relativa aos mesmos, independente de qualquer desconto. 

§ 2.0 A Caixa assumirá o risco .relativo aos beneficios já concedidoa, 
indenizando das cotas pagas o ~stituto respectivo, o qual lhe encatninhar6, 
no mesmo prazo estabelecido no parágrafo anterior. os processos referentel 
a cada caso. · . · 

\ . 
Art 3.0 A Caixa continuará a ter, pro~isõriamente, sua sede na Cidadll 

·de· Vitória, no 'Estado do Espírito Santot devendo r ser transferida: para. • 
Cidade de Presidenta Vargas, no Estado de Minas Gerais. logo que & Com­
panhia passe a ser sediaçla ne.ssa Cidade, nos têrmos do Decreto-lei nú­
mero 5. 773, de 29 de. agôsto de 1943. , 

Pará~afo único. Verificada a transferência de sede, a que alude êste 
artigo, será mantida uma Agência· da Caixa, ·na Çidade d~ Vitória. 

• • t •• .. 

Art. 4.° Continuarão filiadas' à Caiu as 'emprêsas de sernços pública~ 
r que já o estão atualmente, podendo, ·outrossim, proceder-se, de futuro. à fi. ·. 
1 .. liação de outras d~ igual"at:i:rid~de, .ait;.u.das em seu ~bito territorial. · .. r .- - . , . - .-, . ... . . . . . " - . . .. . . . . _ ... 
. :.··~·;' ·;·Ait': .. S.0 O :p~nte Decret~ei entrará ·~ "vigor na data de sua pu· 
· blicação, revogadaa as. disposiç~s em contrário. · 

.·· . Rio de Janeiro, 27 de julho de 1944, 123~0 da Independência e 56.0 dl. 
República. · 

GBTUUO V~OAS • 
. 

Alezandre Marconde.s FilhtJt. 
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DECHETO-LEI N. o 6.905 -DE 26 D! SETEM!RO DE 1944 

Dispô~ sôbre a ccmcessão de . auxilio pecfl!Uário por motivo de 
enfermidede do emp:e~ado 

:~ . 
O Presidente da República, usando d·a atribuição que lhe confere o ~· \ 

ago 180 da. Constituição, decreta: . . ·' 

· Art. 1.0 As instituições de previdência social que concederem· aoi ·r~. 
pectivos segurados auxílio pecuniário, par motivo de enfermidade, passarão a 
conceder êsse auxílio a partir do décimo sexto dia de aeu afastamento do 
serviço. " '· 

Art. 2.0 Durante os quinze primeiros dias do afastamento do serviço, 
por motivo de erúermidade, cabe ao empregador, qualquer t.que seja a cata.­
goria econônl;icaJ o encargo de pagar ao empregado enfermo dois terços do 
salário a que o mesmo faria jus nesse periodo. " 

I \, ~ ; • I I 

Parágrafo único. Para · ter direito ao · p~gamento a que se refere . êste 
artigo, o empregado deverá ccmptovar a :enfermidade determinante do !eU· 
afastamento, o que só poderá fazer por atestado pánado· por médico de jn.ci- .. 
tuição de previdência social a que e1teja filiado, por médico indicado pelo pró=· 
prio empregador, por médico do sindicato a que pertença o empregado ou o . 

·empregador, ou, finalmente, em falta dêsaes, por médico a serviço de reparti~ · 
ção federal, estadual ou . municipal, incumbida de assuntos de higiene OCl · 
saúde. · · · · · · , · · l 

· · .. . Art. 3.0 O presente Decreto-lei entrará em vigôr na data. de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário . · 
/ l., . • • ., . • I • 

.~ Rio de Janeiro, 26 de setembro de 1944, 123,0 ·da~ Independência e 56,0 
de. República. 

\. 

GE'J;UL%0 v ARGAS I 

'"-

Ale1andre MB.tcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N.0 6. 930 - DE 5 DE OUTUBRO DE 1944 

Altera a redação dos art!J. 1.0 e 3.0 do Decreto-lei n.0 3. 939, de 16 de dezembro 
de 1941 e dá outras providêllcias 

O Presidente da República, usando da atribuição qufi! lhe confere o ar· 
tigo 180 da Constituição. decreta: 

Art. 1.0 Os arts. 1.0 e 3.0 do Dec&to-lei n.0 3.939, de 16 de dezembro 
de 1941, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1.0 A administraÇão das Caixas de Aposentadoria e Pen· 
sões, sujeita à orientação e fiscalização do Conselho Nacional do 
Trabalho, será exercida. na forma dêste Decreto-lei, por um pre­
sidente, de nomeação do Presidente da República, e que deverá pre­
•ncher os requisitos enumerados no art. 3.0

• 

I 1.0 O presidente perceberá a "remuneração que fôr fisada, 
em cada caso, pelo Ministro, por proposta do .Presidente do Con­
selho Nacional de Trabalho, até o máximo de Cr$ 4. 500,00 (quatro 
mil e quinhentos cruzeiros) mensais, tendo em vista o número de 
associados, as condições financeiras e a situação atuarial da res­
pectiva Caixa. 

§ 2.0 O presidente será substituído, nos seus impedimentos, 
pelo empregado da Caixa, que previwnente designar, podendo o 
Presidente da República, por proposta do Mf,nistro, nomear-lhe 
substituto, quando o impedimento exceder de 30 (trinta) dias. 

§ 3.0 O substituto, quando designado pelo Presidente da R~ 
p~blicap deverá preencher os requisitos ~;mumerados no art. 3.0 • 

Art. 3.0 São requisitos para o exercício de cargo de presi-
dente da Caixa de Aposentadoria e Pensões·: 

a) s~r brasileiro nato; 

b) estar quite com o serviço militar; 
c) ter mais de 25 anos de idade; 
d) possuir diploma de curso superior, registrado de acôrdo com 

as leis em. vigor. ou ser pessoa de not6rios conhechnentos em m.a­
téria de organização administrativa e previdência social; 

e) estar isento de culpa criminal e ter idoneidade moral para 
o exercido do cargo. 

Art: 2.0 Oa mandatos dos atuais presidentes, nomeados de acôrdo com 
o disposto no parágrafo único do art. 12 do Decreto-lei n.o 3.939, de 16 de 
dezembro · de 1941~ ·na nova. t"edação q_ue lhe deu o Decreto-lei n.0 4. 080; de 
3 de fevereiro de 1942, assim como o dos membros dos novos Conselhos 
Piscais~ designados nos têrmos do art. 2.0 do primeiro dêsses Decrdos-leis, 
contar·se-á, para o efeito de que dispõe o art. 5.0 do mesmo Decreto-lei, 
a partir de 1 de janeiro de 1945, considerando-se acrescido o período ante­
cendente a esta data. 

Art • . 3.0 O presente Decreto-lei ent:rará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de outubro de 1944, 123.0 da Independência e 515.0 

da R~pública. 

GETULIO VARGAS. 

Ale%andre Marcondes Filho. 
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DECRETO· LEI N.0 7; 154 - DE 14 DE DEZEMBRO DE 1944 

Dispõe sôbre o. reSime de previdência dos servidores públicos dos Estados, 
Municípios e Territórios e da Prefeitura do Distrito Federal 

' 

· O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar .. 
tigo 180 da Constituição, decreta: 

AJt. 1.0 · O regime de previdência social instituído pata os servidores 
públicos dvís da União poderá se aplicar ao pessoal a serviço dos Estados, . 
Municípios, Distrito Federal e Territórios, mediante acôrdo cotn o Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, na forma do Decreto· 
lei n. o 4. 55 1, de 4-8-4 2. 

Art, 2.0 A fim de dar cumprimento ao disposto no artigo anterior, os 
respectivos Interventores ou Governadores e o Prefeito do Distrito Federal 
submeterão à apro~ ação do Presidente da República, por intermédio do Mi· 
ni~tério da Justiça e Negócios Interiores, os projetos de· lei que se fizerem 
necessários, observando, no que couber, os Decretos-leis~ ns. 1, 202, de 84-39 
e 5, 511, de 21 .. 543. 

Art, 3.0 Esta lei entra em vigor na data de sua publitação I 

Art I 4. 0 Revogam .. se as di$osições em contrário, 
~ 

RiCJ de Janeiro, 14 de dezembro de 1944, 123,0 da Independência e 56.0 

da República . ~ · 

GETULIO VARGAS. 

· Ale:andte Marcondes Filho, 
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DECRETO-LEI N .c... 7.244 - DE 15 DE JANEIRO DE 1945 

Considera associados ob:-igató:-ios do Instituto de Apose~tDdoria e Pensões do:> 
Marítimos os trabelhadcres po~ ccnta própria que servem a bordo dos 
navios e embarca9Ões tJacionais, e dá outras pro1tidências 

O Presidente da República, uc.;ando da at;-ibuição que lhe confere o ar­
tigo 180 dS: Constituição, decreta: 

Art. 1.0 São obrigatõriamente associados do Instituto de Aposentadoria 
e Pensões dos 1\:!:;JrÍtimos e, naste ca:::áter, seus contribuintes, os trabalhado­
res por conta p!"Ópria, excetuados o:; estivadores, que servem a bordo do:; 
navios e embarcações nacionais empregados nos serviços mencionados no ar­
tigo 2.0 do Decreto n.0 22.872, de 29 de junho de 1933. 

Parágrafo único. Os trabalhadores a que se refere êste artigo pagarão 
ao Instituto, calculada sôbre o selár~o-base dos taifeiros dos navios ou embar­
cações em que trabalharem, a contribuição estabelecida no art. 2.0 da Lei 
n.0 159, de 30 ds dezembro de 1935. 

Art. 2.0 
· Os armadores dos navios e embarcações em que sirvam tra­

balhadores por conta própria são obrigados a contribuir para o Instituto e nêl".! 
realiza-r o seguro de acidente do trabalho, referente t!lOS mesmos, como se . fossem 
seus empregadores. 

Art. 3.0 O trabalhador per conta própria que haja servido a bordo dos 
navios e embarcações nacionais a que alude o art. 1.0 poderá contar, para 
efeito de aposentadoria cu pensão, o tempo de embarque anterior à vigência 
do presente Decreto-lei, desde que o requeira ao Instituto, até 15 de fevereiro 
de 1945, juntando certidão de idade e demais documentos exigidos para a ins-

crição, substituída a prova de tempo de serviço por atestado fornecido pela 
emprêsa no qual esta. especifique o tempo de embarque do rec;uerente e '::l 

saliírio atribuído aos taifeiros na época, nos navios em que esteve embarcado, 
e se responsabilize pelo pagamento das contribuições de empregador, cal­
culadas de acôrdo cor.1 -ê;;te Decreto-lei as referentes ao aludido trabalhado:-, 
con1.o se êle tive~se sido seu ~n'lpregado. 

Parágrafo único. Inscr-ito o novo associado, o Instituto dará comunica­
ção da inscrição ao empregador que houver fornecido o atestado, a fim de qu~, 
no prazo de oito dias, recolha aos cofres da instituição as contribuições pehs 
quais se respcn~abilizctl. 

Art. 4.0 O trab2lh:Jdcr inscrito de a.::ôrdo com o art. 3.0 , deverá pagar 
e>.o Instituto, em p:cst:cções mensais em importância nunca inferiOT a Cr$ 20,00 
(vinte cruzeiros) e em r.úmaro não supedor a 60 (sessenta). as contribuiçõe:; 
relativas ao tempo de embarque computado na inscrição. 

Art. 5.0 No cálculo de aposentadoria ou pensão o tempo de embarque 
epuradc pela forma indi:::ad~ no a:-t. 3.0 será reduziâo de um têrço. 

Art. 6.0 O trabalhador que for aposentado antes de integralizar o pa­
gamento d11s cont:::ibu~çêe~. estabelecido no art. 4.0 , continuará a pagá-las em 
prestações mensais, de~ccntadas da importância da aposentadoria. 

Parágrafo única. No caso de falecer, êle, antes da integralização do pa­
gamento, não haverá desconto na importância da pen~ão, a título das aludidas 
ccnt:-ibuições. 

Art. 7.0 Acs tr~b.::.!hadores que requererem sua inscrição na forma d.;) 
artigo 3.0 será dispe~sndo exame méd-ico. 

A•t. 8.0 O p:-esente Decreto entrará em vigor na data de sua publi­
caçi'!o, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro. 15 de j:aneiro de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 
da República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO~LEI N.0 7. 245 - DE 15 DE JANEIRO DE 1945 

1'\-icdific:3 a fcrma de acminístrt;:;:ão dos IAP dos Empregados em Transportes 
e Cara:.~, dcs l.J<1:Íri:?':os e dos BarzcS.rios, e dá outras providências 

O Presidente da República, usando da atribuiçno que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta~ 

Art. 1.0 A r:.-dministr2ção dos Institutos de Aposentadoria e Pensões dos 
Empregados en1 Transport~s e C~rgas, dcs Marítimos e dos Bancários, será 
exercida, a partir da ,..·igência dêste Decreto-lei, na forma da art. 11 da Lsi 
n.0 257 de 31 de dez~!!"Lbro de 1936, e no:; têrmos dos Capítulos X a XII do 
regulamento apro~.,ado peb Decreto n.0 1918 de 27 de ~·gôsto de 1937. 

Art. 2.0 Aos ~tuais funcionários dos Institutos referidos no art. 1.0 é 
garantida a estabilid~de no emprêgo, dêsde que contem mais de dez anos de 
serviço, na data dêste Decreto-lei, ou venham a completá-los em data poste­
rior, salvo se já a he;uvcrem antes adquirido, por qualquer outra óisposição 
legal. 

§ 1.0 O disposto r.êste artigo não se aplica aos cargos exercidos em co~ 
missão. 

§ 2.0 A contar da d.eta dêste Decreto-lei, só poderão ser admitidos fun­
donanos, nos referiàos Institutos, mediante concurso público de provas ou de 
provas e títulos. 

§ 3.0 Os funcionários admitidos de acôrdo com o disposto no parágrafo 
· anterlor adquirirão estabilidade no emprêgo depois de dois anos de serviço. 

§ 4.0 Não havendo candidatos aprovados cu enquanto se não realizarem 
os concursos, poderão ser preenchidas, em caráter interino, as vagas que se 
verificarem. 

Art. 3.0 Aos funcionári.cs dos Institutos a que se refere o presente De­
creto-lei aplica-~e o dispcsto no Capítulo XV do ~.:egulamento aprovado p~l.:J 
Decreto n.0 1918, de 27 de agôsto de 1937. em ma·téria disciplinar. 

Art. 4.0 Acs Conselhos Fiscais dos Institutos e Cei:x~s de Apcsentad(l­
ria e Pensõss, além das atribuições que lh!!s !:ào conferidas pelas leis vigeo­
test caberá a de cclabore.r cor!1 o Conselho Nacional do Trabalho, na reaJiza­
ção das tomadas de contss das respectivas instituições. 

Art. 5.0 O Presidente do Conselho Naciom:l do Trabaiho expedirá Cl!l 

norma-s que forem necessárias à adaptação dns condições atuais dos Institutcs 
mencionados no 2:t. 1.0 ao disposto néste Decreta-lei, assim como à sua e~.~­
cução, entrando êle em vigor a 2 de janeiro de 1945, revogadas as disposi· 
ções em contrário. 

Ria de Janeiro, 15 de janeiro :::ie 1945, 124.0 da Independência e 57Y 
da República. 

GE'l1JLIO VARGAS. 

Ale.xand;e 1\.Jarconch:s Filho. 
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DECRETO-LEI N.0 7.264 - DE 22 DE JANEIRO DE 1945 

Dispõe sôbre as operações imobiliárias realizadas pelo Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Nas operações destinadas à construção ou aquisição de residên­
cia para segurado, mediante hipoteca ou promessa de venda, fica o Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado autorizado a operar in· 
dependentemente das exigências de limitação ou entrada inicial contidas nos 
§§ 2.0 e 3.0 do art. 14 do Decreto-lei n.0 2. 865, de 12 de dezembro de 1940~ 
as quais serão, neste caso, substituídas por um seguro de suplemento de ga­
rantia imobiliária, realizado na forma do art. 6.0 cio mesmo Decreto-lei. 

Art. 2.0 O presente Decreto*lci entra em vigor ria data da sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário . 

Rio de Janeiro, 22 de janeiro de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 

da República. 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N.0 7.378 - DE 13 DE MARÇO DE 1945 

Prorroga o início da vigência do Decreto-lei n.0 7. 036, de 10-11-44 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.° Fíca prorrogado, po:r sessenta dias, o início da vigência do 
Decreto-lei n.0 7. 036, de 10 de novembro de 1944 (Lei de Acidentes do 
Trabalho). 

Art. 2.0 Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicaçã.o. 

Rio áe Janeiro, 13 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 
da República . 

' GETULIO V A:RGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N.0 7. 379 - DE 13 DE MARÇO DE 1945 

DjspQe sóbre a inalienabilidade dos imóveis financiados pelos [n!;titutos e 
Cm:ras de Aposentadoria e Penfões ;w.:a seus se~uredos ou associados 

O Preside:1te da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os imóveis financisdos pelo!l Institutos e Caixas de Aposen~ 
tadoria e Pensões, de acôrdo cem plana destinado especialmente aos seus se .. 
gurados ou associados, desde que o financiamento seja superior a 2/3 do 
valor do imóvel na data da transaçãot fi:am onerados cem a cláusula de 
inalienabilidade em vida dos mesmos segurados ou associados, seu cônjuge~ 
se casado pelo regime de comunhão de bens~ ou filhos até 18 anos de idade, 
sendo isentos de e1.-:ecução por dívidas de qualquer espécie, salvo as decor .. 
rentes do próprio contrato de financiamento. 

Parágrafo único. Excetua-se do princípio geral estabelecido nêste ar~ 
tigo, unicamente a transferência dos referidos imóveis, entre segurados ou asso~ 
ciados das instituições, a qual dependerá, entretanto, de prévia aprovação 
cio Instituto ou Caixa finandsdor, que poderá negá-la sempre que verific~r 
a e~istência de finalidade exclusivamente especulativa na operação. 

Art. 2. 0 Na hipóte ~e prevista no parágrafo único do art . 1. 0 e bem 
assim em todos os casos de liquidação antecipada de financiamento con .. 
cedido por Instituto ou Caixa de Aposentadoria e Pensões, ou ainda, de 

compra à vista .de imóvel de propriedade dos mesmos~ será sempre cobrada 
pela instituição uma taxa de 2% (dois por cento) sôbre o saldo devedor ou 
o valor da venda à vista, que reverterá a favor do seu órgão imobiliário. 

Art. 3.0 Os dispositivos dêste Decreto·lei aplicam-se também aos con-
tratos em vigor na data de sua publicação. · 

Art. 4.0 O piesente Decreto-lei entra em vigor na data da sua publi· 
cação, revogadas as disposições ern contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de março de 1945. !24.0 d~ lndependé:tcia e 57,0 

da República . 
GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N.0 7. 380 - DE 13 DE MARÇO DE 1945 

Estende aos aposentados e pensionistas das instituições de previdência soctsJ 
os benefícios da assistência médic.l1, hospitalar e farmacêutica, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando da ·atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180, da Constituição, decre~a: 

Art. 1.° Ficam as instituições àe previdénda social autorizadas a con­
ceder assistênda médica, hogpitttlar e farmacêutica aos seus aposentados e 
pensionistas, nos moldes da que é prestada aos seus associados ou segurados. 

§ 1.0 Os aposentados e pensionistas inválidos devem submeter-se aos 
processos terapêuticos que forem julgados indispensáveis â remoção das 
causas determinantes da incapacidade para o trab~lho, sendo-lhes aplicável, 
naquilo que não fô:- incompatível com as norma-s dêste Decreto~lei, o dis· 
posto no capítulo XIV do Decreto-lei n.O 7. 036, de 10 de novembro de 1944. 

§ 2.0 Pç_ora êsse fim, as instituições de previdência social manterão, de 
preferência em comum, serviços de readaptação e ree<iucação dos aposen­
tados e pensionistas inválidos, sob a orientação da Consultoria Médica do 
Departamento de Previdência- Social. 

Art. 2. 0 Para cobrir as despesas que s~ tornarem necessánas para a 
execução dêste Decreto-lei, o Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho. 
Indústria- e Comércio poderá eievar, até 0,5% do salário dos segurados, e 
taxa de contribuição vigente nas imtituições de previdência social que lhe 
houverem proposto. majoraçilo dessa taxa, para fazer· face a assistêr.t:ê fa­
cultada no art. 1.0 • 

Art. 3.0 As instituições de previdência social poderão dispender com 
o custeio dos respectivos serviços de· assistência médica, hospitalar e far­
macêutica, r:!ém das imp-ortâncias estipuladas para êste fim nas leis e re­
querimentos que lhes concernem. o produto do acrésdmo de contribuição 
que fôr fix~do na forma do artigo anterior. 

Art. 4.0 O Presidente do Conselho Nacional do Trabalho m:peáirá !':·:i 

instruções destinadas a dar cumprimento ao di!:iposto no presente Decreto-lei. 
Art. s.o Éste Decreto-lei entrará em vigor a partir da data de SUJ Pl.l· 

blicação, revogndas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 13 de ma.rço de 1945, 124.0 da Independêncis P 57.n 
da República. 

GETÚLIO VAI\GAS. 

Alexandre Marco:!des Filho. 
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DECRETO-LEI N.O 7.424 - DE 27 DE MAI~ÇO DE 1945 

ExtinAue a Comissão Reorganizadora do I. A. P. C. e dá outras 
providências 

O P•eside~1te da República, usando da atribuicão que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, decreta: -

Art. 1.° Fica extinta a Comissão Reorganizadora do Instituto de Apo­
sentadoria e Pensões dos Comerciários criada pelo Decreto-lei n.0 3. 502, de 
14 de agôsto de 1941, cessando o período de administração provisória do ins­
tituto e restab!!lecida a competência plena. do seu Presidente e do Conselho 
Fiscal. 

Ar-t. 2.0 Os artigos 29, 39 e 55 do Regulamento aprovado pelo De­
creto n.0 5. 49J. de 9 de abril de 1940, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 29. A Administração Centrai compor-se-á dos seguintes 
Ó~gã 1JS: 

a) Serviço Jurídico; 
b) Serviço de Estatística e Atuária; 
c) Serviço de Assist-ência médica; 
d) Departamento de Serviço Gerais; 
e) Departamento de Contabilidade; · 
f) Departamento de Aplicação de Fundos; 
g) Departamento de Arrecadação e Benefícios; 
h.) Tesouraria Ge•al; 
§ 1.0 Junto ao presidente do Instituto funcionarão os au­

xiliares .técnicos ou administrativos que forem necessanos. 
§ 2.0 A estrutura e as atribuições dos órgãos centrais serão 

determinada li em regimento ou em instruções especiais. 
Art. 39 . Ao presidente é facultado fazer delegações de com­

petência expressas e especificadas aos servidores e, excepcionalmen­
te. outorgar poderes a pessoas estranhas para fins detenninados. 

Art. 55. O pronunciamento do Conselho Fiscal, nos casos das 
ailneas a, b, c e d do artigo anterior deverá se verificar dentro de 
.20 (vinte) dias, contados da data da entrada do processo em sua 
secretaria . 

Art. 3.0 O art. 40 do mesmo regulamento passa a vigorar com a se· 
guinte reda;:ão, mantidos os seus atuais parágrafos: 

Art. 40. Nos impedimentos do Presidente, até 30 (trinta) 
dias, responderá pelo expediente do Instituto um dos diretores do 
Departamento ou Serviço que por êle fôr designado, em cada caso, 
com c;.op:>ovação do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio. 

Art. 4.° Ficam revogados os Decretos-leis n.0 3. 502, de 14 de agôsto 
ie 1941, e n.0 4.618, de 26 de agôsto de 1942, e os arts. 42 e 45 e 233 e 
235 do regulamento aprovado pelo Decreto n.0 5 .493, de 9 de abril de 1940, 
e demais disposições em contrário. . 

Art. 5.0 Não serão prejudicados os recursos interpostos na forma do 
disposto no art. 235 do regulamento, ora revogado, os quais continuarão a 
ser julgados pela autoridade a que alude o mesmo artigo. 

Art. 6.0 O presente decreto-lei netrará em vigor dez (lO) dias apÓs 
sua publicação . 

Rio de Janeiro, 27 de março de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 

da República. 
GETULIO VARGAS . 

Ale:randre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI ·N.o 7.437 - DE 4 DE ABRIL DE 1945 

Uniformiza os prazos para concesséo de 
Institutos e Caixas de Aposentadoria 
dá outras providências 

aposentadori~ aos segurados do~ 
e Pensões acometidos de lepra e 

O Presidente d:a ·República, u::;ando du .&tribuição que lhe confere o ar-
tigo 180 da Constituição, de:::r-eta: · 

Art. 1.0 Os Institutos e Caixas de Aposer.tado:da e Pensões con::ede­
rão aposentadoria aos seus segura•dos acometidos de lepra, independentemente 
de q~alqu~r prazo de carência. 

Art. 2.0 Quando constar do processo de apos:entadoria a~estado da au­
toridade sanitária competente, tornando certo que o segurado está a•cometido · 
de lepra, a a·posen1:adoria se:rá concedida independentemente de exame do 
doente por médicos designados pela instituição. 

Art. 3 .0 A aposentadoria ao segurado a•cometído de lepra será paga a 
partir da data em que tiver sido verificada a existência do mal, pela auto­
ridade sanitá:ria competente, desde que esta da~a coincida com a do afasta­
mento do trabalho, por parte do segurQ-do, ou daquela em que se verificar 
êsse z·.fastan1ento, no ca.so contrár-io. 

Art. 4.0 O prcs~:mte Decreto-lei entra!"á em vigor na data de su~ publi­
czoção, revogadas as disposições em contrá!"io. 

Rid de Janeiro, 4 de ab:-i1 de 1945, 124.0 da Independência. e 57.0 

da República. 
Q:<;:TULIO VARGAS. 

Alexendre Marcondes Filho. 

DECRETO-LEI N.0 7.481 - DE 19 DE ABRIL DE 19-45 

Manda aplicar ao lrzst:it:J.to d~ Apo:;e:-ztadori:il e Pensões dos Empregados ern 
Transpor-tes e Cargas dispositivos constélntes da RefZularnento aprovado 
pelo Decreto n.0 5. 493, de 9 de abril de 1940 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
.a:rt. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Ap!i::am-se ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Em­
pregados em Transport-es e Ca-rgas as disposições constantes do título IV, 
capítulos ~II, XIII, XIV, XV, XVI e do título V, capítulo XX, do Regula­
mento aprovado pelo Dscreto n.0 5. 493, de 9 de abril de 1940. 

Art. 2.0 O Presidente do Conselho Ne.cional do Trabalho expedirá as 
instt'uçõ~s que fore:n necessanas à e,;;ecução dêste Decreto-lei, ouvido pn3-
viame-::.te o Sen.·iço Atuarial do Mi::üstério do Trabalho, Indús!:Tia e Co­
mércio. 

Art. 3.0 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua pubiicaçãc, 
revogada::; as disposíções em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de abri! de . 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N.0 7 -~S5 - D::: 23 DZ .-&..BRn.. DE 1945 

DispÕ~ sôbre a p:-ova do c:::sa.:nento na.s ha.bi~ações aos beneficios do seguro 
.;;ocial~ e dá ot.ttr.as p:ro";·;idé:ncias 

O Presidente da República, us.;;ndo da atribuição que lhe confere o ar­
ti~o 180 da Ccnstituiç5o, éecreta: 

Art. 1.0 No& processos de ha.bi!~t.açã.o ~os benefícios do seguro social. 
o casamento pode ser provado pela po!::se do estado de cônjuges, justificada 
ez:n juízo, com a ciêncio;. do órgão do l\~L.-r-:istério Público. 

§ 1.0 A justificação pode ser iiídida mediante certidão do registro civil, 
de onàe resulte que já e:r-a casado alg'.lm dos pretendidos cônjuges, ao con­
trair o matrimônio que se quiz provar pela posse de estado. 

§ 2.0 _No ·caso dêste artigo, bem como quando S:;!o tratar de benefício 
que deva ser atribuído na f:;:,lta de declaração do segurado, sàmente será auto­
rizado o paga~ento após o decurso de 50 dias contados da. data em que o 
Órgão. Ofi-cial publicar o despacho pelo qual fôr hoz:nologada a respectiva ha­
bilit;;.-ção. 

§ 3_0 Aos p::-0judicados pelo pagamento feito nos- têrrnos do parágrafo 
anterior cabe ação exclusivamente contra os que receberam Os benefícios in­
devidos. 

Art. 2.0 O ·presente Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publica­
ção, aplica.ndo..:.se o seu disposto aos processos find~· nos quws oe benefício& 

tenh2xn sido denegàdos por falta de prova a que alude o ~rtigo 1.0 e d~de 
que os interessados requeiram a revisão dêstes processos no prazo de em 
ano dessa vigência. 

Art. 3.0 Revogéim-se as disposições em .contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1945, 123.0 da Independência eo 56.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre M arcoi"Y.fes Filho. 

Agarnem:no:n M e~a11zães. 

DECRETO-LEI N.0 7. 526 - DE 7 DE MAIO DE 1945. 

Lei Orgânica dos Serviços Sociais do Brasil 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta; 

LEI ORGANICA DOS SERVIÇOS SOCIAIS DO BRASIL 

Art. 1. 0 Os serviços de previdência e assistência social serão assegu­
-rados e ministrados pela União, com a coope::-ação dos Estados, Territórios, 
Distrito Federal e Municípios e de instituições públicas ou particulares, por 
intermédio de órgao co:n os poderes necessários para executar, orientar ou 
coordenar as atividades pe::-tinentes aos mesmos serviços. 

Art. 2.° Constitui fim precípuo da previdência social garantir a todos 
os brasileiros, e aos estrangeiros legalmente domiciliados no pais, os meios 
indispensáveis de manutenção, quando não se achetn em condicões de an­
.gariá-los por motivo de idade avançada, invalidez temporária ou permanente, 
ou morte daqueles de quem dependiam econômicamente . 

. . .. . . . .. .. . . . . . . .. .. . . . . . .. . . . . .. . "' ............... ,. ...................................................... · ....................... . 

. . . . . . . . . ... ... . . . -............................................................................................................. . 
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DECRETO-LEI N.O 7. 527 - DE 7 DE MAIO DE. 1945 

Altera a redação do Decreto-lei n.0 7. 036, de 10-11-44 · 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 O § 2.0 do art. 9.0 do Decreto-lei n.0 7. 036, de 10·11-44, 
passa a ter a seguinte redação: 

'' Art . 9. 0 ..................................................... . 

§ 2.0 Os preceitos desta Lei aplicam-se aos acidentes dõ trabalho 
sofridos: 

a) pelo pessoal de obras da União, Estados1 Territórios e Muni-
cípios, onde houve:r; 

b) pelos empregaàos das autarquias; 
c) pelos empregados das sociedades cie economia mista·; 
d) pelos empregados das emprêsas concessionárias de serviços 

públicos; 
e) pelos presidiários. 

Art. 2.0 Ao art'. 76, do mesmo Decreto-lei, acrescente·se a seguinte 
alÍnea: 

''Art., 76 .. . ............................. · ..................... . 

c) os íuncicnários e extranumerários da União, dos Estadcs, Mu .. 
nidpios, Territórios e da Prefeitura do Distrito Federal. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrários. 

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Jl..lexandre Marcondes Filho. 
A~ame:r-non Magalhães . 
Henrique A. Guilhem. 
Eurico G. Dutra. 
José Roberto de Macedo" Soares. 
A. de Souza Costa. 
João de Mendonça Lima. • 
Apolonio Salles. 
Gustava Cepanema . 
joaquim Pedro Salgado Filho, 
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DECRETO-LEI N.0 7.551 - DZ 15 DE :W..AIO DE 1945 

Dispõe sôbre a matéria do Decreto-lei n.0 7. 036, de 10 de novembro de 
1944, em face das disposições do Decreto-lei n.O 7 .526, de 7 de mBio 
de 1945, e dá outras providências 

.·o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 'ar­
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Instalado o Instituto dos Serviços Sociais do Brasil (I.S.S.B.), 
caberá ao mesmo Instituto, de acôrdo com o disposto no art. 13 do Decreto--

lei n.O 7. 526, de 7 de maio de 1945, n:alizar o seguro a que se refere o ar­
tigo 95 do Decreto-lei n.0 7. 036, de 1 de novembro de 1944, guardado o 
disposto no artigo seguinte. 

·Art. 2.0 A forma por que será encampado o seguro de acidentes do 
trabalho, pelo I. S. S .B., será prevista no plano a que se refere a alínea 
III do art. 27 do Decreto-lei n.0 7. 526, de 7 de maio de 1945. 

Art. '3.0 No plano de benefícios a que alude a letra a da alínea II do 
art. 27 do Decreto-lei n.0

' 7 .526, de 7 de maio de 1945, serão respeitadas, 
no .que se refere aos acidentes do trabalho, tôdas as vantagens estabelecidas 
para os acidentados no Decreto-lei n.0 7. 036, de 10 de novembro de 1944 
e seus regulamentos. 

Art. 4.0 Além dos servidores mencionados no art. 34 do Decreto-lei 
n.0 7. 526, observadas as condições no mesmo artigo estabelecidas, serão 
aproveitados no I. S. S. B . os empregados das sociedades de seguros e coope­
rativas de sindicatos que, com mais de 10 anos de serviço, forem das mesmas 
dispensados por efeito da criação do referido Instituto. 

Ârt. 5.0 O De!=reto·lei n.0 7. 036, de 10 de novembro de 1944, en­
trará em vigor no dia 1 de julho do corrente ano, devendo o regulamento a 
que alude o art. 115 do mesmo Decreto-lei ser expedido até trinta dias 
antes des!la data. 

Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 15 de maío de 1945, 124.0 da Ip.dependência e 57,0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Maz·condes Filho. 

Agamem.non M Bgalh.ã.es . . 
Henrique A. Gu.ilhem. 

Eurico G. Dutra. 

José Roberto de Macêdo Soares. 

A. de Souza Costa. 

João de Mendonça Lima. 

Apolonio Salles. 

Gusta-ç-o Capanez:ria. 

J oaquím Pedro SalAac!o Filho. 
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DECRETO-LEI N.0 7. 641 - DE 14 DE JUNHO DE 1945 

Dzspõe sôbre auxílio pecuniário, por motivo de enfermidade, ao ·pessoal para 
obras da União 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o arti­
go 180 da Constituição~ decreta: 

Artigo unico. Estende~se ao pessoal para obras àa União, no que couber, 
J dispôsto no art. 2.0 e seu parágrafo, do Decreto-lei n.0 6. 905, de 25 de 
setembro d"a 1944. 

Rio de Janeir.J, 14 de junho de 1945, 124.0 da · Independência ·e 57.0 de 
República. 

GETULIO VARGAS. 
;; . 

Agamemnon M a~~ães. 

B enrique A. Guilhem. 

Eurico G. Dutra. 

José Roberto de Macedo s·oare~. 

A. de .Souza Costa. 

João de Mendonça Lima. 

Apolonio Sal! e!. 

Gustavo Cnpsnema. 
, 

Alexandre Marcondes· Filho . .. 
Joaquim Pedro Sal~sdo Filho; 
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DECRETO-LEI N.0 7. 719, DE 9 DE 
' JULHO DE 1945 

Modifica o ststema de contribuição 
para o cu.steio cio Serviço de Alimen.­
tação' àa Previàencia Social -SAPS 
- e dá outras provtdéncias • 
o Presidente da República, usand\l 

da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constltuição decreta: 

Art. 1.0 Até aue se verifique a· in­
corporação dos bens e serviços do Ser­
viço de Alimentação da Previdência 
Social ao Instituto àe Serviços· Soc1al.:; 
do Brasil. prevista no n.0 m do art. 27 
.do Decreto-lei n.0 7. 526, de 7 de mat.J 
de 1945, a contribuição para o custP.h> 
do SAPS. ae que trata o art. 5.0 cto 
Decreto-lei .tl.C' 3. 709, de 14 de outúbro 
de 1941. é fixada na base de 2 % <c.tcJs 
por cento> sôbre o valor das contri~ 
bU1ções de prev1dência, arrecadados dos 
empregados e dos empregadores pe l\l;.; 
Institutos e Caixas de Aposentadorias 
e Pensões. 

Art. 2.' O recolhimento das contn­
buições devidas em cada mês serú. f~ito 
pelo Instituto ou Caixa, em conta du 
Serviço de Alimentação da Pre-viaen­
cia Social no Banco do Brasil, no Dis­
trito Federal, ou por intermédio da.~ 
Agências respectivas, nos Estados. até 
o. dia 15 do mês seguinte ao dá arrec::t­
dação das contribuições de previdência . 

Parágrafo único. Considera-se mês 
de arrecadação para efeito déste u.1·t1·· 
go, aquele em que o Instituto ou Cí\ixa 
tenha conhecimento da arrecadação ou 
escriture o seu recebimento. 

Art. 3.0 O Serviço de Alimentação da. 
Previdência Social destinará do. prü­
dutos que for rec'ebido dos Institutos e 
Caixas de Aposentadoria e Pensões 
a cota neces'sá.ria a formar um fur.ao 
de financiamento para atender as aqui·· 
siçôes de gêneros e montagem de po::;­
tos de subsistência, na forma do arttgo 
5.o do Decreto-lei n.0 4. 859. de 21 ·de 
outubro de 1942, e a instalação, apal·c­
lhamento e funcionamento de restau­
rantes, na forma do art. 4.0 do De­
creu;>-lei n.0 3. 709, de 14 de outubro de 
1941 .. 

Art. 4.o Fica o Diretor do Serviço de 
Alimentação da Previdência Social, du~ 
rante o periodo referido no art·. 1 "· 
obrtgado a apresentar ao Ministro dn 
Trabalho, Indústria e Comércio o c;eu · 
plano de administração, com a respe- . 

ctiva previsão orçamentâria e bem a.s~ 
sim o relatóric do exercicio encerradCI, 
ncompannado do balanço geral e anC'­
xos elucidativos, tudo devidamente in­
formad<.i pela Delegação de Contrõle. 

Art. 5.o A Delegação de Contrôl~ 
competirá acompanhar a execução do 
orçamento, remetendo ao Ministro do 
TrabalhO, Indústria e Comércio, rela­
tório circunstanciado sôbre a sua obser­
vância. 

Art. 6.° Ficam revogados o parãgraio 
único do art~ 5.0 do Decreto-lei nú­
mero 3. 709 de 14 de outubro de 1941, 
bem corno os arts. 5. 0 • 6. 0 e 7.0 do De­
creto-lej n.0 .8.067 de 16 de outubro de 
1941 e art. 5. 0

, parágrafos 1.0 e 2.0 do 
Decreto-lei n.0 4. 859 de 21 de outubro 
de 1942. 

Art. 7,0 O presente Decreto·lei en­
trará em vigor na data de sua publí­
cacáo, sendo devidas as contrioutçât:s 
previstas no art. 1.0 desde o mês de· 
janeiro de 1945. 

Parágrafo úruco. As contribuiÇões re­
fe::entes aos meses já vencidos na data 
da publicação do presente Decreto-lei 
serão recolhidas 15 dias após a sua vi· 
gência. 

Art. s.o Revogam·se as disposições 
e.':'n contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1945, 
124.0 da Independência e 57.0 da R.e· 
pública. 

GETULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N.0 7.720 - DE 9 
DE JULHO DE 1945 

Determina a incorporação do Institu­
io de Aposentadoria e Pensões da 
Estiva ao Instituto de Aposentado­
ria e P~nsões dos Empregados em 
Transportes e Cargas e 'dá outras 
providências 
O Pre.sidence da República, usanct0 

da atribuição que lhe coníere o ar­
t!go 180 da Constituição, e 
. ~?n~id_erando que a unificação das 
mst-1tu1çoes de previdência social, .es­
tabelecida pelo Decreto-lei n.o .. 7. 526 . 
de 7 de maio de 1945, impõe medidas 
capazes de solucionar, em con i unto 
problemas homogêneos e passiv~is d~ 
tratamento global; · 

Considerando a situação peculiar 
. em qu~ se encontra o Instituto de 

Aposentadoria e Pensões da Estiva; 

considerando. fina.lmente, a opor­
tunldade de, solucionando problem;.ts 
imediatos, atender, simultanealllent.~ 
às diretrizes gerais oriundas dn. w1i­
fic.ação estab~lccida, ctecrr:ta: · 

Art. 1.° Ficn determinada o. incor­
poração do Instituto de Aposent~dori:l. 
e Pensões da Estiv:::. CIA?EJ no !n::>­
tituto de Aposent~doria e Pensões dos 
Empregados em Transportes e Car­
gas <IAPETC) . 

Art. 2Y Serão respeitadas, no re­
gime de benefido. as peculiaridad~s 
decorrentes da condição especifica dos 
segurados do IAPE. 

..... .......................... ,,. ............... .. .................. . 
O • I t I t I I • I t t • t I • I • O • • ' e " I I o e • o • • o O o O e " I I • f e I O • O • • I " ' e o I • I • ~ I , 

>'DECRETO-LEI N.0 7.835- DE 6 DÉ 
AGOSTO DE 1945 . 

Determina a majoração das prestações. 
de beneficios concedidos pe1.os Ins­
titutos e Caixas de Aposentadoria e 
Pensões, estabelece limites máximos 
e mínimos para as mesmas, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o art. 
180, da Constituição, e 

Considerando que- se torna impres­
cindível, em face do aumento dos ní­
veis de salârio, reajustar proporcional­
mente os níveis de beneficios conce­
didos pelas instituições de previdência. 
social; 

Considerando que tal reajustamento 
implica em maiores compromissos por 
parte das referidas instituições, os 
quais só poderão ser devidamente aten­
didos por um proporcional aumento de 
receita; 

Considerando a absoluta conveniên­
cia de se universalizarem tôdas as mo­
dalidades de -amparo prestadas pelos 
Institutos e Caixas, conforme ·o espí­
rito que presidiu a promulgação da Lei 
Orgânica dos Servidores Sociais do 
Brasil <Decreto-lei n.0 7. 526, de 7 de 
maio de 1945), para cuja execução sa­
tisfatória o presente Decreto~lei .irá 
assentar medidas preliminares e indis­
pensáveis: 

Decreta: 
Arf. 1.0 As aposentadorias e pensões 

devidas a partir da data anterior a. 
31 de dezembro de 1944; pelos Insti­
tutos e Caixas de Aposentadol"ia e 
Pensões, cujo valor mensal não e~­
ceda, respectivamente, a Cr$ 1. 700,00 
(mil e setecentos cruzeiros) e Cr$ 
960,000 (novecentos e sessenta cruzei­
ros), terão majoradas as prestações 
que se vencerem posteriormente 'à vi­
gência do presente Decreto-lei, de 
acôrdo com a tabela anexa. 

Parágrafo único - Quando a -apli­
cação ·da tabela deter~nar valor de 
prestação mensal de aposentadoria ·ou 
pensão superior ao limite estabelecido 
neste· artigo, elevar-se-á a prestação. 
somente .e,té êsse limite. 
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Art. 2.0 A partir da data da vigên .. 
cia dêste Decreto-lei, as prestações dos 
benefícios de aposentadoria ou de au­
xílio pecuniário por motivo de doença,· 
bem como dos de pensão, não serão in .. 
feriores, respectivamente, a 70% (se- : 
tenta por cento) e a 35% (trinta e 
'cinco por cento) do salário mínimo lo­
cal, de adulto, fixado de acôrdo com 
as leis respectivas, nem superiores, res .. 
pectivamente a Cr$ 1. 700,00 (mil e se .. 
tecentos cruzeiros) e a Cr$ 960,00 {no­
vecentos e sessenta. cruzeiros). 

§ 1.0 Os limites máximos estipulados 
neste artigo não se aplicam aos bene­
fícios já em vigor, cuja prestação men .. 
sal seja superior aos mesmos. 

§ 2.0 Para. o efeito do disposto neste 
artigo, as prestações de pensão serão 
calculadas para o conjunto iniciai de 
beneficiários de um mesmo associado 
ou segurado, cancelando~se, em se­
guida, as cotas relativas aos que per­
deram o direito ao benefício, 

§ 3.0 Entende-se como ·salário mí .. 
nírno local': 

a) para os benefícios a serem con­
cedidos, o que vigorar na localidade 
em que o associado ou segurado exer­
cer sua atividade; 

b} para os benefícios concedidos, o 
que vigorar na localidade, onde, na 
data do presente Decreto-lei estiverem 
sendo recebidos. 

····················································· 
...................................................... 

DECRETO-LEI N.0 8.036- DE 4 DE 
OU'rUERO DE ·1945 . 

Define o regime de seguro social elos 
. empregados do Conselho Fecleral de 

Engenharia e Arquitetura 
. . 

·o Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, .decreta: 

Art. 1.0 São segurados obrigatórios 
ào Instituto de Aposentadoria e Pen­
sões dos Industriários a partir da vi­
.gência dêste Decreto-leit os emprega­
dos do Conselho Federal de Engenha .. 
ria e Arquitetura. e dos órgãos regio .. · 
nais respectivos. 

Art. 2.ô o Conselho Federal de En· 
genharia. e Arquitetura e órgá{)s re­
gionais respectivos pagarão a contri­
buição que pcir lei incumbe aos em .. 
pregadores, proporcional à dos seus 
·empregados. · · 

Art. 3.0 Não se aplicam aos empre­
gados segurados por êste Decreto-lei, 
em exercício na data de .sua promul .. 
gação, os limites de idade consignados 
para inscrição no Instituto de Aposen­
tadoria e Pensões dos· Industriários. 

Art. 4.0 tste Decreto·lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrátio. 

Rio de ·Janeiro, 4 de outubro de 
1945, 124.o da Independência e 57.0 

da República. 

. GETULIO V A..~GAS 
__ :, . Alexandre Mar condes Filho. 



124 Quinta-feira 24 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO Maio de 2007 

DECRETO-LEI N.0 8.057 --DE 9 DE 
OUTUBRO DE 1945 

Dispõe sõbre o pessoal do Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos 
Comerciá:rios. 

o Presidente da República, .usando 
àa atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Todos os servidores serão 
admitidos por ato do Presidente do 
Instituto, · e por êle promovidos, remo· 
vidos. transferidos, readmitidos e de­
mitidos. 

Art. 2.0 Aplica-se aos extra.nume­
:rá.rios do Instituto, no que couber, a 
legislação em vigor no Serviço Público 
Federal. 

Art. 3.0 Os servidores do lnstituto, 
além do salário d~ função ou cargo, 
só poderão perceber: 

a? salário-família; 
b) gratificação anual; 
c) gratificação de função; 
~) gratificação de representa.çã.o 

quando em serviço no estrangeiro, ar­
bitrada pelo Presidente da República; 

e> ajudà. de. custo, de acôrdo com D 

disposto no Capitulo V do Titulo II 
do Decreto-lei n.O 1. 713, de 28 de ou­
tubro de 1939; 

f) diárias para indenização de all· 
mentação · e pousada, de acôrdo com 
o disposto no Capitulo IV, Titulo n, 
da mesmo Decreto-lei e respectiva re­
gwa.mentação; 

g) gratificação pela prestação de 
serviço extraordiná~io, de acõrdo , com 
a reglÜ/lmentação que fôr. expedida 
pe.l~ .Presidente do Instituto; 

h> auxilio para diferenças de caixa, 
de acOrdo · com . o disposto rio Capi­
tulo· ·vm do Titulo n do ·pecreto-. 

lei n.0 1. 713, de 28 de outubrÔ de-
1939; e · respectiva regula.menta.ção. 

Art. 4.0 A supressão e extinção de· 
cargos e · funções serão feita.s nas · re­
ferências de menor salário, após a 
realização das promoções e melhorias. 

Art. 5.° Cabe ao Presidente do 
Instituto suprimir e extinguir cargos 
e funções extintos e excedentes, cons­
tantes dos quadros e tabelas~ 

Art. 6.0 Aos empregados do Ins­
tituto que foram classificados nas car­
reiras de Escriturário do Quadro Per­
manente e Servente do Quadro su­
plementár fica assegurado o ingresso 
nas carreiras de Oficial Administrati~ 
co e Contínuo dos mesmos Quadros .. 
independentemente de concurso ou. 
prova, quando atingirem a classe fi~ 
nal das respectivas carreiras obede· 
ciàa a ordem de antiguidade. 

Art. 7.0 1!:ste Decreto-lei entrará.. . 
em vigor na data da sua publicação. 
revogadas as disposições em contré.-
rio. . 

Rio de Janeiro, em 9 de outubro de 
1945, 124.0 da. Independência e 5'1.r. da 
República. 

GE'!ULIO VARGAS. 

Alexandre Marcondes Filho. 
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DECRETO-LEI N.0 8.125 - DE.' 23 
DE OUTUBRO DE 1945 

Filia ao Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Empregados em Trans­
portes e Cargas os condutores pro­
fissionais de vetculos de serviços 
oficiais e de instituições paraes­
tatais ou autárquicas e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar:­
tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 São considerados segUrados 
obrigatórios do Iristituto de Aposen:­
tadoria e Pensões. dos Empregados em 
Transportes e Cargas os condutores 
profission"àis de veícuios de serviços 
oficiais e de instituições paraestatais 
ou autárquicas. 

Parágrafo único. O disposto nêste-" 
artigo não se aplica aos condutores 
de veiculps que, em razão de sua fun­
Ção sejam segurados· obrigatórios de 
outra. instituição de previdência . . · 

Art.. ··2.0 Esta.. lel ·entrará em vigor· 
na data ·de sua publicação, revogadas­
as cii.Sposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubr::> de· 
1945, 124.0 da Independência. e 57.0 da 
República. · , . 

GETtrr.IO VARGAS. 
Alexandre Marcondes Filho-.· 

DECRETO-LEI N.0 8. 252 - DE 29 
DE NOVEnffiRO DE 1945 

Suprime a contribuição de emprega­
dos .para a Legião Brasileira de As­
sistência, a que se retere o art. 2.0 , 

alínea "a", rio Decreto-lei número 
4.3~0. de 15 de outubro de 1942. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
tigo 180 da Constituição, decreta.: 

Art. 1.° Fica abolida a contribuição 
de 0,5 % sôbre o salário dos assDcia­
dos ou segurados dos Institutos e Cai­
xas de Aposentadoria e Pensões a que 
alude a alíne3 "a,. do art. 2.0 do Da­
ereto-lei n.0 4..S30, de 1~ de outubro 
de 1942. 

·Art. 2.0 o art. 2.0 do Decreto-lei 
n.0 4.830, de 15 de outubro Ge 1942, 
passa a vigorar com a seguinte reda-
ção: ._ 

"Art. 2.<! O Govêrno assegurarâ 
à Legião Brasileira de Assistência, 
por intermédio do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio, · 

uma contribuição especial, consti­
tuiãa: 

.............. ,. .......................................... . 

. ............. , ....................... ,, .................. . 
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O President·é da P..epública. usando 
da atribuição que lhe confere o a·rti­
go 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 os arts. 28 e 32 do Decreto­
·lei n.0 7 .52ô, àe 7 de maio d·:= 1945, vi­
gor.lrão com a redação seguinte: 

- Art. 28. Dentro do prazo de 2~0 
(duze-ntos e quarenta) dias, a contar 
da data de sua instl?.lação, submeterá. a 
Comissfio Organiza,ctora ao Presidente 
da República o relatório de seus tra­
balhos, com as conclusões dos estudos 
r·::aliza.dos, bem como os pianos e o 
projeto aludidos nos itens II e III do 
artigo ant·erior. · 
, -Art. 32. O Departamento de Pre~ 
1.iàência Social dei Conselho Nacional 
do._ Trab~lho adotará, desde logo, as 
providências necessárias para a atua­
lização das toma-das de contas dos 
Institutos e Cai;·ms àe Aposentadorias e 
Pensões, pod~ndo para êsse fim, co­
m.issicmar exce·pdonalmente servidores 
dessas instituições, estranhos ao oua­
dro d~ pessoal das interessadr.s. · 

Art. 2. 0 Ficam revogados o inciso 
IV ào art. 27 e o art. 33 do Decreto~ 
lei" n.0 7. 526, de 7 de maio de 1945, e 
restabelecida.s as atribuições, pelos ci· 
ta dos dispo-sitivos, modificadas. 

Art. 3.0 O presênte d·ecreto-lei en­
trará· em vigor na data de sua publi­
caçáo, revc·g~das as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 
1945, 124.0 da Independência e 57.o da 
Re-pública. 

JOSÉ LINHARES . 
R. Carneiro de Mendonça. 

DECRETO-LEI N.0 8.348 - DE lO 
DE DEZID-.ffiRO DE 1945 

Dispõe sõbre a aposentadoria dos ser­
vidores das autarquias vinculadas 
ao Ministério da Viação e Obra• 
Públicas. 

o Presi-dente da RepÜblica, usando, 
da atribuição que lhe confere-o ar­
tigo 180 da CoÍlStituição, decreta: . . . . ' 

Art. 1.0 os servidores das éntidades 
autárquicas jurisdicionadas ao Minis­
tério da Viação e Obras .Públicas, 
quando atacados de tuberculose ativa, 
alienação m~ntal, neoplasia maligna., 
cegueira., lpera -ou pa.rali.sia.que ~ im-

. ... l ! .'- . ·. • • '·: . ... . . . . . 

:peça '· .de ~e locomoverem, ou invali­
dados . em conseqüência de acidente 
oeorrido no desempenho de suas atri­
bUições~ oU: de doençá profissional, re­
ceberão dos' cofres das respectivas en­

·tidades, quando aposentados, seja qual 
fôr .ó 'tempo de serviço, a · diferença 
entre os seus vencimentos ou salários 
normais e os que lhes .forem pagos 
pelas Iri.stituições de. Previdência So­
cial, nos têrmos do Decreto n .0 13.225, 
de 24 de agôsto de 1943, e do Decreto­
lei n. 0 '6.165, de 31 de dezembro de 
l94:J. ..-.. 

Art., 2.0 O presente Decreto-lei en­
trará em vigor na data de sua pu­
blics.ção, revogadas as dispOsições em 
contrário. 

Rio ele Janeiro, 10 de dezembro de 
1945, 121.0 da Indepe!ldência e 57.o da 
República. 

JOSÉ LINHARES. 

Mauricio Joppert da Silva.. 



Maio de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO 

DEORETO .. Lt1: N. 0 B. 450 - DE 26 D~ 
DEZEM:BRO DE i945 

Institui o regime àe assistenc:ia. médi­
ca e hospitalar dos servid)rcs /6-
. derais e dá outras -providêndas . 

O Presidente da República.~ usa.nt:lf> 
da atribuição que lhe corJere o :al-­
tigo 180 da COilStltuição, decr-eta : 

Art. 1.0 O Instituto d~ Pre\ridéncla 
e Assistência dos Servidores do Es.ta.· 
do (IPASE) presta.rá ~sjst...ênr·i~ mé­
dica e hospitalar. aos ~rvi~ores 1e­
derais e seus ben-eficiário-s, dentro dos 
recursos que forem prGpt>:cionad~ 
pelo Governo da Unifio. 

§ 1.0
• A assistência medita· e hospi~ 

tala.r p~erá ser pres·tada dirf."t~~n- . 
te ou m-ediante contra tos com outn~s 
entidades oficiais ou com -particl. .. lare-s. 

~ 2.0
• São coniSiàeradas ::>eneficiá ... 

rios as pes~oa.s das famíJlss d;:s sel'~ 
vido:res federais, nas condiçõ.~s pre­
vista~ no art. 3.0 do :r:>ecrer.o· i c: n'á· 
mero 3..347, de 12 d~ junho de 1941. 

~· 3.0• São excluídos da assistên· 
cia prevista neste Decreto-lei (!S con­
tribuintes obrigaiórios de instltutc<s e 
Caixas de Aposentadoria e Pe:nsõ~s .- em · 
que seja. ·· prestad~ ássistên·~ia- ·médita 
e hoopita.lar .. · · ·· · · · · · · · 

A!rt .. 2.0
• . O IP ASE J)OO:!tâ esten- . 

der a -.assistência . médica e hO)pitalar . 
. às · entidades paraestatais ';u · autar-
. quías: Estadõs; Territórios, .Mnn1cfp~ . 
e _Dist~to ~e~11 por .. ~eio" .. de.' c~ri; 
vênjos e ·contribuição próprla~ · : · ·. · ·. ~-:.·· .-

• 'I • < • • . • • 
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DECRETO-LEI N.0 8.488 - DE 28 
DE DEZEMBRO DE 1945 

Prorroga o prazo de vigência dos de­
pósitos bancârios, fixado pelo ar­
tigo 6.0 do regulamento da. Lei de 
Acidentes do Trabalho, aprovado 
de Decreto .n.0 18. 809, de 5 de tu­
·nno de 1945, estabelece a elevação 
gradual elas reservas das sociedades 
e instituições que operam em segÚ­
ro de acidentes do trabalho, e dá 
outras providências. 

o Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o ar­
{_igo 74, letra a, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.° Fica prorrogado até 31 de 
dezembto de de 1948 o prazo de vi­
gência dos depósitos bancários a que 
se refere o art. 6.0 do regulamento 
ê..a Lei de Acidentes do Trabalho, 
aprovado pelo Decreto n.0 18.809, ae 
5 de junho de 1945. 

§ 1.0 Durante o transcurso do pe­
riodo de prorrogação, vigoram, res­
peitadas no que couber, as prescrições 
da legislação pregressa, ficando, en­
tretanto, revogado o Decreto-lei nü­
mero 3. 010, de 31 de janeiro de 194l . 

§ 2.0 Aos empregados que em 10 de 
novembro de 1944 possuiam fiança 
bancária é facultado, a .partir de 1 
de janeiro de 1946, a realização do 
depósito bancário na forma do dis­
posto. no art. 1.0 

Art . . 2.0 O Ministro do Trabalho, 
Indústria· e Comêrcio, ouvido o Ser­
Viço Aturiai, poderá conceder às ins­
tituições de previdência social que es­
tiverem operando em seguro de aci­
dentes do trabalho autorização para 
executarem êsse seguro, com referên­
cia. a: 

a) péssoal de obras da União, Es­
. tados, Território e Municípios, .onde 
houver; . . · 

b) empregados das autarquias; 
c) empregados das sociedades de 

economia mista; · 
d) empregados ·das emprêsas con­

-oessionárias .de servicos oúblicos: · ' 

normas especiais de cálculo das re­
servas de riscos não expirados e de 
acidentes não liquidados, para as so­
ciedades e instituições que operam em 
seguro de acidentes do trabalho. · 

Parágrafo único. Estas normas es­
peciais destinar-se-ão a promover 
uma elevação gradual das re5ervas, 
de forma que seja dado cumprimento, 
no encerramento do exercício de 1947, 
aos artigos 26 e 27 do regulamento da. 
Lei de Acidentes do Trabalho, apro­
vado pelo Decreto n.0 18.809. de 5 ae 
junho de 194ii. · 

Art. 4.0 As dúvidas suscitadas · ng. 
execução do presente Dec:teto-lei se­
rão resolvidas_ pelo diretor do Ser­
viço Atuarial. 

Art. 5.0 O presente Decreto-lei en­
trará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposiÇões em 
contrário. · 

Rio de Janeiro, 28 de dezembro 
de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 
da República. 

JosÉ LINBARES. 

R. Carneiro d.e M endonçc. 
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DECRETO-LEI N.0 !8.618 - DE 10 · 
DE JAN~IRC) DE 1946 

I 

Dispõe s6bre a alienação de imóveis 
financiados pelos Institutos e Caixas 
de Aposentadorias :e Pensões. 

O Presidente da· I{epública, usando 
da atribuição que lh~ confere o arti­
go 180 da Constituiç~o, decreta: 

Art. 1.0 Os · imóV,eis financiados 
pelos Institutos e Cai~as de Aposenta· 
darias e Pensões, de acôrdo com plano 
destinado a.os seus ~egurados ou as~ 
saciados, ·não poderão ser alienados 
por êstes ou por seús herdeiros sem 
autorização expressa: da instituição 
íinanciadora. . . 

§ 1.0 A autorização: não será conce­
dida sempre que se I verificar ter a 
alienação finalidade predominante es­
peculativa. 

§ 2.0 Tratando-se de imóvel compo­
nente de conjunto residencial adqui­
rido· ou construído p~la instituicão a 
autorização poderá ser recusadã s~ o 
adquirente não fôr $egurado ou as­
_sociado seu ou de outra instituição 
de previdência social. 

§ 3.0 O disposto neste artigo não se 
aplica aos casos em ·que o financia~ 
menta não tenha sidq superior a dois 
terços do valor do imóvel na da ta àa 

. respectiva concessão. 

Art.- 2.0 São declaradas insubsisten ... 
tes as restrições resultantes do De· 
ereto-lei n.0 7. 379, ele 13 de março 
de 1945, à alienação dos imóveis oor 
êle abrangidos, os quais ficam, porém, 
submetidos ao disposto neste Decreto· 
lei. 

Art. 3.° Fica revogado o art. 2.o do 
Decreto-lei n.0 7.379, ,de 13 de março 
de 1945. 

Art. 4.0 O presente Decreto-lei en­
trará em vigor na data da sua. pubu:" 
cação, revogadas as . disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de janeiro de 
1946. 125.0 da Indemmtiên~iS~. P !'iR _o ri~ 

DECRETO-LEI N.g 8. 7ia- DE 18 DE 
JANEIRO D~ 1946 

Dá nova reàaçáo aos incisos 1.0 e 4.0 

ào art. 2.0 do Decreto-lei n.0 4.508, 
de 23 de Julho de 1~42, que dispôs 
sôbre financiamento :de construções 
de conjuntos residenciais operários 
pelo Instituto de A!posentadoria e 
Pensões dos Industriários. 

I 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe: confere o ar­
tigo 180 da Constituiçã;o, decreta: 

Artigo único. Os· inCisos 1. o e 4.o do 
art. 2.o do Decreto-lei n.0 4.508, àe 
23 de Julho de 1942, passam a vigo­
rar com a seguinte reqação:· 

-1.0 O valor de cada unidade re­
sidencial não poderá ser superior a. 
Cr$ 50.000,00; 

-4.0 o. conjunto r~sidencial deve­
rá comportar um mihimo de vinte e 

um máximo de quin}1.entas unidades 
residenciais. 

Rio de Janeiro, 18 · de Janeiro de 
1946, 125.0 da Indepen\;lência e 58.o da 
República. 

J OSÊ LlNHARES. 
I 

R. Carneir() de M enàonça. 

· DECRETO-LEI N.0 8:.738 - DE 19 
DE JANEIRO ;DE 1946 . 

Transforma a Câmara. de Previdência 
Socic:.l do Conselho Nacional ào 
Trabalho e.m Consel.ho Superior de 
Previdência Social e: dá outras pro-
vidênciçs. . · 

O Presidente da República, usando 
da ·atribuição que lhe confere o ar­
tigo 130 da Constituiç~o, decreta: 

Art. 1.0 A Câmara de Previdência 
Social do Conselho .Nacional do Tra­
balho fica transformada em Conselho 
Superior de Previdência Social, do 
Ministério do Trabalho, Indústria e 
Comércio, com sede ;na Capital da 
República e jw-isdição em todo o 
Território Nacional. 
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DECRETO-LEI N. 0 . 8. 742 - DE 19 
DE JANEIRO DE 1946 

Transforma. o Depq:rjamento de Pre­
vidência Social do . Conselho N acio-

• • I 
nal do Trabalho ~m Departamento 
Nacional da Previdência Social e 
da outras providê?icias. 

O Presidente àa República, usando 
da tribuição que lhé confere o arti­
go 180 da Constituição ·e 

Considerando que a nova. orgamza­
ção dada ao Conselho Nacional do 
Trabalho, em virtude da qual passou 
êle a ser exclUEivamente o tribunal 
superior da Justiça do Ti'abalho, ele­
termina· a exclusão, dentre os seus ór­
gãos componentes do atual Departa­
mento de Previdência ·social, que deve­
rã passar a constitu~r. asslm, repartl­
çllo subordinada diretamente ao Mi-
nistro de Estado, decreta: · 

Art. 1. o O Departamento de Pre­
vidência Social do Conselho Nacional 
do Trabalho, com as modificações 
constantes do presente decreto-lei, 
f1ca transformado em Departamento 
Nacional da Previdência Social (D. 
N. P. S. do Ministério do· Traba­
lho, Indústria e Comércio, subordi­
nado diretamente aÇ> Ministro de Es­
taào. 

Art. 2. 0 Ao D. t~. S. P. lncurn­
be orientar e fiscalizar em todo o ter­
ritório nacional, a :administração da 
previdências social, .através dos Insti­
tutos e Caixas de· Aposentadoria e 
Pensóts competin:do-lhe especial­
mente: 

· ! - dee1dir todos 1os assuntos de or­
dem administrativa· ou técnica rela­
tivos à previdência :social, que depen- · 
derem .do pronunci~mento do Min.Ls­
térJo, inclusive reclirsos dos átos dos 
Institutos e Caixas,; ressalvada a com­
petência atrlbuida ~ outros órgãos ou 
autorldades; 

···················-······· ............................ . 
............................ ............................ . 

Maio de 2007 
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DECRETO·LEI N.0 S.7GS - DE 21 DE 
J A!-i"ElRO DE :i.91S 

Co-r..cecc aum~;~.to cws pensionistas do 
Instti'.~to de Pre~idência. e .A.ssistên­
czo. dos ScrviQOTCS do Estado (IPASEi 
c dú. outras ;;rovidênci~s. 

o Presid~nte da República, usandc 
da atrPJ;,tiç5.o qtie lhe confere o ar-
. • "'"' · COl1~.,1'"ul· nr.o de""eto · t:gn lo1"' c~u _::) .., ~~ '!o. • .._. ~. 

A:·t. 1.° Ficam majoradas~ na. base 
estabelecida pa:·:. o at:rnento concedi­
do aos oe1:.sionistas da. União pelo ar~ 
t:go 4.c' do Decreto-lei :t." 8 .512, de 
31 c." dezemb:-o de 1S15, e de acôrdo 
com ~ t8.bE!a IX :?.neY.a ao mesmo de-­
Cl';to-lei, as perJ.Sões em vigor, devi .. 
c1r>~~ r.o~ têrmos do art. 3.0 do Decre~ 
t~·lei n.o 3. 34'7, de 12 de junho de 
19~1. e art. 3.'\ § 2.0 , do DeGreto-lei 
1:.0 6, 209, de 19 cte jun·eiro de 1944. 
pelo Instituto de Previdência e Assis­
têllcia C.os Serridcr~s <.:.o Estado 
(IPASE) aos beneficiários dos servi.: 
dorEs federais fz.lecidos atê 31 de de-
3embro de 19{5 . 

Parágrafo único. O aumento p:revis:. 
to ne~te artigo vigorará. a partir de 
1 de Janeiro de :945. 

Art. 2.o Para as pensões do IPASE, 
a oue alude c artigo anterior~ já con.:. 
ceriiclas ao que venham e sê-lo, por 
~orte de servidorea federais, fica es­
tabelecido o mínimo l,ndividua.l, por 

·pensionista, de 20% (vinte por cento) 
do salário correspondente à referên­
cia I da. tabela. VIIIr anexa ao Decre .. 
to-lei n .0 8.512, de 31 de dezembro de ·. 
19·15. 

Art. 3.0 o IPASE . acrescentará aos 
mm•tantes das pensões de nue trata 

:q pr'ésente decrf;to-le1 a importância 

' 
dos aume;1tcs resultantes da aplicação 
àos artigos precedentes. 

§ 1.0 Para efeito de indenização de .. 
vida por essas majorações, o IPASE 

· ren1eterá, semestralmente, à Diretoria 
àa Despesa Pública a relação das itn .. 
po:tâncias pagas. 

§ 2.0 A soma dessas importâncias se­
rá recol.."lida pelo Mbistério da Fa· 
zer,cta ao Banco d.o Brasil, a. crédito 
QC I?ASE, dentro de 3D (trinta) dias 
a ·partir do recebimento da relaç~o. 
independente de registro cio Tribunal 
de Contas . 

Art. 4:.0 Aos ín~tivos federais apo .. 
se11t!.dos pela extinta Caixa de Apo­
sentadoria e Pen.<.:ões da Imprensa Na .. 
cional, cujos pr:JVel'ltcs são pagos por 
intermédio do IPASE, aplicar .. se-á o · 
à~spostJ nos arts. 4.~; e 6.0 do Decre­
to-lei n. 0 B. 512, de 31 de dezembro de 
1945. 

Art. 5.0 As despesas àecorrentes do 
ct.m:primen:o das disposições dêste de-. 
c:·eto~lei seráo atendidas, em 1946, pe. 
In.s dotações orçar.-Isntários pró6)r!as. 
que serão oportunamente suplemen .. 
t"d~s. 

Art. G,0 :t:ste decret.o-l~i entral'á em 
v!gcr :1a. d2..ta de sua. publicação, re .. 
vogad~s . as . disposições em con":.râ.rio. 

Rio de J2neiro, 21 de Janeiro de 
1945: 125.0 de Ind2pmdência e 58.0 da. 
República. 

JosÉ LI~RARES 

· R Ca.rneiro de Mendonça. 
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DECRETO-LEI N . 0 8. 759 - 21 DE 
J t...NEIRO DE 19413 

Expede nor·mas destinadas a facilitar 
ao Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários melhor 
consecução dos seus fins imediatos. 
e dá outr~ pTovidências. 

· o . Presidente da Repú"Çlica, no uso 
das atribuições que lhe contere o 
art. 180 ãa Constituição e 

Consideran-do que, nas atuais cii-. 
curistâncias não se recomenda n~­
nhum.a reforma. estrutur.al no vigente 
si.Etema de assistência e previdência 
sociais, · tanto mais que o ·aovê_rno Jâ 
determinou a ·realização da-s estudos 
que deverão constituir o materia.l je 
que cüsporão o~- órgãos -corn.petentes 
pá.o:-a determiltaçã.o da política ade­
quada ao assunto; 

considera-ndo porén1. que essa pon­
deração não .exclui a adoção de medi­
das de compr~vana urgência qu-e, re­
sultando de e:.-periência já colhida e 
estu:ie.õ.a, corre.sponô.em a necessida­
des de solução il .. ad~ ã.vel , além de in­
corpo-rarem as tt-Hdenci:a..s mais recen­
tes da nossa l~gislação; 

Considerando que, portanto, nessa 
hinóC::!se, a a:::loção de tais medidas 
nã:o só deixa d:. ser desacons.elhadR, 
mas po.de até se1· imperiosamente re­
clamada pelas c.;in:unstã.ncia.!3; 
Consider~ndo que exatam·ente é 

essa a hipótes·e de Instituto de Apo­
sentadoria e Fer.sões dos Industriá­
rios, em c'IÍja h::gislação esped!ica 3. 

prática de oito anos apo~~ou . defi~iên­
ciss que se impõe corng-1::- Im•edlata­
me-nt~. sem o qu€ dificílimo se torna­
t·á àquêle Instituto o integral cumpri­
mento das finalidades a. que foi 
~ia::io: 

Ccnsiderando . mais, que essa. cor­
reção consistira, en grande parte, em 
ada.pt:u, à re<J.lids.d~. os preceitos le­
gcls que dela esta varo divorciados, 
crland·ó, por outro lado, para o II17-
tituto, as condições legais. necessa­
rias a que possa devidamente atender 
aos seus fins imediatos, quer reduzin­
do o seu custo administrativo, quer 
permitindo melhor organização dos 
'seus serviços, quer, princ'ipaln"l·ente, 
simplificando e acelerando a conces­
são de beneficio; 

Considerando, ainda, que as bases 
do plano de beneficios do ru:tituto 
sofreram alterações substancia1s e1n 
d-ecorrência do Decreto-lei n. o 7 .835, 
de 6 de agõsto de 1945, doe ta~ modo 
forçosas .se tornaTam medidas le~­
lativas especiais; 

. Consi'derandq, fina-lmente que as~ 
Sl.nl_: a adoção das mencion'adas, pro­
VIdencias, longe de constituir qual­
quer obstáculo à solução definitiva que 
de ~u.tu~o venha a ser a-dotada na 
mat~n~. ~e torna, em verdade, uma 
~:~~dencia preparatória imprescin-

Decreta: 
Art. 1. 0 ·A admissão dos associados 

obrigatórios do Instituto de Aposen­
tadoria e Pensé-es dos Industriários 
(I._ A. P. I.) independe d-e condições 
d1çoes de idade e saúde. 

"" :-.rt_. 2°. O I . A~ P. I .. concederá, obrl­
e.a..,oriamente, os segumtes beneficios: 

. a~ auxilio pecuniário aos seus assO.:. 
c1anos que, após doze ou mais contri­
buições, se incapacitarem. para o ser­
viço por prazo superior a quinze dias 
e aos que forem acometidos de mo­
léstia considerada nociva à. . coietivi-
dad~; . . 

b> a1:,csentadoria por invalidez, por 
con:·~r?ao. automáti~a do auxilio pe­
cumano aque:tes que, após percebe­
relu êsse benefício durante um ano 
forem uigados aÍnda. ínca,pa-eitado; 
para o serviço ou acometidos de mo­
léstia considerada nociva à coletivida­
de; 

c) pensão aos beneficiários das as- · 
socia:dos, que fa.l•ecerem após ter.em. 
pa.go doze ou · mai-s contribuições ou 
em gôzo de auxilio-pecuniário ou apo­
sentadoria; 

d> auxilio para funeral, por faleci­
mento do associado. 

"§ 1.0 Nii.o será concedido auxílio 
pecuniário nos casos de incapacidade 
t:ansitória. de causa não patológica ... 

§ 2.0 Nos casos de associados aco­
metidos do mal de Hansen e daqueles 
que se incapacitarem pór acidente do 
trabalho, quando ocorrer, nessa hipó- . 
tese, de acôrdo com a legislação re­
lativa a acidentes do trabalho, a re­
versão, ao I.A.P.I., da indenização 
cabível, a concessão dos . beneficios 
previstos nas alíneas a e b dêste ar­
tigo ir1dependerá . elo número de con­
tribuições pagas. 
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DECRETO-LEI N.0 8. 807 - DE 24 
JANEIRO DE 1946 

Dispõe sôbre a situação do segurada 
ou associado que pas,sa do regime de 
uma instituição de previdencia so­
cial ao de outra_ 

O Pr~sidente da República, no uso 
das atribuições que 1he confere o ar­
Mgo 180 da Constituição, decreta: 

' 
Art. 1.0 A passagem do segurado ou 

associado do regime de uma institui­
ção de previdência social para · o de 
outra não acarretará., em qualquer 
tempo, .transferência de importâncias 
ou de documentos, conservando êle, 
na ii1stituição a que . pertencia, os di­
reitos e vantagens já. adquiridos, en­
quanto não fizer jus, na nova insti­
tuiçã.o, aos beneficios a que n'ela nor­
malmente tenham direito seus segu­
rados ou associados. 

Parágrafo único. A admissão do as­
sociado ou segurado na instituição a 
que passar a pertencer independerá 

·de quaisquer condições de idade e 
saúde. 

Art. 2.0 Quando o segurado ou as­
sociado, em razão da falta !ie preen­
chimento de período de carência ou do 
número de contribuições necessárias, 
não houver adquirido direito a· bene­
ficios na instituição · a que pertencia, 
nem, pelo mesmo motivo, chegar 
a fazer-lhes jus na instituição a cujo 
regime passou, por esta será conce­
qido, quando devido, o beneficio, des­
de que, atribuídos às contribuições re­
colhidas na instituição anterior os 
mesmos efeitos que produziriam se 
lhe houvessem sido diretamente pres­
tados, seja completado o número de 
co11tribuições necessárias. 

§ 1.0 Aos casos previstos neste ar­
tigo aplicar-se-á, também, o .dispos­
to na primeira parte do artigo 1.0 • 

§ 2.0 Poderá ser feita, pelos próprios 
segurados ou associados ou pelos seus· 
beneficiários. a prova relativa à sua 
situação perante ·a instituição ante­
rior, inclusive no tocante às contri­
buições. 

Art. 3.0 O presente decreto-lei, re­
vogadas as disposições em contrário, 
entrará em vigor na data da sua pu­
blicação, aplicando-se aos casos. pen­
dentes. 

Rio ·de Janeiro, 24 de Janeiro de 
1946, 125.o da Independência e 58.0 da 
República. 

JosÉ LimiARES. 

R. Carneiro de Mendonça. 

DECRETO-LEI N. 0 8.821- DE 24 DE 
JANEIRO DE 1946 

Dispõe sôbre a acumulação de aposen­
tadorias e pensões e dá outras pro­
vidências. · 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lh~ confere o ar­
tigo 130 àa ConstituiÇão, e 

Considerando que QS benefi-cios da 
previdência social rev.estem o cazoáter 
técnico de seguro, embora obrigatório, 
por isso que suas prestações são con­
dicionadas a contribuiÇões preViamen­
te percebidas; 

Considerando que, não havendo o 
que p::-oibir no exercício, por um 
mesmo indivíduo,· de mais de um em­
prêgo privado, ou de um emprêgo pú­
bllco cem um privado, lógico é que, 
se por êsse motivo fica;r sujeito a mais 
de uma instituição de previdência 
social, venl1a êle a fruir conjuntamen­
te os benefícios con-cedidos por essas 
instituições, ' 

Decreta: 

Art. 1.° Ficam revogã,dos o Deúeto­
leti n. 0 2. 043, de 27 d .. ef evereiro de 
1940, e o de n.0 5.643,. de 5 de julho 
de 1943. 

Art. 2.° Ficam revigorados os arti­
g·os 9.0 e 11· do Decret:o-lei n.0 2. 044, 
de 7 de fevereiro de 1

1
940, e restabe­

lecida a redação dos · seus arts. 1." 
e 10. 

Art. · 3.0 É permitida, sem quaisquer 
limites: 

a) a percepção conjunta de pensões 
civis ou milita1·es; -

b> a percepção .cumU:lativa de pen­
são com V€ncimento, r~muneração oti 
salário de cargo, funçã:o ou · emprêgo 
público; · ' · 

........................................................... 

. ......................................................... . 
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DECRETO~LEI N.0 9.209- DE 29 DE 
ABRIL DE 1946 

Dispõe sôbre a filiação do pessoal as~ 
salariado, diarista e mensalista dos 
serviços Estaduais e Prefeituras 
Municipais, pelas Cqi.xas de Aposen~ 
tadoria e Pensões. 

O Presidente da República, usando 
. da atritiuiçã.o que lhe; confere o arti­

go 180 da Constituiçã.o, decreta: 

Art. 1.° Fica estenaido ao pessoal 
assalarüido, diarista e mensalista dos 
serviços estaduais e das Prefeitur(ls 
Municipais, que não estejam sujeitos a 
outra · forma de previdência social, 
o regime instituído.-p$lo Decreto nú-. 
mero 20.465, de 1 de Outubro de 1931, 
com as modificaÇões cÇmstantes da le~ . 
gisl.ação posterior, fili(lndo-se à Caixa 
de· Aposentadoria e· Pensões em cujo 
âmbito territorial estiveram. incluidos. . . ' 

Art. 2.0 As dúvidas que surgirem a 
respeito do disposto !leste 'Decreto-lei 
serão resolvidas pelo Depart~menro 

· Nacional da Previdênbia Social. 
' . 

Art. 3.0 Este D~reto-lei entrará em 
vigor, na' de.ta de sua publicação. 

Art. 4.0 Revogam-se as dispOsições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 29 de Abril. de 1946, 
I 

125.0 da Independência e 58.0 da Re-
pública. 

Eur.zco G. Dt.-nA . 

Carlos Coimbra eüJ Luz. 
• I 

. Octacilio Negrão de Lima. 

DEORETO-LEI N.0 9.4as- DE B DE 
JULHO DE :1946 

llfanda aplicar dísposit~vo do Decreto 
número 6. 597, de 13 de Dezembro de 
1940, aos casos previstos nos Decre­
tos-leis ns. 8.738 e 8.74:2, de 19 de 
Janeiro de 1946: 

o Presiàente da Re!bública, usanào 
àa atribuição que lhe · confere o a:~ 
tigo 180 da. Constit·uiçã:o, decreta: 

.4.rt. 1.0 Para efeito do dísnosto na 
artigo 1.0 § 1.0 , do Decreto-lei n.0 8.738, 
de 19 de Janeiro de 19~6, e artigo 6.,, 
item IV, ão Decreto-lei n.0 8. 742, da 
mesma. data, aplicam-se as disposiçõ~~ 
à o artigo 73 do Decreto n. 0 5. 597, à e 
13 de Dezembro de 1940, revigoraà?.s 
pelos Decretos-leis ns. 5 .237, de 9 o; 
Fevereiro de 1943, e 7. 447, de 9 d~ 
1\bril de 1945. 

Art. ·2.0 ~.ste Decreto!-lei entrará em 
\jgor na àa.ta àa sua .publicação, r~~ 
vcgadas as disposições. em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de; Julho de 1946, 
125.0 da Indenenàéncia: e 50.0 da ~e-
pública. - · 

EURICO G . D:OTRA. 

Otacílio N egrão de Lima. 
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DECRETO-LEI .N ° 9.505-P. - DE .23 
DE Ju-:...HO DE 1S46 

Altera a reda.::::r:.o ào art. 1 o ào De­
c-reto-l(?i ;;.o· 9.485 de 13 de jullw 
de 1946. 

O Pre~idente da RepúbLica, usando 
da z.tribuição ~'..le . '1e cor1.fe::-e o artigo 
lBO da Constituição, .Je~:rçra : 

Art. 1. 0 O .art . 1.0 do Decreto-lei 
n .0 ~.485, de lS de julho de 1945, pas:m 
a v1gor:u com a segt;tinte reda~ão : 

"Art. 1. o Ficam o instituto de 
Previdência e Assistência dos Ser­
vidores do Estado; O Instituto de 
Aposentador!.a e Pensões dos Ban­
cários; O In~t:tuto de Aposenta­
doria e Pt=m::;ões dos Comerciários; 
o Instituto ae Aposentadoria e 
P e n s õ e s dcs !Empregados e1n 
Transportes : Cargas: u Instituto 
de Aocsenta-d.cria· e Pensões dos 
Indush·iS.rios: e o (nst.ituto de 
Aposentador;.a e ~ensoes àcs :i\:!a­
ritimos, au:-<>rizaqos s, ~ontribuir, 
cada qual, com a quantia de C:rS 
500.000,00 ü:.>.ra o: pat.rimõnio da 
"Fundação >üo-:iBranco" e cem 
urns. subvenc~o anual no montan­
te de CrS SO.OOO,'JO pa:ra at::!ldel­
às suas despesas, que ficarão sob 
a fiscaliza;;ão e:s:ab.::!edaa em lei". 

Art. 2. 0 Es<:e Deci-eto-lei ent:-ará 
em vigor na iata de: st1a p1.fblicação:­
re-vcgadas as disposl';õ~s ~m cor~~rário~ 

Rio de .,Tane~l'8 , €m 23 cie Julho de 
1946. 125.0 ela Iudeuendêr:.cia e 5!3 .0 

d2. ~2~J·ública . - · 
Eu~:rco G . :Ql.7'!'r:..l".. 

João Neves àa. FcntoErC?.. 
Francisco 'Vieira de :l Ze7:C:1i·. 

DEORETD··LEI N. 0 9.ô~3 - DE 30 
DE AGó.ST::J DE 1945 

Di;.põe sê b:-~ seç~!rÇLd.os. contribuições 
e bc;;.efícios. relatiV[!?nent..e ao Tns­
~itu.to '1~ Apasc~~~adoria c Pensões 
cZ-:::s E:-n;;,·ega.dos f.:?"Jl Tra?:~·r;a;·t'3s e 
C c rç;:::;_. c dá ou.ttr:.s ptcvicl.éTz::ias 

o ?r~3:.::lel1t8 !i3. Re::úl-:1ica, us:=.rJdo 
ê.::-~ at:!.~i b~~C"~La que lhe -cc~1f2:r-; o n.rti­
~: ·:- 180 rtr1. C0l1Stit~it!.E.o, c\.e~r·::tz..: 

A-L , ·.· c:.;;o ""..,.11-":::Í'"'- o'--;~"tó-ics 
! -.:.~·-~~ .. ~-- .... r·1Q~='.-- •._.::: 1../- ... =-: -
c~o L--~-._,. .. c-............ J. _ _ :J.GS €:1U!!ie=.a..cc!:€m 
C';..~t-ras i<?is~ o:; cortd~tor~s p!'c·:is~io­
lJ. Z'" is CJt.l-e d~:r:ij~m ~: -::i~ul::-s t -s:-l··est!"·es 
c~~ 9tl&lr_tu·:·r espé_:;ie~ ti·~ PY'?Pul.sã~ 7J.1e-

â~~~··;~.s<· ~;~nt:=~·â~~s ~~c:~~;t~;::~;~~s~~;~ · 
e:'"'~=lus~o ~r~s (!Ue cc~~-'L:2n.rrJ. U~i~an.'lel1.­
t·= vei .. :u.1cs: 

· c) do sero:;~.! -;-. o ofiÇis.l e c~-e i~sti~· !Zi­
çô~s 1~ar~~~tat2is; 

b) ê:J :::orpo diplomático ~ co~ .su,Is.:;:-; 
c) de '-.!lTI"C!"êsa2. Cor1ceE.sicná.r!as d·e 

::~.,.·vi",...c: fH.Íb.~i .... -a-:; 4 
• 

--~n ... pz..:-~i·:tiú~res c.le p:?.ssag-:ircs, de 
C'Llja cond"'..l.çãc 11ãc d.c.úiran.'l lti-~!"O :nem 
r ·:mun·:ra:;ão; . 
_ e). d~ prcpri~~8 d·e c! e !lg:-i~ult -~r, 
c: '"~~tlnaao;; e~{-cluE.lY~m,ente ao traus­
po:-te Q.~ .sua produ~áo. 

§ 1 .. 0 
.. ~ candicãO Lle cont:-ibtlinte 

o::·:-ig:üóric de o"ut.ra insti:-...i-;;ão c1e 
p1··::\."idén·.·J:l sce:ial, não ise!lta o con­
c~u~.or d·e vei~ttlo, i.1os têrmcs dêst~ 
z.rtigo, da contribui~ão, tzmbé:::n com­
pulsória, para ~.- Instituto. 

§ 2.n 1:'-i-:.:!lhum ccridntcr de V·ef:::ulo, 
dos m.en:::ionadcs nest·= artigo, po:1erã 
obt-er ma tl-ícula ou :autorização p .ara 
condu::::::-, s~m que aj:J!'·es-ent·e prova d-e 
quitação cu d·.:. is·enÇ§.o de contribuir, 
na forma da lei. · 

~ 3. 0 Os arts. 2. 0 e 4. 0 do Decreto­
Lei n. 0 2. 235. de 27 de :r.1:aio de 1940, 
ficam su.i.Jst.ituidos Ç·=:lo pr~s:ent-e ar­
.;igc. 

A!"t . !2 • ., As ccntripuições dos segu­
r:J.C.cs do IAPETC s·.etão calculadas só­
b:re ::alir·.io:.; de ela~:::~. salvo as dos 
trab:dh:!dc:es autôncmcs e as eles 
::.";ulEOS, quB o s:::-ão ~óbre sn.l±:rios­
bs.s:·e e .1s do~ s:·egurildcs fzcultativcs , 
cme o 1::-erão s.S·bre . s alários de j!ls­
é.,..J .~ão 
~~{ 1.ó O;:; tra"!.:alhado:res autõ::cmcs e 

cs a vu!::c-.3 serão di5tr:. Ct1!dcs ":Jor ca-
te;:rc:::-ü:s. -

§ 2.l' ~'3er:? fi::ado :pe!o Min:stro do 
':'r:?.1J?..lho, I!'1r~,.lstrin. ~e Comê:-c:o. po:: 
p:-cpc~t::. ·.:,; I_~?~TC. e Ol.l,!"i:::o o Ser­
':-i r~o At·r_~:: .. ~·i:;.1 dr:' ~ ... fjrlisté:rio. o s3.1á:-:o-
1:2 ~~ :-~~ c ::'i:1 c2 tegc:.+: .. ~ e d~ c3.:!a. re-
g:io. · 

§ 3.0 Os ::::1lár!cs <:.e c::::.s=:·e e d~ ins­
c~:~:lo ~~~ão fiÃ~dcs ;c~ ~-cõ:-d~ cci~ c 
QU·e e~t2.};)~l·=~ ,~r o !~ettll~n'le~"l'to . 

.. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . -: ........................ . 
• • • • • • •. • • • • • • • e • • • •. • • e •. • • • • •. • • • • I • • e e • ••• • • • • ••• • 
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DECRETO-LEI N. ó 9. 790, DE 6 DE 
SETEMBRO DE 1946 

I . 

IJLçpõe sôbre . a consignação de · descon­
tos sôbre o salá.riq de mutuários das 
Carteiras de Empréstimos das ins .. 
tituições de previdência social. 

O Presid-ent~ da República, usando 
das atribuições que lhe confere o ar ... 
tigo 180 da Constituição, decreta.: 

Art. 1. 0 As dividas contrai das nas 
'Carteiras dt! Empréstimos dos Institu .. 
rtos e Caixas de Aoosentadoria e Pen .. 
sões, no Instituto· de Previdência e 
Assistência dos SerVidores do Estado 
e entidad·es de créd~to mantidas pelos 
Es.tados e .Município~ para os seus pró .. 
pnos serndoresl pbdem ser saldadas 
~través de consignacões sôbre os sa .. 
[ários do devedor. sem outra autoriza ... 
ção que não a constante do próprio 
contrato· de empréstimo. 

Art. 2. 0 As instituições credoras, 
ao terem conht!cimento da transferên­
ci-a do dev~dor pa.ra outra instituição 
de previdência ~ocial~ emprêsa, ou 
~epartição pública, fedtral, estadual 
ou municipal, d-everão providenciar 
im.ed1atamente para o prosseguim-ento 
normal dos descontos, r-em€tendo ·uara 
taJ fim, .. à· entidade · na qual teve· in· 
gresso o 'mutuário~ cópia autêntica do 
contrato de empréstimo. . 

Parágrafo único. :Na hipót~e pre· 
vista neste artigo, a instituição, em­
prêsa ou repa.rtiçã.o. na qual teve in· 
gresso o devedor fica obrigado a re· 
colh-er, m~nsa1mente, a crédito da ins .. 
tituição credora, s. i'~portância cones· 
pondente aD desconto. 

111111111 ltltll ltllll ltllll-lf~ltll li I lttlll li tlt 11Jt11tltl 

···························~······t••················ 

DECRETO .. LEI N.o 9. 796 DE 9 DE 
SETEMBRO. DE 1946 

Dispõe sôbre os desçontos e recolhi­
men~os. das cotas. devidas à Legião 
Bra.szler.ra de Asststéncia. 

O P~s~d~nte da República, no uso 
da. atnbwçao que 11~ confere o artigo 
180 da · Constituição .. çiooreta: 

Art. 1.0 Os descontos e recolhimentos 
das cotas devidas à Legião Brasileira 
d~ Assistência, de açôrdo com o De­
·Creto-lei n.0 8.252j de Novembro 
de 194b, estão sujeitos aos mes:nos 
limites, condicõ~s e prazos e às mes· 
mas sanções estabelecidas para as con .. 
tribui~õ~s d: seguro $ocial (Decreto-lei 
n.O 65, de 14 de Dezembro .de 1937 e 
art. 4.0 do Decreto~lei n.0 2. 7ô5. de 
9 de Novembro de 1940), impostas es· 
tas últimas p-elas aQministrações dos 
Institutos e Caixas ci~ Aposentadoria e 
Pen5óes. 

Art. 2.0 ~ste decn;to-lei entrará em 
vigor na data de s~a. publlcação. 

Art. 3.0 Revog::.m-·se as disposiçõ~s 
.em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de Setembro de 
1946 1<). 0 . I . . . . . 58 ° ' · , .. n. · aa na·epel)o.encla e . úa 
República. 

EURICO G. DUTRA. 

Octacilio J'legrã.o de Lima. 
I 
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DECRETO-LEI N. 0 9. 859 - DE 13 
DE SETE:MBRO DE 1946 

Autoriza o Departamento Nacioná.l de 
Estrada de Ferro a contrair com. o 
Instituto de Aposentadoria e Pen- ' 
sões dos Industriários empréstimos 
destinados a custear a constiução, 
no País, de material rodante e a 
eletrificação de linhas da Viação 
Férrea Federal Leste Brasileiro. 

o Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe coniere o arti­
go 180 da Constituição, decreta: 

}.._rt. 1. o Fica autorizado o Departa­
mento Nacional de Es~radas de Fer­
ro a contrair com o Instituto áe Apo­
sentadoria e Pensões àos Industriáríos, 
empréstimos até a importância de 
Cr$ 130.000. 000,00 (cento e trinta mi­
lhões de cruzeiros) , juros máximos de 
8% ao ano e prazo mínimo de 10 anos, 
para o fim de custear a construção, 
no país, de automotrizes em veiculas 
isolados ou conjugados, e trens Diesel­
elétricos, assim como das instalações 
para a eletrificação dos trechos ferro­
viários de Calçada <Salvador) a São 
Francisco <Alagoinhas), e de Mapele 
a Cachoeira e São Félix. ambos da 
Viação Férrea Federal Leste Brasi-
leiro. 

Art. 2. O pagamento das anuidades 
dos empréstimos, cujas cláusulas se­
rão aprovadas pelo Ministro da Via­
ção. e Obras Públicas, correr4 à con­
ta de dotação própria, consignada no 
Orçamento' Geral da República. 

Art. 3. 0 Os em;lréstimos, a que se 
reí'ere o art. 1. 0 terá a aplicaçao se-
guinte; · 

a> Cr$ 65. 000.000,00 - para instala­
ções destinadas à eletrificação dos tre­
chos ferroviários de Calçada <Salva­
dor) a São Francisco <Alagoínha) , e 
àe Mapele a Cachoeira e São Félix, na 
Viação Férrea Federal Leste Brasi­
leiro. 

b) Cr$ 50.000.000,00 - para cons­
trução de 26 automotrizes em veiculas 
isolados ou conjugados; 

c) CrS 15.000.000,00 - para cons­
trução àe dois trens Diesel-elétricos 
com três carros cada um, para o trá­
fego internacional entre São Paulo e 
R.ivera. · 

§ 1. 0 :t:sses empréstimos só poderão 
ser realizados depois de deiinitiva­
mente aprovados os estudos e proje­
tos àas instalações e construções a 
que se destinam, na forma do àispos­
to neste artigo, sendo que a operação 
de crédito correspondente à parcela 
referida no item b só poderá ser efe­
tivada se forem. satisfatórios os resul­
tados da experiência das automotrizes. 

§ 2. o No caso de ficarem satisfeitas, 
simultâneamente, tôdas as condições 
estabelecidas no parágrafo anterior, 
poderá ser realizada uma única opera­
ção àe credito, respeitado o limite de 
CrS 130.000.000,00 tcento e trinta mi­
lhões de cruzeiros) , de que trata o ar­
tigo 1. o. 

Art. 4. 0 O presente decreto-lei en­
t.rará em vigor na data de sua publi­
cação, reYogadas as disposições em 
contrário. 

Rio àe Janeiro. 13 de Setembro de 
J946, 125. 0 àa. Independência e 58. 0 

da República. 

EuRico G. DuTRA. 

Edmundo de Macedo Soares 
e Silva 

Ga.stáo Vidigal. 
Octacilio Negrão de Lima. 
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LEI N° 92, DE 12 DE SETEMBRO DE 1947. 

DISPÕE SÔBRE OS REGIMES DE 
BENEFÍCIO :E DE APOSENTADORIA DOS 
SERVIDORES DA CASA DA MOEDA. 

O PRESIDENTE DA REP~LICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu saqciono a seguinte Lei: 

Art }0 A partir do dia primeiro do ;mês seguinte ao da vigência desta 
Lei, os contribuintes ativos e os aposentados da Caixa de Pensões dos 
Operários da Casa da Moeda, de que trata o ;Decreto número 12.6 79, de 17 de 
outubro de 1917, alterado pelo Decreto n° 2Q.431, de 23 de setembro de 1931, 
passarão a contribuir, obrigatóriamente, p~a o Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado (1P A~ E), a êles aplicado o disposto no 
Decreto·lei n° 3.347, de 12 de junho de 194t 

Parágrafo único. A inscrição no lpase far -se-á com a idade mais 
próxima do contribuinte, considerada esta, no mês em que forem iniciados os 
descontos da contribuição de 5% (cinco por cento), inscrevendo-se com 68 
anos de idade os aposentados por invalidez, .e os que contarem idade superior 
a esta, com a aplicação da tabela IV do Decreto .. Iei n° 3.347, a favor dos que 
forem inscritos com mais de quarenta anos d~ idade. 

Art 2° Os extranumerários da Cas:a da Moeda, contribuintes ativos 
da Caixa de Pensões dos Operários da Casa da Moeda, terão direito à 
aposentadoria, nos têrmos dos Decreto-leis ns. 3. 768, 6.193 e 6.632, 
respectivamente, de 28 de outubro de 1941, de 1 O de janeiro de 1944 e de 7 de 
junho de 1944. 

I 
f' I. I I 14 I I I I I I 1 I I I I I I I I tI I f I I I I I I I I I I I I I I I I I I f f I I tI I I I I I I I I I I I I I I I I. I I I I~ I I I 111 1 I f il 1 11 -I 4 4 1 I I I I oi. I I I tI 1 I I I 11. I. I il f I I 1o I ll I 1o 111 •• I I to" 

I I I I. I I I I f li I I I I I tI tI I I I 111 I f I I I tI I tI I I I I tI I I I I I I I .11 I I I I I .11 I I I li I I f tI I li f I •• I I I I tI I I I I 1 I I I I I I f I I I I I tI I I I 1t li I I I I I t tI I I I I I I I I I I I t 



Maio de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO Quinta-feira 24 139 

LEI No 136, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1947. 

FACULTA A INSCRIÇÃO DOS MEMBROS 
DO PODER LEGISLATIVO NO QUADRO 
DE CONTRIBUINTES DO INSTITIJTO DE 
PREVIDÊNClA E ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Os Senadores e Deputados Federais poderão, a requerimento 
seu, gozar de todos os direitos concedidos aos segurados do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado, mediante a contribuição 
mensal de 5% sôbre a parte fixa dos seus subsídios. 

Parágrafo único. São impedidos da habilitação referida neste artigo: 
a) os que forem segurados obrigatórios do Instituto, de acôrdo com 

I 

as alíneas a e b do art. 2° do Decreto-lei n° 3.347, de 12 de junho de 1941. 
b) os que já houverem completado 68 anos de idade, à época do 

pedido de inscrição. · 
Art 2° O requerimento deverá dar entrada no Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores do. Estado, dentro do prazo máximo 
de cento e vinte dias, a contar da data da posse do Congressista ou da data 
desta Lei, para os empossados anteriormente.: 

Art 3° Ao contribuinte inscrito n~ forma desta Lei, que perder a 
situação de Congressista, é garantida a col)dição de segurado do Instituto, 
desde que continue a recolher, regulannente, ~suas contribuições mensais. 

Art 4° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. , 

Rio de Janeiro, 10 de novembro de 1947; 126° da Independência e 
59° da República. 

EURICO G. DUTRA 
Morvan Figueiredo 
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LEI No 593, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1948. 

RESTAURA A APOSENTADORIA PARA OS 
FERROVIÁRlOS AOS TRINTA E CINCO 
ANOS DE :SERVIÇO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNC)AS. 

I 

I 

O PRESIDENTE DA REP~L1CA , faço saber que o . 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o É concedida aposentadoria ordinária em caráter especial, aos 
ferroviários e demais trabalhadores a que se: refere o artigo I 0 do Decreto-lei 
n° 20.463,de 1 de outubro de 1931, admitidos ao serviço antes da vigência 
dêste decreto, nas seguintes bases: : 

a) aos trinta e cinco anos de serviço, com salário integral; 
b) aos trinta anos de serviço com 80°/o (oitenta por cento) do salário. 
Art 2° É assegurado idêntico beneficio aos ferroviários e demais 

trabalhadores, mencionados no artigo anter~or, admitidos ao serviço após a 
vigência do Decreto no 20.465,de 1 de outubro de 1931, e com o mínimo de 
cinqüenta e cinco anos de idade. 

I ' 
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LEI N° 599-A, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1948. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 22, 
23, 44, 95 E 1 ~2, DO DECRETO-LEI N° 7.036, 
DE 10 DE NOVEMBRO DE 1944. 

O PRESIDENTE DA REP~LICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Entra a vigorar novamente:o Decreto-lei no 7.036, de 10 de 
novembro de 1944, passando os seus artig9s 22, 23~ 44, 95 e 112 a ter a 
seguinte redação. 

Art. 22 Uma vez que ~xceda de dez mil cruzeiros 
(Cr$1 0.000,00) a indenização· a que tiver direito o acidentado, 
nos casos de incapacidade pennanente, ou, na hipótese de 
morte, os seus herdeiros beneficiários, destinar-se-á a diferença 
à instituição de previdência social a que êle pertencer, para o 
:fim de ser concedido acréscimo na aposentadoria ou pensão. 
§ 1 o Se o acidentado não houver completado, na instituição, o 
período de carência necessário para a concessão do beneficio, 
deduzir-se-á do mencionado excesso o valor das contribuições 
tríplices (do empregado, do empregador e da União), 
correspondentes ao tempo que faltar para a integração dêsse 
período, calculando-as sôbre o último salário de contribuição 
do acidentado e o saldo, se ainda restar, será então destinado ao 
fun a que alude a disposição anterior. 
§ 2° Não sendo o excesso súficiente para o pagamento das 
contribuições relativas ao período de carênci~ será restituído 
diretamente ao beneficiário. 
§ 3° Caso a aposentadoria seja cancelada por ter cessado a 
invalidez do acidentado, a instituição lhe restituirá, de uma só 
vez, a reserva matemática dos acréscimos futuros. 
§ 4 o Se a instituição não conceder aposentadoria ao acidentado 
pelo fato de o não considerar inválido, deverã entregar-lhe 
diretamente, e de uma só vez, a [indenização integral. 
Art. 23. Se a indenização fôr igual ou inferior a dez mil 
cruzerros (Cr$10.000,00), Óu não estiver a vítima 
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compreendida no regime de previdência de Instituto ou Caixa 
de Aposentadoria e Pensqes criado por lei federal, a 
indenização ser-lhe-á pag4 ou aos seus beneficiários, 
diretamente e de uma só vez. : 
Parágrafo único. Se entre os ! beneficiários existirem menores, 
as cotas a êstes destinadas deverão ser recolhidas ao Banco do 
Brasil, a suas Agências ou à Coletoria Federal, à disposição do 
Juiz de Órfãos. 
Art. 44. Nenhum salário pod~rá exceder de quarenta cruzeiros 
(Cr$40,00) por dia para o efeito do cálculo das indenizações. 
Art. 95. O seguro de que trata o art. 94 será realizado na 
instituição de previdência $Ocial a que estiver filiado o 
empregado. 
Art. 122 As instituições de ptevidência social, que ainda não 
mantenham carteiras de seguro contra os acidentes do trabalho, 
serão obrigadas a instalá-las, á partir de 1 de janeiro de 1952, e 
a estender progressivamente a$ respectivas operações, de modo 
que, a partir de 1 de janeiro de 1954, possam realizá-las com 
exclusividade. 
§ 1 o Sem prejuízo do disposto neste artigo, é facultado às 
emprêsas seguradoras privadas e às cooperativas de seguros de 
sindicatos, já autorizadas a ftmcionar, continuarem a operar em 
seguros dos acidentes do trabalho, até 31 de dezembro de 1953, 
com exclusão daqueles que já são objeto de monopólio das 
instituições de previdência soc~al. 
§ 2° O Serviço Atuarial do Mii'tistério do Trabalho, Indústria e 
Comércio determinará a ord~m em que as instituições de 
previdência social devam passar a operar em seguros contra os 
acidentes do trabalho e a data do início das operações de cada 
um. 
§ 3° O Ministro do Trabalho~; Indústria e Comércio expedirá 
instruções no sentido de que · as :instituições de previdência 
social, ainda excluídas do monopólio dos seguros contra os 
acidentes do trabalho, se aparelhem devidamente para assumir 
as responsabilidades dêsse encargo nos prazos fixados no 
presente artigo. 

Art 2° É prorrogado por cinco anos, cit contar da vigência desta Lei, o 
prazo concedido aos empregadores para realizl:lr seguros, nos têrmos dos arts. 

5° e 6° do regulamento baixado com o Decreto n° 18.809 de 5 de junho de 
1945, salvo quando à parte já expressamente revogada. 

Art 3° Esta Jei entrará em vigor na: data de sua publicação revogadas 
as disposições me contrário. 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro <J;e 1948; 127° da Independência e 
60° da República. · 

EURJCO G. DUTRA 
Honório Monteiro 
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LEI No 617, DE 10 DE FEV~REIRO DE 1949. 

MODIFICA 0S ARTIGOS 4° E 5° DO 
DECRETO-LEI No 5.576, DE 14 DE JUNHO 
DE 1943. 

O PRESIDENIE DA REPúBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° O Decreto-lei n° 5.576, de 14 de junho de 1943, vigora com 
as seguintes modificações: 

I - O parágrafo único do art. 4° -passa a constituir o seu § 1°, 
seguindo-se-lhe a seguinte disposição: 

§ 2° Se a recuperação da capacidade de trabalho ocorrer entre os 55 
e 65 anos de idade do aposentado, a aposentadoria por invalidez em cujo gôzo 
se ache o associado será automàticarnente convertida em aposentadoria por 
velhice de igual valor mensal. 

§ 3° O Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários receberá, 
à conta do acêrvo dos bancos liquidados em virtude do Decreto-lei n° 4.612, 
de 24 de agôsto de 1942, indenização correspondente à responsabilidade que 
lhe acarreta o disposto no parágrafo anterior, observadas, no cálculo para o 
pagamento, as instruções que forem expedidas pelo Serviço Atuarial do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. · 

II • O art. 5° e respectivo parágrafo único são substituídos por êste: 
Art 5° Os maiores de 55 anos, quando julgados válidos em inspeção 

de saúde, serão aposentados por velhice na mesma base da aposentadoria por 
invalidez. 

Parágrafo único. Em virtude dessa nova responsabilidade, o Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos Bancários receberá do acêrvo dos bancos a 
que se refere o § 2° do art. 1°, importância igual à diferença entre o valor atual 
provável da aposentadoria por velhice, inclU$i v e a respectiva reversão em 
pensão, e a reserva individual média do associado, já constituída no Instituto. 

Art 2° No cá1cu1o das mensalidades relativas às aposentadorias por 
velhice, de acôrdo com o n° Il do artigo 1° desta Lei, são aplicáveis as 
disposições do Decreto-lei no 7.835, de 6 de agôsto de 1945. 
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Art 3° As prestações das aposentadorias por velhice assumirão os 
valores por esta Lei, a partir da data da sua publicação. 

Art 4° É o Banco do Brasil S.A. autorizado a transferir para o 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários, do saldo da conta dos 
bancos liquidados nos têrmos do Decreto .. Jei no 4.612, de 24 de agôsto de 
1942, as indenizações decorrentes das disposições do art. 1°. 

Art 5° A data para a apuração das · idades a que aludem as mesmas 
disposições é a que passou a vigorar o Decreto .. Jei no 5 .576, de 14 de junho de 
1943. 

Art 6° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 1 O de fevereiro de 1949; 128° da Independência e 
61 o da República. 

EURICO G. DUTRA 
Honório Monteiro 
Corrêa e Castro 
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LEI No 1.012, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1949. 

ISENTA OS MOTORISTAS DE 
REPARTIÇÃO DÚBLICA DE DUPLA 
CONTRIBUIÇÃO PARA INSTITUTOS DE 
PREVIDÊNCIA OU CAIXAS DE 
APOSENTADORIA. 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° O condutor profissional de veículos de serviços oficiais e de 
instituições para estatais, ou autárquicas, que também exerçam a profissão em 
veículos de propriedade particular, contribuirá, à sua esco1ha, para o Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas 
(IAPETEC), ou para instituição de previdê~cia social de servidores federais, 
estaduais ou municipais, ou ainda, para ambas as instituições, se assim lhe 
aprouver. 

Art 2° No caso de opção, esta será declarada perante a instituição 
cujo regime o interessado preferir . 
...................................... , ................................................................... , ..... ,. ................ . 
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LEI N° 1.130, DE 10 DE JUNHO DE 1950. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ART. 1 o E DO ART. 2° DA LEI No 
136, DE 1 O DE MAIO DE 1947. 

O PRESIDENTE DA REP~LICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o O parágrafo único da artigo 1 o e o art. 2° da Lei no 136, de 1 O 
de maio de 194 7, passam a ter a seguinte red~ção: 

"Parágrafo único. São impedidos da habilitação referida neste 
artigo somente os que já tiver~m completado 68 anos à data do 
pedido de inscrição. 
"Art. 2° O requerimento :dará entrada no Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Estado dentro no 
decurso da legislatura para a q:Ual foi eleito o congressista." 

Art 2o Revogam-se as disposições ~m contrário. 
Rio de Janeiro, 1 O de junho de 195Q~ 129° da Independência e 62° da 

República. ' 
EURICO G. DUTRA 
Honório Monteiro 
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LEI N° 1.136, DE 19 DE JUNHO DE 1950. 

DISPÕE SÔBRE MAJORAÇÃO DAS 
APOSENTAI)ORIAS E PENSÕES 
MANTIDAS : PELOS INSTlTUTOS E 
CAIXAS DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES. I 

O PRESIDENTE DA REPOOLlCA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1" As aposentadorias e pensões, mantidas pelos Institutos e 
Caixas de Aposentadorias e Pensões em víg()r até a publicação desta Lei. terão 
majoradas as prestações que se vencerem posteriormente a mesma data, de 
acordo com a seguinte tabela~ 

APOSENTADORIAS 
Prestações mensais- Majoração 
Até Cr$700,00 (setecentos cruzeir~s) inclusive 50% (cinqüenta por 

cento) com o aumento mínimo de Cr$300~00 -(trezentos cruzeiros}. 
De Cr$700,00 (setecentos cruzeiros) exclusíve em diante, 

Cr$400, 00 (quatrocentos cruzeiros). 
PENSÕES 
50% (cinqüenta por cento) sôbre âs atuais pensões com o aumento 

núnimo de Cr$150,00 (cento e cínqüenta cruzeiros) e mâximo de Cr$200,00 
(duzentos cruzeiros). 

Parágrafo único. Para o efeito do disposto neste artigot as prestações 
de pensão serão calculadas para o conjuntó inicial de beneficiários de um 
mesmo associado ou segurado~ cancelando-se~ em seguida. as cotas relativas 
aos que perderem direito ao beneficio, : 

Art 2" A majoração, a que se refer~ o artigo anterior, não se aplica 
às aposentadorias e pensões concedidas de acôrdo com a Lei número 593 de 
24 de dezembro de 1948. · 

Art 3° O limite máxim.o de con;tribuição para os Institutos de 
Aposentadoria e Pensões,. se assim a requererem os beneficiários, será. o 
correspondente a dez (10} vêzes o salário-minímo de rnaíor valor vigente no 
pais e ficará elevado> nessa proporção, o 11ruite máximo dos beneficios a 
conceder~ observados os coefi<::ientes em vigor. 

Art 4° A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 19 de junho de 1950; 129° da Independência e 62° da 
República. 

EURICO G. DUTRA 
Honório Monteiro 
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LEI No 1.201, DE 19 DE SETEMBRO DE 1950. 

ISENTA DE CONTRIBUIÇÃO AO I.A.P.I. OS 
EMPREGADOS DE ENGENHO DE 
FABRICAÇÃO DE RAPADURA E 
DESFIBR.M1ENTO DE AGA VE E FIBRAS 
SEMELHANtES. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta e eu, FERNANDO DE 
MELLO VIANNA, PRESIDENTE em exercício, do SENADO FEDERAL, 
promulgo, nos termos do art. 70, § 4°, da Constituição Federal, a seguinte Lei: 

Art 1 o São isentos de contribuiçãq ao Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Industriários (I.A.P.I) os empregados de engenho e de fabricação 
de rapadura e no desfibramento de agave e fibras semelhantes. 

Art 2° Para todos os efeitos, nãq se incluem entre as indústrias 
compreendidas nos incisos II e XX do art. 9~ do Decreto-lei no 627, de 18 de 
agôsto de 1938, o desfibrador de agave e fibras semelhantes e o engenho de 
fabricação de rapadura. 

Art 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 19 de setembro de 1950. 
FERNANDO DE MELLO VIANNA 

' 
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LEI N° 1.239-A, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1950. 

DISPÕE SÔBRE AS CONTRJBUIÇÕES EM 
ATRAZO DEVIDAS ÀS INSTITUIÇÕES DE 
PREVIDÊNC~ SOCIAL. 

O CONGRESSO NACIONAL . decreta e eu, Nereu Ramos, 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL, promulgo, nos têrmos do artigo 70, 
§ 4°, da Constituição Federal, a seguinte Lei: 

Art 1 o O atraso no recolhimento das contribuições devidas às 
instituições de previdência social, após o segundo mês, será passível de multa 
de 1 O (dez) a 30% (trinta por cento) do seu montante. 

Art 2° As contribuições em atraso, devidas até à data da publicação 
desta Lei, às instituições de previdência social, poderão ser recolhidas, 
acrescidas de multas e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, até em 48 
(quarenta e oito) prestações iguais e mensais, juntamente com as contribuições 
vincendas. 

Parágrafo único. Os contribuintes ficarão isentos do pagamento de 
multa e juros de mora relativos ao período decorrido entre a data da fundação 
da Instituição de previdência e a da instalação de suas representações ou 
agências nas localidades em que exercerem suas atividades e poderão recolher 
o saldo em 96 (noventa e seis) prestações igu~is e mensais, juntamente com as 
vincendas. 

Art 3° Será computado, no cálculo dos beneficios, o período 
referente às contribuições em atraso, desde que o segurado já tenha iniciado o 
seu recolhimento. 

Art 4° Nas ações em curso, para cobrança das contribuições em 
atraso, · é suspensa a respectiva instância, independente· de iniciativa das partes, 
pelo prazo improrrogável de 4 (quatro) meses, a fun de que os executados 
iniciem o pagamento de seus débitos, na forma desta Lei. 

§ 1 o A instância será reaberta se, iniciado o pagamento, o executado 
o interromper pelo prazo de 2 (dois) meses~ findo êsse prazo, as instituições de 
previdência poderão ajuizar novas ações exec~tivas. 

§ 2° A interrupção do pagamento das prestações ou do recolhimento 
das contribuições devidas, por maís de 6 (seis) meses, fará caducar os 
beneficios concedidos por esta Lei. 

Art 5° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 20 de novembro de 1950. 
NEREURAMOS 
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LEI N° 1.532, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1951 .. 

RESTABELECE ENTRE OS INSTITUTOS E 
CAIXAS DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES, COMUNIDADE DE SERVIÇOS 
MÉDICOS PARA CONIBATE À 
TUBERCULOSE E OUTRAS MOLÉSTIAS 
NOCIVAS À COLETIVIDADE, CRIA O 
CONSELHO DE MEDICINA DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPtrnLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanÇiono a seguinte Lei: 

Art 1° O Ministério do Trabalho, Iqdústria e Comércio estabelecerá, 
por intermédio do Departamento Nacional :cte Previdência Social, entre os 
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensõ~s e por êstes proporcionalmente 
custeadas, comunidade de serviços para a :execução, em todo o território 
nacional, da medicina preventiva e curativa, por meio da profilaxia e 
assistência, inclusive assistência nosocomi~, para os segurados, ativos ou 
aposentados, e seus beneficiários e para seus pensionistas. 

Art 2° A ação da comunidade de serviços referida no art. I o será 
obrigatória no combate à tuberculose, nos têr1nos do Decreto-lei no 9.387, de 
30 de junho de 1946, e estender-se-á às <ilemais formas de prevenção e 
assistência a critério do Conselho de que trata o art. 8° desta lei. 

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Previdência Social 
empregará meios para que os trabalhos de çomunidade sejam encetados, o 
mais tardar, simultâneamente com os da Campanha Nacional Contra a 
Tuberculose . 
• .. .. .. • .. ~ ••• ' ' ............................................ ~ ...................... t •••• ~ ........ , ..................................... . 

. .. . . . . . . . ... .... ' ................ " ...................................................... ' ............................................. . 
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LEI No 1.599-A, DE 9 DE.MAIO DE 1952. 

CONSIDERA SEGURADOS 
OBRIGATÓRIOS DO INSTITIJTO DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
EMPREGADOS EM TRANSPORTES E 
CARGAS OS MOTORISTAS 
PROFISSIONAIS, EMPREGADOS DE 
EMPRÊSAS . CONCESSIONÁRIA DE 
SERVIÇO PúBLICO. 

O CONGRESSO NACIONAL deereta nos têrrnos do artigo 70, § 
4°, da Constituição Federal, e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art 1 o Os motoristas profissionais, 'quando empregados de emprêsa 
concessionária de serviço público, ainda ;que conduzam exclusivamente 
veículos de propriedade da emprêsa, são segutados obrigatórios do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas 
(IAPETC). , 

Art 2° Aqueles dos motoristas compreendidos nesta lei e que ora se 
achem segurados em caixa de aposentadoria e pensões, é garantido o direito 
de optarem pela institrrição de previdência par~ que vêm contribuindo_ 

Parágrafo único. A declaração de opção será enviada pelo 
interessado à caixa de aposentadoria e pensões onde esteja segurado. · 

Art 3° As emprêsas concessionárias de serviço público recolherão na 
fonna da legislação vigente, ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Empregados em Transportes e Cargas, as suas contribuições obrigatórias para 
o seguro dos motoristas que tenham por empregados. 

Art 4° Quando o motorista houver :optado por outra instituição de 
previdência onde já se encontre segurado, a esta será recolhida a contribuição 
de emprêsa empregadora. 

Art 5° Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, em 9 de maio de 1952. 
JOÃO CAFÉ FILHO , 
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LEI No 1.676, DE 26 DE SETEMBRO DE 1952. 

FACULTA A 
DIVERSOS 
PREVIDÊNCIA 
PROVIDÊNCIAS. 

CONTRIBUIÇÃO 
INSTIWTOS 

PARA 
DE 

OUTRAS E DÁ 

O CONGRESSO NACIONAL deóreta, nos têrmos do art. 70, § 4°, 
da Constituição Federal, e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art 1 o Aos associados dos InstitUtos ou Caixas que usaram das 
vantagens do Decreto-lei n° 5.643, de 5 de julho de 1943, revogado pelo . 
Decreto-lei no 8.821, de 24 de janeiro de 1946, é facultado voltarem a 
contribuir para as antigas instituições de previdência das quais saíram por 
fOrça de opção. 

Art 2° O pagamento das contribuições, ao instituto a que o associado 
retornar em virtude do art. 1 o desta Lei, será devido a partir da data do 
requerimento pedindo revalidação de inscrição. 

Art 3° Será apenas em caráter fac~tativo a contribuição atrasada 
referente ao lapso de tempo em que o trabalhador deixou de contribuir para 
uma das instituições, em conseqüência de ter optado por outra, confonne 
dispôs o Decretowlei no 5.643, de 5 de julho de·l943. 

Parágrafo único. Nesta hipótese, a cobrança atrasada será feita em 
tantos anos quantos o trabalhador deixou d~ contribuir para as Caixas ou 
Instituto de Aposentadoria e Pensões. · 

Art 4° Qualquer beneficio será conc~dido ao associado com base no 
tempo anterior de contribuição, adicionado ~o atua~ sem que se conte o 
período em que estêve desligado da instituiçãq, salvo no caso previsto no art. 
3° desta Lei. ' 

Art 5° Esta Lei entrará em vigot na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. ! 

I 

Senado Federal, em 26 de setembro de 1952. 
JOÃO CAFÉ FILHO ; 
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LEI No 1 .. 707, DE 23 DE OUTUBRO DE 1952. 

ALTERA DI$POSITIVO DO DECRETO-LEI 
N° 3.832, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1941, 
QUE DISPÕE SÔBRE A SITUAÇÃO 
PERANTE O INSTITIJTO DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
MARÍTI!vlOS, DOS ARMADORES DE 
PESCA E . DOS PESCADORES E 
EMPREGADOS EM PROFISSÕES 
CONEXAS COM A INDÚSTRIA DA PESCA. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA > faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanpiono a seguinte Lei: 

Art 1 o As contribuições dos pescadores a que se refere a alínea n c u, 

do artigo 2°, do Decreto-lei no 3.832, de 18 de novembro de 1941) e que ainda 
não estejam contribuindo para o I.A.P.M. só serão devidas a partir da vigência 
desta Lei. · 

Art 2° Em relação aos pescadores de que trata o artigo anterior 
~arnbém só a partÍI da vigência desta Lei lhes será devido qualquer beneficio 
pelo I.A.P.M. observadas as demais exigências legais. 

Art 3° Os pescadores da classe ~ que se refere o artigo l 0 , já 
ínscritos, são considerados em pleno gozo dos beneficios do seguro social 
concedidos aos trabalhadores, do mar e classes anexas, nos tênnos do Decreto 
n() 22.872, de 29 de junho de 1933, que criou o Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Maritimos, cabendo-lhes regular o recolhimento de suas 
contribuições, acaso devidas. · 

Parágrafo único. São díspens~das de quaisquer juros as 
contribuições do pescador por conta própri~ cujo recolhimento esteja 
retardado, resultando, ainda, o I.A.P.M., a liquidação parcelada do débito do 
segurado, em parcelas minimas, no ato 4o pagamento da contribuição 
corrente. 

Art 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 1952; 131 o da Independência e 64° 
da República. 

GETúLIO VARGAS 
Segadas Viana 
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LEI N° 1.720 .. C, DE 3 DE NOVEMBRO DE 1952. 

REVIGORA O PRAZO A QUE SE REFERE O 
ARTIGO 4° DA LEI No L230·A, DE 20 DE 
NOVEMBRO DE 1950. 

O CONGRESSO NACIONAL detreta e eu promulgo, nos têrmos 
do artigo 70, § 4°, da Constituição Federal, a seguinte Lei: 

Art 1° Fica revigorado por mais quatro meses, a partir da pub1icação 
desta Lei, o prazo a que se refere o artigo 4°, da Lei D

0 1.239·A, de 20 de 
novembro de 1950. · 

Parágrafo único. As instituições de previdência social, pelos 
respectivos serviços de arrecadação ou similares, e mediante editais e 
memorandos ou cartas registradas, notificarão os seus contribuintes e 
devedores em atraso das facilidades que lhes concede a presente Lei. 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na nata de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 3 de novembro de 1952. 
VICE-PRESIDENTE no exercício da PRESIDÊNCIA 
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LEI N° 1.824, DE 17 DE MARÇO DE 1953. 

TORNA SEGiJRADOS OBRIGATÓRIOS DO 
INSTITUTO DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DOS EMPREGADOS EM 
TRANSPORTES E CARGAS OS 
TRATORISTAS E CONDUTORES DE 
MÁQUINAS MOTORIZADAS, UTILIZADAS 
EM SERVIÇOS DE ESTRADAS, DE 
ATÊRRO E·. DESATÊRRO, EM ZONA 
URBANA OU:RURAL. 

O PRESIDENTE DA REPÚELICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o São considerados segurados obrigatórios do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas, quer 
sejam empregados trabalhadores avulsos Qu autônomos, os tratoristas e 
condutores profissionais de veículos motorizados utilizados em serviços 
urbanos, rurais e de estradas. 

Art 2° Esta Lei entrará em vigqr na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 17 de março de 1953; 132° da Independência e 65° 
da República. · 

GETúLIO VARGAS 
Segadas Viana 
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LEI N° 2.089, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1953. 

ALTERA O LIMITE MÁXJ}Jb DO VALOR 
DO WÓVEL PARA FINANÇIAMENTO DE 
MORADIA ·DOS ASS~OS DE 
INSTITUTOS, CAIXAS. DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO N~CIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° E alterado para Cr$350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil 
cruzeiros), o limite máximo do valor do imóvel destinado à residência própria, 
a que se refere o artigo 3° parágrafo 2°, do Decreto·lei número 6.016, de 22 de 
novembro de 1943, modificado pela Lei número 1.061, de 7 de fevereiro de 
1950, I 

Art 2° Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, em 14 de novembro de 1953; 132° da Independência 

e 65° da República. 
GETÚLIO VARGAS 
João Goulart 
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' 

LEI N° 2.130, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1953. 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DO 
AUXÍLIO-ENFERMIDADE NAS 
INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. 

, 
Art. 1 o E vedado às instituições d~ previdência social reterem por 

mais de 15 (quinze) dias o auxiJio-enfer.midaqe devido ao associado afastado 
do trabalho por motivo de enfennidade. 

Parágrafo único. A infração do disposto neste artigo sujeitará as 
instituições de previdência social ao pagamento do acréscimo de 20% (vinte 
por cento) sobre o auxílio-enfennidade a que tiver direito o associado, 
acréscimo esse que será descontado do funcionário responsável pelo atraso. 

1\rt. 2° dentro de 15 (quinze) dias, a contar da data em que o 
associado obtém da instituição o afastamento do trabalho, deverá ser 
entregue o laudo médico, a fnn de que possa receber o auxílio-enfermidade 
que lhe é devido. 

Art. 3° Ao associado que necessitar de exames especializados, e 
que demandem mais de 15 (quinze) dias para confmnação de diagnóstico, 
será paga a metade da pensão devida, até qu~ se regularize a situação. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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LEI No 2.155, DE 2 DE JANEIRO DE 1954. 

PROVÊ SÔBRE A ELEIÇÃO DOS 
CONSELHOS .FISCAIS DOS INSTITUTOS 
DE APOSENTADORIA E PENSÕES. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sancjono a seguinte Lei: 

Art 1 o Os Conselhos Fiscais dos. Institutos de Aposentadoria e 
Pensões passarão a ser constituídos de 9 (nQve) membros, sendo 4 (quatro) 
representantes de empregados, 4 (quatro) de empregadores, das atividades 
sujeitas ao regime dessas instituições, eleitos pelos respectivos sindicatos de 
classe, e 1 (um) nomeado pelo Presidente da República. 

Art 2° O mandato dos conselheiros será de 4 (quatro) anos, a contar 
da posse conjunta, renovando-se, em cada biênio, por metade dos 
representantes eletivos. · 

Art 3° O Departamento Nacional da Previdência Social promoverá, 
dentro de 60 {sessenta) dias, a contar da promulgação da presente Lei~ a 
realização de eleições para a escolha dos membros classistas dos Conselhos 
Fiscais dos Institutos de Previdência Soda!, baixando, para tanto, com 
razoável antecedência, as instruções necessárias. 

§ 1° Nessa eleição, os 2 (dois) candidatos escolhidos com menor 
número de votos, em cada representação, ter~o a investidura limitada à metade 
do prazo previsto no artigo 2°. ; 

§ zo Se ocorrer empate na votação, prevalecerá para os 2 (dois) 
candidatos menos idosos o mandato de menor prazo. 

Art 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 2 de Janeiro qe 1954; I 33° da Independência e 
66° da República. 

GETÚLIO VAGAS 
João Goulart 



Maio de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO Quinta-feira 24 159 

LEI No 2.158~ DE 2 DE JA~EIRO DE 1954. 

, A 

DETERMINA A RESERVA DE 3o/o SOBRE O 
VALOR DA.S CONTRIBUIÇÕES DE 
PREVIDÊNCIA ARRECADADAS PELOS 
INSTITUTOS : E CAIXAS DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES, PARA 
PRESTAÇÃO ' DE ASSISTÊNCJA 
ALIMENTAR ~OS SEUS ASSOCIADOS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBJ..ICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanc;iono a seguinte Lei: 

Art 1 o Os Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões reservarão 
3% (três por cento) sôbre o valor das :contribuições arrecadadas dos 
empregados e empregadores~ para a prestaÇão de assistência alimentar aos 
seus associados. : 

' 
Art zo O Serviço de Alimentação~ da Previdência Social (SAPS) 

executarâ os serviços de assistência alimentai a que se refere o artigo anterior, 
mediante recolhimento, pelos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
da reserva efetuada para êsse fun, sem prejuízo do recolhimento da 
contribuição instituída pelo Decreto-lei de número 7 .719, de 9 de junho de 
1945, para o custeio do SAPS. · 

§ 1 o O reco1himento da reserva a que se refere êste artigo será felto 
na Conta "Assistência Alimentar" do Serviço de Alimentação da Previdência 
Social do Banco do Brasil, no Distrito Federal) ou por intermédio das Agência 
respectivas nos Estados, até o dia 15 do mês seguinte ao da arrecadação das 
contribuições de previdência. 

§ 2° Considera-se mês de arreca~ação, para efeito dês te ·artigo, 
aquele em que o Instituto ou Caixa tenha ~onhecimento da arrecadação ou 
escriture o seu recebimento. 
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LEI No 2.249, DE 26 DE JUNHO DE 1954. 

MODIFICA 0 ART. 22 E SEUS 
PARÁGRAFOS: DO DECRETO·LEI N° 7.036, 
DE 10 DE; NOVEMBRO DE 1944, 
ALTERADO PELA LEI N° 599-A, DE 26 DE 
DEZEMBRO DE 1948. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sancíono a seguinte Lei: 

Art 1° O art. 22 e seus parágrafos do Decreto·lei n° 7.036, de 10 de 
novembro de 1944, alterado pela Lei n° 599-A, de 26 de dezembro de 1948, 
passam a ter a seguinte redação: 

"Art. 22. Uma vez que exc~da de Cr$10.000,00 (dez mil 
cruzeiros) a indenização a qu~ tiver direito o acidentado, nos 

I 

casos de incapacidade perrnan;ente, ou, na hipótese de morte, 
ou seus herdeiros beneficiár~os, a diferença será entregue 
imediatamente à instituição de previdência social a que êle 
pertencer. 
§ 1° Recebida pela instituição de previdência a importância a 
que se refere êste artigo, será ela destinada a proporcionar a 
concessão de um acréscimo no beneficio por incapacidade 
(auxílio-pecuniário, auxílio-enfennidade ou aposentadoria); ou 
na pensão a que a vítima ou seus beneficiários fizerem jus, 
observadas as disposições dos parágrafos seguintes: 
§ 2° Se o acidentado não houver completado, na instituição, o 
período de carência necessário para a concessão do beneficio a 
instituição deduzirá do me*cionado excesso o valor das 
contribuições tríplices (do empregado, do empregador e da 
União), correspondentes ao te.mpo que faltar para a integração 
dêsse período, calculando·$ sôbre o último salário de 
contribuição do acidentado, ficando o saldo, se ainda restar, 
destinado ao fun a que alude a disposição anterior. 
§ 3° Não sendo o excesso Suficiente para o pagamento das 
contribuições relativas ao .período de carência, será êle 
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restituído pela instituição de previdência diretamente ao 
acidentado ou a seus beneficiários. 
§ 4° Caso o beneficio por incapacidade seja cancelado antes de 
l (um) ano de duração, por ter cessado a incapacidade, a 
instituição restituirá, de uma só vez, a importância da reversão 
deduzida do que lhe tenha sido pago a titulo de acréscimo, 
computados os juros credores e ·devedores; caso seja cancelado 
após l (um) ano de duração, a ~stituição entregará, de umas(> 
vez, a reserva matemática dos acréscimos futuros. 
§ 5° Se a instituição não conceder beneficio por incapacidade 
ao acidentado, pelo fato de n~o o considerar incapaz para o 
trabalho, deverá entregar-lhe, diretamente e de uma só vez, a 
importância total da reversão". · 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 26 de junho de '1954; 133° da Independência e 
I 

66° da República. 
GETULIO VARGAS 
Hugo de Araújo Faria 
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LEI Nl) 2.250, DE 30 DE JUNHO DE 1954. 

CONCEDE ABONO DE El'vffiRGÊNClA AOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS DOS 
IN"STITUTOS : E CAIXAS DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA !J faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanc'iono a seguinte Lei: 

Art l 0 É concedido aos aposentadqs e pensionistas dos Institutos e 
Caixas de Aposentadoria e Pensões um abonQ de emergência no valor de 30% 
(trinta por cento) sôbre as aposentadorias e pensões fixadas na fonna da lej 
vigente. 

Art 2° O abono concedido por esta Lei não poderá ser superior a 
Cr$12.000,00 (doze mil cruzeiros) e inferior a Cr$4.800,00 (quatro mil e 
oitocentos cruzeiros) anuais . 
• 1 # • ' ,. ._ ' J • a., 't I I t o a t 1 I ' t • • • >t ._ • •- • • • • I ti • '• • 1 • • I • a I ._ ti • I t 1 • • 1. p • •' 1 .I 9 t1 t. .. 9 .. I I .t f -: o o 1' o 11 <t- I " t f • 1 t- o ~ e I I. 1 e., o t o 't • 1 to • "= ,. ., f 9 I e 1' ... I ~ o to I 1 11 • '"' 1 e J ' • 

LEI N .0 2. 280 - DE 3 DE AGÔSTO 
.DE 1954 

ÂB8egura aos associados . dos Institu·· 
tos e Caixas de Previdência So· 
cial, atacados de tuberculose, o be­
neficio . do auxilio-enfermidade. 

O congresso Nacional decreta e eu 
promulgo, nos tê.rmos do art. 70, § 4. 0 , 

da Constituição Federal, a. seguinte 
ki: . 

Art. 1.0 Aos associados dos Institu­
tos e Caixas de Previdência. Social, 
atacados de tuberculose, é assegura­
do o benefício do auxmo-enferm.ida-

tle, qualquer que ·seja o número de 
oontríbuíções feitas para a respectiva 
instituição. 
. Art. 2.0 o auxílio-doença. será de­
lido enquanto durar a incapacidade, 
até o prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) meses, a partir do· décimo 
Eexto dia do afastamento da ativida­
de, ou, se· se tratar de trabalhador 
aut~ncmo, .a partir da data de inicio 
da mcapamdade. 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na. data ~de ~u-~ publicaç&o, re-voga­
das as ct.spos1çoes em contrárío. 
S~n~da Fe~er?-1. 3 de- a.gõsto de 1954. 

- (oao Cafe Pzlho, P:-etidente do Se­
naao Federal. 
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LEI No 2.442, DE 15 DE MARÇO DE 1955. 

REGULA A CONfRIBU1ÇÃO DEVIDA AO 
INSTITUTO DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DOS EN.WREGADOS EM 
TRANSPORTES E CARGAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que ~ . 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o A contribuição obrigatória, a que se refere o art. 1 O do 
Decreto-lei n° 2.235, de 27 de maio de 1940, será custeada, em partes iguais, 
pelo empregador e pelo empregado, salvo no caso do condutor que trabalhe 
por conta própria, ao qual (VETADO) será permitido o pagamento de uma das 
quotas ... (VETADO) ... 

Art 2° A regra estabelecida nesta lei é extensiva a todos os 
trabalhadores autônomos segurados do Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Empregados em Transportes e Cargas. 

Art 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 15 de março de 1955; 134° da Independência e· 
67° da República. 

JOãO CAFé FILHO 
Napoleão de Alencastro Guimarães 
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LEI No 2.755, DE 16 DE ABRIL DE 1956. 

DISPÕE SÔBRE A CONTRIBUIÇÃO DE 
SEGURADOS AOS INSTITUTOS DE 
PREVIDÊNCIA. 

O PRESIDEN1E DA REPÚBLICA , faço saber que CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° Até a decretação da Lei Orgânica da Previdência Social, a 
contribuição tríplice para os Institutos de Aposentadoria e Pensões será 
calculada na base de 7o/o (sete por cento) sôbre a importância mensal 
efetivamente percebida pelo segurado a qualquer título, nunca porém, inferior 
ao salário mínimo local, até o máximo de maior valor vigente no país, 
respeitadas as taxas em vigor quando superiores a 7% (sete por cento). 

Parágrafo único. Vetado. 
Art 2° O auxílio--doença, a aposentadoria e a pensão serão 

calculados na base do salário médio de contribuição verificado nos últimos 36 
(trinta e seis) meses que antecederem a data do afastamento do trabalho, do 
requerimento ou da morte do segurado. 

Art 3° Vetado. 
Art 4° Ficam revogados o art. 3° da Lei no 1.136, de 19 de junho de 

1950, e mais disposições em contrário. 
Art 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua pubHcação. 
Rio de Janeiro, em 16 de abril de 1956; 135° da Independência e 68° 

da Republica. 
JUSCELINO KUBITSCHEK 
Parsifal Barroso 
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LEI N° 2.873., DE 18 DE SETEMBRO DE 1956. 

MODIFICA O § 3° DO ART. 17, O 
PARÁ GRAFO ÚNICO DO ART. 19 E O ART. 
44 DO DECRETO-LEI N° 7. 036, DE 1 O DE 
NOVEMBRO DE 1944 (REFORMA DA LEI 
DE ACIDENTES DO TRABALHO). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° O§ 3° do art. 17 do Decreto-lei no 7.036, de 10 de novembro 
de 1944 (Reforma da Lei de Acidentes do Trabalho), passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 17 ...................................................................................... . 
§ 3° Nos casos de cegueira total, perda ou paralisação de 
membros superiores ou inferiores e de alienação mental, 
receberá o acidentado, além da indenização de .que trata o 
parágrafo anterior, a quantia correspondente a 20o/o {vinte por 
cento) calculada sôbre a referida indenização, paga de uma só 
vez". 

Art 2° O parágrafo único de art. 19 do Decreto-lei n° 7.036, de 10 de 
novembro de 1944 (Refonna da Lei de Acidentes do Trabalho), passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 19 .......... · ............................................................................ . 
Parágrafo único - Quando do acidente resultar uma 
incapacidade temporária, a indenização devida ao acidentado 
corresponderá, durante todo o período em que perdurar essa 
incapacidade a uma diária igual â trigésima parte da sua 
remuneração mensal, observado o que dispõe o art. 27". 

Art 3° O art. 44 do Decreto-lei no 7.036, de 10 de novembro de 
1 944 (Reforma da Lei de Acidentes do Trabalho)~ passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 44. O limite superior de salário, para efeito de cálculo de 
indenização por acidente do trabalho, é fixado em uma vez e 
meia o salário mínimo de maior valor vigente no país". 

Art 4 o Esta lei entrará em vigor na data . de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 18 de setembro de 1956; 135° da Independência 
e 68° da República. 

illSCELINO KUBITSCHEK 
NereuRamos 
Parsifal Barroso 
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LEI N° 2.941, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1956. 

ACRESCENTA PARÁGRAFO Ú}ITCO AO 
ART. 102 DO DECRETO .. LEI No 7.036, DE 1 O 
DE NOVEMBRO DE 1944 (REFORMA A LEI 
DE ACIDENTES DE TRABALHO) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 1ei: 

' Art 1° E acrescentado ao art. 102 do Decreto .. lei n° 7.036, de 10 de 
novembro de 1944 (Reforma a Lei de Acidentes do Trabalho), o seguinte 
parágrafo único: 

''Art. 102 ... ........... -.............. .... ................... _ ................................ .. . 
Parágrafo único. A sanção supra será igualmente aplicada 
contra a entidade seguradora, no caso de os riscos derivados da 
presente lei lhe terem sido transferidos por contrato de seguro11

• 

Art 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 8 de novembro de 1956; 135° da Independência e 
68° da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Parsifal Barroso 
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LEI No 3.149, DE 21 DE MAIO DE 1957. 

DISPÕE SÔBRE A ORGANIZAÇÃO DO 
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SEGURO 
SOCIAL DOS ECONOMIÁRIOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Como órgão fiscalizado pelo Ministério da Fazenda, o 
Serviço de Assistência e Seguro Social dos Economiários (S.A.S.S.E.), com 
personalidade jurídica, autonomia administrativa e patrimônio próprio, com 
sede e foro na Capital da República, será organizado em todo o país, na.fonna 
da lei, obedecidos os princípios da descentralização de serviços. 

Art 2° São associados obrigatórios do Serviço de Assistência e 
Seguro Social dos Economiários todos os que, sob qualquer fonna, exerçam 
atividade no Conselho Superior e nas Caixas Econômicas Federais, 
independente de idade e de inspeção de saúde. 

Parágrafo único. Nenhum servidor, a partir desta data, poderá ser 
admitido em caráter efetivo nas Caixas Econômicas Federais e no Conselho 
Superior, sem que prove ter menos de 36 anos de idade e haja sido julgado 
apto em inspeção de saúde efetuada por uma junta constituída de médicos da . ' , "" . . mst1tu1çao a que va1 servtr . 
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LEI N° 3.220, DE 19 DE JULHO DE 1957. 

DISPÕE SÓBRE O PAGAMENTO DAS 
PRESTAÇÕES DE BENEFÍCIOS, EM CASO 
DE FALECIMENTO DE SEGURADO OU 
SEU BENEFICIÁRIO, PELOS INSTITUTOS 
E CAIXAS DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Em caso de falecimento do segundo ou seu beneficiário de 
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões o pagamento das prestações de 
benefícios não recebidos até à data do falecimento será feito aos demais 
beneficiários seus, inscritos regulamente nas instituições, independentemente 
de inventário, arrolamento ou alvará judicial. 

Parágrafo único. Não havendo beneficiário inscrito, o pagamento 
ficará sujeito à apresentação dos seguintes documentos: 

I- certidão de óbito; 
li - certidão de registro civil de casamento, quando fôr o caso; 
III- certidão de registro de nascimento dos filhos; 
IV - atestado frrmado por uma das seguintes pessoas: autoridade 

judicial, autoridade policial ou presidente do Sindicato a que pertencia a 
falecido, contendo os seguintes elementos; 

a) nome do segurado e beneficiários; 
b) fíli ação; 
c) data de falecimento do segurado ou beneficiário; 
d) declaração de que não deixou outros herdeiros nem bens, além 

dos mencionados; 
e) a responsabilidade do atestante pelo conteúdo da declaração. 
Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 19 de julho de 1957; 136° da Independência e 
69° da República. 

JUSCELINO KUBISTSCHEK 
Parsital Barroso 
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LEI No 3.230, DE 29 DE JULHO DE 1957. 

DISPÕE SÔBRE O PAGAMENTO DE 
CONTRIBUIÇÕES AOS INSTITUTOS E 
CAIXAS DE APOSENTADORIA POR 
PARTE DOS PORTADORES DO MAL DE 
HANSEN. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o O portador do mal de Hansen que deixar de pagar as 
contribuições do Decreto-lei n° 2.004, de 7 de fevereiro de 1940, não perderá a 
qualidade de associado de Instituto ou Caixa a que estiver vinculado. 

Parágrafo único. Na hipótese acima prevista poderá o interessado 
restabelecer a qualquer tempo o vínculo associativo, mediante ~ pagamento 
das contribuições em atraso, na fonna dos arts. 4° e 7° do Decreto .. Ieí n° 2,004, 
de 7 de fevereiro de 1940. 

Art 2° Os beneficios desta lei aplicam-se também às situações 
anteriores de associados perante Instituto ou Caixa. 

Art 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 29 de julho de.l957; 136° da Independência e 
69° da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Parsifal Barroso 
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LEI N° 3.245, DE 19 DE AGÔSTO DE 1957. 

ALTERA DISPOSIÇÕES DO DECRETO-LEI 
N° 7.036, DE lO DE NOVEMBRO DE 1944 
(REFORMA DA LEI DE ACIDENTES DO 
TRABALHO). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° Os arts. 22, 23 e 25 do Decreto-lei n° 7.036, de 10 de 
novembro de 1944 (Reforma da Lei de Acidentes do Trabalho), passam a ter a 
seguinte redação: 

11Art. 22. Uma vez que exceda de Cr$24.000,00 (vinte e quatro 
mil cruzeiros) a indenização a que tiver direito o acidentado, 
nos casos de incapacidade permanente ou, na hipótese de sua 
morte, os seus beneficiários, a diferença será destinada a 
instituição de previdência social a que êle pertencer, para o fun 
de ser concedido acréscimo na aposentadoria ou pensão. 
Art. 23. Se a indenização fôr igual ou inferior a Cr$24.000,00 
(vinte e quatro mil cruzeiros), ou não estiver a vítima 
compreendida no regime de previdência de Instituto ou Caixa 
de Aposentadoria e Pensões criada por lei federal; a 
indenização ser-lhe-á paga, ou aos seus beneficiários, 
diretamente e de mna só vez. 
Art. 25. Além da indenização prevista no art. 21, o empregador 
pagará imediatamente aos herdeiros ou beneficiários do 
acidentado, a título de auxilio funeral uma importância igual à 
metade do mais alto salário mínimo vigorante no país". 

Art 2° O parágrafo único do art. 64 do Decreto-lei n° 7.036, de 10 de 
novembro de 1944 (Reforma da Lei de Acidentes do Trabalho), passa a ser o § 
1° do mesmo artigo, que fica acrescido dos seguintes parágrafos: 

lt Art. 64 ........ ' ...... ' ........... ' ..................... ' ... ~ .................................... . 
. . . . . ~ ..................... ' ..................... ~ .. ' .................. "' ........................... . 
§ 2° O empregador só poderá recorrer depositando 
judicialmente o valor da condenação. 
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~ 3° Sendo iliqüida a sentença recorrida, o empregador, antes 
de recorrer, deverá requerer a sua liquidação, que não 
prejudicará a subida do recurso à superior instância. 
9 4 o Julgada a liquidação, o empregador, dentro em cinco dias, 
fará o depósito da quantia liquidada. A falta do depósito no 
prazo acima importará em desistência do recurso. 
9 5° O recurso cabível do julgamento da liquidação não 
suspenderá a obrigação do depósito, na forma do parágrafo 
anterior". 

Art 3° Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 19 de agôsto de 1957; 136° da Independência e 
69° da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
NereuRamos 
Parsifal Barroso 
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LEI N° 3.275, DE 4 DE OUTUBRO DE 1957. 

UNIFICA O PERÍODO DE CARÊNCIA DO 
SEGURO-MORTE NOS INSTITUTOS E 
CAIXAS DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Por falecimento do segurado, aposentado ou não, dos 
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, que houver realizado 12 
(doze) ou mais contribuições, será concedida uma pensão mensal aos seus 
beneficiários. 

Art zo Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de outubro de 1957; 136° da Independência e 69° 
da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Parsifal Barroso 
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LEI N° 3.322, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1957. 

ESTABELECE EM NOVOS MOLDES A 
APOSENTADORIA ORDINÁRIA, DISPÕE 
SÔBRE A APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ DOS TRABALHADORES 
VINCULADOS AO INSTITUTO DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
BANCÁRIOS E DÁ . OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° Fica restabelecido o direito à aposentadoria ordinária, 
assegurado pelo Decreto n° 24.615, de 9 de julho de 1934, que criou o 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários, e suspenso pelo Decreto­
lei ll0 2.474, de 5 de agôsto de 1940. 

Art 2° A aposentadoria ordinária, ou por invalidez, a que têm direito 
os segurados do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Beneficiários, e, 
bem, assim) as pensões, em caso de morte, para os seus beneficiários, reger .. 
se-ão pelas nonnas estabelecidas nesta lei. 
ftt•i••••••••••••-•••tf•••••••••••#l•t•tllfttt•tl•t••••••••••••••'•'•4ta't"tlltfttl••••••••-•••••••••tttJotftt4t~••••••••••ttltltfftt 
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LEI N° 3.330, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1957. 

DISPÕE SÔBRE O RECOLHIMENTO PELAS 
EMPRÊSAS DE NAVEGAÇÃO AÉREA 
COMERCIAL, DAS CONTRIBUIÇÕES DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL EM ATRASO. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o As contribuições de previdência social de qualquer natureza, 
em atraso, devidas pelas emprêsas de navegação aérea, até o mês 
imediatamente anterior à vigência desta lei inclusive, poderão ser recolliidas 
em prestações mensais e iguais, até o máximo de 180 (cento e oitenta), 
acrescidas de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, observadas as 
disposições da presente lei. 

Parágrafo único. A administração da instituição, conforme o caso, 
poderá exigir das emprêsas devedoras beneficiárias desta lei garantia real ou 
de fidejussória e fazer incluir nos acôrdos que fmnar quaisquer outras 
condições que entender necessárias e úteis ao efetivo recebimento das 
contribuições atrasadas. 

Art 2° Nas ações em curso para cobrança das contribuições em 
atraso, cessará a respectiva instância, uma vez fmnado o acôrdo na forma 
desta lei, correndo, entretanto, por conta da emprêsa executada as custas 
judiciais que forem devidas~ 

Art 3° As prestações do acôrdo serão exigíveis na fonna e nos 
prazos · estipulados e sua cobrança judicial se fará pela via executiva 
estabelecida em lei para as contribuições da previdência sociaL 

Art 4° Esta lei entrará em vigor na data de $Ua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, em 5 de dezembro de 1957; 136° da Independência e 
69° da República. 

nJSCELINO KUBTISCHEK 
Parsifal Barroso 
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LEI N° 3.352, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1957. 

ALTERA DISPOSIÇÕES DO DECRETO-LEI 
No 2.865, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1940, 
QUE DISPÕE SÔBRE ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DO . INSTITUTO DE 

" " PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

I 

Art 1 o E elevada para 40% (quarenta por cento) a percentagem 
fixada na alínea c do art. 47 do Decreto-lei no 2.865, de 12 de dezembro de 
1940, ficando suprimida a alínea d dêsse mesmo artigo. 

único. 
Art 2° É revogado o art. 48, do referido Decreto-lei, e s~u parágrafo 

Art 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro, em 18 de dezembro de 1957; 136° da Independência 

e 69° da República. 
JUSCELINO KUBITSCHEK 
Parsifal Barroso 
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LEI N° 3.385-A, DE 13 DE MAIO DE 1958. 

ESTENDE AOS SEGURADOS DE TODOS 
OS INSTITUTOS DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL OS BENEFÍCIOS DO ART. 3° E 
RESPECTIVOS PARÁGRAFOS DA LEI N° 
3.322, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1957, E 

, A 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o São estendidos aos segurados de todos os Institutos de 
Previdência Social os beneficios do artigo 3° e respectivos parágrafos da Lei 
no 3. 322, de 26 de novembro de 1957. 

Art 2° Para atender às despesas da presente lei, ficam crescidas de 
1 o/o (um por cento) as taxas de contribuição dos segurados, dos empregadores 
e da União para os Institutos de Previdência Social. 

Art 3° Fica ressalvada a situação dos segurados que, em razão de lei 
específica, percebam proventos superiores aos previstos no art. 1°. 

Art 4° Vetado. 
Parágrafo único. Vetado. 
Art 5° Vetado. 
Art 6° Vetado. 
a) Vetado. 
b) Vetado. 
§ 2°Vetado. 
§ 3° Vetado. 
§ 4° Vetado. 
§5° Vetado. 
Art 7° Vetado. 
Art 8° Vetado. 
Art 9° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário 
Rio de Janeiro, em 13 de maio de 1958; 13 7° da Independência e 70° 

da República. 
JUSCELINO KUBITSCHEK 
Parsifal Barroso 
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LEI No 3.593, DE 27 DE JULHO DE 1959. 

DISPÕE SÔBRE O REAJUSTAMENTO 
AUTOMÁTICO DAS APOSENTADORIAS E 
PENSÕES CONCEDIDAS PELOS 
INSTITUTOS E CAIXA DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES E PELO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Os valores das aposentadorias e pensões dos institutos e da 
Caixa de Aposentadoria e Pensões, bem como os dos beneficios de 
manutenção de salários do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Marítimos e do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em 
Transportes e Cargas, serão reajustados, a partir de 13 de maio de 1958, 
sempre que se verificar, na forma do § 1 o dêste artigo, que os índices dos 
salários de contribuição dos segurados ativos ultrapassem em mais de 15% 
(quinze por cento) os do ano em que tenha sido realizado o último 
reajustamento dêsses beneficios. 

§ 1 o O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio procederá, de 
dois em dois anos, à apuração dos índices referidos neste artigo e promoverá, 
quando fôr o caso, as medidas necessárias à concessão do reajustamento. 

§ 2° O reajustamento consistirá em acréscimo determinado de 
conformidade com os índices, levando-se em conta o tempo de duração do 
beneficio, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, 
quando posterior. 

§ 3° Para o ftm do reajustamento, as aposentadorias e pensões serão 
consideradas sem as majorações decorrentes de lei especial ou da elevação dos 
níveis de salário-mínimo, prevalecendo, porém, os valores dêsses beneficios 
assim majorados sempre que sejam mais elevados que os resultantes do 
reajustamento efetuado de acôrdo com esta lei. 

§ 4° Nenhum beneficio reajustado poder~ em seu valor mensal, 
·resultar maior do que 2 (duas) vêzes, nos Institutos, e 7 (sete) vêzes, na Caixa 
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de Aposentadoria e Pensões, o salário-mínimo mensal regional do adulto de 
valor mais elevado vigente na data do reajustamento. 

Art 2° No primeiro re~ustamento a ser efetuado nos tênnos desta 
lei, consíderar .. se-ão os índices de salário de contribuição dos segurados ativos 
à data da vígência da Lei n° 3.385 .. A, de 13 de maio de 1958, à qual retroagirá 
o pagamento das prestações reajustadas. 

§ 1 o Os aumentos das aposentadorias e das pensões globais, na 
primeira aplicação da presente lei, não poderão ser inferiores, 
respectivamente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 12,5o/o (doze e meio por · 
cento) do salário-mínimo mensal regional do adulto, vigente na data aludida 
neste artigo, na capital do Estado ou Território em que venha sendo pago o 
beneficio. 

§ 2° No caso de o pagamento vir sendo feito no Distrito Federal, 
prevalecerá o salario-minimo nêle vigente. 
••4t•r•••••,•••"•'••••••••••••••••••••••••~••••'•""'"'•••••••••••••••••••••••••••••••t•••'•"'••••'''•••••••~•••"•••c•ct•~"'"'"•• 
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LEI N° 3.821., DE 23 DE NOVEMBRO DE 1960. 

TRANSFERE ASSOCIADOS DO 
INSTITUTO DE APOSENTADORJA E 
PENSÕES DOS COMERCIÁRIOS PARA O 
INSTITUTO DE APOSENTADORIA E 
PENSÕES DOS BANCÁRIOS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° São classificados como associados do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Bancários os empregados das emprêsas de 
seguros privados e os corretores de seguro, sendo transferidos os que 
atualmente contribuem para Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Comerciários. 

Art 2° A transferêncía prevista no art. 1 o obedecerá à legislação em 
vigor (Dec. Lei n° 120, de 21 de setembro de 1938 e Dec. Lei na 8.807~ de 24 
de janeiro de 1946)~ naquilo em que não infringir o disposto nos subsequentes 
artigos desta lei. 

Art 3° É o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários 
obrigado a transferir as reservas técnicas dos segurados ora transferidos, num 
prazo não excedente de 2 (dois) anos, a contar da vigência desta lei. 

Art 4° A transferência deverá ser feita com o montante dos créditos 
simples e imobiliários concedidos pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões 
dos Comerciários aos segurados transferidos pela presente lei. 

Art 5° No caso de ser inferior ao total das reservas técnicas a 
transferir, o montante do pagamento a ser feito pela forma prevista no art. 4° 
poderá o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, para 
complemento daquela transferência, ceder parte de seu crédito para com a 
União ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários, mediante 
autorização do Poder Executivo. 

Art 6° Para efeito da transferência das reservas técnicas previstas no 
art. 3° será nomeada uma comissão de três atuários, representantes, 
respectivamente, do Departamento Nacional da Previdência Social. do 
Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários e do Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Comerciários. 

Art 7° A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 23 de novembro de 1960; 139° da Independência e 72° 
da República. 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
Allyrio Salles Coelho 
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LEI No 4.130, DE 28 DE AGÓSTO DE 1962. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS §§ 1° E 4° DO 
ART. 32, DA LEI N° 3.807, DE 26 DE 
AGÓSTO DE 1960, (LEI ORGÂNICA DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° SupriJna .. se o § 1° do artigo 32 da Lei no 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960. 

Art 2° No § 4° do mesmo artigo suprima-se a expressão ucom a 
idade de 55 anos e" 

Art 3° Os §§ 2°, 3°, 4°, 5°, 6° e 7° do mesmo artigo passam a 
constituir os §§ 1°, 2°, J\ 4°, 5° e 6°. 

Art 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de agôsto de 1962~ 141° da Independência e 74° da 
República. 

JOãO GOULART 
F. Brochado da Rocha 
Hermes Lima 
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LEI No 4.281, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1963. 

IN'STITUI ABONO ESPECIAL, EM 
CARÁTER PERMANENTE, PARA 
APOSENTADOS DE INSTITUTOS DE 
PREVIDÊNCIA. 

' O PRESIDENTE DA REPUBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art I o Fica criado) em caráter permanente, para os aposentados e 
pensionistas dos Institutos de Aposentadoria e de Pensões, um abono especial 
correspondente a 1112 (um doze avos) do valor anual da aposentadoria ou 
pensão que os assegurados ou seus dependentes ti verem percebido na 
respectiva Instituição. 

Parágrafo único. A importância a que se refere este artigo será paga 
até o dia 15 (quinze) de janeiro do exercício seguinte ao vencido. 

Art 2° O abono de que trata a presente Lei é extensivo a todos os 
segurados que durante o ano tenham percebido auxílio.doença por mais de 6 
(seis) meses, ou a dependentes seus que) por ígual período, tenham percebido 
auxílio-reclusão . 
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LEI N° 4.355, DE 14 DE JULHO DE 1964. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 25, DA LEI 
~ 3.807, DE 26 DE AGÔSTO DE 1960 (LEI 

~ ~ 

ORGANICA DA PREVIDENCIA SOCIAL). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° O art. 25 da Lei no 3.807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25. Durante os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento 
do trabalho, por motivo de doença, incumbe à ernprêsa pagar 
ao segurado o respectivo salário, no seu valor integral''. 

Art 2° Fica revogado o artigo 2° do Decreto-lei n° 6.905, de 26 de 
setembro de 1944. 

Art 3° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 14 de julho de 1964~ 143° da Independência e 76° da 
República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Arnaldo Sussekind 
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LEI No 4.392, DE 31 DE AGÔSTO DE 1964. 

ALTERA O ARTIGO 136, DA LEI No 3.807, 
DE 26 DE AGÔSTO DE 1960, QUE TRATA 
DE AMORTIZAÇÃO E JUROS DE DÍVIDAS 
DA UNIÃO. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber . que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° Mantido o seu parágrafo único, o artigo 136 da Lei D0 3.807, 
de 26 de agôsto de 1960, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 136. A amortização e os juros correspondentes à dívida 
da União, conforme o disposto no artigo anterior, serão 
consignados no orçamento da despesa do Ministério da 
Fazenda ~ Caixa de Amortização - sob o título "Fundo de 
Beneficios da Previdência Social". 

Art 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de agôsto de 1964; 143° da Independência e 76° da 
República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Octávio Gouveia de Bulhões 
Arnaldo Sussekind 
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DECRETO-LEI No 66, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966. 

ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI N° 3.607, 
DE 26 DE AGÓSTO DE 1960, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe é 
conferida pelo artigo 2° do Ato Complementar n° 23, 

DECRETA: 
Art 1° O§ 3° do artigo 5° da Lei n° 3.807, de 26 de agôsto de 1960, 

fica assim redigido: 
11 § 3° O aposentado pela previdência social que voltar a 
trabalhar em atividade sujeita ao regime desta Lei será 
novamente filiado ao sistema, sendo-lhe assegurado, em caso 
de afastamento defmitivo da atividade, ou, por morte, aos seus 
dependentes, wn pecúlio em correspondência com as 
contribuições vertidas nesse período, na fonna em que se 
dispuser em regulamento, não fazendo jus a quaisquer outras 
prestações, além das que decorrerem da sua condição de 
aposentado. 11 

Art 2° Fica acrescentada ao§ 1° do artigo 8° da Lei n° 3.807 a alínea 
c com a seguinte redação: 

"c) para o segurado desempregado, desde que comprovada essa 
condição pelo registro no órgão próprio do Departamento 
Nacional de Mão-de-Obra até mais (12) doze meses." 
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DECRETO-LEI No 72, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966. 

UNIFICA OS INSTITUTOS DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES E CRIA O 
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe é 
conferida pelo art. 30 do Ato Institucional n° 2, de 27 de outubro de 1965, 
combinado com o art. 2° do Ato Complementar n° 23, de 20 de outubro de 
1966, 

DECRETA: 
Art 1 o Os atuais Institutos de Aposentadoria e Pensões são 

unificados sob a denominação de Instituto Nacional de Previdência Social 
(INPS). 

Art 2° O INPS constitui órgão de administração indireta da União, 
tem personalidade jwidica de natureza autárquica e goza, em tôda sua 
plenitude, inclusive no que se refere a seus bens, serviços e ações, das 
regalias, privilégios e imunidades da União. 
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DECRETO-LEI No 224, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967. 

DISPÕE SÔBRE A EXTINÇÃO DO 
SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL (SAPS), 
TRANSFERE OS RESPECTIVOS BENS, 
SERVIÇOS E ATRIBUIÇÕES, COM O 
RESPECTIVO PESSOAS, PARA OUTROS 
ÓRGÃOS E ENTIDADES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 9°, § 2°, do Ato Institucional n° 4, de 7 de dezembro de 
1966, 

DECRETA: 
Art 1° O Serviço de Alimentação da Previdência Social (SAPS) será 

extinto pela forma estabelecida neste decreto-lei, passando suas atribuições a 
ser exercidas pelos órgãos a seguir mencionados, aos quais são igualmente 
transferidos seus bens, serviços e pessoal. 

I - As vinculadas às atividades de abastecimento, subsistência e 
fornecimento de refeições, pela Companhia Brasileiro de Alimentos 
(COBAL.). . 

II - As vinculadas às atividades de ensino e pesquisa, pelos 
Ministério da Educação e Cultura ou da saúde ou entidades sob sua jurisdição. 

UI - As do Serviço Agropecuário, pelo Ministério da Agricultura ou 
entidades sob sua jurisdição. 

§ 1 o Os bens e pessoal remanescentes serão transferidos para outros 
órgãos transferidos para outros órgãos da administração pública ou sociedades 
de economia mista de que a União Federal seja acionista. 

§ 2° Em qualquer das hipóteses previstas neste artigo, bem como na 
do § 3° do art. 5°, serão garantidos os direitos por lei assegurados aos 
servidores do SAPS, inclusive o tempo de serviço. 

§ 3° Caberá à COBAL, por sua diretoria, atendido o disposto na Lei 
Delegada n° 6, de 26 de setembro de 1962, e o que dispõe êste decreto-lei, 
estabelecer as normas, condições prazos em que os bens e serviços que lhe 
forem transferidos ficarão adaptados às fmalidades estatutárias da empresa, 
promovendo inclusive as alterações que lhe forem necessárias em seus 
estatutos. 
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§ 4 o O Poder Executivo disporá, por decreto, sôbre as adaptações e 
alterações que se fizerem necessárias nos demais órgãos ou entidades para os 
quais forem transferidas as atribuições do SAPS, nos têrmos dêste artigo. 

Art 2° Dentro de 10 (dez) dias da publicação dêste decreto-lei, o 
Ministro do Trabalho e Previdência Social designará, para dar cumprimento 
ao disposto no art. 1°, Comissão Mista Especial, composta de representantes 
do Departamento N acionai da Previdência Social, do Instituto Nacional de 
Previdência Social, do Serviço de Alimentação da Previdência Social, e dos 
demais órgãos e entidades interessados, à qual incumbirá, especificamente: 

I - Promover o levantamento de todos os serviços do Serviço de 
Alimentação da Previdência Social e relacionar os bens a êles vinculados, 
podendo modificar as vinculações respectivas, conforme as conveniência de 
sua destinação; 

li - A v aliar ditos bens, podendo, para tal fim requisitar a 
colaboração de técnicos de qualquer dos órgãos ou entidades mencionados 
neste artigo; 

III- Inventariar os direitos e obrigações do Serviço de Alimentação 
da Previdência Social, para os efeitos do art. 4°; 

IV - Relacionar o pessoal lotado nos referidos serviços, indicando o 
regime jurídico de cada servidor, para os efeitos do art. 5° e elaborar o 

. respectivo plano de sua vinculação dcrmitiva. 
§ 1 o A mencionada Comissão Mista Especial deverá ter concluídos 

seus trabalhos dentro do prazo improrrogável de 6 (seis) meses, a contar da 
instalação, e os submeterá, por partes ou de uma só vez, ao Ministro do 
Trabalho e Previdência Social que depois de examinar os relatórios 
correspondentes, ·os aprovará, com ou sem restrições. 

§ 2° Se o Ministro do Trabalho e a Previdência Social observar, dos 
relatórios a que se refere o § 1 o, a existência de divergência ou divergências 
relevantes, entre os membros da Comissão Mista Especial, principalmente 
quanto aos valores de avaliação dos bens do Serviço de Alimentação da 
Previdência Social, submeterá o assunto ao Presidente da República, a quem 
caberá decidi-lo, a seu juízo exclusivo. 

§ 3 o Promulgado o despacho f"mal relativo aos ditos relatórios, na 
forma dos parágrafos antecedentes o Ministro do Trabalho e Previdência 
Social entender-se-á diretamente com o Ministro da Educação e Cultura, o 
Ministro da Agricultura, o Presidente da Companhia Brasileira de Alimentos a 
as demais autoridades envolvidas, f"rm de efetivar, até 31 de dezembro de 
1967, a destinação de bens, serviços e atribuições em causa e pessoal. 

§ 4° Fica a Comissão Mista Especial autorizada a requisitar 
servidores do próprio Serviço de Alimentação da Previdência Social ou do 
Instituto N acionai de Previdência Social para auxiliá-la na execução das 
tarefas que lhe são atribuídas neste artigo. 
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DECRETO-LEI N° 225, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967. 

DISPÕE SÔBRE A ADMINISTRAÇÃO DO 
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL (INPS) E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 9°, § 2°, do Ato Institucional n° 4, de 7 de dezembro de 1966, 

RESOLVE BAIXAR O SEGUINTE DECRETO-LEI: 
Art 1 o A administração do Instituto N acionai de Previdência Social 

(INPS), criado pelo Decreto-lei n° 72, de 21 de novembro de 1966, cabe ao 
seu Presidente, com a assistência de uma Comissão de Coordenação Geral 
integrada pelo Presidente, pelo Diretor-Geral, pelos Diretores, pelos 
Secretários Executivos e pelo Procurador Geral. 

Art 2° O Presidente do INPS promoverá a aplicação da Lei Orgânica 
da Previdência Social, do seu regulamento e das normas gerais que forem 
aprovadas pelo Departamento Nacional de Previdência Social (DNPS). 

Parágrafo único. As normas gerais de que trata o art. 8°, inciso I, de 
Decreto-lei n° 72, de 21 de novembro da 1966, dizem ·respeito a diretrizes da 
previdência social e não envolvem as normas de administração e execução dos 
serviços, de competência do INPS. 
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DECRETO-LEI N° 312, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967. 

AUTORIZA A PRESTAÇÃO DA 
" ,. 

ASSISTENCIA FARMACEUTICA PELA 
" , 

PREVIDENCIA SOCIAL E DA OUTRAS 
" PROVIDENCIAS. 

Art. 1° Fica a previdência social autorizada a prestar assistência 
farmacêutica a seus beneficiários na fonna do que dispuser o regulamento. 

Art. 2° A assistência fannacêutica poderá assumir as modalidades 
seguintes: 

a) fornecimento direto de medicamentos; 
b) fmanciamento, parcial ou total, da aquisição de medicamentos; 

de dação em consignação de medicamentos a empresas, mediante convênios. 

···························································································································· 
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LEI No 5.410, DE 9 DE ABRIL DE 1968. 

DISPÕE SÔBRE O REGIME DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
E EMPREGADOS DAS AUTARQUIAS 
CONTROLADORAS DO EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que ·o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o O regime de previdência social dos servidores e empregados 
dos Conselhos, Ordens e demais autarquias instituídas por lei para contrôle do 
exercício profissional passa a ser o da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 
no 3.807, de 26 de agôsto de 1960), ficando derrogada, para êsse efeito, a Lei 
n° 1.162, de 22 de julho de 1950. 

Art 2° As providências destinadas à regularização da situação do 
pessoal atingido pela presente Lei, inclusive a averbação de seu tempo de 
serviço anterior, e o pagamento das contribuições ao mesmo referentes, serão 
determinadas pelo Ministro do Trabalho e Previdência Social, dentro de 30 
(trinta) dias contados da publicação desta Lei, ouvidos o Serviço Atuarial e o 
Departamento Nacional de Previdência Social. 

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 9 de abril de 1968; 14 7° da Independência e 80° da 

República. 
A. COSTA E SILVA 
Jarbas G. Passarinho 
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LEI No 5.432, DE 7 DE MAIO DE 1968. 

- " DISPOE SOBRE O PAGAMENTO DE 
DÍVIDAS PREVIDENCIÁRlAS ATRAVÉS 
DE IM:ÓVEIS DESONERADOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° As empresas em débito de contribuições para com o INPS, 
verificado antes da vigência desta lei, poderão, no prazo de 180 dias a partir da 
sua publicação, requerer a consolidação da dívida, declarada ou apurada, para 
liquidação, com dação em pagamento de imóveis. 

§ 1 o A consolidação compreenderá os valores das contribuições em 
.atraso, com a competente correção monetária, a partir de 17 de julho de 1964, 
contados sôbre êles os juros de mora e as multas cabíveis, estas com urna 
redução de 50o/o, inclusive a moratória. 

§ 2° É aplicável o disposto neste artigo mesmo quando o débito 
tenha tido sua cobrança ajuizada pelo Instituto de Previdência credor. Em tais 
casos, recebendo o requerimento do devedor, o INPS promoverá o 
sobrestamento do feito. 

Art 2° Requerida a consolidação da dívida na forma do artigo 
anterior, o Instituto tendo em vista as dificuldades fmanceiras demonstradas 
pelo devedor, poderá receber em pagamento da mesma, já consolidada e .. 
confessada bens imóveis desonerados. Estes poderão ser incorporados ao 
patrimônio do Instituto, se convierem aos fms específicos do mesmo, ou ser 
alienados. 

Parágrafo único. Efetivada a venda, o INPS poderá proceder à 
conversão do produto em títulos públicos ou letras imobiliárias, total ou 
parcialmente. 

Art 3° O valor dos imóveis oferecidos deverá ser apurado mediante 
avaliação realizada no decurso dos 30 dias seguintes à apresentação do 
requerimento, por uma comissão a ser integrada por 2 profissionais 
especializados do INPS, wn outro de indicação do BNH e um assistente de 
contribuinte, se êste o desejar, e se se dispuser a remunerá-lo. A Comissão 
deverá dar o seu laudo fundamentando-o e também considerando as bases de 
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valores das transações de imóveis vizinhos registrados em Bôlsas de Imóveis, 
Sindicatos, ou órgãos de classes dos corretores porventura existentes no local. 
O valor atribuído ao imóvel será também expresso em unidade-padrão do 
BNH, ou Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Art 4° Os imóveis oferecidos pelo contribuinte deverão representar, 
pelo menos, valor correspondente a 120o/o (cento e vinte por cento) e, no 
máximo, 150% (cento e cinqüenta por cento) do montante da dívida a ser 
liquidada, de forma a permitir que com sua alienação possam ser apurados 
recursos suficientes para cobertura das despesas judiciais ou administrativas 
porventura necessárias para concluir a dação. 

Parágrafo único. Caso seja o imóvel de valor inferior a 120% (cento 
e vinte por cento), o contribuinte, no ato da concretização da dação em 
pagamento deverá integralizar a diferença em dinheiro. 

Art 5° O Departamento Nacional da Previdência Social e o 
Conselho Fiscal do INPS, concluída a avaliação, terão 8 dias, depois de 
notificados do laudo, para emitir prévio pronunciamento sõbre a dação em 
pagamento. 

Art 6° Resolvida a dação em pagamento, o INPS, indicando como 
devolverá ao contribuinte o saldo eventual, ouvirá o pronunciamento dêste em 
8 dias após comunicação que lhe fará por carta entregue pessoahnente. A 
seguir o INPS marcará o dia para a lavratura da escritura competente. 

Art 7° A alínea d, do § 3°, do art. 141, da Lei no 3.807, de 26 de 
agõsto de 1960, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"d) para o pagam.ento de haveres nas liquidações e dissoluções de 
sociedade e para a expedição de cartas de adjudicação ou arrematação de bens, 
salvo quando expedidas em favor da Fazenda Pública, federal, estadual ou 
municipal e em processos trabalhistas inclusive de acidentes do trabalho." 

Art go ·Ao proprietário, dono da obra, ou condômino de unidade 
imobiliária, que tenha contratado e iniciado obra de constnlção, reforma ou 
acréscimo de imóveis, até 20 de novembro de 1966, não se aplica o disposto 
no item VI do art. 79, da Lei n° 3.807, de 26 de agôsto de 1960. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos já 
levantados, confessados, autuados ou em fase de cobrança judicial ou extra­
judicial. 

Art 9° Não estão sujeitas ao pagamento de multas inclusive 
moratórias, até a instalação do Instituto Nacional de Previdência Social, as 
emprêsas vinculadas às instituições previdenciárias extintas em virtude da 
criação do INPS, situadas em áreas ou localidades do País, onde os antigos 
institutos não mantinham órgão, ou agência de arrecadação. 

Art 1 O . Caberá ao .J\..finistro do Trabalho e Previdência Social 
resolver os det.alhes omissos ou não previst.os nest.a lei e necessários para sua 
boa execução. 

Art 11. Est.a lei entrará em vigor na dat.a de sua publicação. 
Art 12. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 7 de maio de 1968; 147° da Independência e 80° da 

República. 
A. COSTA E Sll...VA 
Jarbas G . Passarinho 
Afbnso A. LU:na 
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LEI N° 5.440-A, DE 23 DE MAIO DE 1968. 

ALTERA O ARTIGO 31 E DÁ NOVA 
REDAÇÃO DO ARTIGO 32 E SEU § 1 o DA 
LEI N° 3.807, DE 26 DE AGÔSTO DE 1960 
(LEI ORGÂNICA DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL)_ 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° No artigo 31 da Lei no 3.807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social) suprima-se a expressão "50 (cinqüenta) anos 
de idade e". 

Art 2° O artigo 32 e seu § 1 o da Lei n° 3.807, de 26 de agôsto de 
1960, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32. A aposentadoria por tempo de serviço será concedida 
aos 30 (trinta) anos de serviço, no valor correspondente a: 
I - 80% (oitenta por cento) do salário de beneficio, ao segurado 
do sexo masculino; 
II - 100% (cem por cento) do mesmo salário, ao segurado do 
sexo feminino. 
§ 1° Para o segurado do sexo masculino que continuar em 
atividade após 30 (trinta ) anos de serviço, o valor da 
aposentadoria será acrescido de 4 o/o (quatro por cento) do 
salário de beneficio para cada nôvo ano completo de atividade 
abrangida pela previdência social, até o máximo de 1 OOo/o (cem 
por cento) dêsse salário aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço". 

Art 3° O disposto no artigo 32 e seu § 1 o da Lei n° 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960, na redação dada por esta Lei aplica-se às aposentadorias 
requeridas a partir de 15 de março de 1967, bem como àquelas em que a 
segurada, embora tendo requerido anteriormente, se tenha desligado do 
emprêgo ou encerrado a atividade naquela data ou posteriormente. 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 5° Revogam-se as disposições em contrário, expressamente as 

constantes da Lei n° 4.130, de 28 de agôsto de 1962. 

Brasília, 23 de maio de 1968; 14 7° da Independência e 80° da 
República. 

A. COSTA E SILVA 
Jarbas G. Passarinho 
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LEI No 5.559, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1968. 

ESTENDE O DIREITO AO SALÁRIO­
FAlvíÍLIA INSTITUÍDO PELA LEI N° 4.266, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1963, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENfE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Fica estendido aos filhos inválidos de qualquer idade o 
salário-família instituído pela Lei n° 4.266, de 3 de outubro de 1963. 

Art 2° O empregado aposentado por invalidez ou por velhice pelo 
sistema geral da previdência social tem direito ao salário-família instituído 
pela Lei 0° 4.266, de 3 de outubro de 1963. 

Parágrafo único. Aos demais empregados aposentados _pelo sistema 
geral da previdência social que já contem ou venham a completar 65 (sessenta 
e cinco) anos de idade se do sexo masculino, ou de 60 (sessenta)anos de idade, 
se do sexo feminino, é assegurado o mesmo direito de que trata êste artigo. 

Art 3° O salário-família a que se referem os artigos 1 o e 2° e seu 
parágrafo correrá por conta do "Fundo de Compensação do Salário-Família", 
criado pelo art. 3°, § 2° da Lei no 4.266, de 3 de outubro de 1963, e será pago 
pelo INPS simultaneamente com as mensalidades de aposentadoria. 

Art 4° As cotas do salário-família não se incorporarão, para nenhum 
efeito à aposentadoria. 

Art 5° Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês 
seguinte ao de sua publicação, sem prejuízo das alterações a serem 
introduzidas no "Regulamento do Salário-Família do Trabalhador" para 
atender ao que nela se dispõe. 

Art 6° revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 11 de dezembro de 1968~ 147° da Independência e 80° da 

República. 
A. COSTA E STI..,VA 
Jarbas G. Passarinho 
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DECRETO .. LEI N° 443, DE 30 DE JANEIRO DE 1969. 

ACRESCENTA PARÁGRAFOS AO ART. 42 
~ ~ 

DA LEI ORGANICA DA PREVIDENCIA 
SOCIAL. 

I 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA , no uso das atribuições que lhe 
confere o § 1° do artigo 2° do Ato Institucional número 5, de 13 de dezembro 
de 1968, 

DECRETA: 
Art 1 o O artigo 42 da Lei n° 3.807, de 26 de agôsto de 1960, é 

acrescido dos seguintes parágrafos: 
§ 1 o Mediante prova hábil do desaparecimento de segurado em 
virtude de acidente, desastre ou catástrofe, seus dependentes, 
farão jus à pensão provisória, dispensados a declaração e o 
prazo exigidos no artigo. 
§ 2() Verificado o reaparecimento do segurado, cessará 
imediatamente o pagamento da pensão, desobrigados os 
beneficiários do reembôlso de quaisquer quantias já recebidas. 

" Art 2° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. . 

Brasília, 30 de janeiro de 1969; 148° da Independência e 81° da 
República. 

A. COSTA E S~VA 
Jarbas G. Passarinho 
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DECRETO-LEI N° 821, DE 5 DE SETEMBRO DE 1969. 

DISPENSA DA APRESENTAÇÃO DO 
CERTIFICADO DE QUITAÇÃO COM A 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, AS TRANSAÇÕES 
QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

OS 1viiNISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO 
E DA AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que llies confere o 
artigo 1 o do Ato Institucional número 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado 
com o § 1 o do artigo 2° do Ato Institucional número 5, de 13 de dezembro de 
1968, 

DECRETAM: 
Art 1° Fica acrescentado ao artigo 141 da Lei número 3.807, de 26 

de agôsto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social, na redação dada pelo 
Decreto-lei número 66, de 21 de novembro de 1966, o seguinte parágrafo: 

"§ 5° - Independem da apresentação do Certificado de Quitação 
(CQ): 
I- as transações em que forem outorgantes, a União Federal, os 
Estados, os Municípios e as entidades públicas de direito 
interno sem fmalidade econômica, assim como as pessoas ou 
entidades não obrigadas a contribuir para a previdência social; 
li - as transações realizadas pelas emprêsas que exercitam a 
atividade de comercialização de imóveis, desde que apresentem 
o Certificado de Regularidade de Situação (CRS) e que dêle 
conste expressamente essa fmalidade; 
III - os instrumentos, atos e contratos que constituam 
retificação, ratificação ou efetivação de outros anteriores para 
os quais já tenha sido apresentado o Certificado de Quitação 
(CQ); 
IV - as transações de unidade imobiliárias resultantes da 
execução de incorporação realizada na forma da Lei número 
4.591, de 16 de dezembro de 1964, desde que a certidão 
própria tenha sido apresentada para a inscrição do respectivo 
memorial no Registro de Imóveis; 
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V - as transações de unidades construídas com fmanciamento 
contratado por instrumento para cuja lavratura já tenha sido 
apresentado o Certificado de Quitação (CQ)." 

Art 2° O Certificado de Quitação (CQ), quando exigível, só o será 
com relação às contribuições devidas pela dependência da emprêsa do local 
onde se situar o objeto da transação, se tõr o caso, ou por sua sede . 

.... 

Art 3° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de setembro de 1969~ 148° da Independência e 81 o da 
República. 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEW ALD 
AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO 
Jarbas G. Passarinho 
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DECRETQ .. LEI N° 854, DE 11 DE SETEMBRO DE 1969. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 13 E 
20 DO DECRETO-LEI No 72, DE 21 DE 
NOVE1vfBRO DE 1966. 

OS "MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO 
E DA AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o 
artigo 1° do Ato Institucional n° 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com 
o § 1 o do artigo 2° do Ato Institucional 0° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETAM: 
Art. 1° Os artigos 13 e 20 do Decreto-lei n° 72, de 21 de novembro 

de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação: 
11 Art. 13. O Conselho de Recursos da Previdência Social -
(CRPS) será constituído de 17 (dezessete) membros, sendo 4 
(quatro) representantes dos segurados, 4 (quatro) 
representantes das emprêsas, eleitos pelas respectivas 
Confederações Nacionais, na forma que o regulamento 
estabelecer, e 9 (nove) representantes do Govêmo, nomeados 
pelo Presidente da República por indicação do Ministro de 
Estado, dentre servidores, inclusive aposentados por tempo de 
serviço, do sistema geral da previdência social, com mais de 10 
(dez) anos de serviço e notórios conhecimentos de previdência 
social, todos com mandato de 2 (dois) anos. 
§ 1° O CRPS será presidido por um dos representantes do 
Govêmo, designado pelo Ministro de Estado, . cabendo-lhe 
dirigir os serviços administrativos e presidir o Conselho Pleno, 
com direito ao voto de desempate. 
§ 2° O CRPS se desdobrará em 4 (quatro) Turmas, de 4 
(quatro) membros cada uma, menti da a proporcionalidade de 
representação, presididas por um representante do Govêmo, 
designado pelo Ministro de Estado, com direito aos votos de 
qualidade e desempate sem prejuízo da função de relator." 
"Art. 20. Cada JRPS será constituída de 4 (quatro) membros, 
sendo 2 (dois) representantes do Govêmo, designados pelo 
Ministro de Estado, dentre servidores do INPS, inclusive 
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aposentados por tempo de serviço, 1 (um) representante dos 
segurados e 1 (um) representante das emprêsas, eleitos pelas 
respectivas Federações estaduais ou, na falta destas, pelos 
Sindicatos, na forma que o regulamento estabelecer, todos com 
mandato de 2 (dois) anos." 

" Art 2° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 11 de setembro de 1969~ 148° da Independência e 81° da 
República. 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEW ALD 
AURÉLIODELYRA TAVARES 
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO 
Jarbas G. Passarinho 
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DECRETO-LEI N° 893, DE 26 DE SETEMBRO DE 1969. 

ALTERA A LEI N° 5.316, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 1967, QUE INTEGROU O 
SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO 
NA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

OS .MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXéRCITO E 
DA AERONáUTICA MlLITAR , usando das atribuições que lhes confere o 
artigo 1 o do Ato Institucional n° 12, de 31 de agôsto de 1969, combinado com 
o artigo 2°, § 1°, do Ato Institucional no 5, de 13 de dezembro de 1968, 

DECRETAM: 
Art 1 o A Lei n° 5 .316, de 14 de setembro de 1967, fica alterada, da 

seguinte maneira: . 
I - a letra b do parágrafo 1 o do artigo 2° passa a vigorar com a 

seguinte redação: 
"b) a doença, não degenerativa nem inerente a grupos etários, 
resultante das condições especiais ou excepcionais em que o 
trabalho seja executado, desde que, dlretamente relacionada 
com a atividade exercida, cause redução permanente para o 
trabalho que justifique a concessão do auxílio-acidente. 11 

li ~ são introduzidas no artigo 15 as seguintes alterações: 
a) o caput passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 15. O acidentado, seus beneficiários, a empresa ou 
qualquer outra pessoa poderão, diretamente ou por intermédio 
de advogado, depois de esgotada a via recursal da previdência 
social, mover ação contra a previdência social, para reclamação 
de direitos decorrentes desta Lei.,, 

b) são introduzidos dois parágrafos que serão o segundo e o terceiro, 
com a seguinte redação: 

"§ zo A prova da decisão fmal da previdência social e peça 
essencial para instauração do procedimento judicial de que 
trata este artigo. 
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§ 3° Terão prioridade absoluta para julgamento, nas Juntas de 
Recursos e no Conselho de Recursos da Previdência Social, os 
recursos relativos a direitos decorrentes desta Lei." 

c) o atual2°, passa a§ 4° com a seguinte redação: 
"§ 4° Das sentenças fmais nas ações de acidentes do trabalho 
somente caberá agravo de petição, que terá preferência no 
julgamento pelos tribunais, sendo obrigatório o recurso de 
oficio quando a previdência social fôr vencida." 

d) o atual § 3° passa a § 5°, sem alteração; 
III - é introduzido no artigo 16 um parágrafo único, com a seguinte 

~~Parágrafo único. A previdência social não será obrigada ao · 
depósito prévio da importância de qualquer condenação para a 
interposição de recurso, nem estará sujeita a depósito, penhora 
ou seqüestro de dinheiro ou de bens para a garantia da 
execução de julgados, sendo nulos de pleno direito os atos 
praticados com tais objetivos." 

IV - é introduzido no artigo 23, na redação dada pelo Decreto-lei n° 
630, de 16 de junho de 1969, um parágrafo, que será o oitavo com a seguinte 
redação: 

"§ go Os valôres das contas vinculadas de que trata a Lei no 
5.107, de 13 de setembro de 1966, pertencentes às sociedades 
de seguros e relativas aos empregados não optantes pelo 
regime instituido pela mencionada lei, aproveitados. ou 
indenizados na forma dêste artigo, serão levantados pelo INPS 
a partir da data do aproveitamento ou do pagamento da 
indenização, mediante comunicação do Instituto . ao Banco 
depositário, observadas as Instruções do Banco Nacional da 
Habitação (BNH) sobre saques." 

Art 2° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de setembro de 1969; 148° da Independência e 81° da 
República. 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER 
GRüNEWALD 
AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
MáRCIO DE SOUZA E MELLO 
Jarbas G. Passarinho 
Edmundo de Macedo Soares 
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DECRETO-LEI No 1.041, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969. 

PERlvflTE AO SEGURADO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL O CÔMPUTO DO 
TE1v1PO DE SERVIÇO MILJT AR 
VOLUNTÁRIO, PARA EFEITO DE 
APOSENTADORIA. 

Art. 1 o É computável, para fms de aposentadoria, o tempo de 
serviço militar prestado por segurado da Previdência Social. 

Art. 2° O tempo de serviço militar, voluntário ou obrigatório, deve 
ser computado para o ftm de que trata o artigo anterior, mesmo que tenha 
sido prestado quando o segurado da Previdência Social ainda não possuía 
essa condição. 

Art. 3° Exclui-se do previsto nos artigos 1 o e 2° o tempo de serviço 
militar que tenha sido computado para fms de inatividade enumerada nas 
Forças Armadas e Auxiliares ou para aposentadoria no Serviço Público 
Federal, Estadual e MunicipaL 

Art. 4° Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogados o Decreto-Lei n° 798, de 27 de agosto de 1969, e as 
demais disposições em contrário. 
··~·············~·················- · ····· ................................................... , .................................. . 
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DECRETO-LEI No 1.129, DE 13 DE OUTUBRO DE 1970. 

ALTERA O § 1° DO ARTIGO 74 DA LEI 
NÚMERO 3.807, DE 26 DE AGÔSTO DE 
1960 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 55, inciso Il, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1° O§ 1° do artigo 74 da Lei no 3.807, de 26 de agôsto de 1960, 
na redação do Decreto-lei n° 717, de 30 de julho de 1969, passa a vigorar com 
êstes têrmos: 

"Art. 7 4 .................. .... .......................... "'' ...................... '" ............. .. 

1 o Considera-se renda líquida auferida pela entidade turfistica a 
importância por ela retirada do movintento geral de apostas, 
feitas das seguintes deduções: 
a) O valor dos prêmios pagos aos proprietários') criadores e 
profissionais; 
b) As despesas de manutenção dos serviços e obras de estrito 
interêsse hípico da entidade; 
c) Os tributor a serem recolhidos. Entende-se por movimento 
geral de apostas a importância correspondente ao valor do total 
de bilhetes de apostas apregoado ao público para feito de 
cálculo de rateio, acrescido das importâncias constantes das 
demais modalidades de apostas recebidas diretamente do 
público apostadQr nos prados de corrida, subsedes e outras 
dependências". 

Art 2° O Poder Executivo, no prazo de 30 dias, regulamentará o 
presente Decreto-lei. 

Art 3° Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicaçãoy 
revogadas as disposições em contrário, 

Brasília, 13 de outubro de 1970; 149° da Independência e 82° da 
. República. 

EMíLIO G. IvrÉDICI 

Antônio Delfim Netto 
L. F. Cirne Lima 
Júlio Barata 
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LEI COMPLEMENTAR N° 11, DE 25 DE MAIO DE 1971. 

INSTITUI O PROGRAMA DE 
ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR 
RURAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 o É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador 
Rural (PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar. 

§ 1° Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural- FUNRURAL 
-diretamente subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao 
qual é atribuída personalidade jurídica de natureza autárquica, caberá a 
execução do Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, na forma do que 
dispuser o Regulamento desta Lei Complementar. 

§ 2° O FUNRURAL gozará em toda a sua plenitude~ inclusive no 
que se refere a seus bens, serviços e ações, das regalias, privilégios e 
imunidades da União e terá por foro o da sua sede, na Capital da República, 
ou o da Capital do Estado para os atos do âmbito deste. 

Art. 2° O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá 
na prestação dos seguintes beneficios: 

I- aposentadoria por velhice~ 
Il - aposentadoria por invalidez~ 
III - pensão; 
IV - auxílio-funeral; 
V .. serviço de saúde; 
VI - serviço social. 
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LEI No 5.668, DE 23 DE JUNHO DE 1971. 

DISPÕE SÓBRE A FILIAÇÃO DOS ,.. 
EMPREGADOS DAS BOLSAS DE 
V ALÔRES AO SISTEMA ORGÂNICO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL . E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° Os empregados das Bolsas de V alôres são sujeitos ao regime 
da Lei no 3.807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social). 

Art 2° É assegurado aos empregados das Bolsas de V alôres, nos 
tennos dos §§ 2° e 5° do art. 32 da Lei no 3.807, de 26 de agôsto de 1960, o 
direito de inscrever o tempo de serviço anterior prestado às referidas 
instituições, durante o qual não hajam contribuído para a Previdência Social, 
feita a respectiva indenização, na fonna estabelecida no Regulamento da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

Art 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de junho de 1971; 150° da Independência e 83° da 
República. 

EMíLIO G. MéDICI 
Júlio Barata 
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,., 
LEI No 5.694, DE 23 DE AGOSTO DE 1971. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ITEM I DO § 4° 
DO ART. 64 DA LEI No 3.807, DE 26 DE 

A N A 

AGOSTO DE 1960, QUE DISPOE SOBRE A 
LEI ORGÂNICA DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° O item I do § 4° do Art. 64 da Lei no 3.807, de 26 de agôsto 
de 1960, que dispõe sôbre a Lei Orgânica da Previdência Social, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"I - concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por 
invalidez ao segurado que, após ingressar no sistema da 
Previdência Social, fôr acometido de tuberculose ativa, lepra, 
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 
irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave ou 
estados avançados de Paget (osteíte deformante), bem como a 
de pensão por morte, aos seus dependentes;" _ 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de agôsto de 1971; 150° da Independência e 83° da 
República. 

ElvfÍLIO G, MÉDICI 
Júlio Barata 
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LEI No 5.729, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1971 

ALTERA O§ 2° DO ARTIGO 141 DA LEI No 
3.807, DE 26 DE AGÔSTO DE 1960, QUE 
DISPÕE SÔBRE A LEI ORGÂNICA DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° O § 2° do artigo 141 da Lei no 3.807, de 26 de agôsto de 
1960, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2° O ''Certificado de Regularidade de Situação" (CRS) a ser 
trasladado no instrumento pelo servidor público ou escrevente 
juramentado, juntado por cópia autenticada ao processo ou ao 
pedido inicial da emprêsa, ou ainda caracterizado pelo seu 
número de data de emissão mediante certidão passada no 
documento fornecido à emprêsa, conforme o caso, será exigido 
obrigatoriamente: 
a) para a concessão de fmanciamento, empréstimo e ajuda 
financeira, para o pagamento das parcelas dos mesmos, quotas­
partes e alíquotas de impostos ou de subvenções de qualquer 
espécie por parte das repartições públicas, estabelecimentos de 
crédito oficiais e seus agentes financeiros, autarquias, entidades 
de economia mista e emprêsas públicas ou de serviços 
públicos; 
b) para a assinatura de convênios, contratos, ou quaisquer 
outros instrumentos com repartições ou entidades públicas, 
autarquias, sociedades de economia mista ou seus agentes; 
c) para o arquivamento de quaisquer atos no Registro de 
Comércio, excetuando-se desta exigência os atos pelos quais a 
emprêsa substitui total ou parcialmente seus gestores, desde 
que não impliquem em mutação patrimonial; 
d) para a participação em concorrências, tomadas ou coletas de 
preços ou quaisquer licitações de bens ou destinadas a 
contratação de serviços e obras'1 

• 
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ALTERA A LEGISLAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PREVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° A Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960, com as 
modificações introduzidas pelo Decreto-lei n° 66, de 21 de novembro de 1966, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° Defmem-se como beneficiários da previdência social: 
I- segurados: todos os que exercem emprego ou qualquer tipo 
de atividade remunerada, efetiva ou eventualmente, com ou 
sem vínculo empregatício, a título precário ou não, salvo as 
exceções expressamente consignadas nesta lei. 
II - dependentes: as pessoas assim defmidas no art. 11." 
"Art.3° ........................................................ ................................. . 
11 - os trabalhadores rurais, assim definidos na forma da 
legislação própria." 
11Art. 4° Para os efeitos desta lei, considera-se: 
a) empresa- o empregador, como tal defmido na Consolidação 
das Leis do Trabalho, bem como as repartições públicas, 
autarquias e quaisquer outras entidades públicas ou serviços 
administrados, incorporados ou concedidos pelo Poder Público, 
em relação aos respectivos servidores incluídos no regime 
desta lei; 
b) empregado - a pessoa fisica como tal defmida na 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
c) trabalhador autônomo - o que exerce habitualmente, e por 
conta própria, atividade profissional remunerada; o que presta 
serviços a diversas empresas, agrupado ou não em sindicato, 
inclusive os estivadores, conferentes e assemelhados; o que 
presta, sem relação de emprego, serviço de caráter eventual a 
uma ou mais empresas; o que presta serviço remunerado 
mediante recibo, em caráter eventual, seja qual for a duração da 
tarefa." 
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LEI COMPLEMENTAR N° 16, DE 30 DE OUTUBRO DE 1973 

ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS 
DA LEI COMPLEJ\1ENT AR N° 11, DE 25 DE 
MAIO DE 1971, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA : 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanctono a 

seguinte Lei Complementar: 

Art 1 o A Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 9° O auxilio-funeral, no importe de um salário mínimo 
de maior valor vigente no País, será devido por morte do 
trabalhador rural, chefe ou arrimo da unidade familiar, ou de 
seu cônjuge dependente, e pago a quem, dependente ou não, 
houver, comprovadamente, promovido, às suas expensas, o 
sepultamento. 

Art 11. A concessão das prestações pecuniárias asseguradas 
por esta Lei Complementar será devida a partir do mês de 
janeiro de 1972, arredondando-se, os respectivos valores 
globais para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, 
quando for o caso. 

Art.15 ......................................................................................... .. 
! .................................................................................................. .. 

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus 
produtos, vendê-los ao consumidor, no varejo, ou a adquirente 
domiciliado no exterior~ 
1 o - Entende-se como produto rural todo aquele que, não tendo 
sofrido qualquer processo de industrialização, provenha de 
origem vegetal ou animal, inclusive as espécies aquáticas, 
ainda que haja sido submetido a beneficiamento, assim 
compreendidos os processos primários de preparação do 
produto para consumo imediato ou posterior industrialização, 
tais como descaroçamento, pilagem, descascamento, limpeza, 
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abate e seccionamento de árvores, pasteurização, resfriamento, 
secagem, aferventação e outros do mesmo teor, estendendo-se 
aos subprodutos e resíduos obtidos através dessas operações a 
qualificação de produtos rurais." 

Art 2° A habilitação do trabalhador rural e seus dependentes aos 
beneficios em dinheiro do PRORURAL será feita diretamente pelo 
beneficiário, salvo nos casos de moléstia contagiosa ou impossibilidade de 
locomoção, quando. poderá ser promovida por procurador, mediante 
autorização expressa do FUNRURAL, que, no entanto, fica com o direito de 
negá-la se o beneficiário puder ser representado por órgão de serviço social ou 
entidade de classe ruraL 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se ao recebimento 
das prestações pecuniárias, estendendo-se aos casos de ausência . 
............ , .......................................................... ,, ........ ,. .................................. ,,. .................... . 
I I I ... t ~ I t • I ... f f I I I I I ~ t • I I I I I I ~ I I I I I I I I • I I I I I I I I I I I I f I I I I I I I I 111' I I I I I f t I I f I I 1 t I I I I • I • ., I I I lo I I 1 I I I I I I I I I I I I I I ., I I I t- I I • I I 1 I 1 1 1 I I t t t- f • 



Maio de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO Quinta-feira 24 211 

LEI N° 6.037, DE 2 DE MAIO DE 1974 

ESTENDE ÀS FUNDAÇÕES NACIONAL E 
ESTADUAIS DO BEM-ESTAR DO MENOR 
A ISENÇÃO DE QUE TRATA A LEI No 
3.577, DE 4 DE JULHO DE 1959 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o A Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor e as 
Fundações Estaduais do Bem-Estar do Menor independentemente de 
remunerarem seus diretores, são equiparadas as entidades de fms filantrópicos 
reconhecidas como de utilidade pública para o fun de serem isentas da taxa de 
contribuição de empregador ao Instituto Nacional de Previdência Social, nos 
tennos da Lei no 3.577, de 4 de julho de 1959. 

Art 2° Esta Lei entrará em vtgor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 2 de maio de 1974~ 153° da Independência e 86° da 
República. 

ERNESTO GEISEL 
Annando Falcão 
Arnaldo Prieto 
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LEI No 6.135, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1974 

ALTERA A LEI ORGÂNICA DA 
A ' 

PREVIDENCIA SOCIAL NO TOCANTE A 
CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR 
AUTÔNOMO 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° O§ 5° do artigo 69, da Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
na redação dada pela Lei n° 5.890, de 8 de junho de 1973, passa a § 6°, 
acrescentando~se ao artigo o seguinte parágrafo. 

1'A.rt.69. I li li \li I I I I I 1111 lot•l 1•11 I I li'' I 1\ I ..... l11t fi 1114111 I I I til I I 11111• llllot I I I I li li I I' I lt li t 

I I • I I I I I I I I I I" I oi I I I I I I I I I I. I I I f , I I ... I ~ I I <I I I jll I I I • I • I I I I" I I I I I I foI I I I 1 I • I I I jll I • t I I I I ). I I I I I I I I I I I I I t • I I I I 1 

5° Para os efeitos dos § 2° e 3°, a remuneração total paga em 
cada mês só será considerada até vinte vezes o maior salário~ 
mínimo vigente no País." 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de novembro de 1974; 153° da Independência e 86° da 
República. 

ERNESTO GEISEL 
L. G. do Nascimento e Silva 

' 
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LEI No 6.136, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1974 

INCLUI O SALÁRJO-MATERNIDADE 
ENTRE AS PRESTAÇÕES DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica incluído o salário-maternidade entre as prestações 
relacionadas no item 1, do art. 22~ da Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
com a redação que lhe foi dada pelo art. 1, da Lei n° 5.890, de 8 de junho de 
1973. 

Art .. 2° O salário-maternidade, que corresponderá à vantagem 
consubstanciada no art. 393, da Consolidação das Leis do Trabalho, terá sua 
concessão e manutenção pautadas pelo disposto nos artigos 392, 393 e 395 da 
referida Consolidação, cwnprindo às empresas efetuar os respectivos 
pagamentos. 

*Artigo, "caput': com redação dada pela Lei n° 6.332, de 18105/1976. 
§ 1° O valor bruto do salário-maternidade pago à empregada, aí 

incluída a contribuição dele descontada para a Previdência Social, será 
deduzido do montante que as empresas recolhem mensalmente ao INPS a 
título de contribuições previdenciárias. 

* § JO com redação dada pela Lei n° 6.332, de 181051/976. 
§ 2° Não se aplicam ao cálculo do valor do salário-maternidade as 

restrições contidas no § 4°, do art. 3, da citada Lei no 5.890, e no inciso IH do 
seu art. 5. 

*§]O com redação dada pela Lei no 6.332, de 1810511976. 
§ 3° Serão fornecidos pela Previdência Social os atestados médicos 

de que tratam os parágrafos 1 o e 2° do art. 392 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

* § 3° com redação dada pela Lei n° 6.332, de 1810511976. 

I o I I O t o O I I I I t t I I I I I t t O O I ~ I O O O O O I ~ O I O O t o I I I O I I I o I I O o o o o I I O O o o o o O t o o o o o I I • o o o o O O • O o o o 1 4 t I o o o o I I o o 1 o o I O t o o o o O t O I o o o o I I t o .. o o I O I o o o 
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LEI N° 6.178, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 

ESTABELECE ACRÉSCIMO PROVISÓRIO 
DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o O valor dos beneficios previdenciários de prestação 
continuada, reajustados ou iniciados até 30 de junho de 1974, terá um 
acréscimo de dez por cento. 

Art 2° Os benefícios de prestação continuada de valor mínimo, 
qualquer que seja a data de seu início, terão também um acréscimo ~e 1 Oo/o 
(dez por cento) incidente sobre a correspondente percentagem do salário 
mínimo regional . 
....... , ............................. .... ... ............................ , ..................... ... . , ...................... ., ...... . 
.............................. , ................................................. , ......... , .. , ................. , ........... , .... . 
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LEI No 6.179, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1974 

INSTITUI A"MPARO PREVIDENCIÁRIO 
PARA MAIORES DE SETENTA ANOS DE 
IDADE E PARA INVÁLIDOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA • faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Os maiores de 70 (setenta) anos de idade e os ínválidos, · 
definitivamente incapacitados para o trabalho, que, num ou noutro caso, não 
exerçam atividade remunerada, não aufiram rendimento, sob qualquer fonn~ 
superior ao valor da renda mensal fixada no art. 2, não sejam mantidos por 
pessoa de quem dependam obrigatoriamente e não tenham outro meio de . 
prover ao próprio sustento, passam a ser amparados pela Previdência Social, 
urbana ou rural, confonne o caso, desde que: 

I - tenham sido filiados ao regime do INPS, em qualquer época, no 
mínimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não, vindo a perder a qualidade 
de segurado; ou 

II - tenham exercido atividade remunerada atualmente incluída no 
regime do INPS ou do FUNRURAL, mesmo sem filiação à Previdência 
Social, no mínimo por 5 (cinco) anos. consecutivos ou não; ou ainda 

III - tenham ingressado no regime do INPS ·após comp1ementar 60 
(sessenta) anos de idade sem direito aos beneficios regulamentares. 

Art. 2° As pessoas que se enquadrem em qualquer das situações 
previstas nos itens 1 a 3~ do art. l, terão direito a: 

I - Renda mensal vitalícia, a cargo do INPS ou do FUNRURAL, 
conforme o cao;o, devida a partír da data de apresentação do requerimento e 
igual à metade do maior salário mínimo vigente no País, arred6ndada para a 
unidade de cruzeiro ímedjatamente superior, não podendo ultrapassar 60o/o 
(sessenta por cento) do valor do salário mínimo do local do pagamento. 

li - Assistência médica nos m .esmos moldes da prestada aos demais 
beneficiários da Previdência Social urbana ou rural, conforme o caso. 

§ 1 o A renda mensal de que trata este artigo não poderá ser 
acwnulada com qualquer tipo de beneficio concedido peJa Prevídência Social 
urbana ou rural, ou por outro regime~ salvo, na hipótese do item 3~ do art. 1, o 
pecúlio de que trata o§ 3°, do art. 5, da Lei no 3 .807, de 26 de agosto de 196~ 
na redação dada pelo art. 1, da Lei no 5.890, de 8 de junho de 1973. 

§ 2° Será facultada a opção, se for o caso, pelo beneficio da 
Previdência Social urbana ou rural, ou de outro regime, a que venha a fazer jus 
o titular da renda mensal. 
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LEI N° 6.195, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 ~ 

ATRIBUI AO FUNRURAL A CONCESSÃO 
DE PRESTAÇÕES POR ACIDENTES DO 
TRABALHO. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o O seguro de acidentes do traballio rural de que trata o art. 19, 
da Lei n° 5.889, de 8 de junho de 1973, ficará a cargo do Fundo de Assistência 
ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, na forma estabelecida nesta Lei. 

§ 1 o Para os efeitos deste artigo, acidente do trabalho é aquele assim 
defmido no 11 caput" e no § 2° do art. 2 da Lei n° 5 .316, de 14 de setembro de 
1967. 

§ 2° Equipara-se ao acidente do trabalho de que trata este artigo a 
doença profissional, inerente à atividade rural e definida em ato do Ministro 
da Previdência e Assistência Social. 

Art. 2° A perda da capacidade para o trabalho ou a niorte, quando 
decorrentes de acidente do trabalho, darão direito, confonne o caso: 

I- a auxílio-doença, no valor mensal de 75% (setenta e cinco por 
cento) do maior salário mínimo em vigor no País, a contar do dia seguinte ao 
do acidente; . 

li - aos beneficios do FUNRURAL, na forma da legislação .em 
vigor, devidos a contar do dia do acidente, com a aposentadoria ou pensão no 
valor de 75% (setenta e cinco por cento) do maior salário mínimo vigente no 
País; 

III- a assistência médica. 
Parágrafo único. No caso de auxílio-doença, cabe ao empregador 

pagar o salário do dia do acidente. 



Maio de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO Quinta-feira 24 217 

LEI No 6.210, DE 4 DE JULHO DE 1975 

EXTINGUE AS CONTRIBUIÇÕES SOBRE 
BENEFÍCIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E 
A SUSPENSÃO DA APOSENTADORIA POR 
MOTIVO DE RETORNO À ATIVIDADE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Ficam extintas as contribuições sobre as aposentadorias, 
pensões e auxílios-doença mantidos pelo Instituto Nacional de Previdência 
Social (INPS). 

Parágrafo Único- (Vetado). 

Art 2° O aposentado pela previdência social que voltar a trabalhar 
em atividade sujeita ao regime da Lei número 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
será novamente filiado ao INPS, sem suspensão de sua aposentadoria, 
abolindo o abono a que se refere o artigo 12, da Lei número 5.890, de 8 de 
junho de 1973, e voltando a ser devidas com relação à nova atividade todas as 
contribuições, inclusive da empresa, prevista em lei. 

§ 1° (Vetado). 
§ 2° Em casos de acidente do trabalho: 
I - o aposentado terá direito aos serviços e beneficios previstos na 

Lei número 5. 316 de 14 de setembro de 1967, excluído o auxílio doença, e a 
optar, na hipótese de invalidez, pela transformação de sua aposentadoria 
previdenciária em aposentadoria acidentária. 

II- a pensão por morte será a acidentária, se mais vantajo~a. 
§ 3° O aposentado que, na forma da legislação anterior, estiver 

recebendo abono de retomo à atividade, terá este cancelado e restabelecida sua 
aposentadoria com os acréscimos a que já houver feito jus até a data da 
entrada em vigor desta lei. 

§ 4° Ao segurado que houver continuado a trabalhar após 35 (trinta 
e cinco) anos de serviço serão garantidos, ao aposentar-se por tempo de 
serviço, os acréscimos a que tenha feito jus até a entrada em vigor desta Lei. 
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LEI No 6.243, DE 24 DE SETEMBRO DE 1975 

REGULA A SITUAÇÃO DO APOSENTADO ,.. 
PELA PREVIDENCIA SOCIAL QUE VOLTA 
AO TRABALHO E A DO SEGURADO QUE 
SE VINCULA A SEU REGilvffi APÓS 
COMPLETAR 60 (SESSENTA) ANOS DE 
IDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.l 0 O aposentado pela Previdência Social que voltar a trabalhar 
em atividade sujeita ao regime da Léí n° 3. 807, de 26 de agosto de 1960, terá 
direito, quando dela se afastar, a um pecúlio constituído pela soma das 
importâncias correspondentes às suas próprias contribuições, pagas ou 
descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido monetariamente e 
acrescido de juros de 4o/o (quatro por cento) ao ano, não fazendo jus a outras 
prestações, salvo as decorrentes de sua condição de aposentado. 

Parágrafo único. O aposentado que se encontrar na situação prevista 
no fmal do§ 3° do art. 2 da Lei no 6.210, de 4 de junho de 1975, somente terá 
direito ao pecúlio correspondente a contribuições relativas a períodos 
posteriores à data de início da vigência daquela Lei. 

Art. 2° Aquele que ingressar no regime da Lei Orgânica da 
Previdência Social após completar 60 (sessenta) anos de idade terá, também 
direito ao pecúlio de que trata o artigo anterior, não fazendo jus, entretanto, a 
quaisquer outras prestações, salvo o salário-família, e os serviços, bem como o 
auxílio· funeral . 
........... .. ................................... -........... ...................... ................................. , ........... ,. 
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LEI No 6.260, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1975 

INSTITUI BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL EM FAVOR DOS 
ENWREGADORES RumuúS E SEUS 
DEPENDENTES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPlJ'BLICA • faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° São instituídos em favor dos empregadores rurais e seus 
dependentes os beneficios de Previdência e Assistência Social, na forma 
estabelecida nesta Lei. 

§ 1 o Considera-se empregador rural, para os efeitos desta Lei, a 
pessoa fisica, proprietário ou não, que, em estabelecimento rural ou prédio 
rústico, explore, com o concurso de empregados, em caráter permanente, 
diretamente ou através de prepostos, atividade agroeconôntica, assim 
entendídas as atividades agrícolas, pastoris, hortigranjeiras ou a indústria rural, 
bem como a e.xtração de produtos primários, vegetais ou animais. 

§ 2° Não será considerada, para os efeitos desta Lei, a equiparação 
prevista no art. 4 da Lei n° 5.889, de 6 de julho de 1973. 

§ 3° Respeitada a situação dos empregadores rurais que, na data 
desta Lei, satisfaçam as condições estabelecidas no parágrafo I'\ não serão 
admitidos em seu regime os maiores de 60 (sessenta) anos que, após a sua 
vigência, se tomarem empregadores rurais por compra ou arrendamento. 

Art. 2° Os beneficios instituídos por esta Lei são os adiante 
especificados: 

I - quanto ao empregador rural: 
a) aposentadoria por mvalidez; 
b) aposentadoria por velhice; 
II - quanto aos dependentes do empregador rural: 
a) pensão; 
b) auxílio-funeral; 
III- quanto aos beneficiários em geral: 
a) serviços de saúde; 
b) readaptação profissional; 
c) serviço social. 

§ 1 o O auxilio-funeral, devido por morte do empregador rural~ será 
pago a quem, dependente ou não , houver, comprovadamente, promovido às 
suas expensas o sepultamento. 

§ 2° A aposentadoria por velhice será devida a contar dos 65 
(sessenta e cinco) anos de idade . 
. . . . . .. . .. . .. . . .. .. . .. .. . .. . . .. .. . .. . ~ . ........ ......... . ............. .. . ............... ~ .......... ~ ................................................ ... .................. . ................ . 
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LEI No 6.332, DE 18 DE MAIO DE 1976 

AUTORIZA REAJUSTAMENTO 
ADICIONAL DE BENEFÍCIOS 
PREVIDENCIÁRIOS, NOS CASOS QUE 
ESPECIFICA, ALTERA TETOS DE 
CONTRIBUIÇÃO E DÁ NOVA REDAÇÃO A 
DISPOSITNOS DA LEI N° 6.136, DE 7 DE 
NOVEMBRO DE 1974, QUE "INCLUI O 
SALÁRIO-MATERNIDADE ENTRE AS 
PRESTAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL". 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art 1° O Instituto Nacional de Previdência Social - INPS procederá, 
na forma desta lei, ao reajustamento adicional das aposentadorias e pensões 
iniciadas antes de março de 1966 e que não se beneficiaram da elevação dos 
valores mínimos dos beneficios, estabelecida no art. 3° § 5°, da Lei n° 5.890, 
de 8 de junho de 1973. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às 
aposentadorias e pensões reajustáveis em bases especiais, por força de 
legislação específica. 

Art 2° O reajustamento adicional de que trata o artigo 1° será 
calculado mediante aplicação do fator 1,2 (um e dois décimos): 

I- às aposentadorias e pensões que, iniciadas antes de 5 de setembro 
de 1960, data do início da vigência da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 
D0 3.807, de 26 de agosto de 1960), tenham seu valor atual superior a 90°/o 
(noventa por cento) e 60% (sessenta por cento), respectivamente, do salário­
mínimo regional; 

H - às aposentadorias e pensões 'iniciadas a contar de 5 de setembro 
de 1960 e até o mês de fevereiro de 1966, cujo valor atual seja inferior em 
mais de 10% ao que resultar da aplicação, ao seu valor inicial, -dos seguintes 
índices: 
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LEI N° 6.367, DE 19 DE OUTUBRO DE 1976 

DISPÕE SOBRE O SEGURO DE 
ACIDENTES DO TRABALHO A CARGO DO 
INPS 7 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o O seguro obrigatório contra acidentes do trabalho dos 
empregados do regime de Previdência Social da Lei n° 3.807, de 26 de agosto 
de 1960 (Lei Orgânica da Previdência social), e legislação posterior,. é 
realizado pelo Instituto Nacional de Previdência Social~ INPS. 

§ 1 o Consideram-se também empregados, para os fms desta Lei, o 
trabalhador temporário, o trabalhador avulso, assim entendido o que presta 
serviços a djversas empresas, inclusive o estivador, o conferente e 
assemelhados, bem como o presidiário que exerce trabalho remunerado. 

§ 2° Esta Lei não se aplica ao titular de ftrma individual, ao diretor, 
sócio-gerente, sócio solidário, sócio cotista e sócio de indústria: de qualquer 
empresa, que não tenha a condição de empregado, nem ao trabalhador 
autônomo e ao empregado doméstico . 

......................... " ............................................................................... , .................................. . 
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DECRETO-LEI No 1.505, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1976 

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO-LEI 
N° 651, DE 26 DE AGOSTO DE 1938, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1 o A alínea " b " do item IV do artigo 4° do Decreto-Jei no 651, 
de 26 de agosto de 1938, passa a ter a seguinte redação: 

"Art.4° .............................................................................. . 

IV-.............................................................................. .. 

b) por uma parcela sobre o preço ex-refinaria dos combustíveis 
automotivos equivalente a 6o/o (seis por cento) do preço ex­
refmaria da gasolina A, que será recolhida pelas refinarias ao 
Fundo de Liquidez da Previdência Social". 

Art 2° A cota de previdência deixa de incidir sobre: 
I - as tarifas de luz, força, gás, telefone, água, esgoto, estrada de 

ferro, carris, transportes aéreos, portos, telegrafia, radiotelegrafia, 
rádiotelefonia e demais serviços públicos; 

li - os preços dos transportes de passageiros, mercadorias, animais, 
encomendas, valores e as demais receitas de armazéns, trapiches e outros 
serviços de navegação marítima, fluvial e lacustre de portos e çanais e de 
pesca; 

III - os produtos industrializados da pesca procedentes do 
estrangeiro; 

IV - as mercadorias e utilidades recolhidas ou depositadas em 
trapiches ou armazéns ou despachadas sobre água; 

V - os juros dos depósitos bancários . 

....................................................................................................................................... 
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DECRETQ .. LEI No 1.515, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1976 

ALTERA A REDAÇÃO DA ALÍNEA "B 11 DO 
ARTIGO 74, DA LEI NÚMERO 3.807, DE 26 
DE AGOSTO DE 1960, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item li, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1° A alínea" b " do artigo 74 da Lei número 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei número 717, 
de 36 de julho de 1969, passa a ter a seguinte redação: 

"b) 3% (três por cento) sobre o movimento global de apostas 
verificado em cada reunião hípica, em prados de corrida, subsedes e outras 
dependência das entidades turfisticas". 

Art 2° A receita proveniente de cada reunião hípica será recolhida 
pela entidade turfistica responsável até o terceiro dia útil seguinte ao de sua 
realização. 

Art 3° Ficam revogados os §§ 1° e 2° do artigo 74 da Lei número 
3.807, de 26 de agosto de 1960, na redação dada pelos Decretos-leis número 
1.129, de 13 de outubro de 1970, e 717, de 30 de julho de 1969. 

Art 4° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de dezembro de 1976; 155° da Independência e 88° da 
República. 

ERNESTO GEISEL 
L.G. do Nascimento e Silva 
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DECRETO-LEI No 1.556, DE 7 DE JUNHO DE 1977 

DISPÕE SOBRE A NÃO-INCIDÊNCIA DA 
COTA DE PREVIDÊNCIA SOBRE OS 
COI\1BUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS 
DESTINADOS À EXPORTAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 58, itEm II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1 o Fica acrescentado ao artigo 2° do Decreto-lei n° 1.505, de 23 
de dezembro de 1976, o seguinte item: 

"VI • os preços ex-refmaria dos combustíveis automotivos 
destinados à exportação ou ao abastecimento de navios 
estrangeiros e, quando em viagem de longo curso, de navios 
nacionais e de navios afretados com prerrogativas de bandeira 
brasileira.,. 

Art 2° A cota de previdência incidente sobre os combustíveis 
automotivos será recolhida até último dia útil do mês seguinte ao da saída 
desses combustíveis da refmaria. 

Art 3° Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 7 de junho de 1977; 156° da Independência e 89° da 
República. 

ERNESTO GEISEL 
Shigeaki Ueki 
L. G. do Nascimento e Silva 
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LEI N° 6.430, DE 7 DE JULHO DE 1977 

EXTINGUE O SASSE, DISPÕE SOBRE A 
" , 

TRANSFERENCIA DOS ECONO:rvtiARIOS 
PARA O REGIME DA LEI N> 3.807, DE 26 
DE AGOSTO DE 1960, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Fica extinto o Serviço de Assistência e Seguro Social dos 
Economiários - SASSE, autarquia federal criada pela Lei n° 3_149, de 21 de 
maio de 1957, passando os servidores e diretores da Caixa Econômica Federal 
- CEF, bem como os servidores da Associação dos Servidores da Caixa 
Econômica, à condição de segurados obrigatórios do regime de Previdência 
Social da Lei n° 3. 807, de 26 de agosto de 1960, e legislação posterior. 

§ 1 o A filiação p.revista neste artigo será automática, cabendo ao 
Instituto Nacional de Previdência Social- INPS, a partir da data da entrada em 
vigor desta Lei, garantir a esses segurados e respectivos dependentes, sem 
solução de continuidade, o direito às prestações do referido regime de 
Previdência Social. 

§ 2° O tempo de filiação ao SASSE será computado peJo INPS para 
todos os fms, inclusive período de carência_ 

§ 3° Os beneficios pecuniários em manutenção no SASSE, passarão, 
a partir da entrada em vigor desta Lei, à responsabilidade do INPS, inclusive 
quanto ao reajustamento previsto no art. 67, parágrafos 1 o e 2°, da Lei n° 
3.807, de 26 de agosto de 1969, prestando aquele Instituto aos segurados e 
dependentes com eles relacionados os serviços a que tenham direito, na forma 
do citado regime previdenciário. 

§ 4° Ficam garantidos aos atuais segurados do SASSE os beneficios 
não requeridos ou em fase de processamento, a que tenham feito jus até a data 
da extinção da autarquia, podendo esse direito ser exercitado a qualquer 
tempo. 
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LEI No 6.438., DE 31 DE AGOSTO DE 1977 

ALTERA A REDAÇÃO DO § 3° DO ARTIGO 
24 DA LEI ~ 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 
1960, QUE "DISPÕE SOBRE A LEI 

A A 

ORGANICA DA PREVIDENCIA SOCIAL". 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° O§ 3° do artigo 24 da Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
alterado pelo artigo 7° do Decreto-lei n° 66, de 21 de novembro de 1966, passa 
a vigorar com a redação seguinte: 

''Art. 24 ... ····"···················· ~ ·~···-··················· · ···· · · · ·-········''········· 
........................ , .. , ... .... . -................................................................... . 
3° Se o segurado, em gozo de auxílio-doença, for insuscetível 
de recuperação para a sua atividade habitual, o que o sujeita 
aos processos de reabilitação profissional previstos no § 4 o para 
o exercício de outra atividade, seu beneficio só cessará quando 
ele estiver habilitado para o desempenho de nova atividade que 
lhe garanta a subsistência, ou quando não recuperável for 
aposentado por invalidez.'' 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação . . 

Art 3° Revogam~se as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de agosto de 1977; 156° da Independência e 89° da 
República. 

ERNESTO GEISEL 
L. G. do Nascimento e Silva 

'\ ' 
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LEI No 6.439, DE r DE SETEMBRO DE 1977 

INSTITUI O SISTEMA NACIONAL DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DO SISTEMA NACIONAL DE PPEVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art 1 o Fica instituído o sistema Nacional de Previdência e 
Assistência Social - SINP AS, sob a orientação, coordenação e controle do 
Ministério da Previdência e Assistência Social - MP AS, com a fmalidade de 
integrar as seguintes funções atribuídas às entidades referidas nesta Lei: 

I - concessão e manutenção de beneficios, e prestação de serviços; 
II - custeio de atividades e programas; 
III -gestão administrativa, fmanceira e patrimonial. 

Art 2° São mantidos, com o respectivo custeio, na forma da 
legislação própria, os regimes de beneficios e serviços dos trabalhadores 
urbanos e rurais, e dos funcionários públicos civis da União, atualmente a 
cargo do Instituto Nacional de Previdência Social - INPS, do Fundo de 
Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL e do Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado - IP ASE. 
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DECRETO-LEI No 1.572, DE lo DE SETEMBRO DE 1977 

REVOGA A LEI N° 3.577, DE 4 DE JULHO 
DE 1959, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 58, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogada a Lei no 3.577, de 4 de julho de 1959, que 
isenta da contribuição de previdência devida aos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões unificados no Instituto Nacional de Previdência 
Social - INPS, as entidades de fms filantrópicos reconhecidas de utilidade. 
pública, cujos diretores não percebam remuneração. 

§ 1 o A revogação a que se refere este artigo não prejudicará a 
instituição que tenha sido reconhecida como de utilidade pública pelo 
Governo Federal até a data da publicação deste Decreto-Lei, seja portadora de 
certificado de entidade de fms filantrópicos com validade por prazo 
indeterminado e esteja isenta daquela contribuição. 

§ 2° A instituição portadora de certificado provisório de entidade de 
fins filantrópicos que esteja no gozo da isenção referida no "caput" deste 
artigo e tenha requerido ou venha a requerer, dentro de 90 (noventa) dias a 
contar do início da vigência deste Decreto· Lei, o seu reconhecimento como de 
utilidade pública federal continuará gozando da aludida isenção até que o 
Poder Executivo delibere sobre aquele requerimento. 

§ 3° O disposto no parágrafo anterior aplica-se às instituições cujo 
certificado provisório de entidade de fms filantrópicos esteja expirado, desde 
que tenham requerido ou venham a requerer, no mesmo prazo, o seu 
reconhecimento como de utilidade pública federal e a renovação daquele 
certificado. 

§ 4° A instituição que tiver o seu reconhecimento como de utilidade 
pública federal indeferido, ou que não o tenha requerido no prazo previsto no 
parágrafo anterior deverá proceder ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias a partir do mês seguinte ao do término desse prazo ou ao da 
publicação do ato que indeferir aquele reconhecimento. 
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LEI No 6.520, DE 8 DE ABRIL DE 1978. 

AUTORIZA A DOAÇÃO, À PREFEITURA 
MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO, ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, DE FAIXAS DE 
TERRENO DE PROPRIEDADE DO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO- IPASE. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° Fica o Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 
do Estado - IP ASE - autorizado a doar, à Prefeitura Municipal do Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de 1 aneiro, faixas de terreno, assim descritas e 
caracterizadas: - pela Estrada Comandante Luiz Souto, com 4.056,50 m2

: 

463,00 m, pelo alinhamento existente em linha sinuosa, pelo alinhamento 
projetado, medindo: 16,00 m em curva, com 50,00 m de raio, mais 29,00 m, 
mais 70,00 m, mais 39,00 m em cUIVa, com 100,00 m de raio, mais 124,00 m, 
mais 43,00 m em curva, com 100,00 m de raio, mais 46,00 m em curva, com 
100,00 m de raio, mais 100,00 m; 11,00 ma direita e 12,00 m à esquerda; pela 
Rua Cândido Benício- duas áreas, a primeira com 4.917, 15m2

; 701,38 m pelo 
alinhamento existente em linha sinuosa pelo alinhamento projetado, medindo: 
51,00 m em curva, com 311,00 m de raio, mais 106,00 m, mais 49,00 m em 
curva, com 210,50 m, mais 60,00 m, mais 30,00 m em curva, com 490,00 m 
de raio, mais 84,00 m, mais 44,00 m em curva, com 190,50 m de raio, mais 
243,38 m; 7,00m à direita e 6,00 m à esquerda~ a segunda com 92,00 m2

: 

96,00 m pelo alinhamento existente da Rua Cândido Benício; 50,00 m pelo 
alinhamento existente da Estrada Comandante Luiz Souto; pelo alinhamento 
projetado da Rua Cândido Benício mede; 70,00 m em reta, mais 12,02 m em 
curva subordinada a um raio de 6,00 m, concordando com o alinhamento da 
Estrada Comandante Luiz Souto, por onde mede 29,50 m em curva, com 
50,00 m de raio; 6,00 m à direita e 6,00 m à esquerda; - Pela Estrada 
Comandante Luiz Souto com 2.160,00 m2

: 298,00 m pelo alinhamento 
existente; pelo alinhamento projetado, mede: 38,00 m em curva, com 50,00 m 
de raio, mais 76,00 m em reta, mais 40,00 m em curva, com 100,00 m de raio, 
mais 25,28 m em reta, mais 23,00 m em curva, com 90,00 m de raio, mais 
96,00 m em reta; 6,00 rn à direita e 11,00 m à esquerda: - Pela Estrada 
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Comandante Luiz Souto e Rua Cândido Benício, com 3.090,00 m2
: 110,70 m 

pelo alinhamento existente da Rua Cândido Benício; 243,00 m pelo 
alinhamento existente da Estrada Comandante Luiz Souto; pelo alinhamento 
projetado da Rua Cândido Benício; 54,00 m em curva, com 299,00 m de raio, 
mais 36,00 m em reta, mais 12,25 m em curva subordinada a um raio de 6,00 
m, concordando com o alinhamento da Estrada Comandante Luiz Souto, por 
onde mede 35,00 m, mais 37,00 m em curva, com 30,00 rn de raio, mais 76,00 
m, mais 47,00 m em curva, com 100,00 m de raio, mais 25,00 m; 21,00 m à 
direita, pela Estrada Comandante Luiz Souto, e 7,00 m à esquerda, pela Rua 
Cândido Benício. 

Art 2° As faixas de terreno indicadas e descritas no artigo anterior 
se destinam exclusivamente a recuo para alargamento da Estrada Comandante 
Luiz Souto e da Rua Cândido Benício, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do 
Rio de Janeiro, dentro do prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data da 
assinatura do contrato. 
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LEI No 6.539, DE 28 DE JUNHO DE 1978 

DISPÕE SOBRE A REPRESENTAÇÃO 
JUDICIAL DAS ENTIDADES DO SISTEMA 
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
NAS COMARCAS DO INTERIOR DO PAÍS 
E A SUA REPRESENTAÇÃO 
ADMINISTRATIVA NOS MUNICÍPIOS 
ONDE NÃO POSSUA ÓRGÃO PRÓPRJO. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o . 
CONGRESSO NACIONAL decreta o eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Nas comarcas do interior do País> a representação judicial 
das entidades integrantes do Sistema Nacional de Previdência e Assistência 
Social, instruído pela Lei n° 6.439, de 1° de setembro de 1977, será exercida 
por Procuradores de seu Quadro de Pessoal ou, na falta destes, por Advogados 
Autônomos, constituídos sem vínculo empregatício e retribuídos por serviços 
prestados, mediante pagamento de honorários profissionais~ 

Art. 2° Nos municípios onde não possuam órgão próprio, as 
entidades de que trata o art.l poderão constitulr representação administrativa, 
a ser exercida por pessoa jurídica de direito privado, na fonna prevista no 
art. I O, § I 0, alínea "c", do Decreto-Lei n° 200, de-25 de fevereiro de 1967. 
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LEI No 6.617, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1978. "Z_:,_.-. 

ALTERA A LEI No 6.367, DE 19 DE 
OUTUBRO DE 1976, NO TOCANTE A 
DISTRlBUIÇÃO DOS RECURSOS 
DESTINADOS À PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES DO TRABALHO. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ~ faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° O art. 16 da Lei n° 6.367, de 19 de outubro de 1976, passa a 
vigorar com a seguinte redação: , 

nArt. 16. A contribuição anual da previdência social para a 
Fundação Centro Nacional de Segurança, Higiene e Medicina 
do Trabalho- FUNDACENTRO, instituída pela Lei n° 5.161, 
de 21 de outubro de 1966, será de um por cento da receita 
adicional prevista no art. 15 desta Lei." 

Art 2° Ficam revogados o art. 17 da Lei n° 6.367, de 19 de outubro 
de 1976, e demais disposições em contrário . 
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LEI No 6.636, DE 8 DE MAIO DE 1979 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ART. 12 DA LEI N° 3.807, DE 26 ... 
DE AGOSTO DE 1960 (LEI ORGANICA DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art 1° O parágrafo único do art. 12 da Lei no 3.807, de 26 de agosto 
de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social), alterado pela Lei n° 5.890, de 8 
de junho de 1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 12 ............................................................................... . 
~ •• t ••••••• " • ~ ....................................................................... f ••• ' "' ••••••••• f •• 

Parágrafo único - Mediante declaração escrita do segurado, os 
dependentes· indicados no item Ill do art. 11 poderão concorrer 
com a esposa, a companheira ou marido inválido, com a pessoa 
designada na forma do § 4° do mesmo artigo, salvo se 
existirem filhos com direito à prestação, caso em· que caberá 
àqueles dependentes desde que vivam na dependência 
econômica do segurado e não sejam filiados a outro sistema 
previdenciário, apenas assistência médica. 

Art 2° A fonte de custeio do encargo de que trata esta Lei será a 
prevista no art. 46 da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960 . 
• • • • • • • • •• .. .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ... ,. 4 ••••••••••• " ................... " ••• " .................................................. " ••••• 
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LEI No 6.643, DE 14 DE MAIO DE 1979 

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 9o 
DA LEI No 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973, 
QUE "ALTERA A LEGISLAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E DÁ OliTRAS 
PROVIDÊNCIAS". 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o O art. 9° da Lei no 5.890) de 8 de junho de 1973, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 9° ............................................................................... . 
lo ............................ .. ........................... .... ......................... . 
20 ...................................................................................... . 
3° Os períodos em que os trabalhadores integrantes das 
categorias profissionais, enquadradas neste artigo, 
pennanecerem licenciados do emprego ou atividade, desde que 
para exercer cargos de Administração ou de Representação 
Sindical, serão computados, para efeito de tempo de serviço, 
pelo regime de Aposentadoria Especial, na fonna da 
regulamentação expedida pelo Poder Executivo." 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 14 de maio de 1979~ 158° da Independência e 91° da 
República. 

JOÃO B. DE FIGUEffiEDO 
Jair Soares 
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DECRETO-LEI No 1.683, DE 29 DE MAIO DE 1979 

DISPÕE SOBRE O RECEBIMENTO DE 
CON1R1BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS EM 
ATRASO, COM DISPENSA TOTAL OU 
PARCIAL DE MULTA. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item Il, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1 o As contribuições devidas à Previdência Social, inclusive as 
originárias de quota de previdência, não recolhidas até a data da entrada em 
vigor deste Decreto-lei, em fase de cobrança administrativa ou judicial, 
poderão ser recebidas pelo Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social - IAP AS, com dispensa total ou parcial de 
multa automática, observado o seguinte escalonamento: 

I - de 100% (cem por cento) da multa, se o pagamento do débito for 
efetuado até o día 30 de junho de 1979; 

li - de 80% (oitenta por cento) da mult~ se o pagamento for 
efetuado até o dia 31 de julho de 1979; 

IH - de 600;(, (sessenta por cento) da multa, se o pagamento for 
efetuado até o dia 31 de agosto de 1979. 

Parágrafo único. Os contribuintes com débito em regime de 
parcelamento, desde que paguem, de uma só vez, o restante da dívida, poderão 
se beneficiar da redução da multa correspondente ao saldo remanescente, na 
forma deste artigo. 

Art 2° Não será permitida a devolução de multas pagas, nem a 
relevação de juros moratórias e da correção monetária. 

Art 3° Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasíli~ 29 de maio de 1979; 158° da Independência e 91 o da 
República. 

JOãO B. DE FIGUEIREDO 
Jair Soares 
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LEI No 6.696, DE 8 DE OUTUBRO DE 1979 

EQUIPARA, NO TOCANTE A 
PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA, OS 
MINISTROS DE CONFISSÃO RELIGIOSA E 
OS NfEMBROS DE INSTITUTOS DE VIDA 
CONSAGRADA, CONGREGAÇÃO OU 
ORDEM RELIGIOSA AOS 
TRABALHADORES AUTÔNOMOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Os §§ 1 o e 2° do artigo 5° da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 
1960, passam a vigorar com a redação seguinte: 

"§ 1 o São equiparados aos trabalhadores autônomos: 
I - empregados de representações estrangeiras e os dos organismos 

oficiais estrangeiros ou internacionais que funcionem no Brasil) salvo os 
obrigatoriamente sujeitos a regime próprio de previdência social; 

II - os ministros de confissão religiosa, e os membros de institutos 
de vida consagrada e de congregação ou ordem religiosa, estes quando por 
elas mantidos, salvo se: 

a) filiados obrigatoriamente à previdência social em razão de outra 
atividade~ 

b) filiados obrigatoriamente a outro regime oficial de previdência 
social, militar ou civil, ainda que na condição de inativo. 

§ zo As pessoas referidas no artigo 3° que exerçam outro emprego 
ou atividade compreendida no regime desta Lei são obrigatoriamente 
segurados, no que concerne ao referido emprego ou atividade, ressalvado o 
disposto na letra n b " do item II do § I o deste artigo". 

Art 2° O disposto no item li do § 1° do artigo 5° da Lei n° 3.807, de 
26 de agosto de 1960, na redação dada pelo artigo 1 o desta Lei, não se aplica 
aos ministros de confissão religiosa e membros de institutos de vida 
consagrada, congregação ou ordem religiosa com mais de 60 (sessenta) anos 
de idade na data do início da vigência desta Lei, salvo se já flliados, 
facultativamente, antes de comp1etar aque]a idade. 
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DECRETQ ... LEI No 1.699, DE 16 DE OUTUBRO DE 1979 

DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO E 
PARCELAMENTO DE DÉBITOS, NO 
ÂMBITO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ 
OU1RAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item li, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam cancelados os débitos de qualquer natureza para com 
a Previdência Social e os provenientes de contribuições por lei devidas a 
terceiros e arrecadados pelo Instituto de Administração Financeira da 
Previdência e Assistência Social - IAP AS, de valor originário igual ou inferior 
a Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), constituídos até 30 de setembro de 1979, 
arquivando-se os respectivos processos administrativos. 

§ 1 o Os autos das ações de cobrança dos débitos de que trata este 
artigo serão arquivados mediante despacho do Juiz, ciente o representante 
judicial do lAPAS. 

§ 2° Para os efeitos deste artigo, o valor será considerado por 
processo entendendo-se por valor originário o que corresponda ao débito, 
excluídas as parcelas de que trata o art. 146 da Consolidação das Leis da 
Previdência Social, expedida pelo Decreto no 77.077, de 24 de janeiro de 
1976. 
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LEI N° 6.744, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1979 
I N I ......... 

DA NOVAS REDAÇAO AO PARAGRAFO 
ÚNICO DO ART. 4° DA LEI N° 5.890, DE 8 
DE JUNHO DE 1973, QUE "ALTERA A 
LEGISLAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o O parágrafo único do art. 4° da Lei n° 5 .890, de 8 de junho de 
1973, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° ............................................................................... . 
••••• , ................................ . .. . ... - ••••••••• •• •••• , • •• • ••• , •••••••••••••• 4 • ••••••• ~ ••••••• ~ •• 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos 
segurados que, na data da promulgação desta Lei, tenham 
preenchido os requisitos exigjdos pela legislação anterior." 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 05 de dezembro de 1979; 158° da Independência e 91° 
da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Jair Soares 
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LEI No 6.764, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979 

ACRESCENTA NOVO ITEM AO 
PARÁGRAFO 3° DO ART. 10 DA LEI N° 
5.890:t DE 8 DE JUNHO DE 1973, QUE 
ALTERA A LEGISLAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° Acrescente-se ao § 3° do art. 10 da Lei n° 5.890, de 8 de 
junho de 1973, o seguinte item: 

"Art.l 0 ........................ ................................................................ . 
1 o- ............................................................................................. . 

20- ............................................................................................. . 
30- ............................................................................................ .. 
I- ............................................................................................... . 
II- ........................... ................................................ : .................. . 
III - a partir da data da entrada do requerimento, quando se 
trata dos segurados referidos nos itens III e IV do art. 5° da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 11 

Art 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 18 de dezembro de 1979; 158° da Independência e 91° 
da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Jair Soares 
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DECRETO-LEI N° 1.739, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979 

FIXA O LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO­
DE CON1RIBUIÇÃO, PREVISTO NA LEI No 
6332, DE 18 DE MAIO DE 1976, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item li, da Constituição. 

DECRETA: 

Art 1 o O limite máximo do salário-de contribuição, previsto no art. 
5° da Lei 6.332, de 18 de maio de 1976, é ftxado em Cr$51.930,00 (cinqüenta · 
e um mil novecentos e trinta cruzeiros), para o exercício de 1980. 

A.rt 2° O § 1 o do art. 5°, da Lei no 6.332, de 18 de maio de 1976, 
passa vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1° O reajuste de que trata o caput deste artigo será feito com 
base no fator de reajustamento salarial fixado para o mês em 
que entrarem em vigor os novos níveis de salário mínimo". 

Art 3° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-Lei 
entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 1980. 

Brasíli~ em 26 de dezembro de 1979; 158° da Independência e 91° 
da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Jair Soares 
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DECRETO-LEI No 1.806, DE 1° DE OUTUBRO DE 1980 

REABRE O PRAZO FIXADO NO § 1° DO 
ART. 4 DO DECRETO-LEI N° 1.699, DE 16 
DE OUTIJBRO DE 1979, QUE DISPÕE 
SOBRE CANCELAMlliNTO E 
PARCELAMlliNTO DE DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso de atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item li, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1 o Fica reaberto, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 
publicação deste Decreto-lei, o prazo a que se refere o § 1 o do art. 4 do 
Decreto-lei n° 1.699, de 16 de outubro de 1979, mantidas as demais 
disposições quanto ao parcelamento de débitos previdenciários. 

Art. 2° Os Estados, Municípios e respectivas autarquias, bem como 
as entidades filantrópicas poderão obter o parcelamento de seus débitos 
previdenciários em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, desde que o 
requeiram no prazo mencionado no artigo anterior . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ' ................ t .................................. - ••• " " ••••••••••••••••••••••••••••••••••• f ••• " • ~ • 

................................................ , ............................................................................ , ..... . 
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LEI No 6.854, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1980 ·~ 

DISPÕE SOBRE A CONSOLIDAÇÃO DE 
DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS, 
PAGAMENTO PARCELADO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 o Os débitos previdenciários das Federações Estaduais de 
Futebol e dos Clubes de Futebol Profissional, inclusive os relativos a 
quaisquer fundos e quotas, qualquer que seja a fase de sua cobrança, terão 
seus valores apurados, acrescidos de correção monetária e de juros de mora, e, 
dispensada a multa automática exigível, será procedida a sua respectiva 
consolidação até 30 de abril de 1980, podendo tais débitos ser parcelados até 
120 (cento e vinte) prestações mensais e consecutivas. 

§ 1° Aplicar-se-á idêntico procedimento aos débitos a que se refere 
este artigo, cujos fatos geradores tenham ocorrido antes do início da vigência 
da Lei n° 5.939, de 19 de novembro de 1973, os quais serão consolidados na 
forma do disposto no art. 3 da referida lei, tomando-se como base 21 de 
novembro de 1973. 

§ 2° Os interessados terão o prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados do início da vigência desta Lei, para requererem o parcelamento. 

§ 3° Nenhuma parcela mensal poderá ser inferior a duas vezes o 
maíor salário de referência vigente no País. 

§ 4 o Os que deixarem de recolher três ou mais parcelas, 
consecutivas ou não, serão considerados inadimplentes quanto ao 
parcelamento concedido nos termos desta Lei e terão reconstituídos os 
respectivos débitos com a atualização automática relevada no "caput" deste 
artigo. 

§ 5° O disposto no "caput" deste artigo é extensivo às dívidas que 
estejam em fase de execução judicial, mas ainda não alcançadas por sentença, 
ficando os devedores obrigados ao pagamento das custas e honorários 
advocatícios devidos e promovendo o Instituto de Administração Financeira 
da Previdência e Assistência Social - lAPAS a sustação do procedimento 
judicial. 
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LEI No 6.887, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1980 

ALTERA A LEGISLAÇÃO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o A Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a 
Lei Orgânica da Previdência Social, com as modificações posteriores, passa a · 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3° .................................................................. .................... . 
I - os servidores civis e militares da União~ dos Estados, dos 
Municípios, dos Territórios e do Distrito Federal, bem como os 
das respectivas autarquias, que estejam sujeitos a regimes 
próprios de previdência, salvo se forem contribuintes da 
Previdência Social Urbana; 

Parágrafo único. Os servidores de que trata o inciso I deste 
artigo, que tenham garantido apenas aposentadoria pelo Estado 
ou Município, terão regime especial de contribuição, fazendo 
jus, pela Previdência Social Urbana, exclusivamente aos 
beneficios estabelecidos na alínea "f", do inciso 1, nas alíneas 
" a ", " b ", e " c , do inciso Il e no inciso III do artigo 22.'' 
"Art. 5° ..................................................................................... . 
I - como empregados: 
a) os que trabalhem nessa condição no Território Nacional, 
inclusive os domésticos; 
b) os brasileiros e estrangeiros domiciliados e contratados no 
Brasil para trabalharem como empregados nas sucursais ou 
agências de empresas nacionais no exterior; 
c) os que prestem serviços a missões diplomáticas estrangeiras 
no Brasil ou a membros dessas missões, excluídos os não 
brasileiros setn residência permanente no Brasil e os brasileiros 
que estejam sujeitos à legislação previdenciária do país da 
missão diplomática respectiva; 
d) os brasileiros civis que trabalhem, no exterior, para 
organismos oficiais brasileiros ou internacionais dos quais o 
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Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliados e 'C 
contratados, salvo se segurados obrigatórios na forma da 
legislação vigente no país de domicílio; 
II- os titulares de rmna individual; 
III - os diretores, membros de conselho de administração de 
sociedade anônima, sócios-gerentes, sócios-solidários, sócios­
cotistas que recebam pro labore e sócios de indústria de 
empresas de qualquer natureza, urbana ou rural; 
IV - os trabalhadores autônomos, os avulsos e os temporários. 
§ ·1 o São equiparados aos trabalhadores autônomos os ministros 
de confissão religiosa e os membros de institutos de vida 
consagrada e de congregação ou ordem religiosa, estes quando 
por ela mantidos, salvo se: 
a) filiados obrigatoriamente à previdência social em razão de 
outra atividade; 
b) filiados obrigatoriamente a outro regime oficial de 
previdência social, militar ou civil, ainda que na condição de 
inativo. 
§ 2° As pessoas referidas no artigo 3°, que exerçam outro 
emprego ou atividade compreendida no regime desta Lei, são 
obrigatoriamente segurados, no que conceme ao referido 
emprego ou atividade, ressalvado o disposto na alínea " b ", do 
parágrafo anterior. 
§ 3° O segurado que, após ter sido aposentado por tempo de 
serviço ou idade, voltar a, ou contínuar em atividade sujeita ao 
regime desta Lei, terá direito, quando dela se afastar, a um 
pecúlio constituído pela soma das importâncias 
correspondentes às próprias contribuições, pagas ou 
descontadas durante o novo período de trabalho, corrigido 
monetariamente e acrescido de juros de 4% (quatro por cento) 
ao ano, não fazendo jus a outras prestações, salvo as 
decorrentes de sua condição de aposentado. 
§ 4° Aquele que ingressar no regime da Previdência Social 
Urbana após completar 60 (sessenta) ·anos de idade terá direito 
somente ao pecúlio de que trata o parágrafo anterior, ao 
salário-família, à renda mensal vitalícia e aos serviços, sendo 
devido, também, o auxílio-funeral." 
"Art. 57 ................................................................................ . 
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1 o Em relação aos beneficios de que trata a Previdência Soe~ 
Urban~ não será permitida a percepção conjnnt~ salvo direito 
adquirido, de: 
a) auxílios-natalidade, quando o pai e a mãe forem segurados; 
b) aposentadoria e auxílio-doença; 
c) aposentadoria e abono de permanência em serviço~ 
d) duas ou mais aposentadorias. 

"Art. 69 ..................................................................................... . 
I - dos segurados empregados, avulsos, temporários e 
domésticos, na base de 8% (oito por cento) do respectivo 
salário-de-contribuição, nele integradas todas as importâncias 
recebidas a qualquer título; 
III - dos segurados autônomos, dos segurados facultativos . e 
dos que se encontrem na situação do artigo 9°, na base de 16o/o 
(dezesseis por cento) do respectivo salário-de-contribuição; 
IV - dos servidores de que trata o parágrafo único do artigo 3°, 
na base de 4% (quatro por cento) do respectivo salário-de­
contribuição; 
V - das empresas, em quantia igual à que for devida pelos 
segurados a seu serviço, inclusive os de que tratam os itens li e 
III do artigo 5°, obedecida, quanto aos autônomos, a regra a 
eles pertinente; 
VI - dos Estados e dos Municípios, em quantia igual à que for 
devida pelos servidores de que trata o ítem IV deste artigo; 
VII- da União, em quantia destinada a custear as despesas de 
pessoal e de . administração geral do Instituto Nacional de 
Previdência Social - INPS, do Instituto Nacional de Assistência 
Médica da Previdência Social - INAMPS e do Instituto de 
Administração Financeira da Previdência e Assistência Social­
IAP AS, bem como a cobrir eventuais insuficiências fmanceiras 
verificadas na execução das atividades a cargo do Sistema 
Nacional de Previdência e Assistência Social - SINP AS. 

6° Equiparam-se a empresa, para fms de previdência social, o 
trabalhador autônomo que remunere serviços a ele prestados 
por outro trabalhador autônomo, a cooperativa de trabalho e a 
sociedade civil, de direito ou de fato, prestadora de serviços, o 
empregador doméstico, bem como a missão diplomática 
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estrangeira no Brasil e o membro desta missão, em relação aos 
empregados admitidos a seu serviço." 

"Art. 76. ··-······················································-··························· 
Parágrafo único. A utilidade habitação, fornecida ou paga pelo 
empregador, contratualmente estipulada ou recebida por força 
de costume, passa a integrar o salário-de-contribuição em valor 
correspondente ao produto da aplicação dos percentuais das 
parcelas componentes do salário mínimo ao salário contratual." 

.. ....... ~ ................................................................................................................................................. . 

.... ..... ...................................... .... ... .............. .... ............. ..................... ........... ... ........... 

MODIFICA A SISTEMÁTICA DE CÁLCULO 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE 
SOBRE AS CONTRIBUIÇÕES DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL NÃO PAGAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 55, II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1 o As contribuições de previdência social não pagas até a data 
do vencimento serão atualizadas monetariamente na data do efetivo 
pagamento, observadas, no que não contrariem este Decreto-Lei, as 
disposições da Lei n° 4.357, de 16 de julho de 1964, com as alterações 
posteriormente introduzidas. 

§ 1 o - A atualização monetária será o resultado da multiplicação do 
valor do débito previdenciário pelo coeficiente obtido com a divisão do valor 
nominal reajustado da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN), 
no mês em que se efetivar o pagamento, pelo valor da mesma obrigação no 
mês seguinte àquele em que o débito deveria ser solvido. 

§ 2° - A sistemática de atualização monetária estabelecida neste 
artigo aplicar-se-à às contribuições previdenciárias cujo fatos geradores 
venham a ocorrer a partir de I o de janeiro de 1981. 

§ 3° - As contribuições de previdência social, que tiverem fatos 
geradores ocorridos até 31 de dezembro do corrente ano, serão corrigidas até 
essa data segundo as normas então em vigor. 

· Art 2° - A multa automática, incideme sobre o débito previdenciário, 
será calculada sobre o valor monetariamente corrigido na forma do artigo 
anterior. 
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DECRETO-LEI 1.861 DE 25 DE FEVEREIRO DE 198{ 

ALTERA A LEGISLAÇÃO REFERENTE ÀS 
CONnJUBUIÇÕES COMPULSÓRIAS 
RECOLHIDAS PELO lAPAS À CONTA DE 
DIVERSAS ENTIDADES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 55, ll, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1 o As contribuições compulsórias dos empregadores calculadas 
sobre a folha de pagamento e recolhidas pelo Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assistência Social- IAPAS, em favor do Serviço 
Social da Indústria - SESI, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial -
SENAI, Serviço Social do Comércio - SESC e Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial- SENAC, passarão a incidir até o limite máximo de 
exigência das contribuições previdenciárias, mantidas as mesmas alíquotas e 
contribuintes. 

*Art. I com redação dada pelo Decreto-Lei na 1.867 de 2510311981. 

Art. 2° Será automaticamente transferido a cada uma das entidades 
de que trata o art. 1, como receita própria, o montante correspondente ao 
resultado da aplicação da respectiva alíquota sobre o salário-de-contribuição 
até 10 (dez) vezes o Maior Valor de Referência- MVR, admitidos repasses de 
maior valor mediante decreto, com base em proposta conjunta do Ministro do 
Trabalho, do Ministro da Previdência e Assistência Social e do Ministro· 
Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da-República. 

*Art. 2 com redação dada pelo Decreto-Lei n° 1.867 de 2510311981 . 
.................................................................................................................................. 
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DECRETO-LEI 1.867, DE 25 DE MARçO DE 1981. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO DECRETO-LEI N° 
1.861, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1981 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que llie 
confere o inciso Il do artigo 55 da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1 o O Decreto-lei n° I. 861, de 25 de fevereiro de 1981, que altera 
a legislação referente às contribuições compulsórias recolhidas pelo instituto · 
de Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - IAP AS à 
conta de diversas entidades, e dá outras providências, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

11Art. 1° As contribuições compulsórias dos empregadores 
calculadas sobre a follia de pagamento e recolhidas pelo 
Instituto de Adnllnistração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - IAP AS em favor do Serviço Social da 
Indústria- SESI, Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
- SENAI, Serviço Social do Comércio - SESC e Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC passarão a 
incidir até o limite máximo de exigência das contribuições 
previdenciárias, mantidas as mesmas alíquotas e contribuintes. 
Art. 2° Será automaticamente transferido a cada uma das 
entidades de que trata o artigo 1°, como receita própria, o 
montante correspondente ao resultado da aplicação da 
respectiva alíquota sobre o salário-de-contribuição até 1 O (dez) 
vezes o maior valor de referência (MVR), admitidos repasses 
de maior valor mediante decreto, com base em proposta 
conjunta do Ministro do Trabalho) do Ministro da Previdência 
e Assistência Social e do Ministro Chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência da República. 
Art. 3° O saldo da arrecadação objeto do artigo 1°, após 
deduzidas as receitas das entidades ali enumeradas, será 
incorporado ao Fundo de Previdência e Assistência Social -
FP AS, como contribuição da União, para o custeio dos 
programas e atividades a cargo das entidades 

................................................................................................................................ 



Maio de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO Quinta-feira 24 249 

LEI No 6.944, DE 14 DE SETEMBRO DE 1981. 

DISPÕE SOBRE O PARCELAlviENTO 
ESPECIAL DE DÉBITOS NO ÂlvfBITO DA 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DÁ OU1RAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Os débitos de qualquer natureza para com as entidades do 
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINP AS, bem como os 
decorrentes de contribuições arrecadadas para terceiros pelo Instituto de 
Administração Financeira da Previdência e Assistência Social - IAP AS, 
poderão ser parcelados ou reparcelados, em até 60 (sessenta) prestações 
mensais consecutivas, desde que os interessados o requeiram dentro do prazo 
de 6 (seis) meses, a partir do início da vigência desta Lei, dispensado o 
oferecimento de garantias reais. 

§ 1 o Os débitos de que trata este artigo, inclusive os remanescentes 
de quota de previdência, serão somente os devidos até 31 de agosto de 1981, 
consolidados na data em que os interessados apresentarem o requerimento, 
englobando o principal, os juros de mora, as multas e a correção monetária, 
incidindo, sobre o saldo devedor dos débitos assim consolidados, juros e 
correção monetária. 

§ 2° Nenhuma parcela de débitos poderá ser inferior a 2 (duas) 
vezes o Maior Valor de Referência vigente no País. 

§ 3° A dívida ajuizada, mas não alcançada por sentença, terá o 
mesmo tratamento, desde que os devedores comprovem o recolhimento das 
custas processuais e efetuem o pagamento de honorários advocatícios jamais 
superiores a I Oo/o (dez por cento), promovendo o IAP AS a suspensão do 
procedimento judiciaL · 

§ 4° Os débitos de que trata o " caput' deste artigo, em fase de 
cobrança administrativa ou judicial, poderão ser recebidos pelo IAP AS, com 
dispensa total ou parcial de multa automática, observado o seguinte 
escalonamento, contado a partir do início da vigência desta Lei: 

a) - de 100% (cem por cento) da multa se o pagamento for efetuado 
dentro de 90 (noventa) dias; 

b) - de 80% (oitenta por cento) da multa se o pagamento for 
efetuado dentro de 120 (cento e vinte) dias~ 
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c) de 60% (sessenta por cento) da multa se o pagamento for 
efetuado dentro de 150 (cento e cinqüenta) dias; e 

d) de 40% (quarenta por cento) da multa se o pagamento for 
efetuado dentro de 180 (cento e oitenta) dias. 

§5° Os contribuintes com débito em regime de parcelamento, desde 
que paguem, de uma só vez, o restante da dívida, poderão beneficiar-se da 
redução da multa correspondente ao saldo remanescente, na forma do 
parágrafo anterior. 

§ 6° Em caso de comprovada dificuldade fmanceira da empresa, 
apurada com base no último balanço, e sempre que a medida se constitua em 
condição essencial ao seu soerguirnento, poderá o Ministro da Previdência e 
Assistência Social permitir o abatimento ou a liquidação do débito 
previdenciário, através da dação em pagamento de imóveis urbanos próprios 
ou de sócio solidário, não alcançados por ônus reais, sujeitos à avaliação 
prévia pelo órgão competente do IAP AS. 

§ 7° O parcelamento concedido na forma deste artigo, quando não 
oferecidas garantias reais, não dará direito à emissão do Certificado de 
Quitação - CQ, garantindo apenas o fornecimento do Certificado de 
Regularidade de Situação - CRS, atendidas as demais disposições legais 
vigentes. 

Art 2° É dispensada incidência da multa automática nos débitos 
parcelados, nos termos desta Lei, das empresas e dos contribuintes localizados 
na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste -
SUDENE. 

§ 1° - Idêntico procedimento poderá ser adotado em relação aos 
contribuintes situados em Municípios atingidos por situações climáticas 
adversas que, comprovadamente, afetem a produção. · 

§ 2° As pessoas jurídicas de direito privado, contratadas pela 
Administração Federal Direta e Indireta, para execução de obras de 
engenharia, poderão gozar de idêntico beneficio, em relação aos débitos 
parcelados nos termos desta Lei, desde que comprovem a existência de 
créditos junto aos referidos órgãos públicos, por obra executada e 
devidamente medida, quando seu valor for igual ou superior aos seus débitos 
para com a Previdência, nos vencimentos das contribuições previdenciárias 
em atraso. 
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LEI No 6.950, DE 4 DE NOVEMBRO DE 1981. 

ALTERA A LEI N° 3.807, DE 26 DE 
AGOSTO DE 1960, FIXA NOVO LIMITE 
MÁXIMO DO SALÁRIO-DE­
CON1RIBUIÇÃO PREVISTO NA LEI No 
6.332, DE 18 DE MAIO DE 1976, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

; 

O VICE-PRESIDENTE DA REPUBLICA , no exercício do cargo 
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Constituirão fontes de receita da Previdência Social 20o/o · 
(vinte por cento) sobre o preço da comercialização fmal dos bens considerados 
supérfluos em atos do Poder Executivo. 

Art 2° É estabelecido um prazo de carência de 3 (três) meses para 
que o segurado possa começar a usufruir da assistência médica da Previdência 
Social, excetuados os casos de acidente do trabalho e dos atendimentos 
médico-laboratoriais ou hospitalares de urgência . 
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DECRETO-LEI No 1 .. 910, DE 29 DE DEZEMBRO DE 19-:~ 

DISPÕE SOBRE CONTRIBUIÇÕES PARA O 
CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item Il, da Constituição, 

DECRETA: 

Art I o As alíquotas das contribuições dos segurados e das empresas 
em geral, destinadas ao custeio da Presidência Social, ficam elevadas para: 

I - 1 0°/o (dez por cento) em relação às empresas em geral, exceto a 
contribuição destinada ao abono anual, cujo acréscimo guardará a mesma 
proporcionalidade; 

11 - 8,5o/o (oito e meio por cento) para os segurados cujo salário de 
contribuição for igual ou inferior a 3 (três) vezes o salário-mínimo regional do 
local de trabalho; 

m - 8, 75o/o (oito e setenta e cinco centésimos por cento) para os 
segurados cujo salário de contribuição for superior a 3 (três) vezes e inferior 
ou igual a 5 (cinco) vezes o salário-mínimo regional do local de trabalho; 

IV - 9% (nove por cento) para os segurados cujo salário de 
contribuição for superior a 5 (cinco) vezes e inferior ou igual a I O (dez) vezes 
o salário-mmimo regional do 1ocal de trabalho; 

V - 9,5% (nove e meio por cento) para os segurados cujo salário de 
contribuição for superior a 1 O (dez) vezes e inferior ou igual a 15 (quinze) 
vezes o salário-mínimo regional do local de trabalho; 

VI - 1 Oo/o (dez por cento) para os segurados cujo salário de 
contribuição for · superior a 15 (quinze) vezes o salário-mínimo regional do 
local de trabalho e inferior ou igual ao teto de contribuição previdenciária. 

§ 1 o - Os segurados cujas contribuições venham sendo calculadas 
segundo alíquotas diferentes de 8% (oito por cento) terão suas contribuições 
majoradas em 20% (vinte por cento). 

§ zo Ficam mantidas as atuais alíquotas de contribuição a cargo das 
empresas em geral, para custeio do salário-família e do salário-maternidade. 

§ 3° - Os acréscimos referidos neste artigo serão considerados para 
todos os fms e procedimentos estabelecidos em lei, relativos às alíquotas 
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anteriormente vigentes, inclusive nas relações entre empregadores 
empregados, no que conceme à legislação da Previdência Social. 

Art 2° Ficam estabelecidas contribuições dos aposentados em geral 
e dos pensionistas, para custeio da assistência médica, na forma seguinte: 

I- Aposentados: 
a) 3% (três por cento) do valor dos respectivos benefícios até o 

equivalente a 3 (três) vezes o salário-mínimo regional; 
b) 3,5% (três e meio por cento) do valor dos respectivos benefícios 

superior a 3 (três) e inferior ou igual a 5 (cinco) vezes o salário-mínimo 
regional; 

c) 4% (quatro por cento) do valor dos respectivos beneficios 
superior a 5 (cinco) e inferior ou igual a 10 (dez) vezes o salário-mínimo 
regional; 

d) 4,5% (quatro e meio por cento) do valor dos respectivos 
beneficios superior a 10 (dez) e inferior ou igual a 15 (quinze) vezes o salário­
mínimo regional; 

e) 5% (cinco por cento) de valor dos respectivos beneficios superior 
·a 15 (quinze) vezes o salário~mínimo regional. 

II ~Pensionistas: 
3% (três por cento) do valor dos respectivos beneficios . 

• lt lt lt t lt I •• lt lt I lt a I f lt a f lt lt I I I I lt I + lt 1 f oi lt I lt • t lt lt lt • I I I I 6 • I I. ~ t C t f f f I f I I I f. C • f C I I t t I f I f I f f I C f I I C f f f I I I f f. f f f f f f I I I f • t ~ I t t I I I c 1 I 1 f I • I t f 1 • t 

tI I I f f f I t f I I f f. f I I I tI f f f I I I I I. I. f f. I I. f I I f C I I I I I I I t C I I I I. I •• I I I I I 11 •• I I •• f f. f f. f I I I I C f I t1 I f f I tI f tI I I I t f I I I I I I I c f f f I I 1 f 1 f I I I t t f f 1 



254 Quinta-feira 24 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO Maio de 2007 

DECRETO-LEI No 1.943, DE lo DE JUNHO DE 1982 

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 4° DO 
DECRETO-LEI No 1.861, DE 25 DE 
FEVEREIRO DE 1981, ALTERADO PELO 
ARTIGO 1° DO DECRETO-LEI N° 1.867, DE 
25 DE MARÇO DE 1981. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 55, ítem 1I da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1 o O artigo 4° do Decreto-lei no l. 861, de 25 de fevereiro de 
1981, alterado pelo artigo 1° do Decreto-lei n° n° 1.867, de 25 de março de 
1981, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 4° O Banco do Brasil S.A. será o banco centralizador de 
toda a arrecadação de recursos a cargo do Instituto de 
Administração Financeira da Previdência e Assistência Social -
lAPAS. 
Parágrafo único. O Banco Central do Brasil no prazo de 30 
(trinta) dias, expedirá as instruções necessárias à execução do 
disposto neste artigo." 

Art 2° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1° de junho de 1982; 161° da Independência e 94° da 
República. 

JOãO FIGUEIREDO 
Emane Galvêas 
Hélio Beltrão 
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LEI N° 7.004, DE 24 DE JUNHO DE 1982 

INSTITUI O 
PREVIDÊNCIA 
ESTUDANTES, 
ESTABELECE. 

PROGRAMA DE 
SOCIAL AOS 

NAS CONDIÇÕES QUE 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o É instituído o Programa de Previdência Social aos 
Estudantes, nas condições estabelecidas na presente Lei. 

Art. 2° Considera~se estudante, para os efeitos desta Lei, aquele 
aínda não incluído entre os segurados obrigatórios da Previdência Social e que 
esteja matriculado em estabelecimento de ensino de l0 e 2° Graus, em cursos 
universitários ou de formação profissional, devidamente reconhecidos ou 
autorizados pelos competentes órgãos do Poder Executivo Federal ou 
Estadual. 
c ~ to t • to to 't to, to._ to to to ' t f f ' f • ' • f e .. • e f 8 t f • 8 't • I • • • ' • • • • ' to • e c e • e • • f • • 9 • ' • ' .. lo ' f' o ... to • e e • • " • e e f f • • • # I I I f f • I I I I I • I I I I t f I I • I I t • e I • I ... ,. • ~ .. I I I • 

• t • • " • • 1 1 I I I " I I • I I f • I I I • I 'f I I I I I • f' I I • I I I I I I I I I I I I • 1 • I 1 I • 1 111 I • I •. 'I • • 'I 'I • I 'I I 'I I I I I I I I I I I I I I lt I I t I I • I I I I • • I t I I 1t • I 1 I I 1 I I 1 I I ~ t I - I • # I 1 I • • 



256 Quinta-feira 24 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO Maio de 2007 

LEI N° 7.010, DE 1° DE JULHO DE 1982. 

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 11 
DA LEI No 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 
1960 (LEI ORGÂNICA DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL). 

O PRESIDENTE DA REPÚBLJCA • faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o O art. 11 da Lei n° 3. 807, de 26 de agosto de 1 960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social), passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo: 

11 Art. ll - -· ··-····--· ..... ··--··· .... ·-·· ............................................... . 

6° O marido desempregado será considerado dependente da 
esposa ou companheira segurada o Instituto da Previdência 
Social - INPS para efeito de obtenção de assistência média." 

Art 2° A assistência de que trata esta Lei será prestada na forma do 
art. 46 da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 
Social). 

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 01 de julho de 1982; 161° da Independência e 94° da 
república. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Hélio Beltrão 
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DECRETO-LEI N° 1.958, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982. 

EXTINGUE O CERTIFICADO DE 
REGULARIDADE DE SITUAÇÃO- CRS E O 
CERTIFICADO DE QUITAÇÃO - CQ, 
REDUZ OS CASOS DE EXIGÊNCIA ,DE 
PROVA DE QUITAÇÃO PARA COM A 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item 11, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1 o Ficam extintos, a partir da data de publicação deste Decreto­
lei, o Certificado de Regularidade de Situação - CRS e, a partir de I o de 
dezembro de 1982, o Certificado de Quitação - CQ a que se refere o artigo 141 
da Lei Orgânica da Previdência Social- Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960, 
com as alterações posteriores. 

Art 2° Somente será exigido documento comprobatório de 
inexistência de débito, a ser fornecido pela Previdência Social, nos seguintes 
casos: 

I - das empresas em geral: 
a) na alienação ou oneração, a qualquer titulo, de bem imóvel ou de 

direitos a ele relativos; 
b) na alienação ou oneração, a qualquer título, de bem móvel 

incorporado ao ativo imobilizado de empresa desde que de valor superior a 
1.500 (mil e quinhentas) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional -
ORTN· 

' 
c) no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de atos relativos a 

baixa de fmna individual, redução de capital social ou extinção de entidade ou 
sociedade comercial ou civil, sem prejuízo do disposto no art. 1 O da lei 6.939, 
de 9 de setembro de 1981. 

II - dos construtores ou responsáveis pela execução de obras de 
construção civil, na primeira alienação, seja qual for sua forma, de prédio ou 
unidade imobiliári~ realizada por particular, construtor, incorporador ou 
empresa de comercialização de imóveis. 
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§ 1 o A prova de inexistência de debito da empresa se restringirá às 
contribuições devidas por sua dependência localizada onde ocorrer o evento 
determinante da emissão ou ,quando for o caso, por sua sede. 

§ zo Na hipótese ao item Il, a prova de inexistência de débito do 
construtor, ainda que pessoa fisica, será exigida apenas em relação ao imóvel 
objeto da averbação ou alienação. 

§ 3° A prova de inexistência de débito, quando exigível do 
incorporador, será feita mdependentemente da apresentada no Registro de 
Imóveis por ocasião da inscrição do memorial de incorporação (Lei n° 4.591, 
de 16-12-64). 

§ 4° É dispensada a transcrição, em instrumento público ou 
particular, do inteiro teor do documento comprobatório de inexistência de 
débito, fonnalizando-se o cumprimento da obrigação, unicamente, pela 
referência ao número de série ou protocolo e à data da emissão. 

§ 5° Ressalvado a hipótese do § 2°, o documento comprobatório da 
inexistência de débito não indicará a fmalidade para qual foi emitido nem 
ficará sujeito à obrigatoriedade de sua apresentação apenas no original. 

§ 6° O prazo de validade de documento comprobatório de 
inexistência de débito para com a Previdência Social será de 6 (seis) meses, 
contados da data de sua emissão. 
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DECRETO-LEI No 1.966, DE 1° DE NOVEMBRO DE 1982 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE INCENTIVO 
À ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRlAS. 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1 o Os débitos de contribuições previdenciárias e das arrecadadas 
pela previdência social para outras entidades ou fundos, vencidos até 29 de 
outubro de 1982, inclusive os inscritos como Dívida Ativa, ajuizados ou não, 
poderão ser pagos, de uma só vez: 

I - com dispensa de multa automática e dos juros de mora, até 30 de 
novembro de 1982; 

li - com redução à metade do valor da multa automática e dos juros 
de mora, até 30 de dezembro de 1982. 

§ 1 o Os débitos relativos a multas aplicadas na forma dos artigos 82, 
parágrafo 1 o e 142, parágrafos 2° e 4°, da Lei 3. 807, de 26 de agosto de 1960, 
com as alterações posteriores, poderão ser pagos, de uma só vez, nos prazos 
previstos nos itens I e Il deste artigo, com redução, respectivamente, de 75% 
(setenta e cinco por cento) e 50o/o (cinqüenta por cento) do seu valor. 

§ 2° Os contribuintes com débito em regime de parcelamento 
poderão usufruir dos beneficios deste artigo, em relação ao saldo 
remanescente, desde que paguem, nos prazos previstos e de uma só vez, o 
restante da dívida. 

§ 3° O pagamento do débito ajuizado poderá ser efetuado mediante 
guia expedida pelo Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - IAP AS, que fará os cálculos pertinentes, sem prejuízo do 
pagamento, em Juízo, das custas e demais despesas judiciais, sob pena de 
prosseguimento da execução. 
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Art 2° As entidades fuantrópicas e beneficentes poderão parcelar ou 
reparcelar seus débitos previdenciários, vencidos até 30 de setembro de 1982, 
em até 120 (cento e vinte) prestações mensais consecutivas, ficando isentas da 
multa automática e dos juros de mora, desde que o requeíram no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, contados da data da publicação deste Decreto· lei. 

§ 1 o Os débitos a que se refere este artigo serão consolidados na datà 
da concessão do parcelamento, englobando o principal e a correção monetária. 

§ 2° O débito consolidado na forma do parágrafo primeiro e o saldo 
devedor serão atualizados no início de cada exercício, com base no coeficiente 
anual fiXado nos termos do artigo 6° do Decreto·lei n° 1.184, de 12 de agosto 
de 1971. 

§ 3° A prestação inicial do parcelamento não poderá ser inferior a 2 
(duas) vezes o maior valor de referência vigente no País. 

§ 4° O disposto neste artigo poderá ser também aplicado às dívidas 
ajuizadas mas não alcançadas por sentença, desde que as entidades devedoras 
comprovem o recolhimento das custas processuais e efetuem o pagamento de 
honorários de advogado não superiores a 1 Oo/o (dez por cento), promovendo o . 
IAP AS a suspensão do procedimento judicial . 

................ ... , ............................. , ................................................................ ~·············· 
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DECRETO-LEI No 1.972, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1982 

PRORROGA OS PRAZOS ESTABELECIDOS 
NO DECRETO-LEI No 1. 966, DE 1 o DE 
NOVEMBRO DE 1982, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 55, item II, da Constituição 

DECRETA: 

Art 1 o Ficam prorrogados para 3 O de Dezembro de 1982 e 31 de 
Janeiro de 1983, respectivamente, os prazos estabelecidos nos itens I e li do 
art. 1 o do Decreto-lei n° 1.966, de 1 o de novembro de 1982. 

Art 2° A faculdade estabelecida no art. 4° do Decreto-lei n° 1.966 
restringe-se aos recolhimentos que forem efetuados dentro dos prazos 
estabelecidos nos itens I e II do art. 1 o do mesmo Decreto-lei, prorrogados por 
força do presente ato. 

Art 3° Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de novembro de 1982; 161° da htdependência e 94° da 
República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Hélio Beltrão 
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DECRETO-LEI No 1.976, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982 

DISPÕE SOBRE A SITUAÇÃO, PERANTE A 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, DA 
CONSTRUÇÃO RESIDENCIAL 
UNIFAMILIAR QUE INDICA, E DÀ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 o Não será devida contribuição para a Previdência Social 
quando a construção residencial unifamiliar, destinada a Liso próprio, com área 
construída não excedente de 70,00 m2 (setenta metros quadrados), for 
executada ou reformada sem mão-de-obra assalariada, ficando dispensada, em 
conseqüência, a correspondente matricula no Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assistência Social -JAP AS. 

§ 1° O disposto neste artigo não enseja direito à restituição de 
quaisquer contribuições e será aplicado de oficio pelo lAPAS aos processos 
em curso, qualquer que seja a fase em que se encontrem. 

§ 2° Fica dispensado da apresentação do documento comprobatório 
de inexistência de débito, previsto no Decreto-Lei n° 1.958, de 9 de setembro 
de 1982, o alienante que declarar na escritur~ ou em documento ·hábil, sob as 
penas da lei, que o imóvel, objeto da transação se enquadra nas condições 
estabelecidas neste artigo. 

§ 3° O IAP AS poderá fiscalizar, a qualquer tempo, a observância do 
disposto neste artigo. 

Art. 2° Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação . 
............................... t••·······,···············4·······························"·······-·'····· ............................. .. 
~ ••••••••• ' •••• ' 4 ••••••• ' •••••••••••••• ' ............................ ' •••••••••••••••••••• ' •••• ' •••• 4 ......................... ' .. , "' ••••• 
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DECRETO-LEI No 2.038, DE 29 DE .JUNHO DE 1983 

ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO-LEI 
No 1.958, DE 9 DE SETEMBRO DE 1982, 
QUE TRATA DA CONWROVAÇÃO DA 
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO PARA COM A 
PREVIDÊNCIA SOCIAL 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA • no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1 o O item II e o § 2° do artigo 2° e as letras b e c do artigo 3° do 
Decreto-lei no 1 . 958, de 9 de setembro de I 982, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° .. -· .. -· ... . . -... ... .. ... .. ...... .. .... -...... .... -· .. ... . .... ... -. ·- · .. ·- ... . ... --.... . . 

li- dos construtores ou responsáveis pela execução de obras de 
construção civil, quando da averbação, no Registro de Im.óveis, 
da construção de prédio ou unidade imobiliária. 

2° Na hipótese do item II, a prova de inexistência de débito do 
construtor ou responsável pela execução da obra serã exigida 
apenas em relação ao imóvel objeto da averbação. 

" 
'' Art.3° ... ... .... ... .... ............. .. .... ... .. ....... .... ... ... .. ........ ... .. ... ... .. ... .. . . 

b) a lavratura ou assinatura de instnnnento, ato ou contrato que 
constitua retificação, ratificação ou efetivação de outro anterior 
para o qual já tenha sido apresentada a comprovação; 
c) a constituição de garantia para a concessão de credito rural 
em todas as suas modalidades, pelas instituições de crédito 
públicas e privadas, desde que o produtor rural não 
industrialize seus produtos, não efetue vendas a consumidor, 
no varejo, nem a adquirente domiciliado no exterior, para tanto 
bastando o registro, no ato ou instrumento, de declaração do 
produtor, feita sob as penas da lei, de que não é responsável 
pelo recolhimento de contribuições à Previdência Social Rural. 

Art 2° Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 29 de junho de 1983; 162° da independência e 95° da 
República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Hélio Beltrão 
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LEI No 7.175, DE 14 DE DEZEMJJRO DE 1983. 

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ART. 10 
DA LEI~ 5.890, DE 8 DE JUNHO DE 1973, 
QUE ALTEROU A LEGISLAÇÃO DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o O art. 1 O da Lei n° 5. 890, de 8 de junho de 1973, que altera a 
legislação de previdência social e dá outras providências, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo, numerado corno § 10: 

"Art. 10 ....................................................................................... . 

§ 1 O - A averbação do tempo de serviço, em que o exercício da 
atividade não determinava a ftliação obrigatória à previdência 
social só será admitida quando o segurado indenizar o Instituto 
Nacional de Previdência Social- INPS pelas contribuições não 
pagas naquele período, na forma a ser estabelecida em 
regulamento." 

Art 2° Esta Lei entra em. vigor na data de sua publicação. 

Art 3° Revogamwse as disposições em contrário. 

Brasília, em 14 de dezembro de 1983 ~ 162° da Independência e 95° 
da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Jarbas Passarinho 
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DECRETO-LEI No 2.087, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1983 

DISPÕE SOBRE RECOLHIMENTO DE 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENClÁRJAS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1° A empresa deve recolher as contribuições descontadas da 
remuneração dos empregados, dos trabalhadores avulsos e dos trabalhadores 
temporários, até o 10° (décimo) dia útil do mês seguinte àquele a que elas se 
referirem. 

§ 1 o Deverão ser recolhidas no mesmo prazo as contribuições para 
custeio das prestações por acidentes do trabalho. 

§ 2° São mantidas inalteradas as disposições relativas ao 
recolhimento das demais importâncias arrecadadas pela Previdência Social. 

§ 3° A inobservância do disposto neste artigo sujeitará o 
responsável, além da correção monetária, às sanções previstas nos artigos 82 e 
86 da Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art.2° (Revogado pelo Decreto-Lei no 2.113 de 18/0411984) . 
.................................... ............................... ~ ............................... :. ............... -.. ~ ................... . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • ' •••••••••• 1 ••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••• - ............................................... ~ "" • l' " ••••••• ' • 
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DECRETO-LEI No 2.088, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1983 

DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE 
DÉBITOS DE CONTRJBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item 11, da Constituição, 

DECRETA: . 

Art 1 o Os débitos das contribuições previdenciárias, bem como os 
relativos a contribuições arrecadadas pelo IAP AS para terceiros, vencidos até 
30 de novembro de 1983, inclusive os inscritos com dívida ativa, ajuizados ou 
não, poderão ser pagos até 29 de fevereiro de 1984, nas seguintes condições.: 

I - comprovação do recolhimento das contribuições vencidas 
posterionnente a 30 de novembro de 1983 até a data do recolhimento previsto 
no item II, com os acréscimos legais quando for o caso; 

I1 - recolhimento imediato do total do débito correspondente às 
contribuições vencidas até 30 de novembro de 1983; 

III - comprovados os recolhimentos previstos nos itens I e li, 
parcelamento, em até 12 (doze) quotas mensais, do va1or correspondente à 
correção monetária contada até a data do efetivo recolhimento das 
contribuições vencidas, previsto no item II) sem novos acréscimos, a partir do 
mis seguinte ao deste; 

IV - recolhimento, nos prazos nonnais, das contribuições vincendas; 
V - comprovado o recolhimento total do parcelamento previsto no 

item III e das contribuições vincendas, confonne indicado no ítem IV, 
dispensa dos valores correspondentes à multa automática e aos juros de mora 
contados até a data do recolhimento previsto no item li. 
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§ 1° - Os contribuintes com débitos em regime de parcelàmento 
poderão usufruir dos beneficios previstos neste artigo em relação ao restante 
da dívida. · 

§ 2° ~O pagamento de débito ajuizado poderá ser efetuado mediante 
guia expedida pelo Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social- lAPAS, que fará os cálculos pertinentes, sem prejuízo do 
pagamento, em Juízo, das custas e demais despesas judiciais, sob pena de 
prosseguimento da execução. 

§ 3° - O pagamento dos débitos de que trata este artigo será feito., 
exclusivamente em espécie, vedada a liquidação através de dação de imóveis 
em pagamento ou qualquer outra forma. 

Art 2° A falta de cumprimento de qualquer das condições indicadas 
no art. I o importará na perda das vantagens ali mencionadas, inscrevendo-se o 
débito automaticamente como dívida ativa, com os acréscimos legais, para a 
respectiva cobrança. 
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DECRETO-LEI No 2.102, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1983. 

ALTERA DISPOSIÇÕES DO DECRETO LEI 
~ 651, DE 26 DE AGOSTO DE 1938. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1° A alínea "b" do item IV e os parágrafos 1° e 2°, todos do 
artigo 4° do Decreto-lei n° 651, de 26 de agosto de 1938, alterado pelos 
Decretos-leis 1.505, de 23 de dezembro de 1976, e 1.785, de 13 de maio de 
1980, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.4° ..................................................................................... . 

IV .............................................................................................. . 

b) por uma parcela equivalente a até 6% (seis por cento) do 
preço ex-refmaria da gasolina "A", que incidirá sobre os preços 
dos combustíveis automotivos. 
1 o - O produto da arrecadação de que trata este artigo deverá 
ser recolhido pelas empresas refmadoras e/ou distribuidoras ao 
Banco do Brasil S.A., à conta do Tesouro Nacional, como 
receita orçamentária da União, para repasse ao Fundo de 
Liquidez da Previdência Social. 
2° - O Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, juntamente com o Ministro das 
Minas e Energia, providenciarão as medidas necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo. 11 

Art 2° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 28 de dezembro de 1983; 162° da Independência e 95° 
da República . 

.JOãO FIGUEIREDO 
Cesar Cals Filho 
Jarbas Passarinho 
Delfim Netto 
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LEI N° 7.186! DE 24 DE ABRIL DE 1 984. 

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE 
CONTRIBU1ÇÕES PREVIDENC1ÁR1AS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1 o Os débitos de Contribuições Previdenciárias vencidos até 29 
de fevereiro de 1984, bem como os relativos às contribuições arrecadadas pelo 
lAPAS para terceiros, exceto o FGTS, inclusive os inscritos como dívida 
ativa, ajuizados ou não, poderão ser pagos até o último dia útil do 2° mês 
seguinte ao da publicação desta Lei, nas seguintes condições: 

I- contribuintes em geral: recolhimento do principal da dívida e da 
correção monetária, contada até a data do efetivo parcelamento sem novos 
acréscimos, em até 18 (dezoito) meses; 

n - entidades filantrópicas, beneficentes, educacionais, sindicatos e 
prefeituras: recolhimento do principal da dívida e da correção monetária, na 
forma do inciso I deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) meses; 

III - beneficiados pelo Decreto-lei n° 2. 088, de 22 de dezembro de 
1983: o recolhimento do parcelamento em 12 (doze) quotas mensais, 
constante do inciso li do art. 1 o daquele Decreto-lei poderá ser estendido até o 
limite de 18 (dezoito) meses, no caso de contribuintes em geral e de 24 (vinte 
e quatro) meses, no caso de entidades filantrópicas, beneficentes, 
educacionais, sindicatos e prefeituras. 

Art 2° Para que se beneficiem da presente Lei, os interessados 
deverão atender as seguintes condições: 

I - comprovação do recolhimento das contribuições vencidas 
posteriormente a 29 de fevereiro de 1984 até a data do recolhimento previsto 
no art. 1 o desta Lei, com os acréscimos legais, quando for o caso~ 

H- recolhimento, em prazos nonnais, das contribuições vincendas. 
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DECRETO-LEI N° 2.144, DE 28 DE JUNHO DE 1984. 

PRORROGA O PRAZO ESTABELECIDO 
PELA LEI No 7.186, DE 24 DE ABRJL DE 
1984, PARA O PAGAMENTO DE 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRlAS, E 
DÁ OUlRAS PROVIDÊNCIAS. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 55, inciso II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1° Fica prorrogado até o dia 15 de julho de 1984 o prazo 
previsto no artigo 1°, in fme, da Lei D0 7.186, de 24 de abril de 1984, para o 
pagamento, observadas as condições estabelecidas na referida lei, dos débitos 
de contribuições previdenciárias e de terceiros, arrecadadas pelo Instituto de 
Administração Financeira da Previdência e Assistência Social ~ lAPAS, 
vencidas até o dia 30 de junho de 1984. 

Art. 2° O inciso I do artigo 2° da Lei no 7 .186, de 24 de abril de 
1984, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"I - comprovação do recolhimento das contribuições vencidas 
posteriormente a 30 de junho de 1984 até à data do 
recolhimento previsto no artigo 1 o desta lei, com os acréscimos 
legais, quando for o caso". 
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DECRETO-LEI N° 2.171, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1984 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1 o - É o reajuste dos beneficios de mundial ou longa duração a · 
cargo da Previdência Social far-se-á sempre que for alterado o salário-mínimo, 
sendo devido a contar da data em que este entrar em vigor. 

Art 2° Os índices do reajustamento serão os mesmos da política 
salarial, considerando-se como mês básico o do início da vigência do novo 
salário-mínimo. 

§ 1 o Para fms do enquadramento do valor do beneficio nas faixas 
adotadas pela política salarial será considerado, a partir da vigência ao 
presente Decreto-lei, o novo salário-mínimo. 

§ 2° Consideradas as possibilidades fmanceiras do Sistema 
Nacional de Previdência e Assistência Social - SINP AS, notadamente a 
revolução da folha de salário-de-contribuição dos segurados ativos, o Ministro 
da Previdência e Assistência Social poderá fixar índices superiores ao 
previstos neste artigo, levando em consideração a faixa percentual destinada à 
livre renegociação entre empregados e empregadores. 
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DECRETO-LEI N° 2.175, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1984. 

DISPÕE SOBRE O RECOLHIMENTO DOS 
DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DAS 
PREFEITURAS E AUTARQUIAS 
MUNICIPAIS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 55, inciso II, da Constituição, e considerando a 
necessidade de serem refonnuladas as condições para quitação dos débitos das 
Prefeituras e Autarquias Municipais com a Previdência Social, 

DECRETA: 

Art 1 o Os débitos de contribuições previdenciárias das Prefeituras e 
das Autarquias Municipais até a competência setembro de 1984, inclusive os 
inscritos como dívida ativa, poderão ser liquidados até 29 de março de 1985, 
nas condições seguintes: 

I - recolhimento do principal do débito e de 25o/o (vinte e cinco por 
cento) do valor da correção monetária devida até à data da assinatura do tenno 
de confissão de dívida, em até 48 (quarenta e oito) prestações mensais, iguais 
e sucessivas, isentas de novos acréscimos~ 

li - recolhimento, nos prazos legais, das contribuições que se 
vencerem a partir da competência outubro de 1984; 

Parágrafo único - Comprovado o recolhimento do débito parcelado 
na forma do item I e das contribuições vincendas referidas no item II, estarão 
automaticamente dispensados os juros de mora contados até a data da 
assinatura da' confissão da dívida e os 75% (senta e cinco por cento) de 
correção monetária não incluídos no acordo de parcelamento. 



Maio de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO Quinta-feira 24 273 

Art 2° As Prefeituras e Autarquias Municipais com débito em 
regime de parce1amento poderão usufruir dos beneficios previstos neste 
Decreto-lei em relação ao saldo da divida. 

Parágrafo único - Os parcelamentos concedidos com base no 
Decreto~lei n° 2.167, de 22 de outubro de 1984, ficam convalidados, 
dispensada qualquer providência. 

Art 3° A falta do cumprimento de qualquer das condições 
estabelecidas no artigo 1 o importará na rescisão do acordo de parcelamento, 

com a perda das vantagens alí previstas e a atualização da correção monetárib 
e dos juros de mora, que passam a ser devidos integralmente. 

Art. 4°- Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogado o decreto-lei n° 2.167, de 22 de outubro de 1984, e as demais 
disposições em contrário. 

Brasília, 27 de novembro de 1984~ 163° da Independência e 96° da 
República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Emane Galvêas 
Jarbas Passarinho 
Delfun Netto 
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DECRETO-LEI N° 2.253, DE 4 DE MARÇO DE 1985 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nc 3.807, 
DE 26 DE AGOSTO DE 1960 (LEI 
ORGÂNICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL), 
RELATIVOS À FILIAÇÃO DOS 
EMPREGADOS DAS MISSÕES 
DIPLOMÁTICAS E REPARTIÇÕES 
CONSULARES ESTRANGEIRAS E DOS 
!vffiMBROS DESTAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item 11, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 1 o As letras c e d, do item I, e o § l 0 , do artigo 5°, da Lei n° 
3.807, de 26 de agosto de 1960, com as modificações posteriores, passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

''Art.5° .......................................... .............................................. . 

1-......................................... ........................................................ .. 

c) os que prestam serviço a missão diplomática ou repartição 
consular de carreira estrangeiras e a órgãos a elas 
subordinados, no Brasil, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos os não brasileiros sem residência 
permanente no Brasil e os brasileiros, que estejam amparados 
pela legislação previdenciária do País da respectiva missão 
diplomática ou repartição consular; 
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d) os brasileiros civis que trabalham para a União, no exterior, 
em organismos oficiais brasileiros, ou internacionais dos quais 
o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliados e 
contratados, salvo se segurados obrigatórios na forma da 
legislação vigente do País do domicílio; 

1° São equiparados aos trabalhadores autônomos: 
a) os !llinistros de confissão religiosa e os membros dos 
institutos de vida consagrada e de congregação ou de ordem 
religiosa, estes quando por ela mantidos, salvo se filiad~ 
obrigatoriamente à previdência social em razão de outra 
atividade, ou filiados obrigatoriamente a outro regime de 
previdência social, militar ou civil, ainda que na condição de 
inativo; 
b) os empregados de organismos oficiais internacionais ou 
estrangeiros, que funcionam no Brasil, salvo se 
obrigatoriamente amparados por regime próprio de previdência 
social; 
c) os brasileiros civis que trabalhem, no exterior, para 
organismos oficiais internacionais dos quais o Brasil seja 
membro efetivo, ainda que lá domiciliados e contratados, salvo 
se segurados obrigatórios na forma da legislação do País do 
domicílio.'' 

Art 2° As contribuições previdenciárias devidas por missões 
diplomáticas estrangeiras e organismos oficiais brasileiros, em razão do que 
dispõem as letras c e d, do item I, do artigo 5°, da Lei n° 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, na redação dada pela Lei n° 6.887, de 1 O de dezembro de 
1980, e não recolhidas na época própria, poderão ser recolhidas com dispensa 
de juros de mora e multa automática, sempre que houver reciprocidade de 
parte do Governo estrangeiro e desde que, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a contar da vigência deste Decreto-Lei, requeiram o parcelamento, cujo 
valor originário, acrescido da correção monetária, poderá ser amortizado em 
até 60 (sessenta) meses, mediante parcelas iguais e sucessivas. 
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LEI N° 7.302, DE 29 DE MARÇO DE 1985. 

PRORROGA, ATÉ O DIA 28 DE JUNHO DE 
1985, O PRAZO FIXADO NO DECRETO-LEI 
No 2.175, DE 27 DE NOVE1v1BRO DE 1984, 
PARA A REGULAruZAÇÃO DO 
RECOLHThffiNTO DOS DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS DAS PREFEITURAS E 
AUTARQUIAS MUNICIPAIS. 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo 
de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art 1 o Fica prorrogado, até o dia 28 de junho de 1985, o prazo 
fixado pelo Decreto~lei n° 2.175:1 de 27 de novembro de 1984, para que as 
Prefeituras e Autarquias Municipais promovam a regularização do 
recolhimento de seus débitos previdenciários, até a competência dezembro de 
1984, nos tennos do disposto no referido Decreto~lei. 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 29 de março de 1985~ 164° da Independência e 97° da 
República. · 

JOSÉ SARNEY 
Francisco Neves Dornelles 
Waldir Pires 
João Sayad 
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LEI N° 7.356, DE 30 DE AGOSTO DE 1985. 

DETERMINA A INCLUSÃO DE 
PARÁGRAFO NO ART. 5° DA LEI N° 3.807, 
DE 26 DE AGOSTO DE 1960 - LEI 
ORGÂNICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
REGULANDO A INCLUSÃO DOS 
PESCADORES NO REGIME DESSA LEI 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art } 0 
- o art. 5° da Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei 

Orgânjca da Previdência Social, passa a vigorar acrescido do seguinte 
dispositivo, numerado como§ 3°: 

''Art. 5° - ............................................................................... . 

3°- Os pescadores que, sem vínculo empregatício, na condição 
de pequenos produtores, trabalhem individualmente ou em 
regime de economia familiar, fazendo da pesca sua profissão 
habitual ou meio principal de vida e estejam matriculados na 
repartição competente, poderão optar pela filiação ao regime 
desta Lei, na qualidade de trabalhadores autônomos.)' 

Art 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 30 de agosto de 1985; 164° da Independência e 97° da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
Waldir Pires 
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LEI No 7.485, DE 6 DE JUNHO DE 1986 

ISENTA DE CONTRIBUIÇÃO O 
APOSENTADO E PENSIONISTA DO 
SISTEMA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SINP AS. 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA. faço saber que o Congresso 
Naciona1 decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° A partir de 1 o de julho de 1986, ficam os aposentados e 
pensionistas do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social -
SINPAS isentos das contribuições de que trata o art. 2 do Decreto-Lei n° 
1.910, de 29 de dezembro de 1981. 

Parágrafo único. Aplica-se a isenção prevista neste artigo aos 
servidores públicos civis aposentados da União e de suas autarquias. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LEI No 7.526, DE 22 DE JULHO DE 1986 

TORNA INSUBSISTENTE A NULIDADE DE 
ATOS PRATICADOS SEM A 
APRESENTAÇÃO DOS CERTIFICADOS DE 
REGULARIDADE DE SITUAÇÃO E DE 
QUITAÇÃO COM A PREVIDÊNCIA 
SOCIAL_ 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 o São convalidados os atos praticados e os instrumentos 
assinados e lavrados, até a vigência do Decreto-Lei D0 1.95 8, de 9 de setembro 
de 1982, com inobservância do que preceitua a Lei n° 5. 757, de 3 de dezembro 
de 1971, que estabelece regime de gratificação ao pessoal à disposição do 
FUNRURAL, não se lhes aplicando, em conseqüência, o disposto no art. 142 
da Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da 
Previdência Social. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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LEI No 7.577, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986 

DISPÕE SOBRE A LIQUIDAÇÃO DE 
DÉBITOS PREVIDENCIÁRJOS DE 
ENTIDADES F~ANTRÓPICAS DE FINS 
NÃO-LUCRATIVOS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Naciona1 decreta e eu sanciono a seguinte 1ei: 

Art 1 o As entidades filantrópicas, de fms não-lucrativos, poderão 
liquidar seus débitos previdenciários vencidos, prestando serviços, mediante 
contrato ou convênio, flnnados com a interveniência da entidade do Sistema 
Nacional de Previdência e Assistência Social - SINP AS responsável por sua · 
promoção. 

Parágrafo único. Somente poderão ser objeto de aplicação .do 
disposto nesta lei os débitos previdenciários das entidades filantrópicas 
vencidas até 30 de setembro de 1986. 

Art 2° Os créditos das entidades de que trata o art. 1 o desta lei 
deverão ser representados por serviços complementares ao desenvolvimento 
de programas de quaisquer das entidades que compõem o SINP AS. 

Art 3° A manutenção do respectivo acordo ficará na dependência da 
comprovação do recolhimento regular das contribuições vincendas a partir da 
competência do mês em que este for assinado. 

Art 4 o O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

Art 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 23 de dezembro de 1986; 165° da Independência e 98° da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
Raphael de Almeida Magalhães 
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LEI N° 7.578, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1986 

DISPÕE SOBRE A LIQUIDAÇÃO DE 
DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DE ÓRGÃOS 
E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL E SUAS RESPECTIVAS 
FUNDAÇÕES. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I o Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal e suas respectivas Fundações poderão liquidar seus 
débitos previdenciários vencidos prestando serviços, mediante contrato ou 
convênio, frrmados com a interveníência da entidade do Sistema Nacional de 
Previdência e Assistência Social - SINP AS responsável por sua promoção. 

Parágrafo único_ Somente poderão ser objeto de aplicação do 
disposto nesta Lei os débitos previdenciários vencidos até 30 de setembro de 
1986. 

Art 2° Os créditos dos órgãos e entidades de que trata o art. 1 desta 
Lei deverão ser representados por serviços complementares ao 
desenvolvimento de programas de quaisquer das entidades que compõem o 
SINPAS . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . ' .................. ' ............................. '., ........... . 
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DECRETO-LEI N° 2.318, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 

DISPÕE SOBRE FONTES DE CUSTEIO DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL E SOBRE A 
ADMISSÃO DE MENORES NAS 
EMPRESAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 55, item n, da Constituição, 

Art. 1 o Mantida a cobrança, fiscalização, arrecadação e repasse às 
entidades beneficiárias das contribuições para o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI), para o Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial (SENAC), para o Serviço Social da Indústria (SESI) e para o 
Serviço Social do Comércio (SESC), ficam revogados: 

I - o teto limite a que se referem os artigos I 0 e 2°, do Decreto-lei n° 
1.861, de 25 de fevereiro de 1981, com a redação dada pelo art. 1 do Decreto· 
lei no 1.867, de 25 de março de 1981~ 

ll - o art. 3 do Decreto-lei n° 1. 861, de 25 de fevereiro de 1981, com 
a redação dada pelo art. 1 do Decreto-lei n° 1.867, de 25 de março de 1981. 

Art. 2° Fica acrescida de dois e meio pontos percentuais a alíquota 
da contribuição previdenciária, calculada sobre a folha de salários, devidos 
pelos bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de desenvolvimento, 
caixas econômicas, sociedades de crédito, fmanciamento e investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários e empresas de arrendamento mercantil. 

······························································································································ 
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. LEI N° 7.604, DE 26 DE MAIO DE 1987 

DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCW., E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 o Os benefícios da previdência social urbana, de pensão por 
morte em seu valor global, de aposentadoria, de auxílio-doença e de auxílio­
reclusão não poderão ser inferiores a 95% (noventa e cinco por cento) do · 
salário mínimo. 

Art. 2° Os beneficios de duração continuada, corrigidos segundo a 
política salarial e mantidos atualmente pela previdência social urbana, serão, a 
partir de 1 o de abril de 1987, pagos com a atualização prevista no art. 2° do 
Decreto-lei no 2.171, de 13 de novembro de 1984, alcançando essa 
atualização, total ou parcialmente, o período de novembro de 1979 a maio de 
1984, confonne. o segurado tenha usufruído o beneficio durante todo o período 
ou parte dele. 

Parágrafo único. (Vetado). 
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LEI N° 7.621, DE 9 DE OUTUBRO DE 1987 

DISPÕE SOBRE A LIQUIDAÇÃO DE 
DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DE 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS E 
CULTURAIS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 o As instituições educacionais e culturais poderão liquidar seus 
débitos previdenciários vencidos, mediante a utilização de créditos parciais ou 
totais decorrentes da prestação de serviços à Previdência Social ou a Órgãos 
da Administração Públic~ mediante contrato ou convênio, frrmado com a 
interveniência da entidade do Sistema Nacional de Previdência e Assistência 
Social - Sinpas responsável por sua promoção. 

Parágrafo único. Somente poderão ser objeto do disposto nesta lei 
os débitos previdenciários vencidos até 60 (sessenta) dias anteriores à 
publicação desta lei. 

Art. 2° Os créditos das instituições de que trata o art. 1° desta lei 
deverão ser representados por serviços complementares ao desenvolvimento 
de programas de quaisquer das entidades que compõem o Sinpas . 
• • 4 ..................................................... .. ....... t .... . .......................................... " ................. . 
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LEI No 7.636, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987 

DISPÕE SOBRE A LIQUIDAÇÃO DE 
DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DE 
SINDICATOS, E DÁ OUTRAS 

" PROVIDENCIAS 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I o Os sindicatos poderão liquidar seus débitos previdenciários 
vencidos prestando serviços, mediante contrato ou convênio, fmnado com a 
interveniência da entidade do Sistema Nacional de Previdência e Assistência 
Social (SINP AS) responsável por sua promoção. 

Parágrafo único. Somente poderão ser objeto de aplicação do 
disposto nesta lei os débitos previdenciários dos sindicatos vencidos até 60 
(sessenta) dias anteriores à publicação desta lei. 

Art. 2° Os créditos dos sindicatos de que trata o art. 1 o desta lei 
deverão ser representados por serviços complementares ao desenvo1vimento 
de programas de quaisquer das entidades que compõem o SINP AS. 
t •. e". • • • • • • I •• " t t • • •" • e • t <I t. • t t. t" tI • I.' etC t t. I I I 9 • I. I I 19 • I I I. I •• I I I. I I I. I I I I • • I I I I I I li I I I I I I I I" I I I • I I I. I I I I I I I I I I I I" I I I I I I I. 



Maio de 2007 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO Quinta-feira 24 285 

LEI N° 7.637, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1987 

DISPÕE SOBRE A LIQUIDAÇÃO DE 
DÉBITOS E PREVIDENCIÁRIOS DE 
ENTIDADES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 o As entidades esportivas e recreativas poderão liquidar seus 
débitos previdenciários vencidos prestando serviços., mediante contrato ou 
convênio, finnado com a interveníêncía da entidade do Sistema Nacional de 
Previdência e Assistência Social- SINPAS, responsável por sua promoção. 

Parágrafo único. Somente poderão ser objeto de aplicação do 
disposto nesta lei os débitos previdenciários das entidades esportivas e 
recreativas vencidos até 60 (sessenta) dias anteriores à pub1icação desta lei. 

Art. 2° Os créditos das entidades de que trata o art. 1 o desta lei 
deverão ser representados por serviços complementares ao desenvolvimento 
de programas de quaisquer das entidades que compõem o SINPAS. 
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DECRETO-LEI N° 2.430, DE 20 DE ABRIL DE 1988 

DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE DÉBITO 
PREVIDENCIÁRJO 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art 55, item ll, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1 o Os débitos relativos a contribuições previdenciárias, 
inclusive os de contribuições arrecadadas pelo Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assistência Social - IAP AS para terceiros, 
vencidos até 31 de dezembro de 1987, ajuizados ou não, poderão ser 
liquidados devidamente atualizados monetariamente até a data dos efetivos 
pagamentos, nas seguintes condições: 

I - com dispensa da multa e dos juros, se o pagamento ocorrer 
dentro de sessenta dias contados da publicação deste decreto-lei; 

II - com redução de 50o/o (cinqüenta por cento) da multa e dos juros 
vencidos, para pagamento em até seis parcelas mensais e consecutivas, 
vencível a primeira dentro do prazo a que se refere o item L 

Art. 2° Para se beneficiarem do disposto neste decreto-lei, os 
interessados deverão: 

I - comprovar o recolhimento das contribuições vencidas 
posteriormente a 31 de dezembro de 1987 até a data do pagamento previsto no 
item I do art. 1 o; 

II - requerer, no prazo de sessenta dias, o parcelamento de que trata 
o item 11 do art. 1°, instruindo o pedido com: 

a) comprovante do recolhimento de que trata o item I deste artigo; 
b) oferecimento de garantia suficiente, prevista na legislação do 

custeio da Previdência Social; 
c) relação dos débitos a serem parcelados; 
d) compromisso de realizar, pontualmente, o pagamento das 

contribuições vincendas e das prestações do parcelamento concedido . 
...................................... _ ..... ~ .. ...... ....... ......................... ................... ............................... . 
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DECRETO-LEI N° 2.441, DE 17 DE JUNHO DE 1988 

ALTERA O DECRETO-LEI N° 2.430, DE 20 
DE ABRIL DE 1988, QUE DISPÔS SOBRE O 
PAG~NTO DE DÉBITO 
PREVIDENCIÁRIO 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item li, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1° O item I do art. 1°, o item li do art. 2°, e o art. 3° do 
Decreto-lei n° 2.430~ de 20 de abril de 1988, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art.l 0 
.......................... . .............................................................. . 

I - com dispensa da multa e dos juros, se o pagamento ocorrer 
até 29 de julho de 1988. 

Art.2° ........................................................................................... . 

II - requerer, até 29 de julho de I 988, o parcelamento de que 
trata o item li do art. 1 o, instruindo o pedido com: 
............................... f .. t ....... ........ ...... . .... . ... . ...... . -•• ••••• , .. .. ...... . ' ............. . ... . . . 

Art. 3 ° Os contribuintes com débito em regime de 
parcelamento poderão requerer os beneficios previstos no art. 
1°, relativamente ao saldo devedor apurado em 20 de junho de 
1988, desde que estejam em dia com as contribuições relativas 
aos meses de competência a partir de dezembro de 1987. 11 

Art. 2° Este decreto·lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 o Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de junho de 1988; 167° da Independência e 100° da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
Renato Archer 
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DECRETO-LEI No 2.474, DE 12 DE SETEMBRO DE 1988 

DISPÕE SOBRE 
LIQUIDAÇÃO DE 
MENCJONA. 

PRAZO 
DÉBITOS 

PARA 
QUE 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA , no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 55, item II, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1° Aplica-se o disposto nas Leis U0S 7.577 e 7.578, de 23 de 
dezembro de 1986, 7.621, de 9 de outubro de 1987, 7.636 e 7.637, de 17 de 
dezembro de 1987, aos débitos previdenciários vencidos até 31 de agosto de 
1988, desde que os interessados o requeiram no prazo de trinta dias, contado 
da publicação deste Decreto-Lei. 

Art. 2° Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
················~············ .. ············· ..................................................... t••································,· ·· 
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LEI No 7.681, DE 2 DE DEZEMBRO DE 1988 

DISPÕE SOBRE 
LIQUIDAÇÃO DE 
MENCIONA 

PRAZO 
DÉBITOS 
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PARA 
QUE 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 
Provisória n° 12, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto 
Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no 
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 o Aplica-se o disposto nas Leis n°s 7.577 e 7 .578, de 23 de 
dezembro de 1986, 7.621, de 9 de outubro de 1987, 7.637, de 17 de dezembro 
de 1987, aos débitos previdenciários vencidos até 31 de agosto de 1988, desde 
que os interessados o tenham requerido até 13 de outubro de 1988. 

Art. 2° Consideram-se válidos~ para os fins desta Lei, os atos 
praticados durante a vigência do Decreto-Lei n° 2_474, de 12 de setembro de 
1988, mantidos os efeitos de1es decorrentes. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 2 de dezembro de 1988~ 167° da Independência e 
100° da República. 

HUMBERTO LUCENA 
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LEI No 7.704, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1988 

ALTERA A LEI ~ 7.681, DE 2 DE 
DEZElVIBRO DE 1988, QUE DISPÕE SOBRE 
PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO DE DÉBITOS 
QUE MENCIONA 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA, faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 o Os débitos das contribuições previdenciárias das entidades 
constantes da Lei D0 7.681, de 2 de dezembro de 1988, podem também, ser 
pagos nas seguintes condições: 

I ~ recolhimento imediato do tota1 do débito correspondente às · · 
contribuições vencidas até 31 de agosto de 1988~ 

II - comprovação do recolhimento das contribuições vencidas 
posterionnente a 31 de agosto de 1988, até 30 (trinta) dias da entrada em vigor 
desta Lei, com os acréscimos legais, quando for o caso; 

III - comprovados os recolhimentos previstos nos incisos I e Il, 
parcelamento, em até 12 (doze) quotas mensais do valor da correção 
monetária contada até a data do efetivo recolhimento das contribuições 
vencidas, como previsto no inciso I, sem novos acréscimos; 

IV - recolhimento, nos prazos nonnais, das contribuições vincendas; 
V - comprovado o recolhimento total do parcelamento previsto no 

inciso III e das contribuições vincendas, confonne índicado no inciso IV, 
dispensa dos valores correspondentes à multa automática e aos juros de mora 
contados até a data do recolhimento previsto no inciso 1. 

§ 1 o O pagamento de débito ajuizado poderá ser efetuado mediante 
guia expedida pelo Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - IAP AS, que fará os cálculos pertinentes, sem prejuízo do 
pagamento, em juízo, das custas e demais despesas judiciais, sob pena de 
prosseguimento da execução. 
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§ 2° O pagamento dos débitos de que trata este artigo será feito 
exclusivamente em espécie, vedada a liquidação através de dação de imóveis 
em pagamento ou qualquer outra forma. 

Art. 2° A falta de cumprimento de qualquer das condições indicadas 
no art. 1° importará na perda das vantagens ali mencionadas, inscrevendo-se o 
débito automaticamente como dívida ativa, com os acréscimos legais, para a 
respectiva cobrança. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 21 de dezembro de 1988; 167° da Independência e 100° da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
Jáder Fontenelle Barbalho 
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LEI No 8.902, DE 30 DE JUNHO DE 1994 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DOS 
PRAZOS PREVISTOS NO ART. 17 DA LEI 
N° 8.620, DE 1993, E NO ART. 69 DA LEI~ 
8.212, DE 1991. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 
Provisória n° 518, de 1994, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Humberto Lucena, Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 1 o Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS autorizado 
a prorrogar até 31 de dezembro de 1994 os contratos de locação de serviços 
celebrados nos termos do § 1°, do art. 17 da Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 
1993. 

Parágrafo único. Na implementação do disposto neste artigo será 
observado o disposto nos§§ 3° e 4° do art. 17 da Lei n° 8.620, de 1993. 

Art. 2° Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1994 o Programa de 
Revisão da Concessão dos Beneficios da Previdência Social, de que trata o art. 
69 da Lei 0° 8.212, de 1991 . 
......................... , .................................................................................................... . 
......................... , ............ ~ ............ , .............. , ............... ~ ...... , .................................... . 
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LEI COMPLEMENTAR No 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE A ELABORAÇÃO, A 
REDAÇÃO, A ALTERAÇÃO E A 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS, CONFORME 
DETERMINA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 
ART.59 DA CONSTJTUlÇÃO FEDERAL, E 
ESTABELECE NORMAS PARA A 
CONSOLIDAÇÃO DOS ATOS 
NORMATIVOS QUE MENCIONA. 

CAPÍTIJLO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 o A elaboração, a redação~ a alteração e a consolidação das 
leis obedecerão ao disposto nesta Lei Complementar. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam­
se, ainda, às medidas provisórias e demais atos normativos referidos no 
art. 59 da Constituição Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos 
demais atos de regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo. 

Art. zo (VETADO) 
§ 1° (VETADO) 
§ 2° Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes 

critérios: 
I- as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada 

a partir da promulgação da Constituição; 
II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas 

terão numeração seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 
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DECRETO No 2.954, DE 29 DE JANEIRO DE 1999. 

ESTABELECE REGRAS PARA A 
REDAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS DE 
COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DO PODER 
EXECUTIVO. 

CAPÍTULO I 
DA ELABORAÇÃO DOS ATOS NORMATIVOS 

Art. 1 o Âmbito de Aplicação 
Os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal 

observarão as normas e diretrizes constantes deste Decreto e as do Manual de 
Redação da Presidência da República na elaboração dos seguintes atos a 
serem encaminhados à Casa Civil da Presidência da República, e, no que 
couber, os demais atos de regulamentação expedidos por órgãos do Poder 
Executivo: 

I - exposições de motivos dirigidas ao Presidente da República; 
II - proposições de natureza legislativa, iniciadas no âmbito do 

Poder Executivo e sujeitas à assinatura do Presidente da República, tais corno 
os projetos de lei e as medidas provisórias; 

IH- decretos. 

Art. 2° Competência para Propostas 
Incumbe aos Ministérios, às Secretarias da Presidência da 

República e aos demais órgãos da estrutura da Presidência da República 
propor a elaboração de atos normativos, observadas as suas respectivas 
competências. 

§ I 0 Para apresentação de proposta legislativa, deverá o autor 
certificar-se de que a proposição afigura-se como a única forma de resolver 
ou superar o problema. 

§ 2° A proposta deverá explicitar as normas que serão afetadas ou 
revogadas pela proposição. · 
t • o 4 o o t o o o t t t t o to to t t t t t t t o o t t t t o t t t t o o" " o o ~ o to t o t o O o t •' t o t o to t o t t t o o t t • o t t o t o o o o" to t o o o o t t o t t t o to o t t • t t t t t ~ I t t • o t t o I t t t O o • t 
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DECRETO No 3.495, DE 30 DE MAIO DE 2000. 

ALTERA O DECRETO N° 2.954, DE 29 DE 
JANElRO DE 1999, QUE ESTABELECE 
REGRAS PARA A REDAÇÃO DE ATOS 

" NORMATIVOS DE COMPETENCIA DOS 
ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO. 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 84, incisos N e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

DECRETA: 

Art. 1° O Decreto n° 2.954, de 29 de janeiro de 1999, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 28 .................................................................... ~ .................. . 

§ 1° A Secretaria de Assuntos Parlamentares da Secretaria­
Geral da Presidência da República e a Subchefia de 
Coordenação da Ação Governamental da Casa Civil da 
Presidência da República formularão pedido de informações 
aos Ministérios e aos demais órgãos da Administração Pública 
Federal, que julgarem conveniente, para instruir o exame dos 
atos sujeitos à apreciação do Presidente da República. 

§ 2° Os Ministérios e demais órgãos da Administração Pública 
Federal procederão, impreterivelmente, no prazo fixado no 
pedido, ao exame da matéria objeto da consulta, considerando­
se como concordância tácita a falta de resposta naquele prazo." 
(NR) 

.. Art. 32. As propostas legislativas, sempre apresentadas sob a 
fonna de anteprojetos de lei, que contenham sugestão de 
edição de medida provisória, somente serão apreciadas com 
essa fmalidade, pela Presidência da República, quando 
devidamente demonstradas a relevância e a urgência que 
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caracterizem estado de necessidade legislativo decorrente de · 
circunstância fática ou jurídica de dificil previsão. 

••••••"•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••-•••••••••*••·•~•••••••••••••••••••• 

§ 3° Caso se verifique retardo ou demora na apreciação de 
projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo, poderá o 
órgão competente, configuradas a relevância e a urgência, 
propor a edição de medida provisória . 

.......................................................................................... "(NR) 

11Art. 33. Os anteprojetos de lei com sugestão de edição de 
medida provisória deverão observar, na sua elaboração, a 
orientação constante do Anexo I a este Decreto e serão 
encaminhados à Casa Civil da Presidência da República 
mediante exposição de motivos da autoridade proponente, 
devidamente fundamentada e demonstrados, objetivamente, ·as 
circunstâncias fáticas ou jurídicas de dificil previsão, a 
urgência, a relevância e o estado de necessidade legislativo, 
observando-se o mesmo procedimento estabelecido no art. 
25." (NR) 

"Art. 34 ..................................................................................... . 

§ 1 o Somente serão consideradas as propostas de alteração de 
medida provisória apresentadas à Casa Civil da Presidência da 
República, devidamente instruídas na fonna dos itens 8 e 9. do 
Anexo II, até cinco dias úteis antes do término do prazo de 
vigência da medida que se pretende alterar. 

§ 2° Aplica~se o disposto no § 2° do art. 2° às propostas de 
reedição de medidas provisórias." (NR) 

"Art. 52 ...... ............................... ............. .......... .. ............. .......... . 

§ 6° É obrigatória a participação da Advocacia-Geral da União 
nas comissões, comitês, delegações ou grupos de trabalho 
constituídos com a finalidade de elaborar sugestões ou 
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propostas de atos nonnativos da competência ou iniciativa do 
Presidente da República. 

§ t A participação de comissões, comitês, delegações ou 
grupos de trabalho na elaboração de propostas de atos 
normativos tennina com a apresentação dos trabalhos à 
autoridade que os tenha constituído, os quais serão recebidos 
como sugestões, podendo ser aceitos, no todo ou em parte, ou 
alterados ou não considerados pela respectiva autoridade ou 
seus superiores, independentemente de notificação ou consulta 
aos seus autores. 

§ 8° Serão considerados relevantes os serviços prestados pelos 
integrantes dos colegiados referidos neste artigo. u (NR) 

Art. 2° O Anexo li do Decreto n° 2.954, de 1999, passa a vigorar na 
forma do Anexo a este Decreto. 
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DECRETO N° 3.723, DE 10 DE JANEIRO DE 2001. 

ACRESCE PARÁGRAFO AO ART.27 DO 
DECRETO Nº 2.954, DE 29 DE JANEIRO DE 
1999, QUE ESTABELECE REGRAS PARA A 
REDAÇÃO DE ATOS NORMATIVOS DE 
CO!vfPETÊNClA DOS ÓRGÃOS DO PODER 
EXECUTIVO. 

O PRESIDENfE DA REPÚBLICA~ no uso das atribuições que lhe 
confere o art.84, incisos IV e VI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art.lº O art.27 do Decreto nº 2.954, de 29 de janeiro de 1999, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único. A medida provisória ao ser reeditada sem 
alteração poderá conter apenas a referenda do Chefe da Casa 
Civil da Presidência da República." (NR) 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1 O de janeiro de 2001 ~ 180º Independência e 113º da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Parente 
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DECRETO-LEI N.0 7.035 - DE 10 DE NOVEMBRO DE 1944 

Reforma da Lei de Acidentes do Trabalho 

O Presidente da República, usando das atribui~ões que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta: 

CAPíTULO I 

DO ACIDENTE DO TRABALHO 

Art. 1.0 Considera·se acidente do trabalho, para os fins da presente 
lei, todo aquêle que se verifique pelo exercício do trabalho, provocando, 
direta ou indiretamente, lesão corporal, perturbação funcional, ou doença, que 
determine a morte, a perda total ou parcial, permanente ou temporária, da 
capacidade para o trabalho. 

""":" 

Art. 2. ° Como doenças, para os efeitos desta lei, entendem-se, além 
das chamadas profissionais, - inerentes ou peculiares a determinados ramos 
de atividades - , as resultantes das ·condições especiais ou excepcionais em 
que o trabalho fôr realizado. 

Parágrafo único, A relação das doenças chamadas profissionais, será or· 
ganizada e publicada pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, e 
revis-ta trienalmente. 
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LEI N° 6.367, DE 19 DE OUTUBRO DE 1976. 

DISPÕE SOBRE O SEGURO DE 
ACIDENTES DO TRABALHO A CARGO 
DO INPS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 o O seguro obrigatório contra acidentes do trabalho dos 
empregados do regime de Previdência Social da Lei n° 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 {Lei Orgânica da Previdência social), e legislação posterior, é 
realizado pelo Instituto Nacional de Previdência Social - INPS. 

§ 1 o Consideram-se também empregados, para os fms desta Lei, o 
trabalhador temporário, o trabalhador avulso, assim entendido o que presta 
serviços a diversas empresas, inclusive o estivador, o conferente e 
assemelhados, bem como o presidiário que exerce trabalho remunerado. 

§ 2° Esta Lei não se aplica ao titular de frrma individual, ao diretor, 
sócio-gerente, sócio solidário, sócio cotista e sócio de indústria de qualquer 
empresa, que não tenha a condição de empregado, nem ao trabalhador 
autônomo e ao empregado doméstico. 

Art. 2° Acidente do trabalho é aquele que ocorrer pelo exercício do 
trabalho a serviço da empresa, provocando lesão corporal ou perturbação 
funcional que cause a morte, ou perda, ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho. 

§ 1 o Equiparam-se ao acidente do trabalho, para os fms desta Lei: 
I - a doença profissional ou do trabalho, assim entendida a inerente 

ou peculiar a detenninado ramo de atividade e constante de relação 
organizada pelo Ministério da Previdência e Assistência Social- :rvtPAS; 

II - o acidente que, ligado ao trabalho, embora não tenha . sido a 
causa única, haja contribuído diretamente para a morte, ou a perda, ou 
redução da capacidade para o trabalho; 

III - o acidente sofrido pelo empregado no loca1 e no horário do 
trabalho, em conseqüência de: 

a) ato de sabotagem ou de terrorismo praticado ·por terceiro, 
inc1usive companheiro de traballio; 

b) ofensa fisica intencional, inclusive de terceiro, por motivo de 
disputa relacionada com o trabalho; 
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c) ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de terceiro, 
inclusive companheiro de trabalho; 

d) ato de pessoa privada do uso da razão; 
e) desabamento, inundação ou incêndio; 
f) outros casos fortuitos ou decorrentes de força maior; 
IV - a doença proveniente de contaminação acidental de pessoal de 

área médica, no exercício de sua atividade; 
V - o acidente sofrido pelo empregado ainda que fora do local e 

horário de trabalho: 
a) na execução de ordem ou na realização. de serviço sob a 

autoridade da empresa; 
b) na prestação espontânea de qualquer serviço à empresa para lhe 

evitar prejuízo ou proporcionar proveito; 
c) em viagem a serviço da empresa, seja qual for o meio de 

locomoção utilizado, inclusive veículo de propriedade do empregado; 
d) no percurso da residência para o trabalho ou deste para aquela. 
§ 2° Nos períodos destinados a refeição ou descanso, ou por ocasião 

da satisfação de outras necessidades fisiológicas, no local do trabalho ou 
durante este, o empregado será considerado a serviço da empresa. 

§ 3° Em casos excepcionais, constatando que doença não incluída 
na relação prevista no item I do § I o resultou de condições especiais em que 
o trabalho é executado e com ele se relaciona diretamente, o Ministério da 
Previdência e Assistência Social deverá considerá-la como acidente do 
trabalho. 

§ 4° Não poderão ser consideradas, para os flns do disposto no§ .3°, 
a doença degenerativa, a inerente a grupo etário e a que não acarreta 
incapacidade para o trabalho. 

§ 5o Considera-se corno dia do acidente, no . caso de doença 
profissional ou do trabalho, a data da comunicação desta à empresa ou, na 
sua falta, a da entrada do pedido de beneficio no INPS, a partir de quando 
serão devidas as prestações cabíveis. 
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DEORETO ?\. 2-1.G3í - DE 10 DE JTI...HO DE 103-'I (•) 

Estabelece .çob no·vos moldes as obriqações re.ftultantes dos aci­
dentes do trabalho, e rld outras prov1·dcn-cias 

O Chefe do Govêrno Provisório da República rlos Es­
t.n dos Unidos do Brasil, ·na confor.n1idade do art. f o. do (](l­

ereto n. f,9. 398, de 1'1 de novembro de 1 q:-lo, cons1d.erar:do 
a necessidade de estabelecer so-b novos moldes as obrig.a .ç.oe~ 
resultantes dos aC-identes do traqalho, resolve: 

CAPíTULO 1 
DOS .MUDEN'TES DO TRABALHO 

Art. f.° Cons·idera-se acidente do tl,abalho, Jh'l'=\ o!. fins 
da presente le-i, toda le-são corporal, perturbuç.ao functonn l, 

ou doenca !Produzida !Peio .. exercício do trabalho ou e-m con­
seqüência dê te, que determine a- morte, ou ·9. suspe.':IPão ou 
.limitação, permanente ou temporária, tvtal ou p~J;cial, da 
capacidad-e 'Ptlra o t.r.11balho. 

§. Lo São doenças lprofiss1onais, para os efeitos da pr·e­
sente lei, a.lém das inerentes ·ou peculiares R def.t:rT..inados 
ramos de atividade, as r-esultaPtes e:rclusi v:1mento do exer­
cício do ,trabalho, ou das éondições especltL:s ot1 E"~~ec1onais 
em que o rnesn1o for realizado, n5.o sendo acsiin considera­
das as endê:micns quando por ela·s foren1 atingidos e!n_pre­
gados haJJitantes dª região. 

§ 2.0) A relação das d-oenças profissional<; inerenf.p.s ou 
peculiares a determinados ramos de atividade se-rà orga­
nizada e publicada pelo Minlsté.rio do 'l'ral>a!ho. Ind.ustria 
e Com~ércjo, e revio:lta trienal::aente, ouvidas as uutor!dades 
conrupctentes. · 

Art. 2.0 Excetuados os casos de fõrca rnn.íor1 ou cln dolo, 
quer· da fst'ópria vítima, rruer de terceiros, por Iat.r~.~ es­
tranhos ao tr~alho, o aci-dente obriga o ewprega(ror ao pa-. 
gamento de indcnb:acão a,o seu em11regado lJU aos S9ll.S bene-

ficiários, nos têrmos do capítulo III desta lei. 
§ 1.0 Não co.nsf.itúe fórca maior a ação dos fenômenos 

naturais quando determinada ou agrava.da pela instal.acão 
ou localiznção do est.n.belccim.ento ou pela no.tur~za do ser­
viço. 

~ 2.0 A rP..sponsahilid&de do empregador deriva some.nte 
de acidentes ocorridos pP.lo fato do tr-abalho, e não <.in~ que 
se verificaren1 na ida do empregado para n l·ocal da sua 
ocupação nu na sua volta daili, salvo hn.ven,.lo com.h1<:fiv es­
pecial for-necida pelo ern,pregador . 

........... ............................................................................ "' .......... . ..................... . 
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DECRETO DE 10 DE MAIO DE 1991. 

RESSALVA OS EFEITOS JURÍDICOS DOS ATOS 
DECLARATÓRIOS DE INTERESSE SOCIAL OU 
DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE 
DESAPROPRJAÇÃO OU INSTITUIÇÃO DE 
SERVIDÃO ADMINISTRATIVA, MANTÉM 
AUTORIZAÇÕES PARA FUNCIONAMENTO DE 
EMPRESAS AOS DOMINGOS E FERIADOS, E 
REVOGA OS DECRETOS QUE rvfENCIONA. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto-Lei n° 
3.365, de 21 de junho de 1941, e nas Leis nos 605, de 5 de janeiro de 1949, e 4.504, 
de 3 O de novembro de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam ressalvados os efeitos jurídicos dos atos declaratórios de 
interesse social ou de utilidade pública para fms de desapropriação ou instituição de 
servidão administrativa relativas a processos judiciais em curso ou àqueles 
transitados em julgado há menos de dois anos da vigência deste decreto. 

Art. 2° Ficam mantidas as autorizações outorgadas mediante decreto a 
empresas, para fimcionarem aos domingos e feriados, civis e religiosos. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado do Trabalho e da Previdência Social 
declarará, mediante portaria, as autorizações de que trata este artigo. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Declaram·se revogados os decretos relacionados no anexo. 

Brasília, 10 de maio de 1991~ 170° da Independência e 103° da República. 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 



304 Quinta-feira 24 DIÁRIO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS- SUPLEMENTO 

Mário César Flores 

Carlos Tinoco Ribeiro Gomes 

Sócrates da Costa Monteiro 

Antonio Cabrera 

Antonio Magri 
João Eduardo Cerdeira de Santana 

ANEXO 
(Decreto de 1 O de maio de 1991) 

............................................................ 
22.872, de 29 de junho de 1933; 

·························································· 
24.637, de 10 de junho de 1934; 

........................... , .............................. . 
54, de 12 de setembro de 1934; 

.......................................................... 
86, de 14 março de 1935; 

·························································· 
5.493, de 9 de abril de 1940; 

·························································· 
6.597, de 13 de Dezembro de 1940; 
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DEORETO N. 86- DE 14 DE MARÇÕ DE 1935 

E;tpede as tabellas 'Pelas quaes se qevem regular M irutem":i­
:.ações rpor accidentes do trabalho~ a que allude o arttgo 
25 do decreto n. 24.637, de 10 de julho de 1934, e dá 
out·ras providencias 

o Presidente da Republica dos Estados Unidos 
Brasil; 

do 

·Considerando que o syste·ma de tabellas e taboas, orga­
nizado pelos tecbnícos do Serv~ç9 '.recbnico Actuarial do De­
partamento l'iacional do Trabalho, satisfaz plenamente as 
exigencias do art. 25 do decreto n. 24.637, de iO de julho 
de i 934, permittindo a determinação, en1 cada caso de acci­
dente, da. percentélgem. de ~r+clemni~~ç~o correspondente, de 
accôrdo com a natureza da lesão, idade e profissão da vi­
ctima; . . , .. 

·Cõru;ideraL'dO que tanto u relação de lesões como a de 
profissões, incluidas no referido systema! podem ser au­
gmer+ta.das sempre que necessa~·io, sern se alterar o methodo 
adaptado para o calculo das inqemnizaçõe.s~ podendo, da 
mesma fórma. ser modificados os indices das lesões e o.s 
indicadores profisEionaes usados, repectivamente, para a fi­
xação do gráu de cada lesão e determinação dos grupos pro­
flssionaes; 

Considerando, finalmente, que o re'ferido systema per­
mitte a detern1io.ação prévia de todos os casos de incapaci­
dade total permanente não especificados no art. ··15 do e-ítado 
decreto; 

Resolve, nos termos do n.rt. 25 do decreto n. 24.637, 
de 10 àe julho de 1934: 

Art. 1 o. Nos casos de incapacü;lade parcial permanente, 
em consequencia de açcidentes do trabalho, ou de molestias 
profissiorraes, as respectivas indemnizações serao calcula­
das, nos termos do art. 25 do decreto n. 24..637, de iO de 
julho de 1 934., pelas t~pellas annexas ao presente decreto. 

Art. 2°. Além dos casos especificadamente previstos no 
art. 15 daquelle decreto, serão considerados como de inca­
~ac:idade total permanente, dando ás victimas direito á in­
demnização integral de 900 dias, todos os casos a que nas ta­
bellas annexas corresponderem perDentagens superiores 
a 89%. 
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LEI No 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960. 

- " ,., DISPOE SOBRE A LEI ORGANICA DA ,. 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o 
CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTIJLO I 

1NTRODUÇÃO 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art 1 o A previdência social organizada na fonna desta lei, tem por 
fim assegurar aos seus beneficiários os meios indispensáveis de manutenção, 
por motivo de idade avançada, incapacidade, tempo de serviço, prisão ou 
morte daqueles de quem dependiam econômicamente, bem como a prestação 
de serviços que visem à proteção de sua saúde e concorram para o seu bem­
estar. 

Art 2° São beneficiários da previdência social: 

I .. na qualidade de "segurados", todos os que exercem emprego ou 
atividade remunerada no território nacional, salvo as exceções expressamente 
consignadas nesta Lei. 

art. 11. 
li .. na qualidade de "dependentes" as pessoas assim defmidas no 

TÍTULO III 
DAS PRESTAÇÕES 

............... . ........................ . .. . ..... 4 ..... . ......... ' •• ~ ... . .......................... . .... . .... i •••• • •••• ' • • • •••••••••• 

CAPÍTULO H 
DO AUXÍLIO-DOENÇA 
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Art 24. O auxilio-doença será concedido ao segurado que, após2 

haver realizado 12 (doze) contribuições mensais, ficar incapacitado para o seu 
trabalho por prazo superior a 15 (quinze) dias. 

§ 1 o O auxilio-doença importarã em uma renda mensal 
correspondente a 70o/o (setenta por cento) do "salário de beneficio" acrescida 
de 1% (um por cento) dêsse salário para cada grupo de 12 (doze) 
contribuições mensais realizadas pelo segurado até o máximo de 20% (vinte 
por cento), consideradas, como uma única, tôdas as contribuições realizadas 
em um mesmo mês. 

§ 2° A concessão de auxílio-doença serã obrigatoriamente precedida 
de exame médico, a cargo da previdência social, e será requerida pelo 
segurado ou, em nome dêste pela emprêsa ou pela entidade sindical, ou, ainda, 
promovida " ex-officio ", pela instituição de previdência social, sempre que 
houver ciência da incapacidade do segurado. 

§ 3° O auxílio-doença será devido enquanto durar a incapacidade, 
até o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir do décimo sexto dia 
do afastamento da atividade, ou, se se tratar de trabalhador autônomo, a partir 
da data do início da incapacidade. 

§ 4° O auxilio-doença, quando requerido após 30 (trinta) dias 
contados do afastamento da atividade ou do início da incapacidade, se se tratar 
de trabalhador autônomo, só é devido a partir da data da entrada do 
requerimento na instituição. 

§5° O segurado em percepção de auxílio-doença fica obrigado, sob 
pena de suspensão do beneficio, a submeter-se aos exames, tratamentos, 
processos de reeducação ou readaptação profissional prescritos, desde que 
proporcionados, gratuitamente, pela previdência social, exceto o tratamento 
cirúrgico, que será facultativo. 

§ 6° Quando o tratamento se efetuar em lugar que não seja o da 
residência do segurado, a instituição de previdência social pagará 
adiantadamente o transporte e três diárias, cada wna igual à diária qtie recebe 
como beneficiado, pagando-se outra diária para cada dia excedente que 
permanecer à ordem da instituição. 

§ 7° Ao segurado afastado do trabalho, que necessitar de exames 
especializados e que demandem mais de 15 (quinze) dias para confmnação de 
diagnóstico, será paga metade da prestação devida até que se regularize a 
situação, mesmo que os laudos sejam contrários . 
. .. . . . . ' ............................ ' ........... ....................................................................................... . 
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TÍTULO IV 
DO CUSTEIO 

CAPÍTULO I 
DAS FONTES DE RECEITA 

Maio de 2007 
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Art 7 4. Constituirão, ainda, fontes de receitas das instituições de 
previdência social, observados os prazos de prescrição da legislação vigente; 

a) 5% (cinco por cento) sôbre o imposto adicional de renda das 
pessoas jurídicas a que se refere a Lei n° 2.862, de 4 de Setembro de 1956; 

b) 5% (cinco por cento) sôbre a emissão de bilheteria da Loteria 
Federal; 

c) 5% (circo por cento) sôbre o movimento global de apostas em 
prados de corridas. 

Parágrafo único. O regulamento desta lei disporá sôbre a 
fiscalização e o recolhimento das receitas de que trata êste artigo. 

TÍTULO VI 
DAS INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DOS INSTITUTOS DE APOSENTADORIA E PENSÕES 

Seção I 
Da Administração e seus fins 

Art 1 O 1. As instituições de previdência social serão dirigidas por um 
Conselho Administrativo (CA), sob a fiscalização direta de um Conselho 
Fiscal (CF). 

Art 102. Cabe aos IAP a prestação dos beneficios estabelecidos 
nesta Lei aos segurados que lhes forem vinculados, e aos seus dependentes, 
assim como a arrecadação das contribuições destinadas ao respectivo custeio, 
ressalvada a competência do SAPS . 
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TÍTULO VII 
DA DÍVIDA DA UNIÃO 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art 135. A dívida da União, assim considerada as contribuições por 
ela devidas às instituições de previdência acrescida dos juros de cinco por 
cento (5%) ao ano · será consolidada na data desta lei, consoante os 
quantitativos fornecidos pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 
com base nos balanços anuais dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e 
Pensões, e liquidada por meio de uma emissão de apólices da dívida pública 
federal inalienáveis, com juros de cinco por cento ( 5%) ao ano em nome do 
''Fundo Comum da Previdência Social" entregues à guarda do Departamento 
Nacional da Previdência Social. 

Parágrafo único. A dívida de que trata êste artigo será amortizada 
em parcelas anuais de um bilhão de cruzeiros (1.000.000.000,00). 

Art 136. A amortização e os juros correspondentes à dívida da 
União conforme o disposto no artigo anterior, serão anualmente consignadas 
no orçamento da despesa do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, 
sob o titulo "Fundo de Beneficios da Previdência Social" e integralmente 
recolhidos em conta especial ao Banco do Brasil. 

Parágrafo único. A distribuição às instituições de previdência, da 
receita de que trata êste artigo, será feita pelo DNPS à proporção das 
necessidades e em confonnidade com o plano aprovado, de forma a atender ao 
pagamento das prestações a que se refere o artigo 22. 

···························~·····································-···············4·························-~················ 
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DECRETO N. 20.465 - DE 1 DE OUTUBRO DE 1931 

Reforma a legislação das Caixas de Aposentadoria e Pensões 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estudos Unidos 
do Brusil resolve : 

I - DA INSTlTUIÇÃO DAS CAIXAS DE APOSENTADORIA . E PENSÕES 

Art. 1.0 Os serviços públicos de transporte, de luz, força, telé­
graf~s, telefones, port?s, água, esgotos qu outros que venham a ser 
cons1derados como ta1s, quando· explorados diretamente pela União, 
pelos Estados, Municípios OlJ por empresas, agrupamentos de empr~­
sas ou particulares, terão obrigatoriamente, para os empregados de 
diferentes classes ou categorias, Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
com personalidade jurídica, regidas pelas disposições desta lei e di­
retamente subordinadas ao Conselho Nacional do Trabalho. 
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I 0 , 

lll - DAS OBRIG.'\.:CÕES DAS CAIXAS 

Art. 23. Os associados que houYerem contribuido para as re­
ceitas das Caixas com os descontos previstos nesta lei terão direito a: 

u) aposentadoria; 
b) pensão para os membros de suas famílias~ nos termos do ar­

tigo 31, em caso de morte. 
Parágrafo único. Alem dos benefícios declarados neste artigo~ 

terão as Caixas serviços médicos, hospitalares e farrnac~uticos en­
quanto não houver legislação espec-ial relativa a essas formas de as­
sistência social, mas não poderão despender com esses serviços mais 
de 8 % na sua receif a anual total, apurada no exercício anterior, e 
sujeita a respectiva ~erba à aprovação do Conselho Nacional do Tra­
balho. 

Art. 24. ~"- aposentadoria será ordinária ou por invalidez. 
Art. 25. A .aposentadoria ordinária, salvo as hipóteses dos pará­

grafos 7.0 e 8.0 deste artigo, se concederá aos associados que o re­
quererem, desde que tenham, no mínimo, 50 anos de .idade e 30· anos 
de efetivo serviço,·· .e corresponder á ao coeficiente de 70 a 100 % da. 
média dos vencimentos dos três últimos anos de serviço. Em casos 
especiais, de ofícios e profissões particularmente penosos ou ocupa­
ções em indústrias insalubres que prejudiquem o organismo, depre­
ciando-lhe notavelmente a resistência, o que será previsto e deter­
minado nos regulamentos, o tempo de serviço .Prestado poderá ser 
reduzido até 25 anos e o limite da idade baixar até 45 anos. 

§ 1.0 A percentagem variavel, a que se refere este artigo, será 
proposta trienalmente pelas Caixas. de acordo com cálculos e previ­
sõtls que subm€terão à aprP.ciaçüo do Conselho Nacional do Trabalho, 
para ser usada nos três anos seguintes à sua aprovação pelo mesmo 
Conselho~ cuja decisão, com as correções eventualmente determina­
das, .. a pó~ ~xame ·e parecer do serviço atuarial; será notificada à res-
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§ 3.o Enquanto não apresentarem as suas propostas com os cál .. 
culos em que estas se fundam, as Caixas pagarão as novas aposentado­
rias na base dõ coeficiente de 85 %, Depois de aprovadas pelo Con­
selho Nacional do Trabalho as quotas propostas, com as eventna.is~ 
correções que sofrerem! os beneficiários perceberão a diferença ou 
restituirão o que a maior tiverem rec.ebido, em relação com os coefi­
cientes definitivos, aprovados pelo Conselho Nacional do Trabalho 
para cada Caixa. Da decisão do Conselho cube recurso para o Minis·· 
tro do Trabalho~ Indústria e Comerc1o I 

§ 4~0 Após· a publicação desta lei, o presidente do Consel.ho Na­
cional do Trabalho marcará pl'azo às juntas adminislrativo.s das Caixas 
para apresentarem os cálculos a que se refere o § 1.0 deste artigo. 

§ 5.0 A aposentadoria ordinária só se concederá ao empregado que, 
achando-se nas condições previstas neste artigo, tiver contribuido du· 
rante cirwo anos para a Caixa em que estiver inscrito, contando-se 
este período da data da sua última admissão. 

Não se verificando esta hipótese, e se ele for desligado do servi­
ço da empresa, por extinção do cargo1 ser--lhe-ão devolvidas as contri­
buições com que 'bouver até então concorrido, a contar da sua primei­
ra inscrição, perdendo, de então em diante, os beneficios e ficando 
isen t~ dos encargos previsto~ nesta lei. 

§ 6.0 Nenhuma aposentadoria ordinária será superior a 3:000$0 
nem inferior a 200$0 mensais. 

§ 7.0 Os associado~ que t1verem mais de 50 anos de idade a tempo 
de sçrvtço superwr a 30 nnos, ou mais de 60 anos de idade e tempo 
de serviço supérior a 20 anos, poderão aposentar-se percebendo 1/30 
da média dos respectivos vencimentos dos últimos três anos, por ano de 
serviço, observando o coeficiente a que se refere este artigo e respeita­
do o disposto no § 6.o I 
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DECRETO DE 25 DE ABRIL DE 1991. 

MANTÉM RECONHECllviENTO DE CURSOS E 
AUTORIZAÇÕES NOS CASOS QUE NIENCIONA E 

I A 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe 
· confere o art. 84, inciso N, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1 o Ficam mantidos os reconhecimentos de cursos e autorizações 
vigentes, outorgadas para o funcionamento de escolas e instituições de ensino 
superior, bem assim os respectivos estatutos. 

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Educação declarará, mediante 
portaria, as autorizações e reconhecimentos de que trata este artigo. 

Art. 2° Ficam mantidas, ainda, as autorizações vigentes, outorgadas para o 
funcionamento de: 

I - instituições fmanceiras devidamente cadastradas no Banco Central do 
Brasil; e 

11 - instituições que atuem nos ramos de capitalização e de seguros 
privados, bem assim entidades abertas de previdência privada, devidamente 
cadastradas na Superintendência de Seguros Privados. 

Art. 3 o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.' 

Art. 4 o Declaram-se revogados os decretos relacionados no Anexo. 

Brasília, 25 de abril de 1991; 170° da Independência e 1 03 ° da República. 

FERNANDO COLLOR 

Jarbas Passarinho 
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Carlos Chiarelli 

Zélia M. Cardoso de Mello 

ANEXO 
(decreto de 25 de abril de 1991) 
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20.464, de 30 de Setembro de 1931; 

20.465, de 1° de Outubro de 1931; 

20.474, de 2 de Outubro de 1931; 
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DECRETO 1~'. 5)i93 - DE 9 DE ABRIL DE 1940 

Aprova o twvo ~·eu~~la.mento do Instituto de Aposentadoria e PensõeJ 
dos Comerciários 

o Presidt:mte da República, dando cumprimento ao que estatuf) o 
Decreto-lei n. 2. 1~2, de- 9 de abril de 194·0, que reorganiza o Instituto 
de Aposeutadoria e Pensões dos Comerciários, e usando da atribui­
ção que lhe confere o art. 74, alínea ·~a", da Constituição, resolve: 

Art. 1.0 Fica aprovado o no,' o regulamento do Instituto de Apo­
sentadoria e Pensõe~ dos Comerciários, que a este acompanha, assi­
nado pelo Ministro rle Estado dos Negócios do Trabalho, Indústria 
e Comércjo. para execução do Decreto-lei n. 2 .122, de 9 de abril 
de 1940. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1940, 119° da Independência e 
52° .da República. 

GETULIO VARGAS. 

lfT aldemar Falcão. 

Regulamento do Instituto de Apos~ntadoria e Pensões das 
Comerciários a que se :refere o Decreto n. 5. 493, de 9 de 
abril de ·1940. · 

TíTULO I 

Do Instituto e seus segurados 

CAPíTULO I 

DO IN STl'I'U'I'O 

Art. 1.0 O lnstituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciâ .. 
rios, com personalidade jurídica própria, de natureza paraestatal,. e 
sujeito à fiscalização do Ministério do Trabalho, Indústria e ComP.r­
cio, por intermédio do Com:elho Nacional do Trabalho, têm por fim 
assegurar aos comerciários e aos profissionais a .estes assemelhados um 
regime· de previdência e assistência social, na i'orma deste. regula-
mento. . 

Parágrafo único. O Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Cóf1?erciár_ios tem sede- na ·Capital Federal e acãtl em todo o terri­
tório nac1onal, por intermédio de s~us órgã·os administrativos. 
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DECRETO ~. 6. 59 i - DE 13 DE nEzE:\umo DE 1 U40 

:1ptova o novo regulamento do Conselho Nacional do Trabalho 

o P1'es1denlc de República. usando de atribuicão que lhe con ... 
fere o nrt. 7 4, alíneu a: du Constituição, resolve: . 

Art. 1.0. Fica UlWO\'~do, pura execução d'os Decretos-leis nú­
meros 1.237, de 2 de 1nuio, e 1.316, de 15 de junho <le 1939, e 2.582, 
de 10 de dezemhro ue 1940. o novo regulamento do Conselho Na .. 
cionaJ do Trabalho, que a este acompanha, assinado pelo Ministro 
de Estado dos Negócios do Trabalho, Indústria e Comércio . . 

Art. 2.0 • O presen\ e decreto entrará em vigor a 1 de maio de 
i941. 

Ar L. 3.0 • Revogam-se as disposições em contrário I 

Rio de Janeiro, 13 de dezen1bro de 1940, 119° da Indepen~ên0ia 
e 52° da Repúbl1ca. 

GETUL\0 VARGAS I 

'R' aldema1' Falcão. 
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LEI NÇ» 4.-380 - DE 21 DE AGÔS'IO DE 1&64 

In!S'titui a correção monetária nos Cf?71:_tratos imobili~ri~s de _i?~terêsse social, 
o sistema fi1ULnceiro para aqu.iSZça..o da ca.sa propna, crza o Banco Na­
cional da Habitação (BNH), e Sociedatfes de Créàito lmobilíál'to, as Le­
tras ImobiZiãria.s, o Serviço Federal de Habitação e Urbanismo, e dá ou. .. 
tras providências. 
O Presidente da República: 

:Faço saber que o Congresso Nacional ~ecreta. e eu sanciono a s..egui.O.oo 
Lei: 

Da. Coordenaç~ dos órgãos Públicos e da Iniciativa Privada. 

Art. 1(). o Govêmo .Federal, através do Ministro de Planejamento, for­
mulará a política. nacional de ha111ta~ão e de planejamento territcrial, coor­
den<!ndo a ação dos Ó!'gáos púbiicos e orientando a iniciativa privada no 
sentido de estimule.r a construção de habitações de lnterêSse social e o 
!manciament-o da a.quislt,;ão de casa própria, especialmente pela.s classes 
da PQpulação de menor renda. 

Ar~.. 2°. o Govêmo Federal intervirá no setor habitacional por in­
termédio: 

I - do Banco Nacional de. Habitação; 
II - do Serviço Federal de .tiabitação e Urbanismo: 

m - das Caixas Econômicas Federais, IPA....~. das Caixas Militares, 
dos ór~;ãos federais de desenvolvimento regionaf e das sociedades 
de economia mista. .. 

Art. 3°. Os órgãos federais en·Jmerados no artigo anterior exercerão 
de preferência atividades de coordenação, orientação e asaistêncin. técnic:l 
e finant":eira. ficando .a~servados: 

I - aos Estados e Municiptos, com a. assistência dos órgãos federais, 
a el-aboração e execução de planos diretores, projetos e orça­
mentos para 1:1 solução dos seus problemas habitacionais; 

II - à iniciativa ,.privada, a promoção e execução de projetos de cOI'-S• 
trução á e habitações regundo a.s diretrizes ttrbaníst:cas locais. 

§ 1°. Sel'á esttmu!aca a coordel!açán dos esforç.:s, na rnc:srn::~ are3. C'.l 
local, "'"c; órg:ics ;:úbiícos .federais, estaduais e municinais. b~!!l como da.s 
i;lici~tivas pr:vadas, de mr:da que se obtenhl a. concentraç~~a e r::.el~1o1· uti­
lizaçao dos recursos disponíveis. 

§ 211 • A execuçio dos projetes sàmente caberá a~s órg~.os feder~Ui para 
Juprir s. falts. de iniciativa local. pública ou privnda.. 

• O f 
0 
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,DECR."ET'O-LEI N9 293 VE 23 DE 

FEVEREXRO DE L967 

Dispõe sõb·re o seguro de ac·ldentes 
do t;rabal11..0. 

O l?residen.te da República. usando 
da atribuição que lhe con.fere c ar­
tigo 99, ~ 29 do Ato Institucional n9 4, 
de 7 de dezembro de 19·66. dec.!""eta: 

CAP:iruLO I 

Do acident;e do -trabalho c ~ua 
cobertura 

Art. lQ Para os fins do ~resente 
decreto-lei. considera-se acid~n.t.e do 
trabalho todo aquêle que pro'\.·ocar le­
são corporal ou perturbação fancio­
.nal no exercício do trabalho. a ser-
-viço do empregador. resulta:nte de 
causa externa .súbita. imprev::.sta ou 
:fortuita. determinando a mot: t.e do 
en~pregá.do ou sua incapacidade wara. 
O traball'lO, total OU parcia.l, r ... er ma­
n.en. te ou ten:1.porária~ 

Art. 
ball"'lo 
gador. 
seguro 

2<? O risco de acidente 
é responsabilidade do 
o qual :fica. obrigado a 
que lhe dê cobertura. 

:lo tra­
er-npre-
1nanter 

§ 1q Ao :fazer o seguro de o;.1cidentes 
do trabalb.o. o empregador t.ra.n.sfere. 
a El.~t.iàa-de Seguradora. a respo1.'"1Sa·bi­
lidade de que trata êste artigo. da 
qual fica desobrigado. salvo o d~reito 
regressivo desta. última.. na 1·1ir.:>ótese 
de in:fração do contrato de seguro. 

~ 29 o pa..?amento das inde.ni~ações 
do seguro de acide1-:1tes do trabalho 
não exclui os bet.'l.e:fícios ou e ~ J" .a.J.~ti­
tuto Nacional de previdência .S<.:cial 

INPS coz."'l.cede . aos aciden.taclos~ 
seus a.ssociados. dentro dos planos 
normais. 
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_ I...EI "N"Ç> 5. 316 DE 1-4 DE SETE."t'lt.I:BR-J 
DE 1967 

I7z.regrcz. o seg-uro de a:c-ide~-tes do 
-trCLbcz.Zho ?z.a prevzdê?-r-c ia, soc-ia.Z, e 
dã o-urras prov-idê?Z-c"Za.s-

C> :E>resi-dE-r1te. da .R..e_públ.ica: 

F""a.ço sa.ber que o Cor:t.gr.e..sso .N".a.ci!.J-­
r:I.a..l ci ~ cre ca. e eu sa.r.::1.ci orxo .a.. seg ... :x.i.r1-
te I...se.i.: 

.Art.. 19 C> seg"l.2ro o-'briga.t:óri-o -cte ac:::~­
de~tes do tra..ba1I1o~ c:te q-u..e rra.·ca. o 
o..rtig o 158. item ~"VII._ d:a... Co~~s c.i t;:t .. :lJ­
çã.o Federal.. será rea.1izacto .r:ta pre­
-v-idêr1cia. ~-ccial. 

::r?aró.~rafo úrLico- . Er:t.. t:-e~ci.e-se com L> 

p:revi-clênci.a. soci.a.l,. para. os fir1.s d~~~­
ta. I.....ei. o sistema.. cte o ~e t :ra t:a a Lei. 
r.1Q 3. 807_ ele 26 cte agõ..:s.;t:o de ~960_ ·o-n.1. 
a -s -:a~ t:e~·.a.cões clec·or reTl.. t.~s d -o O eere­
to-lei r.:t.<? - 66~ cte 21. de rl.o-vemort:> ~F: 
~966. 

-L~z-t. 29 .Ac:cte.r:1 t:e do "trabalho -e1·:-:=t. 
aquele que oco-rrer pelo e~arcício .o::Jo 
truba.l.ho, a serviço da empréso.. pro­
vocar1dc l.e.são corp-o-ral~ pertl..."trba r:; ã...o 
:f"t_"'l1-:lcio:rt,a 1 ou d.Oe1:J.Ça que c a u-:: e D.. mor­
te o t .. :t a perda ou :reei ução. c-lt!'l."m.i:l.­
:r~ente ou tempo.rãri-a, da. capac~-c.-l.anc 
para. o trabalho _ 

§ :J.....c;> .I::)oe'r1ço.. <1<> t:raba.lh-e> sera: 
cz ") qualquer das cha~II? das ct.oer1.cas 

prcris.:sionais_ ir.:t.e~·e.:r2tes a. cl..et:.e.rn"'l-iri~­
cic-.s 1·amos de ~a tivi-d.a.de e reJ.a.c.ion.~'-­
da.s em a to d. o :rv.:ci.z3í.5.•t:r<J d..o "'"J:d.. ba..1l~ o 
e Previ-clênc!a .Sr:.--~~a.J;: 

o> a c1oer.1ça re.suJt:a.n t:e d~ corJ.di. - ­
ções e.spec:ais ou e.xcepcio:r:Lai.s e1-:r1 q 1.-.e 
<> tra.ba.~ho :fór re.a...L.zad-o. 

§ 29 Será cor:~sid.e.:raclo como do 
t.r-aba.1ho o a. c i d er.-1 te q 1...1 e. embora :-:J.ão 
te~"1·h a. sido a c.a. LI.sa ü.1~ i c a., l1aj a c~ o t"'-­
txi.b'-'l.:ido diret.a...mez-1 te pn.ra.. a. mort:e ou 
:a. perda ou redução cta- cap.a.cicta.ciP 
par.a <> tra.ba.1ho . 

Maio de 2007 

. - -~ ... _-- .... -- ....... - ·-- .. -- -~ _ ... ... - .. ____ . ---- ..... ---- ........ - ........ --- ... - -- ... ----
..A..rt. 4:1. -c::> regulame::n..to da. pre:~X:J.­

te ~ei .. sa.~v<:> qua.:r1to a..o.s art.s. 32 a. 
4.0. será eia..b-C>ra.do- pel<J ~i:n.istér.io de= 
w::J:"":ra. balho e :F".re vi dê:n. c ia.. S o c:! ai e e:x:.­
peclid.o po-r decreto~ até .30 de :r:l . .-ovem­
br<> de 196"7 _ 

...Art.. -4..2 _ ~sta. I.....ei e::n.. t.r-a.:rã. em v~ ~or 
%:\a. da-ta. de sua. pl...Ibl.ica-çã.-o ~ revo~a.­
d·a.S :a.s di.spo.s.içõe..s em c: or1 trá.ri-o, ex­
~:res.sa.m e:r1. te a..s c ortsta...X:l.. te.s elo I:>ec:re -
t,.c,--~ei 219 2-9·3~ -de .28 de .fevereir-o Ó'~ 
:1."967-

::Sr.a.si:l.ia... 1-4 d.e .setemhr<> de 1907; 
.14:6:9 da. :X:r1depe~ dê:r::...ci.a. e 799 da. ~e­
públ.i.ca.. _ 

:.A. - C:: OS 'X' A 

Ja.rba.s c:;-_ 
E S::r::LVA 

:E>assczri.?Z.ho 

de _n-:ca.ced<> soares 
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LEI No 7.787, DE 30 DE JUNHO DE 1989. 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÕES NA 
LEGISLAÇÃO DE CUSTEIO DA 

" , 
PREVIDENCIA SOC~ E DA OUTRAS 

" PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
Naciona1 decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A contribuição do segurado empregado, filiado à 
Previdência Social, inclusive o doméstico e o avulso, é calculada mediante 
aplicação da seguinte tabela: 

Salário-de-contribuição (Ncz$) ~li quota 
até 360,00 8,0% 
Pe 360,01 a 600,00 ~,0% 
Pe 600,01 a 1.200,00 1 O,Oo/o 

Parágrafo único. O 13° salário passa a integrar o salário·de· 
contribuição. 

Art. 2° A alíquota de contribuição do segurado trabalhador 
autônomo e equiparados, e do segurado empregador, bem como de todos os 
contribuintes individuais, aplicada sobre o respectivo salário .. de-contribuiç.ão, 
será: 

I • de I 0%, para os salários-de-contribuição de valor igual ou 
inferior a trezentos e sessenta cruzados novos; 

II ·de 20%, para os demais. 
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LEI No 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO 
DE CUSTEIO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

TÍTIJLO I 
CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITIJClONAIS 

Art. 1 o A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de 
ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado a 
assegurar o direito relativo à saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. A Segwidade Social obedecerá aos seguintes 
princípios e diretrizes: 

a) universalidade da cobertura e do atendimento; 
b) uniformidade e equivalência dos beneficios e servtços às 

populações urbanas e rurais; 
c) seletividade e distributividade na prestação dos beneficios e 

servtços; 
d) irredutibilidade do valor dos beneficios; 
e) eqüidade na fonna de participação no custeio; 
f) diversidade da base de financiamento; 
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa 

com a participação da comunidade, em especial de trabalhadores, 
empresários e aposentados. 

TITIJLO II 
DA SAÚDE 

Art. 2° A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso wtiversal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e 
sua organização obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes: 
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a) acesso universal e igualitário; 
b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e 

hierarquizada, integrados em sistema único; 
c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
d) atendimento integral, com prioridade para as atividades 

preventivas; 
e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e 

acompanhamento das ações e serviços de saúde; 
f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, 

obedecidos os preceitos constitucionais. 
"•" • • • •• •• .. ' .... .., ........ ~. ••••,. • "" •• ••"" • • •' • •Jo• •• •• •' •••• •• • •• •• • • ••• ... •• • ••• •• ••• • • • • ••• ••• • • • '• •' • • • • • • •• •• a• • • • • •' • • •• •• • • • 

TÍTULOVTII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULO I 

DA MODERNIZAÇÃO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 69. O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) deverá 
iniciar, a partir de 60 (sessenta) dias, e concluir, no prazo de até 2 (dois) anos, 
a contar da data da publicação desta lei, um programa de revisão da concessão 
e da manutenção dos beneficios da Previdência Social, a fun de apurar 
irregularidades e falhas porventura existentes. 

1° O programa deverá ter como etapa inicial a revisão dos 
beneficios concedidos por acidentes do trabalho. 

2° Os resultados do programa de revisão a que se refere o caput 
deste artigo deverão constituir fonte de infonnações para implantação e · 
manutenção do Cadastro de Beneficiários da Previdência Social. 

3° O programa de revisão da concessão e da manutenção dos 
beneficios poderá contar com auxílio de auditoria independente. 

*Vide Lei D0 9.528, de 10/12/1997 . 
.................................................................................................................. ................... 
.. ........ .... , ........ ··-········"'···· ............ , ... ,, ........................ ············ ........................... , ...... . 
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LEI N° 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS N°S 
8.212 E 8.213, AMBAS DE 24 DE JULHO DE 
1991, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDEN1E DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art 1° Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os 
arts. 12, 22, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei n° 
8.212, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação: 

•• •• •••••••••••••••••• •••••••••••••••ot•••••••••• •• ••••••••••a•••••••• • ••••••••••••••·•~•·•••••••••••••••••••• •••'~•••••• ••••••• 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS manterão programa 
permanente de revisão da concessão e da manutenção dos 
beneficios da Previdência Social, a fim de apurar 
irregularidades e fa1has existentes. 
1 o Havendo indício de irregularidade na concessão ou na 
manutenção de beneficio, a Previdência Social notíficani o 
beneficiário. para apresentar defesa, provas ou documentos de 
que dispuser, no prazo de trinta dias. 
2° A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á 
por via postal com aviso de recebimento e, não comparecendo 
o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o 
beneficio~ com notificação ao beneficiário por edital resumido 
publicado uma vez em jornal de circulação na localidade. 
3° Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo 
edital, sem que tenha havido resposta, ou caso seja considerada 

pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a 
defesa apresentada, o beneficio será cancelado, dandoase 
conhecimento da decisão ao beneficiário." 
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LEI No 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991. 

DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE 
BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TÍTIJLO I 
DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL 

Art. 1 o A Previdência Social, mediante contribuição, tem por ftm 
assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por 
motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 
serviço, encargos familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam 
economicamente. 

Art. 2° A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e 
objetivos: 

I- universalidade de participação nos planos previdenciários; 
II - uniformidade e equivalência dos beneficios e serviços às 

populações urbanas e rurais; 
III - seletividade e distributividade na prestação dos beneficios; 
IV - cálculo dos beneficios considerando-se os salários-de­

contribuição corrigidos monetariamente; 
V - irredutibilidade do valor dos beneficios de forma a preservar­

lhes o poder aquisitivo; 
VI- valor da renda mensal dos beneficios substitutos do salário-de­

contribuição ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao 
salário mínimo; 

VII - previdência complementar facultativa, custeada por 
contribuição adicional~ 

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão 
administrativa, com a participação do governo e da comunidade, em especial 
de trabalhadores em atividade, empregadores e aposentados. 

Parágrafo único_ A participação referida no inciso VIII deste artigo 
será efetivada a nível federal, estadual e municipal. 
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LEI No 4.266, DE 3 DE OUTUBRO DE 1963. 

INSTITUI O SALÁRIO-FAMÍLIA DO 
TRABALHADOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 o O salário-família, instituído por esta lei, será devido, pelas 
empresas vincu1adas à Previdência Social, a todo empregado, como ta1 
definido na Consolidação das Lei~ do Trabalho, qualquer que seja o valor e a 
forma de sua remuneração, e na proporção do respectivo número de filhos. 

Art. 2° O salário~ família será pago sob a firma de uma quota 
percentual, calculada sobre o valor do salário-mínimo local, arredondado este 
para o múltiplo de mil seguinte, por filho menor de qualquer condição, até 14 
anos de idade . 
.. , ............................................................ " ............................................................. . 
··················································································································-········· 
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LEI No 8.689, DE 27 DE JULHO DE 1993. 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO INSTITUTO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA NIÉDICA DA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL - INAMPS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° Fica extinto, por força do disposto no art. 198 da Constituição 
Federal e nas Leis ns. 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990, o Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social -
INAMPS, autarquia federal criada pela Lei no 6.439, de 1° de setembro de 1977, 
vinculada ao Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. As funções, competências, atividades e atribuições do 
INAMPS serão absorvidas pelas instâncias federal, estadual e munjcipal gestoras do 
Sistema Único de Saúde, de acordo com as respectivas competências, critérios e 
demais disposições das Leis ns. 8.080, de 19 de setembro e 1990, e 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990. 

Art. 2° Os bens imóveis e o acervo fisico, documental e material 
integrantes do patrimônio do IN.Al\1PS serão inventariados e: 

I - incorporados ao patrimônio da União, mediante tennos lavrados na 
forma do inciso VI do art. 13 do Decreto-lei n° 147, de 3 de fevereiro de 1967, com 
a redação dada pelo art. 10 da Lei n° 5.421, de 25 de abril de 1968, ficando o acervo 
documental sob a guarda e responsabilidade do Ministério da Saúde; 

li - doados ou cedidos a municípios, estados e Distrito Federal, quando se 
tratar de hospitais e postos de assistência à saúde e, na conveniência de ambas as 
partes, cedidos, quando se tratar de móveis de uso administrativo, os quais 
permanecerão como patrimônio do INSS, sendo obrigatória a publicação do Ato 
correspondente que especifique o destinatário e o uso do bem. 

§ 1 o Incluem-se no acervo patrimonial de que trata este artigo os bens 
móveis e imóveis cedidos a estados, municípios e Distrito Federal, e os em usó pelo 
INArviPS ou em processo de transferência para a autarquia. 

§ 2° O inventário de que trata o "caput" será concluído no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei e divulgado pelo Diário 
Oficial da União. 
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LEI N° 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990. 

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO E DISSOLUÇÃO 
DE ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL, E DÁ OU1RAS PROVIDÊNCIAS . 

................................................................................ , ................................. ..... ,, ............... . 

Art. 14. É o Poder Executivo autorizado a instituir a Fundação Nacional 
de Saúde- FNS, mediante incorporação da Fundação Serviços de Saúde Pública­
FSESP e da Superintendência de Campanhas de Saúde Pública • SUCAM, bem 
assim das atividades de informática do Sistema Único de Saúde - SUS, 
desenvolvidas pela Empresa de Processamento de Dados da Previdência Sociai­
DATAPREV. 

• Art. 14, primitivo art. 11, renumerado pela Lei n° 8.154, de 2811211990. 
§ I o As atribuições, os acervos, o pessoal e os recursos orçamentários da 

FSESP, da SUCAM e os da DATAPREV relativos às atividades de informática do 
SUS deverão ser transferidos a FNS, no prazo de 90 (noventa) dias contados da data 
de sua instituição. 

* § JOcom redação dada pela Lei n°8.101 de 0611211990. 
§ 2° A fWldação Nacional de Saúde poderá contratar empregados, sob o 

regime da legislação trabalhista, por tempo determinado, para atender a necessidade 
temporária e excepcional dos serviços de combate a epidemias e endemias, 
mediante prévia autorização da Secretaria de Administração Federal. 

§ 3° Os servidores atualmente em exercício na SUCAM e os que exerçam 
atividades relativas ao SUS, na DATAPREV, poderão optar pela sua integração à 
FNS, no prazo de 90 (noventa) dias da data de sua instituição. Caso não manifestem 
essa opção, aplicar-se-á: 

a) aos servidores em exercício na SUCAM, o disposto no art. 28 da Lei n° 
8.028, de 12 de abril de 1990; 

b) aos servidores em exercício na DAT APREV, o disposto na legislação 
aplicável ao pessoal da Empresa. 

* § 3° com redação dada pela Lei n° 8.101 de 0611211990. 
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DECRETO-LEI No 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 19·6~ 

LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO 
CIVIL BRASILEIRO. . 

Art. 1 o Salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo o País 45 
(quarenta e cinco) dias depois de oficialmente publicada. 

§ I o Nos Estados estrangeiros, a obrigatoriedade da lei brasileira, quando 
admitida, se inicia 3 (três) meses depois de oficialmente publicada. 

§ 2° A vigência das leis, que os governos estaduais elaborem por 
autorização do Governo Federal, depende da aprovação deste e começará no prazo 
que a legislação estadual ftxar. 

§ 3° Se, antes de entrar a lei em vigor, ocorrer nova publicação de seu 
texto, destinada a correção, o prazo deste artigo e dos parágrafos anteriores 
começará a correr da nova publicação. 

§ 4° As correções a texto de lei já em vigor consideram-se lei nova. 

Art. 2° Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que 
outra a modifique ou revogue. 

§ I o A lei posterior revoga a anterior quando expressamente o declare, 
quando seja com ela incompatível ou quando regule inteiramente a matéria de que 
tratava a lei anterior. 

§ 2° A lei nova, que estabeleça disposições gerais ou especiais a par das já 
existentes, não revoga nem modifica a lei anterior. 

§ 3° Salvo disposição em contrário, a lei revogada não se restaura por ter a 
lei revogadora perdido a vigência. 

Art. 3° Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece. 
0 '"0 I I 0 I I 1' I I O. I 0 I I I I 0 I I I I I 0" 0. I ll O 0 0 0 I o I 0 I t I 0 I I I 'f I I I I • o I 0 I 0 I I I 0" ~I I I'" O .0 0 0 1 o 1 0 0. o o 1 I 1 o 1 0 0 f O., .. 1 1 I I 1 1 1 1 e <O 1 1 0 I I 1 o. 0 <0. O I 1"" 14. I 1."' I I I I ... I I .. 0 0 .. t. ... 

............................... , ...................................................................................................... . 
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DECRETO N. 5 l.: - DE YB ;){:; SI!:TE:i\llõllt.l lJE i D0-i ( ... ! 

AlJ}JI'Oi.'<l c1 1·cvnlwmcntu du Inslilutu de .4p('Jsr;r.·tado~ ·ia e 
Pc1~siJcs dos Boncnrios 

Maio de 2007 

O Pt·c.:;idC'nk oa Hepuldicn íi<\:::. Estados Cnido." do Br:~:-!l. 
usando d<1S a'tril.Jnicõe.~ qnc• lhe couf~r·c o art. 5G, u. 1, cb 
CousUtuiçfi.o. ~~ l.r:ndll r:'ID Yisi.:t n qlw riisrJ<Ie 0 ;.1l'L. ~8 do 
dcer·elo n. :? -í.fdG, .-k fi ti(! ji!lho dt• :103-L dccr·~~a: 

_-\..rUg\.1 unino. FícH app1'1..Y\':ldn o n~guiarnP-nto qu" ~~ .;sle 
acou1panba, a.s·signado pelo min1slro r!e EsLacio r:ios Ne~ocio" 
do Trabn lho. I ndu.slt'Ül ~! Connne rei o. pnra r.xecur.~ão do decreto 
ll. :?".í..(1.1i), d~ ~) di• ju11Jn ck' tH3-L q\W (':·ía P InstiLn!.n ele 
A no::;c-ntndor in e P f'n~ões dos Ba nrnr·i n~. x·e-..:ogn da~ a~ d isposi­
çõc~ crn cor1trario. 

flio dn .J a ncl r o. 1:2 de :=-e~en1JJn' cl F~ 1 ~·3 L 1 ! J•· d~ ind~­
penuencia e ~o., da llepublica. 

.4.gum enuwn Jl U(Jalhü.cs . 

. 4. ({C SoH::.a Costa. 

Marques dos Reis. 

DECRETO 1'\. 22. 87 :!. - v~.:; :!~J DE .J u~ Hu DE 1 u;:;:; \ ·) 

CrrJa v l nsUl ul (I de .A:;,usc·11 (<Hl-tH"ia e Pensões dos ,.\1 ariti7nvl:, 

1'C(}Ula O ;;cu Í 1lU1.ciunanwnlo C dd oul.ras 'Providencias 

O Chefe do GoYêt·no Pro\-i.:3orio da Republica dos · Esta­
dos Uu1dos do Brn.5il, na cunformidaclc do art. 1a. do de­
creto 11. 1 D. 398, de 11 de. 11ovem.bro de 1930. resolve crêat· 
o Insti tno de ..:\.po::cnLadoria e Pensões dos MurHirnos, su­
j eitnndo-o us IH'e~crj ç;õe::; seguiu tcs: 

CAPITULO I 

DO 1:'-\ oTITUTO E Sl:A ORGANIZAÇ-ÃO 

Arl. -1.° Fic-a creado, conl u qualidade de pessóa juri­
dica. c séde na Capital da llepublica, o Instituto de Aposen­
tadoria e Pensões dos 1\IurlLüuos, subordínado ao Ministerio 
do Trabalho, Industria c Cornércio c destinado a conced·er 
ao pessoal da n1arinba 1nercante nacional e classes anexas os 
beneficios de apose.ntadoria e pensões na fórma estatuida 
neste decreto . 

. ' ........................... ~ ................. ,. .......................................................................................................... ~ .... . 

.. ............ .... .............. .......... .......................... ............... ....... ............. .............. _ ................ . 
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DECRETO-LEI N. 3.173 DE 3 DE ABniL DE 194f 

Autoriza a cessão a empresas nacionais e a cidadãos brasileiros de partr. 
das ações ordinárias da Companhia Siderúrgica Naciona~ que o Te­
souro lfacional subscreve1· e dá au.t1·as providências. 

O Presidente da República, usando da atribuicüo que lhe confere c1 
art. 180 da Constituição, decreto.: 

Art. i.° Fica o Ministro da Fazenda auLo.rizado a ceder a ·em ... 
presas nacionais e a cidadãos brasileiros, parte das ações ordinárias 
que o Tesouro Nacional subscrever na organização ·da Companhia SI­
derúrgica Nacional, realizacia a pl'ímeiru prestação de 20% e pelo valor 
desta. 

Parágrafo único. Os cessionários png·arfw à Companhia as presta­
ções subsequentes nas épocas que forem por ela anunciadas. 

ArL. 2.0 Os Institutos de Pensões e Aposentadoria dos Industriá­
rios, dos Comerciárjos e dos Bn.ncürios, e as Caixas Economícus Fe~ 
derais rdo Rio de Janeiro ·e de Süo Paulo fic.am a.utorizados a subscrever 
as ações prefBrenciais da Companhia Sidel'úrgica Nacional. 

§ 1.0 Enquanto os lucros líquidos da Companhia; apul'ado~ anual-
mente, não permitirem a distribuição do dividendo de G% ao ano da~ 
ações prefel'eneiais, u União Fede·rnl garantirá às mencionadas insUtui­
ções aque1c~ juro ou a diferença Ycrjfic.nda euLre o .diYidendo que for 
distribuindo e aquela taxa de juros de G%. 

§ 2.0 Se ocorrer a hipóte-se do pnrágl'afo anterior a União Federal 
será posteriormente indenizada peJas instituições logo que elas recebam · 
os excessos que couberem a tais ações na forma do art. 9.0 do3 Estatutos 
da Companhia Siderúrgica r\ acionai. 

Art. 3.0 O presente dec.relo-lei entrará em vigor na dala de sua 
publícaçúo1 revogadas as disposi~.ões em contrário. 

Rio de Janeiro, 3 de abril de 1941, 120.0 da Independência e 53.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS 

A. de Souza Costa 
W aldernar Falcão 
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DECRETO N. 2L~:22 - DE 10 DE ~1AIO DE 1931 

Altera disposições do decreto n. :!4.077, ele 3 de abril de 1934 

O Chefe du Go\·êrnu ProYi~ór·io da RcpúbUca dos Estado·, 
'Cnído., do Brasil, na conformidade do art. i.0 do decr·elo 
n. H>. 39$~ de 11 de nm·c1u1Jro dt; '1930, rcsolyc: 

Art. Lo O InsUtuto de Aposentndoria e Pensões dos· Ma­
t·ílimos set·ú dirigido lJOl' nm presirlente, nu forma do § 1. 0 

<Jo arL. 10 do decreto n. ~:2.872, de .29 de junbo de 1930, 
a.s.si.stido por un1 Conselho .:\clmíni.slratiYo, composto de oito 
me1nbros, de nacjonalidacle Leasileira, sendo quatro repre­
sentantes das emp1·êsas e quatro do;, associados do Instituto. 

§ 1.0 Só poderão representar as emprê.sas os seus dire­
tores ou pricipo.is admini.strndores, sendo escolhidos pela 
forma estabeleeida no art. S4, e seus parágrafos, do decreto 
n. 22.872, de 29 de junho de 1033. 

§ 2.0 Os representantes dos as.soc1ndos serão eleitos, e1n 
Yotntão sccrcla, ])Ol' uma convenção, con1posta dos sindicatos 
ou associações de classe u que e:::Lejan1 filiados, constituídos 
exclusi\·amente por associados do Instituto, ou, na falta dessas 
organiz~:u;.~ões, de delegados Jjretamente escolhidos por eleição 
dos assoc1ados. ·. 

§ 3.0 A conYençuo elos rJeJegados será presidida por un1 
representante do Conselho l\acional do Trabalho, designado 
11elo respectivo presidente, e se reünirá, de rlois em dois 
anos. na capital da República, na segunda quinzena de se­
tembro, realizando-se a posse nu primeira quinzena de 
janeil'o. 

~ 4.0 Por ocmsitio da eleição dos membr-os do Conselho 
AdmÍni.strntivot .serüo igualmente eleitos os suplentes- quatr() 
representantes dns emprêsas .e quati·o dos associados, - 03 
quais, nos ca-sos de licença, renünciu, perda de mandato, 
falecimento ou qualquer nutro motivo de vacância, substi­
tuirão os efetivos~ mediante convocação do presidente. 

Art. 2.0 O Conselho Administrativo terá o mandato de 
dois anos, podendo ser reeleito, e terá as a.tribu1cões eons­
tantes do art. 77 do decreto n. 22.872, de 29 de junho de 
1933 . 

. , ..................... "~ ......... ~, ... ~··········••1'•·························~···············•4•••·····4··'···,····· 
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DECRETO-LEI N. 4. 612 - DE 24· DE .\GOSTO DE 1942 

Cassa a a!ltorização de funcionamento aos bancos que menciona, e dá outras 
providências 

O Preúdeute da Rap-flblica, usando dn &tribuição que lhe confer~ o 
art. 180 óa Co~stituição, e 

Co~1sidcrando ter sido reconhe6da a situ~ção ele beliger5ncia com a Ale­
manha e o Itáli~, decreta: 

Art. 1.° Ficam cassaclas as Cartas Patentes pelas quai:; fore..-n au~ori­
zados a funcionor no pais cs seguintes estabelecime:-ttos bancários: - Banco 
Alemão Traneatlântico, Banco Germânico da A::néri~<l do Sul e Banco Fran­
cês e Italiano para & América do Sul. 

Art. 2.0 O ministro de E!':tado à os Negócios de Fszenda nomeará 
agentes dn confiança do Governo para que, de acordo com as instruçõas que 
lhes forem tr~n::;mitidas pelo :Cle~mo titular, procedam à liquidação dos ins­
titutos àe crédito mencionados no artigo anterior. 

Art. 3. 0 Os bens e direitos que, na liq'..lidação, vierem a caber a pessoas 
jurídicas de direito público, mendcnadas no art. ~1 do decreto-lei n. 4. 166, 
óe 11 de março de 1942, bem a~sim os que couberem a outras peS!i0r...;. :físi~as 
ou juridicas, ta:nbem a!.í referidas, ~erão incorporados ao patrimônio nacional. 

Art. 4.° Ficam prorrogado!> por 15 (quinze) dias os vencimentos das 
obrigações de que perticipern, a qualquer titulo, os bancos atingidos por ,este 
decreto-lei. • 

Art. 5.0 O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 24 de agosto de 1942, 121.0 da ~ndependência e 54. o 
da República. 

GETULIO V P.RGI'.S. 

A.. de Souza Costa. 
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DECRETO N.0 18. 809 - DE· 5 DE JUNHO DE 1945 

Aprova o regula1nento da Lei de Acidentes do Trabalho 

O Presidente da República, us&'ndo da atribuição que lhe· confere o ar­
tigo 74, letra a, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aprov;do o regulamento da Lei de Acidentes do Trabalho, 
que com êste é expedido. 

Art. 2.0 :Êste Decreto entrará em vigor em 1 de julho de 1945, revo­
gadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 1945, 124.0 da Independência e 57.0 da 
República. 

GETULIO VARGAS. 

Aleza.ndre Marcondes Filho. 

Regulan1ento da Le~ de Acidentes do Trabalho 

Art. 1.0 As -obrigações resultamtes de acidentes do trabalho reger-se-ã.o 
pelos dispositivos do Decreto-lei n.0 7. 035 de 10 de novembro de 1944 (Lei 
de Acidentes do Trabalho), com as alterações decorrentes dos Decretos-leis 
ns. 7. 527 e 7. 551, respectivamente, de 7 e 15 de maio de 1945 e na forma 
do presente regulamento. 

TiTULO I 
Do seguro de acidentes do trabalho 

CAPíTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2.0
- Enquanto se não verifi~ar a pas_sagem de seguro de ·acidentes 

do trabalho, para o Instituto dos Serviços Sociais do Brasil. conso~nte o dis­
posto nos artigos 1.0 e 2.0 do Decreto-lei n~0 7. 551, de . 15 de maio de 1945, 
processar-se-á êle de acordo com o que vem estabelecido, a seguir, neste 

. Capítulo. 
Art. 3.0 O seguro dos empregados não filiados, por fôrça de lei, a qual­

quer instituição de previdência social. c:iu ·dos que o forem àquelas que ainda 
não operam nesse ra'll'lo, ~~rá realizado nas sociedàdes de seguro privado, 

-nes cooperativa-s de seguros de ·acidentes do trabalho dos sindicatos, ou nas 
instituições de previdência social, que já operavam nesse -ramo de seguro, em 
10 de novembro de 1944. · 

Parágrafo único. -As caixas de · seguros de acidentes do trabalho de sin­
dicatos, que já operavam _nesse ramo, na dâta mencionada neste artigo, poderão 
continuar a• fazê-lo, na forma anterior, observados os dispositivos da Lei · e 
dêste regulamento. - · . 

. Art. 4.0 O seguro dos empr~gadores _ filiados aos Institutos de Aposenta­
doria e - Pensões dos Marítimos e da Estiva e à Caixa de Aposentadoria e 
Pensões de Serviços Aéreos e Tele-Cori:mnicações continuará a ser feito nessas 
instituições, atendidag as disposições da Lei e do presente_ regulamento. 

§ 1.0 Às instituiçoes mencionadas neste artigo é também .facultado, den. 
tro das possibilidades de sua organização, real~zS!r o segur~ de . empregadoras· 
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de quaisquer outras- categorias economicas, nas zonas ou. atividades em que 
as entidades seguradoras não -estiverem operando na data de vigência dêste 
regulamento . 

§ _2.0 A faculdade mencionada no § 1.0 cessar á à proporção que, ns 
forma do disposto no artigo 2.0 do Decreto-lei ·n.0

. 7. 551, -de 15 de maio de 
1945, o Instituto dos Serviços Sociais fôr assumindo a realização do seguro. 

Art. 5.0 Os empregadores que, em 10 de novembro de 1944, já dispu­
nham de serviço próprio de assistência . médica, cirúrgica1 hospitalar e farma­
cêutica, destinado a atender a seus empregados acidenta:dos, ou que já o ti ­
nham contratado com a instituição de previdência soci~l, podeTão segurar ape­
nas as responsabilidõ!des des indenizações, continuando aquela assistência a 
ser prestada pela forma · atual, até a passagem definitiva do seguro para o Insti­
tuto dos Serviços Sociais do Brasil, sujeita, porém, à fisca!iza~ão dos órgãos 
próprios do Ministério do Tra:b<>!lho, Indústria e Comércio . 

Parágrafo umco. Verificado que a assistência prestada na · forma men­
cionada neste artigo não a!;ende às suas finalidades ou não ofere-ce as devi­
da•s garantias, o Departamfmto Nacional do Trabalhd determinará a extinção 
do serviço, ficando o · em·pregador obrigado a efetuar desde logo o seguro 
integral. 

Art. 6.0 As fianças e depósitos bancários destinados a garantir as res­
ponsabilidades decorrente·;; da atual legisl:a'Çào de acidentes do trabalho vigo~ 

rarão ·até 31 de dezembt o de 1945, não podendo ser renovad,:,s, ressalvada a 
hipótese do parágrafo ú ·.lico dêste artigo. 

Parágrafo único. Os empregadores que, nao forma do artigo 5.0
1 preferi~ 

rem continuar a ter sel viço médico, cirúrgico, hospitalar e farmacêutico, pró­
prio ou contrato:do con: instituição de previdência social, ficam obrigados~ en­
quanto perdurar essa ·;ituaçáo, SI manter as atuais fianças ou depósitos ban­
cários, reduzidos à mr~tade. 
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DECRETO-LEI N .0 9.485 - DE lB DE 
JULHO DE · 1946 

Dispõe sôbre a. contribuição dos insti­
tutos de previdência social à "Fun­
clação Rio Branco". 

o· Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 18{) da Constituição, e, 

·Considerando o empenho sempre de­
monstrado pelo Brasil em desenvol· 
ver a política de cooperação ~ntelec~ 
tual com os demais paises, por acredi­
tar aue nela se assentam os funda­
menfos da paz e da concórdia entre 
os povos: . , 

Considerando os con1prom1ssos assu­
midos ·pelo Brasil ao aprovar, pelo 
Decreto-lei n. 0 9. 290, de 24 de Maio 
de 1946, a Convenção que criou uma 
Org-anizacão Educativa, Científica e 
Cultural ·das Nacões Unidas (U. N. 
E. S. c. O.), e· o Acôrdo Provisório 
aue instituiu uma Comissão Prepara­
t~rta Edu-cativa, Científica e Cultural, 
concluídos em Londres, a 16 de No­
vembro de 19-15; 

Consideranào a criação, pelo De­
cr~to-lei n.0 9 .355, de 13 de Junho de 
1946, do lnstituto Brasileiro de Edu­
cnção, Ciência e Cultura (l.B.E.C.C.), 
em· cumprimento .ao artigo VII daque-
1a Convenção, como organismo de 
coop-eração . para associar os princi­
pais grupos nacionais que se int~res­
sam p-elos problemas de educação e 
da pesquisa científica e cultural; 

Consid·erando a necessidade que tem 
o I.B.E . C.C .. oara realizar os fins 
e. que se propõe em seus estatutos, 
r~.p:rovade:s pelo Decreto n. 0 21.355, de 
25 de Junho de 1946, do amparo fi­
nanceiro da "Fundação Rio Bran-co", 
a ser· brt.-v,~mente constituída; 

Considerando a solicitude com que 
as classes produtoras, o1·ganizações de 

. carát€r privado e particulares estão 
atendendo ao apêlo que lhes foi diri­
gido para oontribuirem com Glonati ­
vos, de medo a permitir à "Fundação 
Rio Branco" satisfazer às vitais ne­
cessidades da obra de educação, ciên­
cia e cultura. a que se propõe o 
I.B.E . C.C.; . 

Considerando, por fim, a possibili­
dade de associarem-se, também, a essa 
obra cultural as instituições de pre­
vidência social decreta: 

Art. 1.° Ficam o Instituto de Pre­
. Vidência e Assistência dos Servidores 

do Estado; o Instituto de Aposenta­
. dcria e Pensões dos Bancários; o Ins­

-: tituto de Aposentadoria e Pensões dos 
~ Comerciários; o Instituto de Aposen­
,. tadoria e Pensões dos Empregados em 

Transport€s e Cargas; o Instituto de' 
Aposentadoria e Pensões dos Mariti­
mos; e o Instituto de Apo5€ntadoria 
e Pensões da Estiva, autorizados a 
contribuir, cada qual, com a quantia 
de Cr$ 500.00{),00 para o patrimônio da 
"Fundação Rio Branco" e com uma 
subvenção anual no montante de 
Cr$ 60. 000,00, para atender às suas 
despesas, que ficarão sob a fiscaliza- · 
cão estabelecida em lei. . 
• Art. 2. 0 O presente Decr.eto-lei en­
trará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 18 de Julho de 1946, 
125.0 da Independência e 58.0 da Repú-
blica . · 

EURICO G. DUTRA. 

João Neves da Fontoura. 

Octacilio Negrão de Lima . 

DECRETO-LEI N. 0 9.789, DE 6 DE 
SETEMBRO DE 1946 

Revoga o Decreto-lei n .0 9. 485 de 18 
de julho àe 1945 ' 

O Presidente da República, usando 
:da atribuiçào que lhe confere 0 arti­
go 180 d·a. Constit-uição, d€-Creta: 

_ll~rtig;o únko. Fica r-evogado o De­
~~~~o-lei n.0 g .4.85, de 13 de Julho de 
J..~~o. 

RiD ~. e J.:me·i:rc, G de Sete-mbro de 
lS~\3 1::::5 . o dn. Iz1ã·:: ozndência e 58." 
C:;. R.e pllblica. -

Eur:.rc O G . DUTRA 

S. á? Sov.sa Lc5.o G;c:zcic 
Otaci!.i~ Negrão àe Lirna 
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LEI No 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DÁ OU1RAS 
PROVIDÊNCIAS. 

CAPÍTULO I 
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

Art. 1 o A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é 
Política de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos 
sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa 
pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas. 

Art. 2° A assistência social tem por objetivos: 
I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 

velhice; 
li- o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
IH - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de beneficio mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de fonna integrada 
às políticas setoriais, visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos 
mínimos sociais, ao provimento de condições para atender contingências 
sociais e à universalização dos direitos sociais . 
............................................... t. .................. l ....................................................... , ••••• 

.... , .. , .. , ... , .................... , ............. , .............. ,, .............................................................. . 
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DECRETO-LEI N° 5.452, DE lo DE MAIO DE 1943. 

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS 
DO 1RABALHO. 

Art. 1 o Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente. 
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional. 

Art. 2° O presente Decreto-lei entrará em vigor em 1 O de novembro de 1943. 

1ÍTIJLO I 
INTRODUÇÃO 

Art. 1 o Esta Consolidação estatui as nonnas que regulam as relações 
individuais e coletivas de trabalho nela,previstas. 

Art. 2° Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 
assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação 
pessoal de serviços. 

§ 1 o Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos da relação de 
emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações 
recreativas ou outras instituições sem fms lucrativos, que admitirem trabalhadores 
como empregados. 

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma detas, 
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração 
de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade 
econômica, serão, para os efeitos da relação _de emprego, solidariamente 
responsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. 
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LEI N° 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO 
NACIONAL E INSTITUI NORMAS GERAIS DE 

' , \ ,.. 
DIREITO TRIBUTARIO APLICA VEIS A UNIA O, 
ESTADOS E MUNICÍPIOS. 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1 o Est ,. ei regula, com fundamento na Emenda Constitucional no 18, 
de 1° de dezembro ue 1965, o sistema tributário nacional e estabelece, com 
fundamento no artS', X:V, b, da Constituição Federal, as normas gerais de direito 
tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem 
prejuízo da respectiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar. 

Art. 2° O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na Emenda 
Constitucional n° 18, de 1° de dezembro de 1965, em leis complementares, em 
resoluções do Senado Federal e, nos limites das respectivas competências, em leis 
federais, nas Constituições e em leis estaduais, e em leis municipais. 
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DECRETO-LEI No 1.572, DE 1° DE SETEMBRO DE 1977. 

REVOGA A LEI N' 3.577, DE 4 DE JULHO DE 
1959, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ~ 

Art. 1° Fica revogada a Lei n° 3.577, de 4 de julho de 1959, que isenta da 
contribuição de previdência devida aos Institutos e Caixas de Aposentadoria e 
Pensões unificados no Instituto Nacional de Previdência Social- INPS, as entidades 
de íms filantrópicos reconhecidas de utilidade pública, cujos diretores não percebam 
remuneração. 

§ 1° A revogação a que se refere este artigo não prejudicará a instituição 
que tenha sido reconhecida como de utilidade pública pelo Governo Federal até a 
data da publicação deste Decreto-Lei, seja portadora de certificado de entidade de 
fms ftlantrópicos com validade por prazo indeterminado e esteja isenta daquela 
contribuição. 

§ 2° A instituição portadora de certificado provisório de entidade de fins 
filantrópicos que esteja no gozo da isenção referida no "caput" deste artigo e tenha 
requerido ou venha a requerer, dentro de 90 (noventa) dias a contar do início da 
vigência deste Decreto-Lei, o seu reconhecimento como de utilidade pública federal 
continuará gozando da aludida isenção até que o Poder Executivo delibere sobre 
aquele requerimento. 

§ 3° O disposto no parágrafo anterior aplica-se às instituições cujo 
certificado provisório de entidade de fms filantrópicos esteja expirado~ desde que 
tenham requerido ou venham a requerer, no mesmo prazo, o seu reconhecimento 
como de utilidade pública federal e a renovação daquele certificado. 

§ 4° A instituição que tiver o seu reconhecimento como de utilidade 
pública federal indeferido, ou que não o tenha requerido no prazo previsto no 
parágrafo anterior deverá proceder ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias a partir do mês seguinte ao do término desse prazo ou ao da 
publicação do ato que indeferir aquele reconhecimento. 

Art. 2° O cancelamento da declaração de utilidade pública federal ou a 
perda da qualidade de entidade de fms filantrópicos acarretará a revogação 
automática da isenção, ficando a instituição obrigada ao recolhimento da 
contribuição previdenciária a partir do mês seguinte ao dessa revogação. 

Art. 3° Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGlSLATIVOS- CEDI 

LEI N. 0 3.577 - DE 4 DZ .JU'LI!O DE 195-9 

!senta da taxa de contriàtdção de 
previàé~cia dos Institutos e Cc..ixas 
de Aposentadoria e Pensões as enti­
dades de fins filantrópicos reconhe­
cidas de utilida:le pública, cu;;'os 
memb1os de suas diretorias não 
percebam remuneração. 

o P1·esid-ente da República: 

Paço saber que o Congresso Naci:>­
nal manteve e eu prOL.1.Ulgo n~s toêr­
mcs do Art. 70. § 39, da Constitui;ão 
Federal, a. seguint€ Lei: 

Art. 1.° Fi~am isentas da ta:~à de 
contribuição de pre\ridéncia aos Ins­
titutos e Cai:~zs de Aposenta.do:ia e 
Pensões as entidades de fin3 n::an­
tró;>ícos reconhecidas como de utili­
da.de públi~a# cujos membros de suas 
diretorias não percebam ren1une:-aqd.o. 

Art. 2. o P...s entidadas beneficia c as 
pela isenção instituída pela pres:nt~ 
lEi fie.&m obriga-das a recolher ao.z 
Institutos, a.penas, a parte devida pe­
les seus emprega-dos, sem p~ejuízo doE 
direitos aos mesmos conferid03 nela 
legislação previdenciária. · 

Art. 3.0 Esta lei entrar~ .. em \~ig:o1· 
na data de sua publicação, re"'lOgada.s 
as disp-osições em contrário. 

Rio de Janeiro, 4 de ju1ho de 12.5~; 
133_0 da Independência e 71. 0 da ~·:~.e­
pública. 

JuscELINO KunrrscHE:i:-\: 

Fernando Nóbrega 

o.. s_. Ppep 4e ~lm~~ 
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LEI N° 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998. 

DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
A f 

PRESIDENCIA DA REPUBLICA E DOS 
' ' A MINISTERIOS, E DA OU1RAS PROVIDENCIAS. 

CAPÍTULO I 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Seção I 
Da Estrutura 

Art. 1 o A Presidência da República é constituída, essencialmente·, pela 
Casa Civil, pela Secretaria-Geral, pela Secretaria de Comunicação Social, pela 
Secretaria de Assuntos Estratégicos e pela Casa Militar." 

§ 1 o Integram a Presidência da República como órgãos de assessoramento 
imediato ao Presidente da República:" 

I -o Conselho de Governo; 
II -o Advogado .. Geral da União; 
III .. o Alto Comando das Forças Armadas;" 
IV -o Gabinete do Presidente da República; 
IV- o Estado-Maior das Forças Annadas; 11 

§ 2° Junto à Presidência da República funcionarão, como órgãos de 
consulta do Presidente da República: 

I - o Conselho da República; 
11 -o Conselho de Defesa Nacional. 
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Decreto de 05 de setembro de 1991. 

Ressalva os efeitos jurídicos--de 
declarações de interesse social ou 
de utilidade pública e revoga os 
decretos que menciona. 

o PP~SIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe con­
fere o art. 84, inciso IV, da Constituição, 

DECRETA: 

~zt. 1Q Ficam ressalvados os efeitos jurídicos das declara­
ç6~~ de in~e~esse social ou àe utilidade pública, para fins de desa­
I-'ropriaçâo ou de instituição àe servidão administrativa, relativas a 
processos judiciais .em cu~so ou àqueles transitados em julgado há me-

.nos àe dois anos anteriores à vigência deste Decreto. 

Art. 2a Este Decrete entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

~zt. 3" Declaram-se revogados os Decretos relacionados no 
Anexo. 

Brasília, OS de sete:!'Oro de 1~91; 170 o õa Independência e 103 ~ 
da República. 

FERNANDO COLLOR 
Jarbas Passarinho 

A N E X O 

68, de 18 de dezerr~rc da l88S; 
ll3-B, de 31 de dezembro de 1889; 
182, de 25 de janeiro de 1890; 
1S7, de 1' óe fevereiro de 1~9G; 
206-A, de 14 de fevereiro de 1890; 

••t••································································ 
23.773, de 20 de janeiro de 1934; 
23.777, de 23 de janeiro de 1934; 
23.820, de 2 de fevereiro de 1934; 
23.834, de 6 de fevereiro de 1934; 
23.869, de 12 de fevereiro de 1934; 
23.873, de 15 de fevereiro à e 1934; 
23.929, de 25 de fevereiro de 1934; 
24.003, de 14 de março de 1934; 
24.222, de 10 de maio de 1934; 
24.272, de 21 de maio de 1934; 
24.293', de 25 de maio de 1934; 
24.J45, de 6 de junho de 1934; 

······································································ 
....................................................................... 
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

Tendo em vista o disposto no art. 14, 11 e § 3° da Lei 
Complementar n° 95, de 1998, com a redação dada pela Lei 
Complementar n° 107, de 24/04/2001, revejo o despacho de 
distribuição dos PLs n°s 3757/00, 3990/00, 4000/01, 4202/01, 
4402/01, 4489/01, 4490/01 e 4633/01, determinando seu 
encaminhamento ao Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis e à 
CCJR, nos termos do art. 212 e 213 do Regimento Interno da 
Câmara. Retifiquem~se os despachos dados aos Pls n°s 151/99 e 
2277/99 para incluir o Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis, 
antes da manifestação da CCJR. Publique-se. 

Em 29/05/01 
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GRUPO DE TRABALHO DE CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS - GT-LEX 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epigrafe, oriundo do Poder Executivo, 

objetiva declarar revogados, expressamente, Leis, Decretos-lei e Decretos 

Legislativos, cuja matéria previdenciária, segundo a Mensagem que o 

acompanha, estaria, na sua totalidade, tacitamente revogada por norma legal 

superveniente com eles incompatível ou que tenha regulado inteiramente a 

matéria por eles tratada, ou ainda, por terem vigência temporária já exaurida. 

A matéria foi distribuída para o Grupo de Trabalho de 

Consolidação das Leis e para a Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação. 

Assim recebido o projeto, foi a matéria considerada pelo 

colegiado como apta a merecer as críticas da sociedade, tendo sido, assim, 

encaminhada ao Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, que determinou 

sua publicação, em 09 de julho de 2001, no Diário Oficial e no Diário da Câmara 

dos Deputados, para que a sociedade pudesse dela tomar conhecimento e 

apresentasse suas sugestões, no prazo de trinta dias, conforme o disposto no art. 
212, § 2°, do Regimento Interno. 

Escoado o prazo previsto, nenhuma manifestação foi 
apresentada pela sociedade ou pelos membros da Casa. 

~ o relatório. 
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11 .. PARECER 

Tendo em vista recomendação contida na Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, o Projeto de Lei n° 4.202, de 

2001, oriundo do Poder Executivo, objetiva simplificar o trabalho de consolidação 

da legislação previdenciária em curso. 

O Poder Executivo agrupou em dezessete itens a legislação 

que se pretende declarar expressamente revogada. Cabe destacar que três 

grupos referem-se a acidentes do trabalho, pois entendeu o Poder Executivo que 

apesar de tratarem de uma única matéria, a justificativa para a revogação está 

baseada em legislações diferenciadas. 

De acordo, portanto, com o agrupamento proposto pelo 

Poder Executivo, são os seguintes diplomas legais a serem analisados: 

I - Relativos a acidente do trabalho: 

Decreto Legislativo n° 3.724, de 15 de janeiro de 1919, que 

regula as obrigações resultantes dos acidentes de trabalho; 

Decreto-lei n° 2.282, de 6 de junho de 1940, que dispõe 

sobre o benefício da pensão por morte de segurado que não tenha cumprido 

carência; 

Decreto-lei 3.695, de 8 de outubro de 1941, que dispõe 

sobre o registro e a comunicação de acidente do trabalho; 

Decreto n° 3.700, de 9 de outubro de 1941, que dispõe 

sobre o seguro de acidentes de trabalho dos marítimos; 
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Decreto-lei n° 5.216, de 22 de janeiro de 1943, que dispõe 

sobre a classificação das lesões resultantes de acidentes do trabalho e moléstias 

profissionais; 

Considerações: A legislação relativa a acidentes do 

trabalho tem sido muito alterada ao longo dos últimos anos. Uma primeira 

reformulação significativa foi feita pelo Decreto-lei n° 7.036, de 1 O de novembro 

de 1944. Com base nesse diploma legal, podem ser consideradas 

expressamente revogadas as normas acima citadas. 

11 - Relativos ao Instituto de Aposentadoria e Pensões 
da Estiva 

Decreto-lei n° 1.355, de 19 de junho de 1939, que 

reorganiza o Instituto de Aposentadoria e Pensões da Estiva; 

Decreto-lei n° 5.576, de 14 de junho de 1943, que prorroga 

o prazo para reorganização do Instituto de Aposentadoria e Pensões da Estiva; 

Decreto-lei no 6.164, de 31 de dezembro de 1943, que 

prorroga o prazo para reorganização do Instituto de Aposentadoria e Pensões da 

Estiva; 

Lei n° 617, de 10 de fevereiro de 1949, que prorrogou prazo 

para reorganização do Instituto de Aposentadoria e Pensões da Estiva. 

Considerações: Tais normas foram tacitamente revogadas 

pelo disposto no Decreto-lei n° 7.720, de 9 de julho de 1945, o qual determinou a 

incorporação do Instituto de Aposentadoria e Pensões da Estiva ao Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas. De 

ressaltar, ainda, que na legislação vigente não há previsão de Institutos de 

Aposentadorias por categoria profissional, mas apenas do Instituto Nacional do 

Seguro Social, responsável pela concessão de benefícios a todos os 

trabalhadores brasileiros. 
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111 - Relativos aos institutos de aposentadoria e 
pensões de diversas categorias profissionais 

Decreto Legislativo n° 4.882, de 24 de janeiro de 1923, que 

cria caixa de aposentadoria e pensões para os empregados das estradas de 

ferro; 

Decreto Legislativo n° 5.1 09, de 20 de dezembro de 1926, 

que permite a criação de novas caixas de aposentadoria e pensões em outras 

empresas; 

Lei n° 367, de 31 de dezembro de 1936, que cria o Instituto 

de Aposentadoria e Pensões dos lndustriários; 

Lei n° 380, de 16 de janeiro de 1937, que dispõe sobre a 

Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Trabalhadores em Trapiches e Armazéns 

de Café; 

Decreto-lei n° 65, de 14 de dezembro de 1937, que dispõe 

sobre as contribuições de empregados e empregadores para os Institutos e 

Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

Decreto-lei n° 627, de 18 de agosto de 1938, que define os 

associados dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

Decreto-lei n° 651, de 26 de agosto de 1938, que altera a 

denominação da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Trabalhadores em 

Trapiches e Armazéns de Café para Instituto de Aposentados e Pensões dos 

Empregados em Transportes de Carga; 

Decreto-lei n° 775, de 7 de outubro de 1938, que considera 
os motoristas de carros particulares associados obrigatórios do Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes de Carga; 

Decreto-lei n° 1.067, de 21 de janeiro de 1939, que redefine 

os associados dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

Decreto-lei n° 1.142, de 9 de março de 1939, que considera 

os condutores de veículos associados obrigatórios do Instituto de Aposentadoria 

e Pensões dos Empregados em Transportes de Carga; 
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Decreto-lei n° 1.922, 28 de dezembro de 1939, que veda a 

acumulação de aposentadoria em cargo ou função federal, estadual ou municipal 

com os de igual natureza dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

Decreto-lei n° 2.004, de 7 de fevereiro de 1940, que faculta 

ao associado desempregado continuar a contribuir para o respectivo Instituto ou 

Caixa de Aposentadoria e Pensões; 

Decreto-lei n° 2.120, de 9 de abril de 1940, que declara 

segurados obrigatórios do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos os 

empregados que menciona; 

Decreto-lei n° 2.122, de 9 de abril de 1940, que reorganiza 

o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários; 

Decreto-lei n" 2.235, de 27 de maio de 1940, que dispõe 

sobre a fiscalização das contribuições devidas ao Instituto de Aposentadoria e 

Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas; 

Decreto-lei no 2.410, de 15 de julho de 1940, que dispõe 

sobre o pagamento a procurador de qualquer beneficio devido por Instituto ou 

Caixa de Aposentadoria e Pensões; 

Decreto-lei n" 2.765, de 9 de novembro de 1940, que dispõe 

sobre a exigência de certidões de quitação das contribuições devidas às 

instituições de seguro social para pagamento de qualquer subvençao pelos 

Governos Federal, Estadual ou Municipal; 

Decreto-lei n" 3.138, de 24 de março de 1941, que dispõe 

sobre a prestação de assistência médica pelos Institutos e Caixas de 

Aposentadoria e Pensões aos doentes mentais que forem seus segurados ou 

associados; 

Decreto-lei no 3.577 , de 1° de setembro de 1941, que 

dispõe sobre a concessão de benefícios, por instituições de previdência social, 

em caso de morte presumida dos segurados ou associados; 

Decreto-lei no 3.710, de 14 de outubro de 1941, que altera a 

competência da Câmara de Previdência Social do Conselho Nacional do 

Trabalho e de outros órgãos e autoridades do mesmo Conselho; 

Decreto~lei no 3.832, de 18 de novembro de 1941, que 
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dispõe sobre a situação, perante o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Marítimos, dos armadores de pesca e dos pescadores e indivíduos empregados 

em profissões conexas com a indústria da pesca; 

Decreto-lei no 3.939, de 16 de dezembro de 1941, que 

dispõe sobre a forma de administraçao das Caixas de Aposentadoria e Pensoes; 

Decreto-lei no 3.969, de 23 de dezembro de 1941, que 

dispõe sobre a aposentadoria dos empregados do Uoyd Brasileiro; 

Decreto-lei no 4.080, de 3 de fevereiro de 1942, que dispõe 

sobre a forma de administração das Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

Decreto-lei no 4.210, de 27 de março de 1942, que revoga 

disposição constante do Decreto-lei no 3.939, de 16 de dezembro de 1941 I que 

dispõe sobre a forma de administração das Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

Decreto-lei no 4 .371, de 10 de junho de 1942, que cria o 

cargo de Consultor Médico da Previdência Social e fixa as suas atribuições; 

Decreto-lei no 5.087, de 14 de dezembro de 1942, que 

autoriza a criação, na Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Serviços Aéreos e 

de Telecomunicações, de uma Carteira de Seguros de Acidentes do Trabalho; 

Decreto-lei no 5.365, de 31 de março de 1943, que dispõe 

sobre o pagamento de aposentadoria de funcionários públicos contribuintes de 

caixas de aposentadoria e pensões; 

Decreto-lei no 5.772, de 24 de agosto de 1943, que autoriza 

o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários a custear a internação, em 

estabelecimentos especializados, dos seus segurados portadores de tuberculose 

pulmonar; 

Decreto-lei no 5.932, de 26 de outubro de 1943, que 

estende a aplicação do Decreto-lei no 5.365, de 31 de março de 1943, que dispõe 

sobre o pagamento de aposentadoria de funcionários públicos contribuintes de 

caixas de aposentadoria e pensOes, também aos servidores aposentados de 

conformidade com art. 197 do Decreto-lei no 1.713, de 28 de outubro de 1939; 

Decreto-lei n() 6.039, de 25 de novembro de 1943, que 

altera a redação de artigo do Decreto-lei no 5.087, de 14 de dezembro de 1942, 

que autorizou a criação, na Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Serviços 
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Aéreos e de Telecomunicações, de urna Carteira de Seguros de Acidentes do 

Trabalho; 

Decreto-lei no 6.136, de 24 de dezembro de 1943, que 

autoriza o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários a assumir 

obrigação de manter aposentados e pensionistas de Bancos mandados liquidar 

pelo Governo; 

Decreto-lei n" 6.193, de 1 O de janeiro de 1944, que altera 

artigo do Decreto-lei n" 3. 768, de 28 de outubro de 1941, que dispôs sobre a 

aposentadoria do pessoal extranumerário da União; 

Decreto-lei n" 6.272, de 14 de fevereiro de 1944, que 

estende a exigência de certidão de quitação das contribuições devidas ao 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos a todos os navios e 

embarcações arroladas, registradas ou inscritas no País; 

Decreto-lei n" 6.299, de 29 de fevereiro de 1944, que dispõe 

sobre o pessoal do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários; 

Decreto-lei n" 6.508, de 18 de maio de 1944, que estende a 

limitação a que se refere o § 6" do art. 25 do Decreto no 20.465, de 1" de outubro 

de 1931 (revogado pelo Decreto sln°, de 25 de abril de 1991), aos sucessivos 

aumentos de vencimentos; 

Decreto-lei n" 6.632, de 27 de junho de 1944, que dispõe 

sobre o cômputo de período de licença de extranumerário mensalista contratados 

pela União; 

Decreto-lei no 6.707, de 18 de julho de 1944, que determina 

a aceitação da carteira profissional para prova de registro civil, nos institutos de 

previdência social; 

Decreto-lei n" 6.741, de 27 de julho de 1944, que 

transforma a Caixa de Aposentadoria e Pensões de Serviços Públicos do Estado 

do Espfrito Santo em Caixa de Aposentadoria e Pensões dos Empregados da 

Vale do Rio Doce; 

Decreto-lei n" 6.905, de 26 de setembro de 1944, que 

dispõe sobre a concessão de auxilio pecuniário por motivo de enfermidade do 

empregado, pelas instituições de previdência social , a partir do décimo sexto dia 

de seu afastamento; 
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Decreto-lei n" 6.930, de 5 de outubro de 1944, que altera a 

redação de artigos do Decreto-lei n" 3.939, de 16 de dezembro de 1941, que 

dispõe sobre a forma de administração das Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

Decreto-lei n" 7.244, de 15 de janeiro de 1945, que 

considera associados obrigatórios do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Marítimos os trabalhadores por conta própria que servem a bordo dos navios e 

embarcações nacionais; 

Decreto-lei n" 7.245, de 15 de janeiro de 1945, que modifica 

a forma de administração dos Institutos de Aposentadoria e Pensões que 

menciona; 

Decreto-lei n" 7.380, de 13 de março de 1945, que estende 

aos aposentados e pensionistas das instituições de previdência social os 

benefícios da assistência médica, hospitalar e farmacêutica; 

Decreto-lei n" 7.437, de 4 de abril de 1945, que uniformiza 

os prazos para concessão de aposentadoria aos segurados dos Institutos e 

Caixas de Aposentadoria e Pensões acometidos de lepra; 

Decreto-lei n" 7.481, de 19 de abril de 1945, que manda 

aplicar ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes 

e Cargas dispositivos do Regulamento aprovado pelo Decreto n" 5.493, de 9 de 

abril de 1940 (revogado pelo Decreto s/n" de 10 de maio de 1991); 

Decreto-lei n" 7.485, de 23 de abril de 1945, que dispõe 

sobre a prova de casamento nas habilitações aos benefícios do seguro; 

Decreto-lei n" 7.526, de 7 de maio de 1945, que 

constituiu-se na Lei Orgânica dos Serviços Sociais do Brasil; 

Decreto-lei no 7.641, de 14 de junho de 1945, que estende a 

aplicação do auxilio pecuniário por motivo de enfermidade, de que trata o art. 2° 
do Decreto-lei n" 6.905, de 26 de setembro de 1944, ao pessoal para obras da 

União; 

Decreto~lei no 7. 720, de 9 de julho de 1945, que determina a 

incorporação do Instituto de Aposentadoria e Pensões da Estiva ao Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas; 

Decreto~lei n"' 7.835, de 6 de agosto de 1945, que 
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determina majoração das prestações de benefícios concedidos pelos Institutos e 

Caixas de Aposentadoria e Pensões e estabelece limites máximos e mlnimos 

para os mesmos; 

Decreto-lei no 8.036, de 4 de outubro de 1945, que define o 

regime de seguro social dos empregados do Conselho Federal de Engenharia e 

Arquitetura; 

Decreto-lei no 8.057, de 9 de outubro de 1945, que dispOe 

sobre o pessoal do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários; 

Decreto-lei no 8.125, de 23 de outubro de 1945, que filia ao 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas 

os condutores profissionais de veículos de serviços oficiais e de instituições para­

estatais ou autarquias; 

Decreto-lei no 8.254, de 29 de novembro de 1945, que 

altera artigos do Decreto-lei n° 7.256/43 (lei Orgânica dos Serviços Sociais no 

Brasil); 

Decreto-lei no 8.348, de 1 O de dezembro de 1945, que 

dispõe sobre a aposentadoria dos servidores das autarquias vinculadas ao 

Ministério da Viação e Obras Públicas; 

Decreto-lei no 8.738, de 19 de janeiro de 1946, que 

transforma a Câmara de Previdência Social do Conselho Nacional do Trabalho 

em Conselho Superior de Previdência Social; 

Decreto-lei no 8.742, de 19 de janeiro de 1946, que 

transforma o Departamento de Previdência Social do Conselho Nacional do 

Trabalho em Departamento Nacional da Previdência Social; 

Decreto-lei no 8. 769, de 21 de janeiro de 1946, que expede 

normas para facilitar o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos lndustriários 

melhor consecução dos seus fins imediatos; 

Decreto-lei no 8.807, de 24 de janeiro de 1946, que dispõe 

sobre a situação do segurado ou associado que passa do regime de uma 

instituição de previdência social ao de outra; 

Decreto-lei no 8.821, de 24 de janeiro de 1946, que dispõe 

sobre a acumulação de aposentadorias e pensões; 
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Decreto-lei no 9.209, de 29 de abril de 1946, que dispõe 

sobre a filiação do pessoal assalariado, diarista e mensalista dos serviços 

Estaduais e Prefeituras Municipais, pelas Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

Decreto-lei no 9.438, de 8 de julho de 1946, que manda 

aplicar dispositivos do Decreto no 6.597, de 13 de dezembro de 1940 (revogado 

peJo Decreto sln°, de 10 de maio de 1991), nos casos previstos nos Decretos-lei 

no 8.738 e 8.742, ambos de 19 de janeiro de 1946, que transformaram, 

respectivamente, a Câmara de Previdência Social do Conselho Nacional do 
Trabalho em Conselho Superior de Previdência Social e o Departamento de 

Previdência Social do Conselho Nacional do Trabalho em Departamento Nacional 

da Previdência Social; 

Decreto-lei no 9.683, de 30 de agosto de 1946, dispõe sobre 

segurados, contribuições e benefícios, relativamente ao Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas; . 

Decreto-lei no 9.790, de 6 de setembro de 1946, que dispõe 

sobre a consignação de descontos sobre o salário de mutuários das Carteiras de 
Empréstimos das Instituições de Previdência Social; 

Lei no 92, de 12 de setembro de 1947, que dispõe sobre os 

regimes de benefícios e de aposentadoria dos servidores da Casa da Moeda; 

Lei no 593, de 24 de dezembro de 1948, que restaura a 

aposentadoria para os ferroviários aos trinta e cinco anos de serviço; 

Lei no 1 .012, de 24 de dezembro de 1949, que isenta os 

motoristas de repartição pública de dupla contribuição para Institutos de 
Previdência ou Caixa de Aposentadoria; 

Lei no 1.201 I de 19 de setembro de 1950, que isenta de 

contribuição ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos lndustriários - IAPI os 
empregados de engenho de fabricação de rapadura e desfibramento de agave e 

fibras semelhantes; 

Lei n° 1.239-A, de 20 de novembro de 1950, que dispõe 

sobre as contribuições em atraso devidas às instituições de previdência social; 

Lei no 1.532, de 31 de dezembro de 1951 I que restabelece 

entre os Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, comunidade de 
serviços médicos para combate à tuberculose e outras moléstias nocivas à 
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coletividade e cria o Conselho de Medicina da Previdência Social; 

Lei no 1.599-A, de 9 de maio de 1952, que considera 

segurados obrigatórios do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados 

em Transportes e Cargas os motoristas profissionais, empregados de empresas 

concessionária de serviço público; 

Lei no 1.676, de 26 de setembro de 1952, que faculta a 

cor,tribuiçao para diversos Institutos de Previdência; 

Lei no 1.707, de 23 de outubro de 1952, que altera 

dispositivo do Decreto-lei no 3.832, de 18 de novembro de 1941, que dispõe 

sobre a situaçao perante o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos, 

dos armadores de pesca e dos pescadores e empregados em profissões conexas 

com a indústria da pesca; 

Lei no 1.824, de 17 de março de 1953, que toma segurados 

obrigatórios do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em 

Transportes e Cargas os tratoristas e condutores de máquinas motorizadas, 

utilizadas em serviços de estradas de aterro e desaterro em zona urbana ou rural; 

Lei no 2.130, de 7 de dezembro de 1953, que dispõe sobre 

o pagamento do auxílio enfermidade nas instituições de previdência social; 

Lei no 2.155, de 2 de janeiro de 1954, que dispõe sobre a 

eleição dos Conselhos Fiscais dos Institutos de Aposentadoria e Pensões; 

Lei no 2.280, de 3 de agosto de 1954, que assegura aos 

associados dos Institutos e Caixas de Previdência Social, atacados de 

tuberculose, o beneficio do auxilio enfermidade; 

Lei no 2.442, de 15 de março de 1955, que regula a 

contribuição devida ao Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Empregados em 

Transportes e Cargas; 

Lei no 2.755, de 16 de abril de 1956, que dispõe sobre a 

contribuição de segurados aos Institutos de Previdência; 

Lei no 3.220, de 19 de julho de 1957, que dispõe sobre o 

pagamento das prestações de benefícios, em caso de falecimento de segurado 

ou seu beneficiário, pelos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; 
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Lei no 3.230, de 29 de julho de 1957, que dispõe sobre o 

pagamento de contribuições aos Institutos e Caixas de Aposentadoria por parte 

dos portadores do mal de Hansen; 

Lei no 3.275, de 4 de outubro de 1957, que unifica o período 

de carência do seguro por morte nos Institutos e Caixas de Aposentadoria e 

Pensões; 

Lei no 3.322, de 26 de novembro de 1957, que estabelece 
em novos moldes a aposentadoria ordinária e dispõe sobre a aposentadoria por 

invalidez dos trabalhadores vinculados ao Instituto de Aposentadoria e Pensões 

dos Bancários; 

Lei no 3.385-A, de 13 de maio de 1958, que estende aos 

segurados de todos os Institutos de Previdência Social os benefícios do art. 3° e 

respectivos parágrafos da Lei no 3.322, de 26 de novembro de 1957, que 

estabeleceu em novos moldes a aposentadoria ordinária e dispõe sobre a 

aposentadoria por invalidez dos trabalhadores vinculados ao Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Bancários; 

Lei no 3.593, de 27 de julho de 1959, que dispõe sobre o 

reajustamento automático das aposentadorias e pensões concedidas pelos 

Institutos e Caixa de Aposentadoria e Pensões e pelo Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado; 

Lei no 4.281, de 8 de novembro de 1963, que institui abono 

especial, em caráter permanente, para aposentados de Institutos e Pensões; 

Considerações: A Previdência Social no Brasil teve origem 
com a criação de Caixas e Institutos de Aposentadoria e Pensoes em empresas 
e, posteriormente, por categorias profissionais, como a dos empregados das 

estradas de ferro, dos marítimos, dos trabalhadores em transportes e cargas, dos 

comerciários, dos industriários, dos servidores públicos, entre outras. A legislação 
vigente à época permitia que as Caixas e os Institutos oferecessem planos de 
benetrcios diferenciados para os seus associados. Posteriormente, a Lei n° 3.807, 

de 26 de agosto de 1960, chamada de Lei Orgânica da Previdência Social, 
uniformizou os planos de benefícios dessas entidades, para, em seguida, serem 

os próprios Institutos e Caixas, com exceção do Instituto de Previdência dos 
Servidores- fPASE, unificados no Instituto Nacional de Previdência Social- INPS, 
por meio dos Decretos-lei n°s 66 e 72, ambos de 21 de novembro de 1966. O 
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INPS passou a responder pela concessão dos benefícios previdenciários a todos 

trabalhadores urbanos brasileiros, independentemente da categoria profissional, 

bem como pela parte de arrecadação e recolhimento das contribuiçoes. 

A Lei n° 6.439, de 1° de setembro de 1977, instituiu o 

Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social- SINPAS, reorganizando 

administrativamente as áreas de previdência, saúde e assistência social. Essa Lei 

criou o Instituto de Administração Financeira da Previdência Social - lAPAS, que 

passou a se responsabilizar pela arrecadação e recolhimento das contribuições 

previdenciárias, ficando o INPS com a competência de conceder benefícios a 

todos os segurados, inclusive os servidores públicos e trabalhadores rurais, uma 

vez que a referida Lei n° 6.439/77 extinguiu o IPASE e o FUNRURAL. 

Mais recentemente, nova reorganização administrativa na 

Previdência Social culminou com a extinção do INPS e do lAPAS e a criação do 

Instituto Nacional do Seguro Social.- INSS, responsável não só pelos benefícios 

como também pela arrecadação e fiscalização das contribuições previdenciárias. 

Entendemos, portanto, que de fato encontram-se 

tacitamente revogados os diplomas legais acima elencados em virtude de 

superveniência de outras normas legais com eles incompatlveis e que acabaram 

por regular inteiramente a matéria por eles tratada, referente à organização 

administrativa e planos de benefícios de entidades de previdência social. 

IV - Relativos aos critérios para a concessão de 

empréstimos aos associados pelos Institutos e Caixas de Aposentadoria e 

Pensões 

Decreto-lei no 462, de 2 de junho de 1938, que autoriza o 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários a efetuar empréstimos a 

associações de classe para compra, construção ou reconstrução do respectivo 

edifício sede; 

Decreto-lei no 1.308, de 31 de maio de 1939, que autoriza 

os Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões a concederem fiança de 

aluguel de casa; 

Decreto-lei no 3.241, de 8 de maio de 1941, que dá nova 

redaçao a artigo do Regulamento dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e 
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Pensões, para fixar novo valor de financiamento para aquisição de imóvel de 

cada segurado ou associado; 

Decreto-lei no 4.009, de 12 de janeiro de 1942, que modifica 

o Decreto-lei no 398, de 30 de abril de 1938, para limitar as isenções e reduções 

decorrentes das transações sobre imóveis realizadas entre trabalhadores 

segurados ou associados e os respectivos Institutos ou Caixas de Aposentadoria 

e Pensões que menciona; 

Decreto-lei no 4 .508, de 23 de julho de 1942, que dispõe 

sobre o financiamento, pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

lndustriários, de construções de conjuntos residenciais operários; 

Decreto-lei no 7 .264, de 22 de janeiro de 1945, que dispõe 

sobre as operações imobiliárias realizadas pelo Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Estado; 

Decreto-lei no 7.379, de 13 de março de 1945, que dispõe 

sobre a inalienabilidade dos imóveis financiados pelos Institutos e Caixas de 

Aposentadoria e Pensões para seus segurados ou associados; 

Decreto-lei no 8.618, de 10 de janeiro de 1946, que dispõe 

sobre a alienação de imóveis financiados pelos Institutos e Caixas de 

Aposentadoria~ Pensões; 

Decreto-lei no 8.718, de 18 de janeiro de 1946, que altera 

artigo do Decreto-lei no 4.508, de 23 de julho de 1942, que dispõe sobre o 

financiamento, pelo Instituto de Aposentadoria e Pensões dos lndustriários, de 

construções de conjuntos residenciais operários; 

Lei no 2.089, de 14 de novembro de 1953, que altera o 

limite máximo do valor do imóvel para financiamento de moradia dos associados 

de Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

Considerações: A Lei n° 4.380, de 21 de agosto de 1964, 

que criou o Banco Nacional da Habitação e o sistema financeiro para aquisição 

da casa própria, previu, também, novos critérios a serem aplicados aos 

empréstimos imobiliários, em especial a aplicação da correção monetária. Nesse 

sentido, revogou tacitamente os diplomas acima enumerados, os quais previam 

regras para a concessão de empréstimos imobiliários pelos Institutos e Caixas de 
Aposentadoria e Pensões aos seus associados. 
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V - Relativos ao Serviço de Alimentação da Previdência 

Social - SAPS 

Decreto-lei no 2.478, de 5 de agosto de 1940, que cria o 

Serviço de Alimentação da Previdência Social - SAPS; 

Decreto-lei no 2.988, de 27 de janeiro de 1941, que 

reorganiza o Serviço de Alimentação da Previdência Social; 

Decreto-lei no 3.709, de 14 de outubro de 1941, que 

reorganiza o Serviço de Alimentação da Previdência Social; 

Decreto-lei no 4.859, de 21 de outubro de 1942, que cria 

uma Seção de Subsistência no Serviço de Alimentação da Previdência Social; 

Decreto-lei no 7.719 .. de 9 de julho de 1945, que modifica o 

sistema de contribuição para o custeio do Serviço de Alimentação da Previdência 

Social; 

Lei no 2.158, de 2 de janeiro de 1954, que determina a 

reserva de 3% sobre o valor das contribuições de previdência arrecadadas pelos 

Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões, para prestação de assistência 

alimentar aos seus associa{,ios; 

Considerações: O Serviço de Alimentação da Previdência 

Social- SAPS foi extinto pelo Decreto-Lei no 224, de 28 de fevereiro de 1967, 

sendo os seus bens , serviços e atribuições, bem como os servidores que lhe 

prestavam serviços, transferidos para outros órgãos e entidades. Assim sendo, 

estão, de fato, revogadas as normas legais retro mencionadas que criam o SAPS 

e, posteriormente, propõem a reorganização administrativa desse Serviço. 

VI - Relativos a acidentes do trabalho 

Decreto-lei no 7.527, de 7 de maio de 1945, que altera a 

redação do Decreto-lei no 7.036, de 10 de novembro de 1944 (revogado 

expressamente pela Lei no 6.367, de 19 de outubro de 1976), que teve por objeto 

reformar a lei de acidentes do trabalho; 

Decreto-lei no 7.551, de 15 de maio de 1945, que dispõe 
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sobre seguro de acidentes do trabalho em face do Decreto-lei no 7.526, de 7 de 

maio de 1945 (Lei Orgânica dos Serviços Sociais do Brasil); 

Considerações: Conforme mencionado nas conclusões do 

item I desse Parecer, a Lei n° 7.036, de 1 O de novembro de 1944, trouxe 

significativas mudanças à legislação relativa ao seguro de acidentes do trabalho e 

foi utilizada como base para revogar várias normas legais. Em constante 

evolução, a legislação relativa ao seguro de acidentes do trabalho foi novamente 

alterada pelo Decreto-lei n° 293, de 28 de fevereiro de 1967, que passou a reger 

integralmente a matéria. Com base, portanto, nesse último dispositivo, podem ser 

consideradas revogadas as normas legais citadas no presente item VI. 

VIl - Relativos a acidente do trabalho 

Lei no 599-A, de 26 de dezembro d~ 1948, que dá nova 

redação a artigos do Decreto-lei no 7.036, de 10 de novembro de 1944, que 

dispôs sobre o seguro de acidentes do trabalho; 

Lei no 2.249, de 26 de junho de 1954, que modifica artigo do 

Decreto-lei no 7.036, de 10 de novembro de 1944, que dispôs sobre seguro de 

acidentes do trabalho; 

Lei no 2.873, de 18 de setembro de 1956, que modifica 

artigos do Decreto-lei no 7.036, de 10 de novembro de 1944, que dispôs sobre o 

seguro de acidentes do trabalho; 

Lei no 2.941, de 8 de novembro de 1956, que modifica o 
artigo 102 do Decreto-lei no 7 .036, de 1 O de novembro de 1944, que dispôs sobre 

o seguro de acidentes do trabalho; 

Lei no 3.245, de 19 de agosto de 1957, que altera 
disposições do Decreto-lei no 7.036, de 10 de novembro de 1944, que dispôs 
sobre o seguro de acidentes do trabalho; 

Decreto-lei na 893, de 26 de setembro de 1969, que altera a 
Lei no 5.316, de 14 de setembro de 1967 (revogada pela Lei no 6.367, de 19 de 

outubro de 1976), que integrou o seguro de àcidente do trabalho na previdência 
social; 
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Considerações:. Novas modificações na legislação do 

seguro de acidentes do trabalho foram introduzidas em nosso ordenamento 

juridico pela Lei n° 6.397, de 19 de outubro de 1976, que passou a dispor 

integralmente sobre a cobertura para acidentes do trabalho. Destaque-se que 

essa lei revogou expressamente a Lei n° 7.036/44 e o Decreto-lei n° 293/67, que, 

conforme mencionado nas conclusões dos itens I e VI, trouxeram grandes 

aperfeiçoamentos à legislação de acidentes do trabalho. Ante o exposto, 

consideramos que, com base nas disposições contidas na Lei n° 6.397/76, 

podem, de fato, ser declaradas expressamente revogadas as normas legais 

enumeradas nesse item VIl. 

VIII - Relativos ao Instituto de Previdência e Assistência 

dos Servidores do Estado (IPASE) 

Decreto-lei no 288, de 23 de fevereiro de 1938, que cria o 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado- IPASE; 

Decreto-lei no 970, de 21 de dezembro de 1938, que altera 

o Decreto-lei no 288, de 23 de fevereiro de 1938, que criou o Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores do Estado- IPASE; 

Decreto-lei no 1.124, de 28 de fevereiro de 1939, que inclui 

os Ministros do Supremo Tribunal Federal entre os contribuintes facultativos do 

IPASE; 

Decreto-lei no 1.927, de 28 de dezembro de 1939, que 

dispõe sobre o orçamento das despesas e sobre o funcionamento do Conselho 

Fiscal do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado -

IPASE; 

Decreto-lei no 2.865, de 12 de dezembro de 1940, que 

dispoe sobre a organização e funcionamento do Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Estado- IPASE; 

Decreto-lei no 3. 768, de 28 de outubro de 1941, que dispõe 

sobre a aposentadoria do pessoal extranumerário da União; 

Decreto-lei no 4.123, de 24 de fevereiro de 1942, que 
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estende aos serventuários da Justiça o regime de beneficios de família dos 

segurados do IPASE; 

Decreto-lei no 4.450, de 9 de julho de 1942, que altera 

disposições do Decreto-lei no 3.768, de 28 de outubro de 1941 I que dispõe sobre 

a aposentadoria do pessoal extranumerário da União; 

Decreto-lei no 4.551, de 4 de agosto de 1942, que autoriza o 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado - IPASE, a 

celebrar acordos com os Governos dos Estados, dos Territórios Federais e com o 

Prefeito do Distrito Federal para estender aos respectivos servidores o regime de 

previdência institufdo para os servidores da União; 

Decreto-lei no 5.811, de 13 de setembro de 1943, que 

autoriza o Instituto de Previdência e Assistência do Estado a assumir os direitos e 

obrigações dos contratos de seguros de vida das companhias de seguro italianas 

em liquidação, a cargo do Instituto de Resseguros do Brasil; 

Decreto-lei no 6.209, de 19 de janeiro de 1944, que 

determina a incorporação, pelo Instituto de Previdência e Assistência aos 

Servidores do Estado - IPASE, da Caixa de Aposentadoria e Pensões da 

Imprensa Nacional - CAPIN; 

Decreto-lei n" 7.154, de 14 de dezembro de 1944, que 

dispõe sobre o regime de previdência dos servidores públicos dos Estados, 

Municípios e Territórios e da Prefeitura do Distrito Federal; 

Decreto-lei no 8.450, de 26 de dezembro de 1945, que 

institui o regime de assistência médica e hospitalar dos servidores federais; 

Decreto-lei no 8.768, de 21 de janeiro de 1946, que concede 

aumento aos pensionistas do Instituto de Previdência e Assistência dos 

Servidores do Estado- IPASE; 

Lei no 136, de 10 de novembro de 1947, que faculta a 
inscrição de membros do Poder Legislativo como contribuintes do Instituto de 

Previdência e Assistência dos Servidores do Estado; 

Lei n<> 1.130, de 1 O de junho de 1950, que dá nova redação 
a artigos da Lei no 136, de 10 de maio de 1947, que facultou a inscrição de 

membros do Poder Legislativo como contribuintes do Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado; 
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Lei no 3.352, de 18 de dezembro de 1957, que altera 

disposições do Decreto-lei no 2.865, de 12 de dezembro de 1940, e que dispõe 

sobre a organização e o funcionamento do Instituto de Previdência e Assistência 

dos Servidores do Estado; 

Decreto-lei no 72, de 21 de novembro de 1966, que unifica 

os Institutos de Aposentadoria e Pensões e cria o Instituto Nacional de 

Previdência Social; 

Decreto-lei no 225, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe 

sobre administração do Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) e dá 

outras providências; 

Decreto-lei no 312, de 28 de fevereiro de 1967, que autoriza 

a prestação de assistência farmacêutica pela previdência social e dá outras 

providências; 

Decreto-lei no 854, de 11 de setembro de 1969, que dá 

nova redação a artigos do Decreto-lei no 72, de 21 de novembro de 1966, que 

unifica os Institutos de Aposentadoria e Pensões e cria o Instituto Nacional de 

Previdência Social; 

Lei no 6.195, de 19 de dezembro de 1974, que atribui ao 

FUNRURAL a concessão de prestações por acidente do trabalho; 

Considerações: A Lei n° 6.439, de 1° de setembro de 

1977, instituiu o Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social- SINPAS, 

integrado pelo Instituto Nacional de Previdência Social- INPS; Instituto Nacional 

de Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS; Fundação Nacional do 
Bem-Estar do Menor- FUNABEM; Empresa de Processamento de Dados da 

Previdência Social - DATAPREV; Instituto de Administração Financeira da 

Previdência e Assistência Social - lAPAS e, como órgão autônomo, a Central de 

Medicamentos - CEME. 

Coube, ainda, à citada Lei n° 6.439f77 extinguir o Instituto 

de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado - IPASE, transferindo 

seus bens, direitos e obrigações para o INPS e o lAPAS, embora mantendo, com 

o respectivo custeio e na forma da legislação própria, os regimes de benefrcios e 

serviços dos funcionários públicos da União. Nesse sentido, encontram-se 
tacitamente revogadas as normas legais que dispõem sobre a criação desse 
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Instituto, bem como aquelas que dispõem sobre a sua organização administrativa 

e os critérios para a concessão de beneficios aos seus associados. 

De ressaltar que na Mensagem que acompanha o Projeto 

de Lei ora sob análise, justifica-se a revogação expressa do Decreto-lei n° 72, de 

21 de novembro de 1966, que unifica os Institutos de Aposentadoria e Pensões e 

cria o Instituto Nacional de Previdência Social, e do Decreto-lei n° 854, de 11 de 

setembro de 1969, que dá nova redação a dispositivos do primeiro, unicamente 

com base na Lei n° 6.439/77. Julgamos, no entanto, que essas normas legais 

foram apenas parcialmente revogadas pela citada Lei n° 6.439/77, uma vez que a 

extinção do INPS só foi efetivada por meio da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 

1990, que, entre outras medidas, criou o Instituto Nacional do Seguro Social, 

extinguindo não só o INPS, como também o lAPAS. Consideramos, portanto, que 

podem ser declarados expressamente revogados os Decretos-lei n°s 72/66 e 

854/69, desde que sejam levadas em conta também as disposições contidas na 

Lei n° 8.029/90. 

IX - Relativos aos planos de custeio e de benefícios da 
Previdência Social 

Lei no 4.130, de 28 de agosto de 1962, que dá nova 

redação a artigos da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da 

Previdência Social; 

Lei no 4.355, de 14 de julho de 1964, que dá nova redação 

ao art. 25, da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da 
Previdência Social; 

Lei no 4.392, de 31 de agosto de 1964, que altera o art. 136, 

da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social; 

Decreto-lei no 66, de 21 de novembro de 1966, que altera 

dispositivos da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da 

Previdência Social; 

Lei no 5.41 O, de 9 de abril de 1968, que dispõe sobre o 

regime de previdência social dos servidores e empregados das autarquias 
controladoras do exercício profissional; 

Lei no 5.432, de 7 de maio de 1968, que dispõe sobre o 
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pagamento de dívidas previdenciárias através de imóveis desonerados; 

Lei no 5.440-A, de 23 de maio de 1968, que altera 

dispositivos da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da 

Previdência Social; 

Lei no 5.559, de 11 de dezembro de 1968, que dispõe sobre 

a concessão do salário-familia institurdo pela Lei no 4.266, de 3 de outubro de 

1963; 

Decreto-lei no 443, de 30 de janeiro de 1969, que 

acrescenta dispositivo na Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica 

da Previdência Social; 

Decreto-lei no 821, de 5 de setembro de 1969, que dispensa 

da apresentação de Certificado de Quitação com previdência social para as 

transações que específica; 

Decreto-lei no 1.041, de 21 de outubro de 1969, que permite 

ao segurado da Previdência Social o cômputo de tempo de serviço militar 

voluntário para efeito de aposentadoria; 

Decreto-lei no 1.129, de 13 de outubro de 1970, que altera o 

§ 1 o do artigo 7 4 da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da 

Previdência Social; 

Lei Complementar no 11, de 25 de maio de 1971, que 

institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural; 

Lei no 5.668, de 23 de junho de 1971, que dispõe sobre a 

filiação dos empregados das Bolsas de Valores ao sistema orgânico da 

Previdência Social; 

Lei no 5.694, de 23 de agosto de 1971, que dá nova 

redação a dispositivo da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da 

Previdência Social; 

Lei no 5.729, de 8 de novembro de 1971, altera artigo da Lei 

no 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social; 

Lei no 5.890, de 8 de junho de 1973, que altera a Lei no 

3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social; 
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Lei Complementar no 16, de 30 de outubro de 1973, que 

altera a redação de dispositivos da Lei Complementar no 11, de 25 de maio de 

1971, que institui o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural; 

Lei no 6.135, de 7 de novembro de 1974, que altera 

disposições da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da 

Previdência Social; 

Lei no 6.136, de 7 de novembro de 1974, que inclui o 

salário-maternidade entre as prestações da Previdência Social; 

Lei n" 6.210, de 4 de junho de 1975, que extingue as 

contribuições sobre benefícios da Previdência Social e a suspensão da 

aposentadoria por motivo de retorno à atividade; 

Lei no 6.243, de 24 de setembro de 1975, que regula a 

situação do aposentado pela Previdência Social que volta ao trabalho e a do 

segurado que se vincula a seu regime após completar sessenta anos de idade; 

Lei n" 6.260, de 6 de novembro de 1975, que institui 

benefícios de previdência e assistência social em favor dos empregadores rurais 

e seus dependentes; 

Lei no 6.332, de 18 de maio de 1976, que autoriza 

reajustamento adicional de benefícios previdenciários, nos casos que especifica, 

altera tetos de contribuição e dá nova redação a dispositivos da Lei no 6.136, de 7 

de novembro de 197 4, que inclui o salário-maternidade entre as prestações da 

Previdência Social; 

Lei no 6.367, de 19 de outubro de 1976, que dispõe sobre o 

seguro de acidentes do trabalho; 

Decreto-lei n" 1.505, de 23 de dezembro de 1976, que 

altera dispositivo, que trata de quota de previdência, do Decreto-lei n" 651, de 26 
de agosto de 1938, que alterou a denominação da Caixa de Aposentadoria e 

Pensões dos Trabalhadores de Trapiches e Armazéns para Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Trabalhadores em Transportes e Cargas, já 

unificado pelo Instituto Nacional de Previdência Social- INPS mediante art. 2° do 

Decreto-lei no 72, de 21 de novembro de 1966; 

Decreto-lei no 1.515, de 30 de dezembro de 1976, que 
altera a redação da alínea "b" do art. 7 4 da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960 
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- Lei Orgânica da Previdência Social; 

lei no 6.438, de 31 de agosto de 1977, que altera a redação 

do § 3Q do art. 24 da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960- lei Orgânica da 

Previdência Social; 

Lei no 6.617, de 16 de dezembro de 1978, que altera a Lei 

no 6.367, de 19 de outubro de 1976, no tocante à distribuição dos recursos 

destinados à prevenção de acidentes do trabalho; 

Lei no 6.636, de 8 de maio de 1979, que dá nova redação a 

dispositivo da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da 

Previdência Social; 

Lei no 6.643, de 14 de maio de 1979, que acrescenta 

parágrafo ao art. 9° da Lei no 5.890, de 8 de junho de 1973, que alterou a Lei no 

3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social; 

Lei no 6.696, de 8 de outubro de 1979, que equipara, no 

tocante a previdência social urbana, os ministros de confissão religiosa e os 

membros de institutos de vida consagrada, congregaçao ou ordem religiosa aos 

trabalhadores autônomos; 

Lei no 6.744, de 5 de dezembro de 1979, que altera 

dispositivos da Lei no 5.890, de 8 de junho de 1973, que alterou a Lei no 3.807, de 

26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social; 

Lei no 6.764, de 18 de dezembro de 1979, que altera 

dispositivos da Lei no 5.890, de 8 de junho de 1973, que alterou a Lei no 3.807, de 

26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social; 

Lei no 6.887, de 1 O de dezembro de 1980, que altera a 

legislação da Previdência Social Urbana; 

Decreto-lei no 1.816, de 10 de dezembro de 1980, que 

modifica a sistemática de cálculo da correção monetária incidente sobre as 

contribuições de previdência social nao pagas; 

Decreto-lei no 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, que altera 

a legislação referente às contribuições compulsórias recolhidas pelo lAPAS à 
conta de diversas entidades; 
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Decreto-lei n" 1.867, de 25 de março de 1981, que dà nova 

redação ao Decreto-lei no 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, que alterou a 

legislação referente às contribuições compulsórias recolhidas pelo lAPAS à conta 

de diversas entidades; 

Lei no 6.950, de 4 de novembro de 1981, que altera a Lei no 

3.807, de 26 de agosto de 1960, e fixa novo limite máximo do salário-de­

contribuição previsto na Lei no 6.332, de 18 de maio de 1976; 

Decreto-lei no 1.910, de 29 de dezembro de 1981, que 

dispõe sobre contribuições para o custeio da Previdência Social; 

Decreto-lei no 1. 943, de 1 o de junho de 1982, que dá nova 

redação ao artigo 4° do Decreto-lei no 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, alterado 

pelo artigo 1° do Decreto-lei no 1.867, de 25 de março de 1981, para dispor que o 

Banco do Brasil será o banco centralizador das contribuições arrecadadas pelo 

lAPAS; 

Lei no 7.004, de 24 de junho de 1982, que institui o 

Programa de Previdência Social aos Estudantes, nas condições que estabelece; 

Lei no 7.010, de 1° de julho de 1982, que altera dispositivo 

da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social; 

Decreto-lei no 1.958, de 9 de setembro de 1982, que 

extingue o Certificado de Regularidade de Situaçao - CRS e o Certificado de 

Quitação- CQ e reduz os casos de exigência de prova de quitação para com a 

Previdência Social; 

Decreto-lei no 1.976, de 20 de dezembro de 1982, que 

dispõe sobre a situação, perante a Previdência Social, da construção residencial 

unifamiliar que indica; 

Decreto-lei no 2.038, de 29 de junho de 1983, que altera 

dispositivos do Decreto-lei no 1.958, de 9 de setembro de 1982, que trata da 

comprovação da inexistência de débito para com a Previdência Social; 

Lei no 7.175, de 14 de dezembro de 1983, que altera 

dispositivo da Lei no 5.890, de 8 de junho de 1973, que alterou a Lei no 3.807, de 

26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social; 

Decreto~lei no 2 .087, de 22 de dezembro de 1983, que 
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dispõe sobre recolhimento de contribuições previdenciárias; 

Decreto-lei no 2.1 02, de 28 de dezembro de 1983, que 

altera disposições, que tratam de quota de previdência, do Decreto-lei no 651, de 

26 de agosto de 1938, que alterou a organização da Caixa de Aposentadoria e 

Pensões dos Trabalhadores em Trapiches e Armazéns; 

Decreto-lei no 2.171, de 13 de novembro de 1984, que 

dispõe sobre o reajuste dos benefícios da Previdência Social; 

Decreto-lei no 2.253, de 4 de março de 1985, que altera 

dispositivos da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da 

Previdência Social, relativos à filiação dos empregados das missões diplomáticas 

e repartições consulares estrangeiras e dos membros destas; 

Lei no 7 .356, de 30 de agosto de 1985, que altera 

dispositivo da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960 - Lei Orgânica da 

Previdência Social, regulando a inclusão dos pescadores no regime dessa Lei; 

Lei no 7.485, de 6 de junho de 1986, que isenta de 

contribuiçao o aposentado e o pensionista do Sistema Nacional de Previdência e 

Assistência Social- SINPAS; 

Decreto-lei no 2.318, de 30 de dezembro de 1986, que 

dispõe sobre fontes de custeio da Previdência Social e sobre a admissao de 

menores nas empresas; 

Considerações: O conceito de seguridade social, 

englobando as áreas de saúde, previdência e assistência social, passou a 

integrar o ordenamento jurídico brasileiro a partir da Constituição Federal de 

1988. Além de ampliar o leque de benefrcios e serviços a serem oferecidos à 
população, a Carta Magna estabeleceu, também, novas fontes de custeio, com o 

intuito de assegurar o financiamento das ações de seguridade social, e 

determinou, no tocante à previdência social, a instituição de um regime único 

para atender às populações urbanas e rurais. Antes que fossem implementados, 

em sua integralidade, os novos planos de custeio da seguridade social e de 

beneffcios da previdência social, o que ocorreu por meio das Leis n°s 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 2001, as novas fontes de custeio previstas na 

Constituição Federal entraram em vigor com a edição da Lei n° 7.787, de 30 de 
junho de 1989. Verifica-se, portanto, que as Leis n°s 7.787/89 e 8.212/91, aqui 
mencionadas, regulam todas as disposições relativas a arrecadaçao e 
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fiscalização das contribuições sociais de caráter previdenciário, assim entendidas 

aquelas incidentes sobre os salários. A Lei n° 8.213/91, por sua vez, substitui 

integralmente a Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960, conhecida como Lei 

Orgânica da Previdência Social, estabelecendo todos critérios para concessão de 

benefícios previdenciários, seus segurados e beneficiários. 

Tendo em vista, portanto, essas normas legais 

supervenientes, entendemos que podem ser declarados expressamente 

revogados os diplomas legais constantes deste item. Importante destacar que 

entre os diplomas elencados neste item IX encontram-se as Leis 

Complementares n°S 11 e 16, que tratam do Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural - PRORURAL, que previa a concessão de alguns benefícios 

previdenciários aos trabalhadores rurais, todos eles de valor inferior àqueles 

pagos aos trabalhadores urbanos. Justifica-se a sua revogação por uma lei 

ordinária. a de n° 8.213/91. pelo fato da Constituição Federal determinar que o 

novo plano de benefícios. definido em lei, deveria tratar de forma igualitária as 

populações urbana e rural. 

X - Relativos à reorganização administrativa da 

Previdência Social 

Lei no 6.439, de 1° de setembro de 1977, que institui o 
Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social; 

Lei no 6.539, de 28 junho de 1978, que dispõe sobre a 

representação judicial das entidades do Sistema Nacional de Previdência Social 

nas comarcas do interior do País e a sua representação administrativa nos 

municípios onde não possua órgão próprio. 

Considerações: A Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, em 

seu art. 14, extinguiu, entre outras entidades da administração pública, o Instituto 

Nacional de Previdência Social - INPS e o Instituto Nacional de Administração 

Financeira da Previdência Social - lAPAS, criando, em substituição, o Instituto 

Nacional do Seguro Social- INSS. Por outro lado, a Lei n° 8.689, de 27 de julho 

de 1993, que instituiu o Sistema Único de Saúde, extinguiu o Instituto Nacional de 

Assistência Médica da Previdência Social - INAMPS. Com base nessa 

reorganização administrativa, podem ser declaradas expressamente revogadas 
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as Leis n°s 6.439f77 e 6.539n8, que tratam do Sistema Nacional de Previdência 

e Assistência Social. 

XI - Por terem perdido a eficácia, conforme o disposto 

no art. 2° do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 - Lei de 

Introdução ao Código Civil 

Lei no 4 77, de 17 de agosto de 1937, que estabelece 

limitação para a jóia ou contribuição inicial cobrada pelas Caixas de 

Aposentadoria e Pensões; 

Decreto-lei no 78, de 17 de dezembro de 1937, que regula a 

aposentadoria dos capitães de navios nacionais que, por força de dispositivo 

constitucional, não mais podiam exercer cargos de comando na Marinha 

Mercante Nacional; 

Decreto-lei no 139, de 29 de dezembro de 1937, que aprova 

o regulamento do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários- lAPB; 

Decreto-lei no 57 4, de 28 de julho de 1938, que dispõe 

sobre a tomada de "Bônus" emitidos pelo Banco do Brasil para financiamento da 

agricultura, criação e outras indústrias, com participação, com uma percentagem 

de seus depósitos ou fundos, do Instituto de Previdência e Assistência dos 

Servidores do Estado e das Caixas e Institutos de Aposentadoria e Pensões; 

Decreto-lei no 613, de 12 de agosto de 1938, que prorroga 

prazo para conclusão de estudos do plano de aposentadoria e pensões; 

Decreto-lei no 626, de 18 de agosto de 1938, que revoga 

alíneas do art. 11 do Decreto no 22.872, de 29 de junho de 1933 (revogado pelo 

Decreto s/n°, de 10 de maio de 1991), que consideravam a jóia e a diferença de 

jóia elementos de receita do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Marítimos; 

Decreto-lei no 720, de 21 de setembro de 1938, que dispõe 

sobre o processo de transferência dos associados dos Institutos e Caixas de 

Aposentadoria e Pensões para os Institutos e Caixas definidos pelo Decreto-lei no 

627, de 18 de agosto de 1938; 

Decreto-lei na 937, de 8 de dezembro de 1938, que dispõe 

sobre a aposentadoria dos capitaes de navios nacionais nas condiçoes do art. 1 o 
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do Decreto-lei no 78, de 17 de dezembro de 1937, e não pertencentes ao Uoyd 

Brasileiro; 

Decreto-lei no 1. 129, de 2 de março de 1939, que dispõe 

sobre dúvidas, omissões e reclamações fundadas na execução dos decretos-lei 

nos 627, de 18 de agosto, e 720, de 21 de setembro de 1938, e 1.067, de 21 de 

janeiro de 1939, que tratam da transferência das contribuições dos associados 

entre os diversos Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões; 

Decreto-lei no 1.715, de 28 de outubro de 1939, que 

prorroga o prazo do mandato da Junta Administrativa do Instituto de 

Aposentadoria e Pensões dos Bancários; 

Decreto-lei no 1.982, de 26 de janeiro de 1940, que prorroga 

a vigência do regime transitório de beneficios do Instituto de Aposentadoria e 

Pensões dos Comerciários; 

Decreto-lei no 2.386, de 11 de julho de 1940, que prorroga o 

mandato das Juntas Administrativas das Caixas de Aposentadoria e Pensões 

regidas pelo Decreto no 20.465, de 1° de outubro de 1931 (revogado pelo Decreto 

s/no, de 25 de abril de 1991 ); 

Decreto-lei no 2.474, de 5 de agosto de 1940, que suspende 

a concessão de toda aposentadoria que não seja por invalidez aos associados, 

ou segurados, de menos de 60 anos de idade; 

Decreto-lei no 2. 755, de 7 de novembro de 1940, que 

prorroga o prazo de-mandato das Admínistrações dos Institutos de Aposentadoria 

e Pensões que menciona; 

Decreto-lei no 2.937, de 9 de janeiro de 1941, que dispõe 

sobre vagas na administração dos Institutos de Aposentadoria e Pensões 

referidos no Decreto-lei no 2.755, de 7 de novembro de 1940; 

Decreto-lei no 3.234, de 6 de maio de 1941, que prorroga o 

mandato dos membros das Juntas ou Conselhos Administrativos ou Fiscais dos 

Institutos de Aposentadoria e Pensões que menciona; 

Decreto-lei no 3.289, de 20 de maio de 1941, que altera 

redação de artigo do Decreto-lei no 3.173, de 3 de abril de 1941, para autorizar os 

Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões a subscrever ações preferenciais 
ou ordinárias da Companhia Siderúrgica Nacianal; 
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Decreto-lei no 3.357, de 19 de junho de 1941, que revoga o 

artigo 40 do decreto-lei no 2.122, de 9 de abril de 1940, que reorganizou o 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários; 

Decreto-lei n<> 4.869, de 23 de outubro de 1942, que altera a 

redação de artigo do Decreto no 24.222, de 10 de maio de 1934 (revogado pelo 

Decreto s/n•>, de 5 de setembro de 1991 ), para fixar novo valor a ser percebido, 

por sessão, pelos membros do Conselho Administrativo do Instituto de 

Aposentadoria e Pensões que menciona; 

Decreto-lei no 5.291 I de 1° de março de 1943, prorroga o 

prazo para que os segurados dos Institutos e Caixas de Aposentadoria e 

Pensões, compulsoriamente, adquiriram "Obrigações de Guerra"; 

Decreto-lei no 5.505, de 20 de maio de 1943, que dispõe 

sobre a forma de desconto das importâncias para subscrição compulsória das 

"Obrigações de Guerra", pelos segurados dos Institutos e Caixas de 

Aposentadoria e Pensões; 

Decreto-lei no 5.645, de 5 de julho de 1943, que assegura 

direito a emprego aos ex-empregados dos bancos cuja liquidação foi determinada 

pelo Decreto-lei no 4.512, de 24 de agosto de 1942, aposentadoria por velhice 

aos maiores de 55 anos de idade e por invalidez, ainda que temporária; 

Decreto-lei na 7.378, de 13 de março de 1945, que prorroga 

o inicio de vigência do Decreto-lei no 7 .036, de 1 O de novembro de 1944, 

(revogado expressamente pela Lei no 6.367, de 19 de outubro de 1976}; 

Decreto-lei no 7.424, de 27 de março de 1945, que extingue 

a Comissão Reorganizadora do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos 

Comerciários; 

Decreto-lei no 8.488, de 28 de dezembro de 1945, que 

prorroga o prazo de vigência dos depósitos bancários a que se refere o art. 6° do 

regulamento da Lei de Acidentes do Trabalho aprovado pelo Decreto no 18.809, 

de 5 de junho de 1945; 

Decreto-lei no 9.505-A, de 23 de julho de 1946, que altera o 

art. 1 o do Decreto-lei no 9.485, de 18 de julho de 1946 (revogado pelo Decreto-lei 

n"' 9.789, de 6 de setembro de 1946), para autorizar o Instituto de Previdência e 

Assistência dos Servidores do Estado, e demais Institutos de Aposentadoria e 
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Pensões que menciona, a contribuírem com o valor indicado para o patrimônio da 

"Fundação Rio Branco" e a procederem subvenção anual à referida Instituição; 

Decreto-lei no 9.859, de 13 de setembro de 1946, que 

autorizou o Departamento Nacional de Estradas de Ferro a contrair com o IAPI 

empréstimos destinados a custear a construção, no Pais, de material rodante e a 

eletrificação das linhas da Viação Férrea Federal Leste Brasileiro. 

Lei no 1.136, de 19 de junho de 1950, que dispõe sobre 

majoração das aposentadorias e pensões mantidas pelos Institutos e Caixas de 

Aposentadorias e Pensões; 

Lei no 1.720-C, de 3 de novembro de 1952, que revigora o 

prazo a que se refere o artigo 4°, da Lei no 1.239-A, de 20 de novembro de 1950, 

que dispôs sobre as contribuições em atraso devidas às instituições de 

previdência social; 

Lei no 2.250, de 30 de junho de 1954, que concede abono 

de emergência aos aposentados e pensionistas dos Institutos e Caixas de 

Aposentadoria e Pensões e dá outras providências; 

Lei no 3.330, de 5 de dezembro de 1957, que dispõe sobre 

o recolhimento parcelado, pelas empresas de navegação aérea comercial, das 

contribuições de previdência social em atraso, no prazo que especifica; 

Lei no 3.821, de 23 de novembro de 1960, que transfere 

associados do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários para o 

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Bancários; 

Decreto-lei no 224, de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe 

sobre a extinção do Serviço de Alimentação da Previdência Social - SAPS e 
transfere os respectivos bens, serviços e atribuições, com respectivo pessoal, 

para outros órgãos e entidades; 

Lei no 6.178, de 11 de dezembro de 1974, que estabelece 

acréscimo provisório no valor dos benefícios da Previdência Social; 

Decreto-lei no 1.556, de 7 de junho de 1977, que dispõe 

sobre a nao incidência da cota de previdência sobre os combustíveis automotivos 

destinados à exportação; 

Decreto-lei no 1.572, de 1 o de setembro de 1977, que 
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revoga a Lei na 3.577, de 4 de julho de 1959, que isentava da taxa de 

contribuição de previdência dos institutos e caixas de aposentadoria e pensões 

as entidades de fins filantrópicos reconhecidas de utilidade publica, cujos 

membros de suas diretorias não percebiam remuneração; 

Lei no 6.430, de 7 de julho de 1977, que extingue o SASSE 

e dispõe sobre a transferência dos economiários para o regime da Lei na 3.807, 

de 26 de agosto de 1960; 

lei no 6.520, de 8 de abril de 1978, que autoriza a doação, 

à Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro de faixas de terreno de propriedade do 

Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Estado- IPASE; 

Decreto-lei no 1.683, de 29 de maio de 1979, que dispõe 

sobre o recebimento de contribuições previdenciárias em atraso, com dispensa 

total ou parcial de multa; 

Decreto-lei na 1.699, de 16 de outubro de 1979, que dispõe 

sobre cancelamento e parcelamento de débitos, no âmbito da Previdência Social, 

e dá outras providências; 

Decreto-lei no 1. 739, de 26 de dezembro de 1979, que fixa o 

limite máximo do salário-de-contribuição, previsto na Lei no 6.332, de 18 de maio 

de 1976; 

Decreto-lei no 1.806, de 1 o de outubro de 1980, que reabre 

o prazo fixado no§ 1° do artigo 4o do Decreto-lei, na 1.699, de 16 de outubro de 

1979, que dispõe sobre cancelamento e parcelamento de débitos previdenciários; 

lei no 6.854, de 17 de novembro de 1980, que dispõe sobre 

a consolidação de débitos previdenciários e pagamento parcelado; 

Lei no 6.944, de 14 de setembro de 1981 I que dispõe sobre 

o parcelamento especial de débitos no âmbito da Previdência e Assistência 

Social; 

dispõe sobre 

previdenciárias; 

Decreto-lei no 1.966, de 1 o de novembro de 1982, que 

medidas de incentivo à arrecadação de contribuições 

Decreto-lei no 1.972, de 30 de novembro de 1982, que 

prorroga os prazos estabelecidos no Decreto-lei n" 1 . 966, de 1 o de novembro de 
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1982, que dispôs sobre medidas de incentivo à arrecadação de contribuições 

previdenciárias; 

Decreto-lei no 2.088, de 22 de dezembro de 1983, que 

dispõe sobre pagamento de débitos de contribuições previdenciárias; 

Lei no 7.186, de 24 de abril de 1984, que dispõe sobre o 

prazo para pagamento de contribuições previdenciárias nas condições que 

especifica; 

Decreto-lei no 2.144, de 28 de junho de 1984, que prorroga 

o prazo estabelecido pela Lei no 7.186, de 24 de abril de 1984, para o pagamento 

de contribuições previdenciárias nas condições nela especificadas; 

Decreto-lei no 2.175, de 27 de novembro de 1984, que 

dispõe sobre o recolhimento dos débitos previdenciários das Prefeituras e 

Autarquias Municipais; 

Lei no 7.302, de 29 de março de 1985, que prorroga o prazo 

fixado no Decreto-lei n"' 2.175, de 27 de novembro de 1984, para a regularização 

do recolhimento dos débitos previdenciários das Prefeituras e Autarquias 

Municipais; 

Lei no 7 .526, de 22 julho de 1986, que toma insubsistente a 

nulidade de atos praticados sem a apresentação dos Certificados de 

Regularidade de Situação e de Quitação com a Previdência Social; 

Lei no 7.577, de 23 de dezembro de 1986, que dispõe sobre 

a liquidação de débitos previdenciários de entidades filantrópicas de fins não 

lucrativos; 

Lei no 7.578, de 23 de dezembro de 1986, que dispõe sobre 

a liquidação de débitos previdenciários de órgãos e entidades da Administração 

Pública federal, estadual e municipal e suas respectivas fundações; 

Lei no 7 .604, de 26 de maio de 1987, que dispõe sobre a 

atualização de benefícios da Previdência Social; 

Lei no 7.621, de 9 de outubro de 1987, que dispOe sopre a 

liquidação de débitos previdenciários de instituições educacionais e -culturais; 

Lei n° 7.636, de 17 de dezembro de 1987, que dispõe sobre 
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a liquidação de débitos previdenciários de sindicatos; 

Lei no 7.637, de 17 de dezembro de 1987, que dispõe sobre 

a liquidação de débitos previdenciários de entidades esportivas e recreativas; 

Decreto-lei no 2.430, de 20 de abril de 1988, que dispõe 

sobre pagamento de débito previdenciário; 

Decreto-lei no 2.441, de 17 de junho de 1988, que altera o 

Decreto-lei no 2.430, de 20 de abril de 1988, que dispôs sobre o pagamento de 

débito previdenciário; 

Decreto-lei no 2.474, de 12 de setembro de 1988, que 

dispõe sobre prazo para liquidação de débitos previdenciários que menciona; 

Lei no 7.681, de 2 de dezembro de 1988, que dispõe sobre 

prazo para liquidação de débitos previdenciários que menciona; 

Lei no 7.704, de 21 de dezembro de 1988, que altera a Lei 

no 7.681, de 2 de dezembro de 1988, que dispõe sobre prazo para liquidação de 

débitos previdenciários que menciona; 

Lei no 8.902, de 30 de junho de 1994, que dispõe sobre 

prorrogação dos prazos previstos no artigo 17 da Lei no 8.620, de 5 de janeiro de 

1993, e no artigo 69 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 

Considerações: Trata-se, de fato, de normas legais que 

perderam a eficácia por disporem, em sua maioria, sobre prorrogações de 

prazos. Estão, portanto, revogadas. 

XII - Relativo ao amparo previdenciário: A Lei n° 6.179, 

de 11 de dezembro de 1974, que institui o amparo previdenciário para os maiores 

de 70 anos de idade e inyálídos, encontra-se revogada pela entrada em vigor da 

Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da Assistência Social, que 

prevê a concessão do benefício assistencial aos idosos com 67 ou mais anos de 

idade e aos portadores de deficiência. Com relação aos segurados que estejam 

em gozo desse benefício, a sua manutenção continua a cargo da Previdência 

Social 
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XIII - Relativo à atividade dos fiscais de Institutos de 

Aposentadoria e Pensões: O Decreto-Lei n° 1.468, de 1 de agosto de 1939, 

estende aos fiscais dos institutos de aposentadoria e pensões a atribuição de 
fiscalizar o cumprimento da legislação do trabalho. Essa norma foi tacitamente 

revogada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, que aprovou a 

Consolidação das Leis do Trabalho, que determina, em seu art. 626, que 

"incumbe às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, ou "aquelas que 

exerçam funções delegadas, a fiscalização do fiel cumprimento das normas de 

proteção ao trabalho". Dessa forma, entendemos correta a sua inclusão entre as 

normas legais que devem ser expressamente revogadas. 

XIV - Relativo a imposto de transmissão incidente 

$Obre bens adquiridos pelos associados de Institutos e Caixas de 

Aposentadoria: O Decreto-lei n° 398, de 30 de abril de 1938, dispõe sobre a 

isenção de impostos de transmissão e prediais que incidem sobre prédios e 
terrenos adquiridos por Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões para os 

respectivos associados. Com a promulgação do Código Tributário Nacional, 

consubstanciado na Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, as normas contidas 
no citado Decreto-lei no 398/38 podem ser declaradas expressamente revogadas. 

XV - Relativo ao Serviço de Assistência e Seguro Social 

dos Economiários - SASSE: A Lei n° 6.430, de 7 de julho de 1977, extinguiu o 

SASSE. Com base nessa disposição, entendemos que deve ser declarada 
expressamente revogada a Lei n° 3.149, de 21 de maio de 1957, que dispõe 

unicamente sobre a organização desse órgão. 

XVI - Relativo à isenção de contribuição previdenciária: 

A Lei n° 6.037, de 2 de maio de 1974, estende às Fundações Nacional e 
Estaduais do Bem~Estar do Menor a isenção da contribuição previdenciária 

prevista na Lei n° 3.577, de 1° de setembro de 1977. De ressaltar, entretanto, que 

essa última Lei foi expressamente revogada pelo Decreto-lei n° 1.572, de 1° de 

setembro de 1977. Assim sendo, entendemos que perdeu a eficácia a Lei n° 
6.037/74, devendo, portanto, ser declarada revogada. 
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XVII - Relativos à Legião Brasileira de Assistência 

Decreto-lei n° 8.252, de 29 de novembro de 1945, que 

suprime a contribuição de empregados para a Legião Brasileira de Assistência; 

Decreto-lei n° 9.796, de 9 de setembro de 1946, que dispõe 

sobre os descontos e recolhimentos das quotas devidas à Legião Brasileira de 

Assistência; 

Decreto-lei n° 4.830, de 15 de outubro de 1942, que cria a 

contribuição especial para a Legião Brasileira de Assistência a ser arrecada pelos 

Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pensões. 

Considerações: A Lei n° 9.649, de 27 de maio de 1998, 

eX1inguiu a Legião Brasileira de Assistência. Dessa forma, podem ser 

considerados tacitamente revogados os Decretos-lei acima mencionados que 

dispõem sobre as contribuições devidas àquela entidade. 

A matéria constante da proposiçao guarda conformidade 

com os comandos da lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre a elaboração, redação e alteração das leis e, sob o ângulo do 

mérito consolidatório, atende, ao nosso ver, aos pressupostos de relevância, 

conveniência e oportunidade. 

Tendo em vista as considerações retro mencionadas, o 

parecer é pela aprovação do Projeto de Lei n° 4.202, de 2001. 

Sala de reuniões do GT ~Lex, em /D de J.i~ de 2002. 

~~~L~ 
Deputado éoNIFÁCIO ANDRADA 

Coordenador, com aprovação 

dos membros do GT -Lex 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I· RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe, de autoria do Poder Executivo, 

propõe sejam considerados revogados as teis complementares e ordinárias, os 

decretos-leis e os decretos legislativos mencionados no Anexo que o acompanha, 

todos referentes a matéria previdenciária. 

Na Exposição de Motivos subscrita pelo então Ministro de 

Estado da Previdência e Assistência Social, os diplomas legais são listados e 

divididos em dezessete grupos, de acordo com o tema específico neles tratado e 

a legislação superveniente que veio provocar sua revogação tácita. Ali se procura 

ressaltar o objetivo maior do projeto, que seria o de simplificar o trabalho de 

consolidação da legislação previdenciária, na forma recomendada pela lei 
Complementar n° 95/98 e pelos Decretos que a regulamentaram, já que grande 

parte dos diplomas legais contemplados no projeto encontrar-se-iam em conflito 

com leis posteriores e com a própria Constitl!ição Federal de 1988, ''não se 

justificando sua permanência no ordenamento jurídico pátrio como norma 

vigente". 

Distribuído ao Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis 

para exame, conforme determinado pelo art. 212, § 1°, do Regimento Interno, o 

projeto em foco recebeu daquele órgão técnico parecer pela aprovação. 

No âmbito desta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, a proposição chegou a ser examinada e a receber acurado parecer da 

lavra da nobre Deputada ZULAIÊ COBRA, o qual, entretanto, não logrou 

apreciação neste órgão técnico até o final da última legislatura. 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

No exame da matéria em apreço, não podemos deixar de 

render nossas homenagens à ilustre Relatora que nos antecedeu nesta tarefa, 

trazendo a lume as pertinentes observações inscritas no parecer por ela 

apresentado na legislatura passada. 

Em caráter preliminar, deve-se deixar anotado que, na 

ausência de disposição específica nos artigos 212 e 213 do Regimento Interno -

que regulam a tramitação de projetos de consolidação de leis - a competência 

desta Comissão de Constituição e Justiça e de Redação sobre a matéria em foco 

recaí na regra geral do art. 32, inciso 111, letra a, do mesmo Regimento, ou seja, o 

pronunciamento deve-se restringir ao exame dos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e redação da proposição em foco. 

O projeto atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União, às atribuições do Congresso 

Nacional e à legitimidade de iniciativa legislativa, nos termos dos artigos 22, XXJII 
e 24,XII, 48 e 61, caput, todos da Constituição Federal. 

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade, observa-se 

que a proposição encontra amparo na Lei Cqmplementar n° 95/98, que disciplinou 

o tema da consolidação das leis. Com efeito, o art. 14, § 3°, desse diploma legal, 

com a redação que lhe deu a Lei Complementar n° 107/2001, assim dispõe: 

"Art. 14. ( ... ) 

§ 3° Observado o disposto no inciso 11 do caput, será 

também admitido projeto de lei de consolidação destinado 

exclusivamente a: 
I - declaração de revogação de leis e dispositivos 

implicitamente revogados ou cuja eficácia ou validade 

encontre-se completamente prejudicada;" 
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Nota-se que é exatamente esta a hipótese contemplada no 

projeto ora em análise. Seu objetivo é fazer uma ufaxina" no ordenamento jurídico 

brasileiroJ retirando dele expressamente o que ainda "pareça" fazer parte da 

legislação vigente por ter sido revogado apenas tacitamente pela superveniência 

da nova ordem constitucional ou mesmo de leis posteriores de mesma hierarquia. 

A proposição contempla, ainda, normas que tiveram seu prazo de vigência 

expirado e por isso mesmo se revelem prejudicadas em sua aplicabilidade. 

Se parece certo que a Lei Complementar n° 95/98 não 

revogou a lei de Introdução ao Código Civil - a qual admite a possibilidade de 

revogação tácita de leis pelas posteriores que com elas se mostrem incompatíveis 

- não é menos certo que agasalhou uma nova categoria de atos normativos- os 
exclusivamente destinados a declarar, de maneira explícita, que essas 

revogações ocorreram, contribuindo para uma melhor organização do corpo de 

leis efetivamente vigente, o que é justamente o caso do projeto de lei ora 
examinado. 

No que tange à técnica legislativa e à redação empregadas 
no projeto, observa-se que estão em conformidade com as regras previstas na 
mesma Lei Complementar n° 95/98, nada tendo esta Relataria a opor quanto a 
tais aspectos. 

Em vista de todo o exposto, concluímos nosso voto no 
sentido da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e redação do 
Projeto de Lei no 4202, de 200 1. 

Sala da Comissão, em e; de 

~--<...<..~·· 

eputado MAURlCtO RANDS 

Relator 

O. 
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111- PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 
4.202/2001, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Maurício Rands. 
O Deputado Regis de Oliveira apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho e 
Marcelo ltagiba - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, Benedito 
de Lira, Bonifácio de Andrada, Bruno Araújo, Cândido Vaccarezza, Carlos 
Bezerra, Ciro Gomes, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Efraim Filho, Felipe 
Maia, Flávio Dino, Geraldo Pudim, José Eduardo Cardozo, José Genoíno, 
Marcelo Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Márcio França, Maurício Quintella 
Lessa, Maurício Rands, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira Mendes, 
Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Magalhães, 
Paulo Maluf, Paulo Teixeira, Regis de Oliveira, Renato Amary, Roberto 
Magalhães, Ronaldo Cunha Lima, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, 
Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, Vicente Arruda, Vilson Covatti, 
Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, Zenaldo Coutinho, André de Paula, 
Antonio Bulhões, Arnaldo Faria de Sá, Ayrton Xerez, Décio Lima, Eduardo 
Cunha, Fernando Coruja, George Hilton, Gonzaga Patriota, lriny Lopes, José 
Pimentel, Luiz Couto, Rubens Otoni e Tadeu Filippelli. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2007 . 

... 

~CCIANI 
Presidente 
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VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA 

Trata-se do denominado projeto de consolidação de leis 
revogadas implícita ou explicitamente. 

O eminente deputado Maurício Rands proferiu seu voto no 
sentido da constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e 
regimentalidade. 

Pedi vista para o exame da matéria. 

VOTO 

A primeira vista, o projeto causa estranheza, uma vez que 
consolida inúmeros textos normativos, tais como leis complementares, leis 
ordinárias, decretos leis e decretos, englobando~os numa análise coletiva e 
dando~os por revogados. 

A surpresa advém do fato de que o ato que ingressa no 
mundo jurídico através de determinada força, somente por ato da mesma força 
pode ser dele retirado. Ato de potência inferior não atinge a que possui dinâmica 
diferente. 

/7 
/ 

O que ocorre, no entanto~ na técnica legislativa é ;<~'ue se 
opera a consolidação das leis, por força do disposto nos arts. 13 o/17 da lei 
complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, com alterações inniro uzidas pela 
lei complementar n. 107, de 26 de abril de 2001, o que possrvel e 
recomendável. 
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O art. 13 dispõe que as leis federais serão reunidas em 
codificações e consolidações, integradas por volumes, contendo matérias 
conexas e afins. O parágrafo 1° assim estabelece: "A consolidação consistirá na 
integração de todas as leis pertinentes a determinada matéria num único diploma 
legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas à consolidação, sem 
modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos dispositivos 
consolidados". 

O primeiro requisito é que haja homogeneidade da matéria. 
Não pode, pois, haver, num mesmo projeto de consolidação matérias diversas. 
Há de ser única. No caso em exame, apenas diplomas normativos relativos a 
previdência social foram englobados. 

Segundo requisito é que não pode haver alteração do texto 
normativo, que possa criar, modificar ou extinguir direitos. 

Terceiro requisito é que não pode haver interrupção da força 
normatíva dos dispositivos consolidados. Aqui a matéria já fica um pouco mais 
complicada, porque não há como revogar, sem interromper a força normativa dos 
dispositivos consolidados. Oral se a lei ainda pode produzir efeitos jurídicos, isto 
é, ainda pode deflagrar sua força normativa, não há como se havê-la por 
revogada. No entanto, pode-se salvar o entendimento, afirmando que os efeitos 
jurídicos já produzidos ficam subsistentes e os que ainda possa produzir, 
eventualmente, não sofrerão restrição. A saber, as situações então produzidas 
ficam salvas e não se alteram pela revogação operada. Os atos continuarão a 
produzir seus efeitos em relação àquelas pessoas já alcançadas pelo texto. 

Requisitos para a subsistência e aprovação da lei de 
consideração: a) estudo prévio do Ministério próprio de todos os textos que 
objetiva revogar; b) homogeneidade da matéria; c) não modificação do alcance da 
norma; d) não interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados d) 
identificação taxativa do texto revogado e o motivo correspondente 
(inconstitucionalidade declarada pelo Supremo Tribunal Federal; revogação 
implícita por incompatibilidade com nova Constituição ou revogação por 
incompatibilidade com texto novo- antinomia) e e) aprovação pela Câmara dos 
Deputados. 

Somente dentro de tal orientação é que se pode salvar e 
preservar o projeto de consolidação. _., 

O primeiro passo para a consolidação é o exame de matéria, 
seu contraste com norma superior, a seletividade do assunto, a de~ignação de 
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uma comissão que efetuará a globalização de todas as normas e, examinado 
texto a texto, haverá a individualização de cada dispositivo, apontando aquele que 
o revoga, implícita ou explicitamente. 

Tal providência foi tomada. O Ministério competente efetuou 
o estudo (inciso I do art. 14), encaminhando~o em forma de projeto de lei a esta 
Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania, que, de seu turno, criou o Grupo 
de Trabalho de Consolidação das Leis (inciso 11 do art. 14), terminando o 
eminente deputado Bonifácio de Andrada por proferir excelente voto em que 
analisa item por item da proposta governamental, entendendo~a em ordem e 
obediente aos requisitos legais. 

As providências que poderiam ter sido tomadas foram a 
identificação dos dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 
Federal (inciso IX do art. 13 da lei complementar n. 95/98), os dispositivos não 
recepcionados pela Constituição Federal (inciso X do mesmo dispositivo), a 
declaração expressa da revogação de dispositivos implicitamente revogados por 
leis posteriores {inciso XI do mesmo texto). Tais providências foram 
expressamente identificadas e justificadas (parágrafo 3° do mesmo art. 13). 
Também foram incluídos textos que foram revogados implicitamente ou de cuja 
eficácia ou validade foi prejudicada (inciso l do parágrafo 3° do art. 14), bem como 
dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes (inciso 11 do mesmo 
parágrafo e artigo). 

Como se vê, a lei complementar n. 95/98 ao lado de prever 
formalidades essenciais ao texto e conteúdo das leis, dispôs sobre o 
procedimento de consolidação de textos normativos para retirar-lhes a vigência. 

De seu turno, o decreto regulamentador (n. 4.176, de 28 de 
março de 2002), em seu art. 48 dispoe sobre o que deve constar da justificação 
básica (incisos I a VI), de forma expungir do ordenamento jurrdico normas que 
não mais estão vigentes ou que, por qualquer forma, deixaram de existir com 
força criadora de direito. 

Nem se diga que há revogação de lei complementar por 
texto de lei de menor força ou que tivesse havido mescla de atos normativos. As 
leis complementares são diferentes das ordinárias, não só pelo quorum 
qualificado de aprovação, como pela especificidade de conteúdo, deixaram, por 
força do advento da nova Constituição a não mais incidir a matéria sobre que 
dispunham. Logo, passaram a ter a mesma força jurídica das leis ordinárias. Daí a 
possibilidade de revogação por outra lei ordinária. Todos os textos que não mais 
subsistem, por terem sido revogados, devem ser retirados do mundo jurídic9, ·Não 
se revoga lei de maior força ou de outro âmbito de alcance. o que ocq_rréé"êtue 
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ela é declarada revogada, por qualquer circunstância, diante da análise da causa 
da cessação de produção de efeitos. 

De outro lado, naquilo que a lei complementar invadir 
competência própria de lei ordinária, é tratada como tei ordinária. Em verdade, é 
assente que a matéria reservada à lei complementar não pode ser disciplinada 
por lei ordinária (ST J, RESP 92.508, rei. Min. Ari Pargendler, DJ 25/8/97}. Pode 
ocorrer que lei ordinária editada anteriormente à constituição federal venha a ser 
recepcionada como lei complementar (STF, AI 235.800/RS, rei. Min. Moreira 
Alves, 25/6/99). As antigas leis complementares ora revogadas tratavam de 
matéria que não mais a elas pertence. Daí a possibilidade de revogação por lei 
ordinária. 

O mesmo sucede com os decretos legislativos revogados, 
que são antiqüíssimos e disciplinavam matéria agora afeta à lei ordinária. 

De seu turno, revogam-se decretos-leis do tempo do Estado 
Novo, que já não mais podem subsistir. 

As leis atemporais tendem a viger enquanto não forem 
revogadas. As temporárias (leis orçamentárias, por exemplo) têm prazo 
determinado de vigência e, uma vez produzidos seus efeitos mater;ais, deixam de 
existir por si sós, independentemente de qualquer outra norma de conteúdo 
contrário. As demais, vigoram por tempo indeterminado, sendo produtoras de 
efeitos em diversas relações jurídicas, criando-as ou extinguindo-as. 

Há diferença entre a validade e a vigência. A primeira 
assenta-se no campo da compatibilidade vertical com texto normativo superior, 
isto é, a Constituição. Para que valha, existe, isto é, ingressou no mundo jurfdico. 
Pode tê-lo feito de forma inconstitucional e, pois, padece de invalidade. Logo, não 
pode subsistir. Cabe ao Supremo Tribunal Federal retirá-la do mundo jurídico, 
diante de sua agressão perpetrada. A vigência cessa ou automaticamente, como, 
por exemplo, a lei de efeitos concretos, ou vem a ser substituída por outra leí de 
mesmo grau, ficando revogada de forma explícita ou de forma implfcita. Como se 
vê, a primeira situa-se no plano da inconstitucionalidade ou da legalidade; a 
segunda, no plano de sua existência formal. Os planos não se contundem: o 
primeiro está no da nulidade e o segundo no da validade (ERESP 445455/BA, rei. 
Min. Teori Albino Zavascki, DJ 5/12/05). 

A partir da vigência da lei complementar n. 95/98 co~~ 
redação da lei complementar n. 107/01, pode haver confronto com o art. 1° da Lei 
de Introdução ao Código Civil. Em verdade, não há incompatibilidade. Y que a 
segunda prevê cláusula genérica na hipótese de omissão do projet~e lei que 
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venha a ser aprovado, enquanto na primeira, há especificação sobre o caso de 
não omissão. 

Poder-se-ia indagar qual o efeito ou efeitos que uma lei de 
tal ordem trará sobre o ordenamento jurfdico. Parece-nos de suma importância, 
para que se retire do· mundo jurídico todas as normas não mais subsistentes. 
Continua a indagação: e daí, se a norma não mais existe, se é incompatível, se foi 
revogada implicitamente ou se não mais produz efeitos, para que revogá-la? O 
sentido da lei em análise, em tal aspecto é dar segurança jurídica. Imaginemos lei 
que cuida de determinado assunto e, ao ser pesquisada, supostamente, estará 
vigente, sendo, ainda, produtora de efeitos jurídicos. Na medida em que alguém 
busca uma lei para que o ampare em sua pretensão ou possível direito, já estará 
consignado que a lei não mais se encontra em vigor e, na pesquisa, poder-se-á 
saber qual sua lei revogadora, de acordo com exigência constante da própria lei 
em análise. 

O bem jurídico tutelado é a segurança jurídica, a saber, 
retirar do complexo cipoal de normas de toda espécie, aquelas que não mais 
podem produzir efeitos, retirando, de tal ordem, a perplexidade que possa 
envolver possrvel busca de validade daqueta norma. 

Como se vê, a consolidação limpa o sistema de leis e outros 
diplomas ultrapassados mas que, por alguma razão, continuam a existir (plano, 
agora, da existência), criando dificuldades para pesquisa e fundamento de direitos 
ainda não exercidos. Tanto é assim que a partir de agora, ficam revogadas as leis 
incorporadas à consolidação. Na dúvida de vigência, cessa a dúvida. A partir de 
determinado momento histórico, deixam elas de produzir efeitos, isto é, de ser 
eficazes, tal como determina o parágrafo 1° do art. 13 da lei em comento. 

Pode causar estranheza que se revoguem decretos-leis, o 
que é absolutamente normal, uma vez que tais textos foram publicados em 
determinado momento histórico que não mais subsiste; decretos também são 
revogados, uma vez que calcados estavam em alguma lei. 

Surpresa pode causar o disposto na parte final do parágrafo 
1° do art. 13 da mesma lei, ao estabelecer que a consolidação não modificará o 
alcance, nem ocorrerá "interrupção da força normativa dos dispositivos 
consolidados". A dicção há de ser no sentido de que os efeitos produzidos devem 
ser respeitados, uma vez que a partir do texto consolidado revogador, deixará de 
produzir efeitos, uma vez que é revogado. 

'· 
De seu turno, interessante questão diz respeito ao aspecto~ 

meramente declaratório do texto, uma vez que, na forma do art. 1° do prJe§r 
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"consideram-se revogados ... " e enumera as espécies normativas, não 
estabelecendo a forma ímpositiva ... nsão revogados ... " 

Daí não serem meramente declaratórios os efeitos, uma vez 
que retirada do mundo jurídico, diversos tipos de norma, desconstituíndo relações, 
visto que declara a insubsistência das leis, revogando-as. 

De qualquer maneira, sem prejuízo de nos perdermos em 
prec1os1smos normativos, o projeto é constitucional, jurídico e de boa técnica 
legislativa, devendo subsistir, nos exatos termos do voto do eminente relator o 
deputado Maurício Rands. 

Sala das Comissões, em 03 de abril de 2.007 
/ 

~~=-~~--~-=-~- =~~:=~==~ 
~~-----· - ·· ··-·---- ~ -----~~-

'Deputado Regis de Oliveira ) 

---

-----
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OF. n° 120 - PP/2007 - CCJC Brasília, em 15 de maio de 2007. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, o Projeto de lei n° 4.202/2001, apreciado por este Órgão 
Técnico, nesta data. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ARLINDO CHINAGLIA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
NESTA 

PRESIDENTE/SGM 
Of. 120/07 - CCJC 
Em 23.5.07 

Publique-se 


